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AO LEITOR

Quando em i8i>9 publkámos o nosso opusctílo
a 'qu!3 demos o titulo - CornmentaTio d Legiuação
B?'asileira sobre os bens de defuntos e ausentes,
vagos e do evento, expondo as razões por que
enlâo deixavamos de aLLender em nosso trabalho
ás disposições relativas ás heranças dos subditos
estrangeiros fallecidos no Imperio, promeltemos
que isso faria objecto de um segundo opusculo,
que opportuoamente pllbJicariamos, e serviria de
appendice ao primeiro.

É esta promessa solemne, que hoje vimos cum
prir, e o faremos animados pelo benevolo e li
soogeiro acolhimento, que o respeitavel publico
se dignou preslar áquelle nosso tI~abalho, e pelo
~ual nos cOl1fe sarnas eternamente gratos.
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aquella época, po to que já vigorasse o Decreto
n. 855 de 8 de Novembro de 181).1, que, regu
lando as isenções e attribuições dos agentes con
sulares estrangeiros no Imperio, precisou o modo
como elles se devião haver na arrecadação e
administração das heranças dos subditos de sua
nações, dado o ca-o de reciprocidade j havia
tantas reclamações por parte das dirersas naçõe"
a quem mais de perto interessava o assumpto,
que o governo imperial julgára conveniente en
tabolar ou aceitar negociações afim de por meio
de ajustes razoaveis chegar a obviar as difficlll
dades, que se oppunhão, e, comquanto mui
remotamente (em nosso eutender), coocorrião
para retardar a satisfação de uma das primeiras,
se nITo absolutamente a primeira necessidade do
Imperio - a colonisação.

Um dos pontos mais controvertidos eque mai
occasiões dava para suscitarem-se questões entre
os consules e as autoridades bra ileiras, era a
nacionalidade dos filhos dos estrangeiros residentes
DO Imperio não por serviço de sua nação, aos
quaes a Constituição politica (art. 6°, § 1°,) pro
clama brasileiros.

Por essa nacionalidade e como um de ~eus

corollarios ficavão os menores sob a tutela im
mediata dos juizes de orpbãos, e os consules
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excluidos de toda a interferencia na arrecadação
e liquidação da herança, embora nella se achas
sem envolvidos interesses de subditos de sua
nação muitas vezes ausentes ou por outra qualquer
razão juridicamente incapazes.

A. difficuldade não era facil de resolver; vedava-o
a disposição constitucional, que, apezar das opi
niõe3 contrarias, não podia ser, como não foi,
alterada por lei ordinaria.

Que importa que a maLeria sobre que legislou
a Constituição do Imperio pertencesse anLes
ao Codigo Civil do que á CarLa conslitucional
do Brasil, ,e essa Carta a incluio no numero
de sua disposições, e se conforme o que nessa
mesma carla se dispôz (art. 178) envo1\ e essa dis
posição materia constitucional, e só portanLo alte
ravel mediante as fórmulas na mesma Constilui
ção mal'cadas?

EntrelanLo a pronunciada repugnancia que entre
nós Brasileiros cada vez se vai mais arreigando,
de Locar na Constituição, que olhamos como uma
'arca santa e iuviolavel, palladium de nossa exis
Lencia politica; essa repugnancia dizemos nós,
que Deos conserve e cada vez mais fortifique,
não consentio que a difficuldade de que trata
mos se obviasse reformando ou revogando o art.
60, § 10 da Constituição, que a motivava, e como
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loda a questão versava sobre a conveniencia ue uar
aos consules a faculdade de intervirem na arre
cadação das heranças de seus compatriolas cujos
herdeiros presentes, mas incapazes em razãa da
menoridade, houvessem nascido no Brasil, o Poder
Legislativo, de accôrd@ com o Governo, corlou
toda a q,uestão decretando (Lei de 1.0 Setembro
de (860) que os menores em taes casos durante
a menoridade seguião a condição do pai.

Mas a lei não alterou ele modo algum adis·
posição constitucional no que concerne á nacio
nalidade desses menores, que continuão a ser
Brasileiros como o erão antes da lei: só e uni
camente dispondo que durante a menoridade
seguisse o filho a condição do pai, modificou uma
circumstancia, aliás corollario da disposição
constitucional, mas justamente a que fornecia
mais fortes armas aos que a impugnavão.

Essa modificação foi bastante, e assim vencido
o maior embaraço poude o governo entrar erA
negociações com diversas nações, chegando ao
necessario accôrdo finalmente com a França, com
a Ilalia, com a Suissa, com a Hespanha, e
com Portugal, nações que celebrárão as con
venções chamadas - consulares - porque seu 09
jecto foi estabelecer e determinar no pé de per-
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feita reciprocidade os direiLos, prerogalivas e al
tribuições dos consules, e sua interferencia nas
arrecadações e liquidações das heranças dos sub
di los de suas nações fallecidos no Brasil.

Firmadas e aceitas as convenções; mandadas
executar neste Imperio por Decretos Imperiaes,
parece que devia estar tudo acabado; parece que
não deverião haver mais pretextos para novas
reclamações. Não' aconteceu, porém, assim: as
queslões renovárão-se, as reclamações pululavão,
a luta recomeçou. .

Entr~ lodos, os agentes consulares da França
toroárão-se nolaveis, e á sombra delles' os outros
aprescntárão-se com taes e tão desarrazoadas
pretenções que o governo vio-se forcado a usar
de toda a energia para que os abusos não fossem
adiante.

O corpo legislativo na sessão de i8M interpel
lou o governo, que pelo orgão do respeclivo
mioistro satisfez a anciedade do verdadeiro pa
triotismo, e deu garantia ao paiz de que saberia
manter illesa a sua soberania.

A declaração on interpretação da convenção
consular com a França é o melhor testemunho
tanto da sinceridade como do zelo e esclarecido
amor da palria em que abundão felizmente aquelles
em cujas mãos se tem acbado o leme do Estado.
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Mas anles de chegar a esse desfecho o go
verno, na lula, que leve de sustenlar, expedia
diversos avisos e ch'culares, já pelo ministerio de
estrangeiros, já pelo da fazenda, firmando a inteI
ligenda das estipulações das diversas convenções,
indicando as disposições do Regulamento de 8 de
Novembro de i8~H, que eslão em vigor, e que
regem nas arrecadações dos bens daquelles estran
geiros mesmos com cujas nações ba convenções
celêbradas.
~o lrabalho, que ora apresentamos ao publico,

e para o qual pedimos toda a sua benevolencia,
procuramos consolidar Iodas as disposições, que
actualme.nte estão em vigor e regulão o assumpto ;
e como quer que em mais de uma hypothese
deverá a arrecadação ser feita pelas autoridades
locaes, entendemos conveniente fazer preceder
nosso trabalho das disposições dos regulamento'
respectivos, collocando-as sob o titulo - Dispo
sições geraes.

No fim do volume achará o leitor em sua in
tegra o Regulamento de 8 de Novembro, as con
venções, os avisos e mais peças oficiaes a que
nos referimos no corpo da obra: tambem para
maior facilidade daquelles que a quizerem con
sullar, além do indice chronologko, junlamos
lhe um indice ou repertorio alphabetico.



XI

Pos a e la nOía tentativa, fruclo de nossas.hor3
de descanso, e da applicação constante com que
procuramos tornar-nos ulil na carreira difficiJ e
ellleada de espinhos, crue abraçamos, ser de al

guma utilidade a nossos concidadãos, e DOS dare
mos por bem recompensados de nossos sacrificios.

:lo ue Janeiro, 17 de Março de 1867.

E. X. . de M.
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CAPITULO I.
Disposiçõcs gCI'acs.

ART. I.

Dos bens de defuntos e ausente e sua
arl'cca.dação.

§I

Nos termos da legislação em vigor são bens
de defuntos e ausenLes: 1°, os de heranças de
fallecidos t.estados ou inleslados, de que se sabe
ou se presume haver herdeiros ausentes' 2°, o
de pe!'soa ausenLes sem se saber se são morlas,
se vivas. (ReguI. n. 160 de 9 de Maio de 1842
art. ia ns. 1. e 2, e n. 24:13 de Ui de Junho
de 1859 arl.. 1° os. 1. e 2; Ord. L. to Tit.90
vers.: e a mesma ordem mandamos.... )



14 

II
A adminis!raç,ão e arrecadação dos ben~ de de

funtos e ausenles é enca.rregada (em geral) ao
juizes de orphãos que, á proporção que os rôrem
lIquidando, devem remelier o seu producto a03
cofres do lhesouro e (hesourarias. (LL. de '13 de
Novembro de '1830 art. 2°, e de 2'1. de Oul ubro
de 1832 ar!. 9'1.)

§1lI

Esses bens devem ser inventariados, arrecada
dos e adminislrados alé serem entregues a seus
donos se apparecerem, ou a seus herdeiros e suc
cessares legitimamente habilitados, ou alé se
haverem por vagos ou devolutos á fazenda nacio
nal. (Regul. cil. de 9 de Maio de 184.2 art. 2° e
de H> de Junho de 18õ9 art. 2°.)

§§. A habilitação deve ser processada j lldicialmente
perante o juiz de orphãos e ausentes (Regu]. de ',5
de Março de 1842 art. 5° § 10, e de 1ó de Junho
citado art. 46), ou perante o juiz dos feitos da fazenda
(l\eguJ. de 15 de Junho art. 52); (' em todo o caso
com citação dos procuradores da fazenda, seus aju
dantes, ou dos collectore~, guardada a disposição da
Ord. Liv. 1° Til. 62 § 38.

Se fal1ecer alguem com testamento nuncupativo,
cujos herdeiros instituidos se achem ou não ausentes,
o testamento se deve reduzir a publica-fórma no juizo
da provedoria (Gouv. Pinto Trat. dos Test. C Sucç.
Cap. 5", L. de 13 de Novembro de 1830 e Ord. n. 30
de 24 de Fevereiro de 1.848); mas nesse interim ( e

,não estiver presente pessoa li quem compita tomar
conta dos bens) proceder-se-ha II arrecadação, que de
verá cessar dcsde que os hcrdeiros instiLuidos ou o
testamenteiro se achem competentemeute ha\lilitados
para tomar conta dos bens.
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§ IV

ão deve, porém, proceder-se a tal arrecada
ção: 1°, a respeito dos bens do defunto testado
nu intestado, que deixar conjuge na terra ou
herdeiros presentes, ascendentes ou descendentes
ou collateréi6s dentro do 2° gráo por direito ca
nonica, notoriamente conhecidos; 2°, a respeito
dos bens do defunto com testamento, que tiver
deixado testamenteiro, que esteja presenle na
lerra e aceite a testamentaria e a quem perten
cerá proceder ao inventariQ, administrar os bens
e dar par!ilha na falia do conjuge e herdeiros
mencionados; 3°, a respeito dos bens do defun to
testado que deixar na terra herdeiro instituído
nomeadamente no testamento. (Regui. de 27 de
Junho de i84õ art. i O § 1° e 2°, e de H> de
Junho de i8õ9 art. 3° §§ i O

, tO e 3°.)
SlSI. No caso de testamento llullctlpativo, como lica

dito (SI 3° supra) I se ficarem na terra parentes daquel
les, cuja presença impede a arrecadação judicial, con
forme este SI; isto é,- conjuge ou col1aleraes notoria
mellte conhecidos dentro do 2° gráo-, embora não sejão
os inslituidos herdeiros, - ou mesmo quando o sejão-,
a arrecadação não terá lugar, e ~l1es ficarl'lõ ou toma
ráõ posse dos bens; porque a arrecadação só se vel'i
fica quando ficão os bens desampal'ado sem haver
quem delles tome legitimamente conta I para os adllJi
nistrar e entregar a quem devão de direito pertencer.

§ V

e ao tempo, porém, do fallecimento estive
rem ausentes o herdeiro instituido nomeada
mente no testamento ou o testamentejro, far
se-l;la a arrecadação judicial. (ReguI. cito de 27
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de Junho de i8MS art. i ° § 2° in fine, e de 15 de
Junho de 1859 art. 3° §§ 2° e 3° in fine.)

§§. Advirta-se que aqui se trata do testamento per
feito e regular, e não do nuncupath'o.

A razão por que no caso deste ultimo testamento
opinamos pela entrega dos bens aos hrrdeiros que
succederião ab intestato e que estej ão dentro do 2° gráo,
é clara: emquanto o testamento nuncupativo não se
acha reduzido á publica-fórma, não produz e(fuito al
algum, não ha. por assim dizer. testamento; e por
tanto, deve-se proceder como se fOra o caso dtl falle
cimento ab intestato ; e além disto, ao proprio interesse
dos herdeiros instituidos convem que as ím se proceda.
Outra cousa, porém, é quando o defunto teslou por
qualquer dos outros modos, e deixa testamento regu
lar e perfeito: então, eis que se dá a morte os bens
passão pai a o herdeiro instilllido, e já não podem ser
entregues aos parentes do defunto.

Ha uma hypothese que o I\egulamento não previo:
suppondo-se que o herdeiro instituído é fallecido, ou
presume-se ter fallecido, por se dar algum dos casos.
em que esta presumpção tem lugar, como por exem
plo, o da Lei de lf> de l\o"embro de 1827, é claro
qúe os bens revertem para os parentes em gráo suc
cessivel do instituidor, e então, se elles se acharem
presentes, a arrecadação não deverá reI' lugar: mas
esta hypolbcse não está prevista, e antes, conforme a
disposição supra, parece que a arrecadação deve fazer~

e, ficando aos herdeiros salvo o direito' de habili
tarem-se.

§ VI
Eis, porém, que o'herdeiro, ou o testamenteiro

se apresenta depois de feiLa a arrecadação, e an
tes de ter sido recolbido o producto dos bens ao
1hesouro e tbesourarias, ou antes de haverem
recebido os herdeiros os bens; será tudo entre
gue conforme a hYPolhese occurrente ou ao dilo
herdeiro, ou ao testament.eiro para cumprimento



-17 -

do leslamenlo. (ReguI. cito de 15 de Junho
de 1859 §§ 2° e 3° in fin.)

!\I • No caso de ter começado apenas o processo da
arrecadação, deve este suspender-se immedialamente
que appareça qualquer das pessoas, cuja presença im
pede a arrecadação. (Av. de :16 de Abril de :1836.)

§ VII

Tambem não terá lugar a arrecadação judicial
dos bens perlencenles a herdeiros ausentes dos'
defuntos testados ou intestados, quando exisUrem
no lugar procuradores legalmente aulorisados
para receberem o que lhes pertencer. (Regul. cito
de 27 de Junbo de 18M> art. 1° § 3°, e de i5
de Junho de t859 art. 3° § 4.0.)

!\IS). Mas se o procurador róI' omisso e negligente na
adrninisll'ação dos bens do ausente, ou se a ausencia
róI' tão diulurna, que faça presumir a morte. lerá. lu
galO a arrecadação. (Barb. apud. Ord. L. to Tit 89;
Pego ibid. num. 15 e 16 ; Atm. e Souz. GolJ. de Diss.
Jur. Pract. Diss. 2' S) 2°; Goelo Giv. FI'. arts. 115 e 1.21.)

§ VIII
No caso, porém, da existencia de herdeiros

au entes, o juiz nomeará sempre curador, que
a sisla ao processo do inventario e partilha, ar
recade e administre os bens, se findo o tempo da
conla não .tiverem os herdeiros entrado na posse
da herança. (Regul. de 27 de Junho de -1.8(1,5
art, 2°, e de oH> de Junho de t859 art. 90

.)

§1X
I

E sendo o herdeiro menor p juiz lhe nomeará.
curador distinclO do da her~nça pará que o ba-

COM. 2
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billte qua.nto antes, eir.. (Av. de H. de Abril
de ~84.7.)

§§. Neste caso rege a Ord. L. ÓO Til f02, e G cu
radores em nada differem daquelles que são dados ii

quaesquer menores; e emquanto h{)uVCI' parr.nte·
idoneos do ausente, a cUl'adoria não deve ser dada ii

estranhos, porque a tutcla e curadoria dativa só tem
lugar na falta da testamentaria ou legitima. (Pereir.
de Carv. Proc, Orphan. Parto 2' noto 33G.)

§X

Note-se que, se os herdeiros collateraes dentm
110 20 gráo, que se apresentarem pretendendo
~ucceder ao defunto e impedil' a arrecadação ju
dicial, não {ôrem notoriamente conhecidos, far
se-ha a arrecadação, que todavia cessará sem
deducção de porcentagens, se os taes herdeiros
justificarem em prazo razoavel, assignado pelo
juiz, a sua qualidade hereditaria. (Regul. cito de
15 de Junho de 18~9 art. 4u .)

§ XI

E ontrosim: se os herdeiros, a que se refare
o § IV n. 1, fàrem filhos illegitimos, e houver
fundamento para contestar-se a sua qualidade
hereditaria, tambem terá lugar a arrecadação
judicial, que igualmente cessará sem deducção
de porcentagens, se os dilos filhos justificarem o
seu direito certo e inc0ntestavel á herança; pro
seguindo-se no caso contrario, isto é, se não (ôr
concludente a justificação, nos ulteriores termos
da arrecadação para serem os bens entl'egues a
(juem de direito fór, (Regu!. cit, de H> de Ju
nho àe 18~9 art. 5°.~
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.~. Os mhos illegilimos sé :podem suoceder aos pais
-ali inlrslato sendo natnraes, i to é, tidos de muiber
'olleira com homem lambem solteiro que não tenha
~mpedimcnto para com ella casar. (Ord. L. li Tit. 92.)

i\ dislillcção. que fazia a Ord. dI. t'ntre os filhos
havidos dt· homem cavalleiro e de homem peão. está
revogada pelo Decr. 11. 463 de 2 de Setembro de
d847. que fez extensivos aos fil/lOS naturaes dos nobres
os direitos !J('redilarios 'concedidos pela referida Ord•
.aos lilhos dos não nobrts, comtanto que quer un ,
lj uer outros sejão rcconLJecidos nos termos da mes
ma Ipi.

Ora sendo m i>ter para quc o filho illBgili71lo pos a
'succeder a seu pai ab intestaLO, que spja filho nalu1'lll,
toda vez que com justo fundalllento se derem du
vidas iÍcerca da existencin ele sa qualidade, lInic/t, que
lhe confere direito á successão, é claro que esla não
'se deve deferir sem que pelo meio legitimo, qual o
<la justifica(;ão, as duvidas se achem solvidas, e o di
reito do pretendente plenamente provado.

E como é o dileito indubit<wel á suecessão, que di,
,,\ cerlas pessoas a regalia de com sua presen ça im
pedirem ii arrecadação judicial, segue·se qut', entrando
em dnvida no caso vertente o direito á successão do
filho illegilimo, ii arrecadação devia fazer-se COIIIO o
antorisa o Regulamento, que a mauda cessar sem de
ducção de porcenla~ens,porque era i o tambem de jus
ti.ça, visto como sublata causa toililw' effectlls.

§ XII
I 'E do mesmo modo, que fica exposto no paragra
rho antecedente se procederá a respeito do con"
juge sobrevivente, e dos filhos legitimas no caso
de se duvidar da legitimidade, quer de um, qner
de outros (Regul. cito de lã de Junho de 1859
..arl. 6·.)

S\~ Se o conjnge sobre\\ivente era parente do prede
funto notoriamente conhecido e dentro do 2° grilo por

.dit·eito canonico, ou '8e tWer sido instituido herdeiro
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Mminalmente em testamento, aiJHTa que se suscitem
as mais bem fundadas duvidas f1cerca àa exislenci3
e legitimidade do casamento, estas não poderão auto
risar a arrecadação judicial, corno a não autorisnrá o
duvidar-se da filiação legitima Oll natUl'al de qualquer
que tenha sido lambem chamado á herança por ins
tituicão testamentaria.

Más aqui póde levantar-se a questão: se o testa
mento instituir herdeiro a um filh, I espurio, e lIon
"er herdeiros a qu~m compita querelar do testa
mento, mas que estejão ausentes, qur. deverá fazer o
juiz? Deverá preceder á arrecadação?

Entendemos que não. O testamento emquanto não
é annllllado surte seus elTeitos, e desde qne existe o
testamento e está presente o lIel'deil'o nominalmente
instituido não ha Ingar a arrecadação. (l1egul. cil. de
15 de Junho de ~ 8511 art. 3 § 3,)

Pouco importa portamo para a questão da afl'rca
dação judicial, que deve r~gular- ~ pelas disprlsições
do Regul. respectivo, que o te tamento seja ou não
inofficioso, que tiS parente, do defunto po 'lio ou nlio
querelar delie : é questão diversa, e qne não compele
ao juiz da arrecadação apree:ar: os intercs,ados terão
a seu dispôr outros JIleio' para precaver o prejuizo
pelo extravio dos bens, etc.

§ XIII
Cumpre ainda ob~ervar que das justincações ue

'pIe lralão os paragraphos antecedentes (X, Xl, XJl)
não havera recurso, ficando salvo aos interes
sados o direilo de habililação nos lermos das
disposições em vigor (§ lU noL). (Regu!. ciL.
de ii) de Jnnho de 1859 art. jV.)

§ XIV
Quando o conjuge sobrevivent.e CÔl' herdei1'o

ab inleslalo, conforme direito, nlo pouerá enlral'
na posse dos bens herda.cios m prévia habili-
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tação. (Regu I. cil. ue ! 5 de Junho de 1859
arl. 80

.)

§. É admiltido á sllcce~ ão o conjugl' pl'lodireitll
patrio. na falia de pétrCnleS do prl'dl'funto descendentes
c ascendentes ou collateraes alé o 10° gr. por d!reito
civ. (Ord. L. 4 Til. 9!1 e Tit. 96 pr.), se erão pa
rentes cm gráo succes ivel p ao casamento precedeu
dis1Jellsa. caso em qne o sobrevivente tOuta o lugar
na ordem da succe' ão, que lhe competir segundo o
gr.io de pal'entl' co em que estiver, e exclue os IDilis
remotos (Ord. cil. L. 4 Til. 911). Qualquer destas cir
cumstancias ~"i:i!!.e prova que só póde ter lugar por
meio da cOl1lp~tellte habilitação-

1\)3S isto uão prejudicil a regI'.. ,\0 § IV supra, se
gundo a qual a presença do conjuge impede a arre
cadacão judicial, c portillHo eSla disposição só tem
por fim compEJhr o conjugp- sobrevivente e successor a
!Jabilitar-se provando cum.pr,idamente o seu direilo.
lJahilitação que a Fazelldn 'tem lodo o inleresse de in
citar n.io só pejos direitos que lhe são devidos della
mas tambem para acalllclar o direito eventual que
tem sobre os ucns de defuntos l' ilusentes.

A posse, em fILie fica" viuva e:c vi da não arreca
dação dos t'spolillS, é por assim dizer provi oria; para
ii posse tleliniliva é que se torna índispensavel a ha
lJilitação.

ART. II.

Dos emp?'egallos encarregados da arrecadação, e
?'r:speclf,vo processo em ge?'dl.

§ XV

Os juizes de orphãos devem arrecadar, e in
venlariar os, bens de Lodas as pessoas, que fal
lecerem nos seus disLricLos, com ou sem lesla
'Il'lenlo, e prover sobre a sua adminisLração, não
e dando algumas das excepções mencionadas em
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0\11lro lugar (§ IV supra). (Ord. L. fO Tils. I
00, e 62 § 38, L. de 3 de Novembro de ,1830,
Regulo de 1~ de ~Iarço de 184.2 arl. 5 § ,II.
de 9 de Maio de ,181.1-2 arl. H, e de 'ifj de Junno
de '18~9 arl. 1.0.)

§ XV[

É meSlllO da obri~ação de laes jl1ize~ e de
seus escrivães procurarem por lodos os rneios a
seu alcance ler conhecimenlo das pec:so:Js, que fal
Iecerem em laes ,circumslancias. (Regul. de 9
de Maio de 184.2' arL. 11 e de ':25- de Junbo de
i859 arl. iO.)

§ XVU

E da JJlesma fôrma proeederáõ a respeil!!> do
bens das pessoas ausenles nus lermos da Ord.
L i O Til. 90 in pr., bem COl'l'10 a re~perlo do
hens do aU1jente nos lermos da Ord. L. 1° Til.
62 § 38 vers.- Absenles. (Regul. eH. de 9 de
Maio de i842 art. 12 e- de 15 ue Junho ele
i859 arl. 21 e 22.)

~~. o COtl. Civ. Franc. (art. 12:3) c1isl>iie que apenas
os herdeil'os presulIlptivos do ausente tiverem oblido
a curadoria ou succcssão p!'ovisol'ia, se abra o Wsla
mento do mesmo ausente n caso de () lrdver, e 1Jue
os legatarios, donatal'ios e todos os mais que tíl'erem
aos bens do dito auscnte algum direito depl'Ildente de
sua morte, possão desde logo executa-lo provisoria
menle prtslando fiança.

Pelo nosso direilo patrio, cujas disposições ácerca
das curador ias c SIlCC~ssiJl'S prol'isul'ia. o I\cglll. de 15
de Junho de 1.859 art. 47 mandou que CIlJ\lillllem a
ser observadas, salvas as alterações clIntidas nos ~§ 1.
a 3, não prevalece em toda a slIa plenilllde aqllclla
regra.
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Para que se delira a r.u;·auoria ou sUGCeSSdo pro
visoria é lIeccssario que a ausencia exceda de 4 Oll
10 annos conforme houver Otl não deixado o ausente
procurador (Ord. L. 10 Til. 62 SI 38. Corr. TeU. Dig.
Porl. L. 2° n. 753; Pereir. de Carv. Primo Linh.
Parto 2' SI 175, negul. cito de 15 de Junho de 1859
arl. 47 S; 1°); conseguintemente só d<lpois de passa
cios esle prazos é qne o ausente póde presumir-se
morto, e só enlào ter lugJr a aberlnra do lestamento,
(' eu cumprimenlo, como opina Pego ad Ord. L. 1·
Tit. 62 SI 38 referido POI' Corro Tell. noto cl ao n. 758
do L. 2" do Dig.

§ xvrn
Ei, que fallecer alguma pessoa, com testamento,

ou sem elle, com berdeiro~ ou conjuge, ou sem
elle , presentes ou ausentes, conhecidos ou des
eO:lbecidos, os delegados e subdelegados de po
licia são obrigados a participa-lo immediata
mente ao juiz de orphãos. (ReguI. cil. de 9
de Maio de i842 art. i3, de 27 de Junho de
1S!~5 art. 4 e de t5 de Junho de '185~ art. 23.)

§ XIX.

üu!rosim são obrigados os referidos funccio
narias a dar ao dilo juiz nOlicia das pessoa
'lue se tiverem ausentado sem se saber do seu
d sLioo, deixanuo bens desamparados; e para
esse fim servir-se-hão dos inspectores de quar
teirão a quem dal'ão as neces arias instrucções.
(Reg. cil. ue ~ de Maio de t8'~2 art. i 3 e de
1;) de Junho de i859 ar!. 23.)

§ XX
E sa obri~ação é extensiva aos parochos nas

,llJ. respectivas parochias quanto aos fallecimen-
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tos cuja noticia puder interessar aos juizes de
orpbãos. (Regu!. de i5 de Junho de i850 art. 24.)

§ XXI
E por occasião da abertura dos testamentos

as autoridades que o fizel'em, .ordenaráõ a seus
escrivães, que remettão uma cópia autbentica ao
juiz de orphãos para que este possa examinar se
tem ou não lugar a arrecadação pelo seu juizo
e proceder u!leriormente como no caso couber.
(Reg. cito de i5 de Junho de i859 art. 25.)

§ XXII
Igualmente a pessoa em cuja casa alguem fal

lecer ou del1a se ausentar nas circumstancias
ácima referidas (§§ XVllI e XIX) (leverá partici
pa-lo ilnmediatamente ao referido juiz de 01'
pbãos, 00 ao delegado de policia, para que possão
providenciar conforme o regulamento em vigor
(Regul. cito de i5 de Junho de i859 art. 211.)

§ XXIII
Quando acontecer que em razão da uistallcia

ou por outro qualquer motivo não possa o juiz
acudir immediatamente, devem os delegados de
policia acautelar que se não extraviem QS bE'ns
até que se apresente ó juiz. (Regul. cit. de ~I de
Maio de i84.2 art. 1.4, e de i5 de Junho de
1859 art. 31.)

§ XXIV
Comparecendo porém o juiz de orphãos na casa

da residencia do defunto ou ausente, procederá
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á arrecadação e arrolamento dos bens, fazendo
lavrar o competente auto. Se acontecer que esta
arrecadação e arrolamento se não possão COB
dl1ir em um só dia, procederá o juiz á appo
sição de sello ,que deverá ter lugar em todos e
quaesquer effeilos e bens, livros, titulas de cre
dito e papeis, que fôrem S11sceptiveis de rece
bê-los. (Regu!. cito de ~ 5 de Junho de i 859
art. 27.)

Si~. A apposição dos sellos de\'cr[l tcr lugar tambem
no cas,", previsto no l\i XXLH da impussibilidadc de
prllmpto comparecimento 'do juiz. 'estc caso o ellos
appostos só poderão st'r levantados pelo juiz, seja qual
rõr o pretexto, que se prlSsa invocar.

A dili"cncia da apposição dos sellos não dispensa
oulra qualquer, que po:;sa lambem conCOrrer para pr 
"enir O cxtravia dos bens.

§ XXV
E O sellos Dssim appostos se irão abrindo

á. proporção que ~e proceder ao arrolamento dos
bens, fazendo-se no auto menção especial da aber
tura e rompimento dos me mos sellos, e do es
tado em que fôrem encontrados. tReg. cito ele ·15
de Junbo de 1859 art. ~7.)

§ XXVI
E em acto continuado o juiz defirirá juramento

ás pessoils. que morarem na casa, em IJue re
sidia o defunto ou ausente e a outras quae'quer
que l lhes parecer poderem ter noticia dos bens
para debaixo deste declararem ~e alguns outros
bens existem, que devão ser arrecadados ou ue 
Cl ipL();;', e o que lhes con tar a respeito da idad
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estado e filiação do fatlecido 0\1 ausente. (Rell~

eit. de 15 deJunllo de '1859 art. 28.)

§ XXVTI

Auvirta.-se que a arrecadação e mai diligen
cias, de qne se trata, competem ao juiz elo do
micilio do defunlo ou ao ente, e no caso de ter
elle mais de um domicilio a competencia e re
gulará, pela prevenção da arrecadação. (ReCTul.
cito de -15 de Junho de 185~ art. 29.)

C.-\.PITULO II.
Disposlçõcs CSf.,cciaes sobre as herança'

estrangeiras.

ARTIGO I.

Oa arl'ceadação, liqu.idação e adminislmção das
he?'anças estmngúras.

§ XXV[1[

As regras, que regulão em geral a arrecadação
do bens de defuntos e ausentes conforme a
disposições ~m vigor, em certos casos soITrem
modificações: se feitas as averiguaç.ões nece .:a
rias, ou mesmo independente de taes averigua
ções, constar que o fallecido 0\1 ausente, cujo
s50 os bens, era estrangeiro; se rôr elle subdilo
da França, ou d.1 Suissa. ou da ltãlia, ou da
JIespanba, ou ele Portugal ou de olllra nação com
qu m baja o f;overno celebrado alguma conven
<.:50, cabe ao consul respectiYO, vice-consul o.u
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nul ro agente consular legalmente autorisadO' a arre
cadação, liquidação, e administração da heran~a,

em todo o caso cm que teria logar a arrecaáação
judicial. (~ecrs. II. '1.787 de 26 de Abril de 18ül,
2955 de 24. de Jolbo de 1862, 3085 de 2 de
Abril de 1~(j3, 313G de 31 de julho de 1863, e
:31 ft 5 de 27 de Ag~) Lo ue 181n, promulgando as'
convenções cunsulares com a França, Suissa, lla
lia, Hespallba e Portugal,)

.~. Os direitos recGnhecidos aos COII 1I1e das na,ue"
upraJllcncionau(ls em repl'ocidalle (l igllaes direito,;

ele que gozfio o consllles llrasileircs nesses paize , nãu
póde ser applicado aos d,~ olllras nações; sendo que a
respeilo tll'sles rc[;e O Decl'elo de S de Novemlll'o de
1851, e ainda unicamente paril aqlleIles. que nos derent
fl'cipl"Ocas \'ilntiJgens, e a qucm mI' lJ1illldado applicar
expressamente por decreto imperial. (Decl'. cito d,'
1851 al'l. 2lJ.)

§ XXIX
Mas se o e lrangeiro fallecido tiver sido subdito,

não de alguma das cinco referidas naçõe, ou
ue outra CClm quem para o futuro se celebre igllaes
convenções, lOas sim de qnalqner outra com quem
lenha havido accôrdo conceuendo aos agentes
consulares brasileiros iguaes regalias ás conce
didas pelo DecreLo de 8 de Novembro de 1851
aos consules estrangeiros no Imperio; e senuo
esta reciprocidade estabelecida por meio de noLas
reversaes, procederá o :i uiz á arrecadação do e,
p.olio com assistencia dI) agente consular re5
pecLh1o. (Oeer. e Reg, de 8 de Noyembro de i8;)1
al'ts. 2 e 24.)

~~. O Deel'. e fieg. de 8 de -ovemhl'o de 1851 all
tOl'isando e precisando a intel'ferencia dos eon n!es. e
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agentes consulares na al'l'ec;,daç:io dos bens deixadn$
pelos subditos de suas nações, nfto revogou a legisla
9io auterior na parle em que commellia ás autoridades
nacionaes a execução de actos de sua privativa allri
buição; e é sõmente applicavel aos agentes das na
ções, que nos concederem reciprocidade.

Disto resulta: 10
, a competencia exc.lusiva das auto

ridades brasileiras para al'l'ecadarem, inventariarem o
espolios, e decidirem as questões sUllervenientes, ca
hendo aos ;::gentes consulares sólllente o direito de
intervir e de assistir COnto partes interessodas nesses
actos; 2", que esse direito dus agentes consulares, mais
ampliado ácerca daquellcs li quem respeitão as COI!

vmçües, e de que acima se trata (Si XXV[I[), não é
geral, lIlas excepcional e sómen te em favor daquellcs
cujos governos não só concedão i:;ual (lircito aos a~eutPs

brasileiros, mas que seja isto devido a accôrt!o sli
Jlulado pur meio de notas reversal's, dependend aind.l
li applicação do clecreLO de acto do pOtler executivo,
({ue o determine expressamentc (Art. ~ll do Dcr. cit.).
Segue-se em conclusão que a respeito dos estrangeiros
com ClljOS gOl'eruos nenhuns ajnstes hajão em relação
aI) assumpto, (le qne s(~ Ll'ilta. VigOI'ão as disposições
tias I 'is e regulam~ntus que ficão úcima transcripLas
(§§ I e seguintes) e segul]do as quaes se procede em
~eral á arrecadação, liquidação e administração do'
beus de defuntos e ausentes, (Av. II. 86 de 18 de
Ferereiro de 1ll56, )

O DecrEto de 8 de 'ol'embro de 1851 f-.li mandado
applicar aos 8ubditos :

1", de Portllgal, Decr. n. 882 de 9 de Dezembro de
l.b51.

2", da Suissa, Decr. n. 1062 de 6 d,~ Novembro
de 1852,

3", de Pal'ma, Decr. n. 1.Ill:~ de 12 de Abril de l::13a.
4", da I\e[}uhli!:a rio UrllgLUIY, Notas "evelsacs de 1:3

de i\ovembro e ~L de Dczembro de 1857.
Dessas nações celebrou o ~overno convençües con

sulares com a SUiSSl e PJrtllg1l.
>l>~~'
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Pela Ordem n. 207 de 16 de l\Jaio de 186::;, resol
vendo o ministp.rio da fazenda diversas duvidas, que
occorrêrão por occasião da arrecadação do espolio do
religio o FI'. Pacillco do l\lonle-Falco, natural dos Es
lados Ponlillcios, o qual, ('xen:endo o lugar de vigario·
encommendado da frt'gnezia de S. João Baptista, termo
de ltapéra, fallecêra ab intestalo, firmou o ~overno não
só o principio de qne não se dando reciprocidade entre
o Drasil e os Estados PonLillcios não se podia appli
cal' aos ben deixaclo pelo dito religioso (art. 24 do
Decr. de 8 de 'ovembro) o disposto nos ar!s. 2,6° e
7° do citado ut'crelo, culn7Jrilldo que a resl'ectiva ar
rec"dação s. fizesse nos termos do Rc'gul. de 15 de
Junho de 1859; m:' , outrosim, que sendo o fallecido
reliaio o estrangeiro, a que não pudia ser applicavel a
lei de amortização do lmperio, não se poóião devolver
á fazenda como vagl)s os bens de' raiz por elle dei
xadus.

§ XXX

E em um e oulro caso :l gUé\rda e admi
nis!ração da l1er:mça será confiada aos re-
ferid agentes. consulares. (negnl. cil. de
8 ele Jorembro d'e '18M arl. 2.°; conven-
r;õe consulares, com a França (de 10 de
Dezembro de 1860) <1ft. 7; com a Suissa
Ide 2/! de Julho de '1862) art. 9; com a
Ilalia (tle 4. de Fevereiro de 1863) al'l. 7;
com a Hespanha (de \) de Fevereiro de 1863)
arl. iO; e com Portugal (de /! de Abril de
1863) ar!. 13.)

!li,. Para que pos a ter lugoar a arrP.eadação dos
espolios pelo consules e agentes consnlares e serem
piles encarregados da gnarda e administração dos res
li 'ctivu, bens é mister que no lugar elo fallccimento
lJll no em q ue residia o ausente, niio lique algum pa
renle daqucllcs cuja Jlresença i1upedc ii arrecadação
j L:dicial, e taUlbclIl nao fiquc te 'tamenteiro, Oll her-
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'cieiro nominalmente inslilllido no testamento, ou rm
lim não se apresente procurador do herdeiro au en
tr.. ele..,' estando conseguintemente a herança 00 ben
-em abandono, Toda ,'ez, porém, que se ache pre ent~

Jlessoa a quem por dirpito compita tomar conta dos
hens e iproceder a re pei to delles con fo r 111e ii lei, não
terá lugar a arrecarlação consldal'. (AV, do ~lin, de
Estr, de 6 de Fevereiro de 1865, Circo do "1Ilin, da
,Faz. n. 13 de 13 de i\larço do mesmo annH. )

Esta ,doutrina, especialmente a respeito dos con ules
c subditos francczes, f@i expressa e definitivamente ac
ceila pelo ·acto de declaração da respecti va convenção
·consular, assig)1ado em Paris pell' r. Barão do Pe
nt'dll por pane do Brasil, e lll', Drol1yn de Lhuys por
;parte da França, e promulgado pelo Decreto n. 3711
'd (j de Outubro de 1!l6G.

l'@r esse acto (.!lI 10 e 2') ficou assentado qtie a
administração e liquidação da herança de um fl'iH1cez
fallecido no Brasil regular-se-ha do seguinte modu :

a) Se o (allec;ido deixcm sómenle herdeiros úmsilei
TOS, ou se com herdeiros (I'ILncezes 71uciol'es, pl'csen
.Ies e capazes, concllrrern herdeiros úl'asileil'os mello
.1'es. ausentes ~u incapa:es- o CONSUL I'RANCEZ NÃO

lNTERVIRA' •
(A arrecarlação pois neste caso ou não tem lugar

'ou é ela competencia da autoridade local.)
b) Se entre Oti herdei7'os do (rancez (al/ecido nu

.DI'asil hottt'er um ou mais {tal/cezes menores I au
sentes " ou incapazes, 'fEI\Á O CONSU!. A ADmNlSTRA

,çÃo EXCLUSIVA DA HERANÇA, SE NÃO HOUVER \'I UV.\

BRASILEIRA DE ORIGE~[, NE~1 l1EIWEIRa nRASILEIRO

CAUEÇA DE CASAL, NEM TESTAMENTEIRO, NE~I HERDEI

ROS nRASILEIROS MENORES AUSllNTES E lNr.APAZES.

(A' cont.1'al'io senStl pois, se houver neste segundo
'caso vinva brasileira ou herdeiro brasileiro cnbeça de
casal, etc., o consul não terá a administração exclu
sim.

E mesmo qnando se não dê a presença de qual
quer destas pessoas, qne vedão a sua administração
'Üxclu iva, esta não importa a faculdade de resolver
.s questões, que se le.valltarem a respeito da herança
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nem -de 'CXllrCel' qu.alql1rr ontro ~clO f'Onltl1croso da
Jlrivatil'a alll'i1l11ição du Poder Judicial, o qual deverá
er exercido só e undcamente pelas autoridades locae ,

como adiante se dirá. )
c) Se com Unt 011 mais herdeiros (rancnes ME

NORES, AUSENTES OU lNCAPAZE. , IlOuvel' ao mesmo
tempo quer uma viuva brasileira de ol'igem, quer
wn herdeiro brasileiro cabeça de casal, qtw' um
testamenteiro, quer um ou mltis herdeiros bl'asiteiros
menores, ausentes ou incapazes. o consul francez
administrará a heronca « CONJUi'íCTAltlENTE II -com
aflita viuva bl'asileil'lt; ou dito caber;a de casal, ou
·dito testamenteil'o, /lU npresentante legal elos ditos
herdeiros brasileú,os. (Decl. da Conv. com a Franc.
§ 2°.)

('este caso é claro qU{) a intenenção da ronsul
perdendo G seu caracter -exdu ivo, rJle não póde P'H
si ,ó deliberar, e precisa da annuenci'l da parte bra
'ileira (viln'a, testamenteiro, ou herdeiro cabeça de

cdsal, et':..), e é outrosim innl'~avel que esta (a par
le brasileira), nos termos da legislação pai ria, deve fi
car na posse dos bens, inventaria-lo, ele., perante a
autoridade local, quando devão taes aClOS tel'lugar, como
no caso da existencia de herdeiros menores brasileiros.

Conseguintemente ne tes casos de liquidação em
conlmnm todos o actos de apposição de sellos, in
ventario, administra<;ão e liquidação del'erão ser feito.
em comml1m fuuccionando o consul e a "iul'a, ou o
cabeça de casal, ou o testamenteiro), ou o repre en
lante legal dos menores, até a partilha definiliva .

.cOIllO do'/ts liquidadores, ellcalTe!lados da liqu1dar;iío
de uma sociedade, e nenhuma desobriga será Yalio a
se não estil'er rel'estida das duas assignatllras. (Decl.
da Conv. cito S\ i5. )

d) 1IIas a sU1Jerven iencia de herdeil'os maio)'es t.

capa:;es dUl'ante a líquidaçtio comer;ada pelo cOllslll
nos termos dit(ls (a, b, c) não faz cessar os poderes
do mesmo consul se nií.o quando não hou ver mais
wn só incltpa: ou ausente entre os herdeiros, por
'lIjo interesse eUe intervenha: se os dilos hel'deiroJi

-&e tornarem todes maiores.e crLpa:es untes de ,fi Ilda
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a liquidação, e apI'esellia"em-se TODOS quel' pessoal
mente, quel' por procw'lldores, o consul neste ca o
será obrigado a entregar-lhe toda a liquidaçtio.
(Decl. cito ~ 16.)

(Convem notar que os Jegatarios universaes ou por
titulo universal, ~ão equiparados aos herdeiros. (DéCI.
cito § 2. 0 in fiue.)

e) Se h,/uver lugar emfim a 1l0meaçllo de tutor ou
de curador, o consul a promoverá, se paI' outro modo
nl70 estiver p"ovidenciado ]Jela autoridade competente.
(Decl. cito Si 10.)

(Mas não compele aos consules fazer nomeaçõe~ de
taea agentes, qualquer que seja a hypothese occur
rente, porque sendo, segundo a nossa legislação, a
nomeação de tuti.res e curadures attriblJição pri vativa
dos juizes de orphãos, esta disposição não foi revogada
pela Lei de 10 de etembro de 1860, e muito menos
u podia ter sido pelas convenções consulares. (AV. do
MinisL da Faz. n. 19 de 13 de Janeiro de 1865.
COIlJ refer. aI) do lI1inist. de Estr. de 23 de Setem
bro de 186ú.)

§ XXXI

Mas, no caso de ser o estrange-iro, cujos fô
rem os bens que se devão arrecadar ou por ler elle
fallceido ou por se ter ausenlado, subLl ilo de uma
~as ditas nações caIU quem se tem celebrado con
venções C0I1SI),la1'es, pertence ao agente consular
respeci i\'0: a) pôr seBos e:r;-o(ficio, ou a reque
rillten:o das partes inleressadas em toda a mo
bilia e papeis do fallecido ou ausente, prevenindo
porém com antecipação desse acto a autoridade
lOt,al cornpeten~e; b) e formar o inventario de
todos os bens e efleilos que o fallecido ou au
senie possuia. (Conv. Cons. com a França, art.
7"; e com as dem:ds nações artigos cOlTespon
ll'tlntes ; AcL. de Decl. da Gonv. com a França § 3.)
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§~. Yeja-se o que fica dito na nota antecedente rela
tivilmente ás hypotheses em qun compete aos consules
francezes a administração exclnsiva das heranças dos
fallecidos subditos de suas nacões.

'ii apposição de sellos, e qlianclo a autoridade local
o julgar conveniente poderá crnzar os sens com os
seBos do agente consular, c neste caso os sellos só
serão levantados de commum accOrdo; mas se o con
sul deixar decorrer 1.5 dias sem chamar a autoridade
local para levantar 0li sellos, e tendo-lhe esta pedido
por escripto que fixe para isso dia e hora, não
responder a esta exigencia n:> termo de 8 dias, a au
toridade local procederá sem demora c sem mais for
malidades ao lev:mtamento dos sellos , c ao invel'lta
}'io. (Act. de Decl. cito § 4.)

§ XXXII
Cumpre outrosim ao agente consular, quan

do liver de praticar os actos mencionados no §
antecedente, participa-lo com anlecedencia ao
Jniz ou autoridade local competente, que pode
rá assistir querendo. (Conv. cito art. 7° e cor
respondentes; Acl. de Decl. cito §:l n. 1.)

§XXXIlI
E para que o agente consular possa exercer

em tempo as referidas funcções, logo que se dê
a morte de um subdito das ditas nações, as au
toridades locaes competentes deveráõ noticia-la
aos mesmos agentes. (Conv. cit. art. 7° e cor
respondentes j Act. de Decl. cito § i.)

§ :XXXIV
A obrigação de que trata o paragrapho antece

dente é reciproca: e pois se os agentes consulares
OO~ 3
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tiverem primeiro conhecimento do facto 3. que elIa
se refere o communicaráõ as autoridades locaes,
(Conv. cito art. 7° e correspondentes; Acl. de
DecL § L)

§ XXXV

E pelo que loca ao processo tanto da appo
sição dos sellos, que deverá ler lugar sempre
com a maior brevidade possivel, quanto do in
venlario, os agentes consulares fixaráõ de accôr
do com a autoridade local o dia e hora em que
estes dous actos devão verificar-se. (Conv. cito
art. 7° e correspondentes.)

§ XXXVI

Além disto deveráõ os agentes consulares pre
venir as ditas autoridades por escriplo, do que
passaráõ recibo. (Conv. cito art. 7° e correspon
dentes.)

~. o recibo é do aviso por escripto passado pela
autoridado avisada. e o preenche o ameio accusando
a recepção do dito aviso. (Act. de Decl. cito ~ fi.) :Ê
esta uma excel1ente provideucia, que previnirá muitas
questões, c mesmo diUiculdades internaciol1aes: nem
o consul I1em a autoridade legal poderáõ abusar, uma
vez que tudo se faça em ordem. observando-se fiel
mente estas disposições, ditadas e acolhidas pelo pa
t1ioLismo esclarecido e desinteressado a que servio de
norma, sómeote os interesses de dous paizes ambos
grandes, de duas nacões que se inspirão nos melhore
c mais honrosos selltil11entos.

§ XXXVII

E quando a autoridade local não se prestar ao
convite, que lhe tiver sido feito, os ditos agen-
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les consulares procedel'áõ sem demora e sem mais
formalidade ás operações já referidas (§ X. 'XI).
'Coo\-". loco cit.)

egu Ildct o Act. de Decl. da con v. com a Fran
ça , se a faha a que acima se allude rôI' do ageJllC
consular fica li.vre á autoridade local levantar os sel
los e proceder immediatamente ao inventario. Vide
nota ao Si XI.

Os agentes consulares, de que aqui se trata, são os COD-
ules geraes, oon ules e vice-cou Illes (CODV. com a

França art. 7 e com as outras nações arli~os corre 
pondentes; Av. cire. do mini t. de e ti" dI' 6 de Fe
"creiro de 1865); os quaes são agentes publicos no
meado ou cOIlO'1'l11ados pelos seus respectivus goycI'nos.
e que não podem a. sumir o exerCÍcio de 'nas funcções
sem terem préviamNlte apre. entado as suas cartas pa
lentes e obtido o e.r.equatw· Imperial (Av. circo cit.).

As disposições do Decreto n. 2127 de 13 de ~laI'ço

de 1858, que permitlio a creação de delegados do.
consules estrang iros com a denominação de a.gentes
consulares, quanto á França, Snissa, Italia, Ilespauha
e Portugal, nações com <:s quaes celebrou o Br"sil
po teriormente convenções consulares, Ikou implicita
mente revogado pelas expressas disposições das llJesmas
convenções a semelhante re peito.

(C egundo as disposições alludidas poderão os con
~;ules geraes estabelccer agentes vice-con5 ules, on agen
tes consulares na dilferentes cidades, portos ou lu
gares do sen clistriclo consular, onde o bem do serviço,
que lhes está confiado o exigir, salvos, bem entendido.
a approvação e err:equatul" da autoridaête territorial. II

Resnlta disto evidentemente que a creação de qnal
quer vice-consulado, ou agencia consular não pode ser
realizada sem a approvaç~o do governo lelTitorial, em
que ella honver sido proposta ou indicada pelo conslll
geral ou consnl i assim como que não póde depois de
feita e apprllfada a creação entrar em eXHcicio sem
o exequatul" do respectivo governo.

u Esta doutrina, cujo fundamento e procedencia não
carecem demonstração por qU2 derivão-se do direito
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inc.oncus50 da soberania territorial e ainda do res
peito devidu ás conveniencias e eslylos conslantemellle
'eguidos 11a relações internacionaes, exige que o go
verno imperial recommende que todas as vezes que
em alguma provincia fôr proposta por qualquer conslIl
das nações com quem temrJs convenções, Ullicos pm'll
isso competentes, a creação de algum dos referiGos lu
gares, limite-se a presidencia ,I transmillir a mesma
proposta com a informações, que julgar apropriadas,
a governo imperial, afim de que este resolva defi
nitivamente; devendo por conseguiu te cessar a pratica
lllé aqui seguida de. aUlorisarem as mesmas prcsiden
cias não só a creaç50 dos lugares mencionados, como
ainda o exercicio immediato dos individuos nomeador..
oh a clausula de apresentarem o e:cequalw' do go

,"emo imperial dentro àe um prazo detel'minado.
(Av. circo do millist. de esU'. de ~ de .Julho de 18G!l.)

l\enhllm conslll on vice-consul pócle entrar no exer
cicio de suas funcções se nüo depois de haver obtido
do governo tenHorial o e.cequrtlur, que é o tilnlo
oficial que comprova a sua admi 'sã', e reconheci
lllento de seus poderes, e para qne o e.l;equalm' surta
~eus efidtos nüo basta que o solicitem, e obtenhüo,
li mistel' que o tilulo respectivo seja tirado da cLJan
eellariil de Estado para ser exhibido lÍs autoridades
locaes, porque só á vista delle é que essas autori
dades podem permitLir a taes funcdanarios o gozo,
110 disll'icto consular respectivo, das prCl'ogaLivas inhe
rent~s a suas funccões,

.\0 ca o de serem nomeados subditos do Imperio
para exel.'cerem vice-consulados estrangeiros, precisão
mais para poderem aceitar taes nomeaçõcs de licença
do governo, da qual devem Lambem procurar os
r spcctivos titulos, que págão emolumentos, a que
igu;dmente estüo sujeitos os titulos de c,'r;pquatllr pas-
ados aos consllles da~ nações com qucm não temos

corn nçôes, Scm as licenças a~sim conferidas não
podem os Brasileiros aceitar os vice-con Illados, nem
se lhes deve lermittir o exercicio das l'es!Jectivas
rllncções.

Em conclnsão:
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1.0 Não se deve recoohpcer agente consnlar algum
se não ii visla do exequa.tul' e da licença para exercer
cs e cal'go se lõl' Brasileiro,

2, o Devem os presidentes mandar registrar nas res
pectivas secretarias esses titulos depois de oeUe' lançar
o seu ~ Cumpl'/L-se ') e antes de os entregai' ii parle.

3, o Depois de se acto devem os mesmo pre idente.
mandar declarar immecUatamente no Jornal amcial (I

reconhecimento, e comlnunica-lo ás autoridade da.
cidades ou iIlas em que fUI' re idir o agente (on
snlar de que se tI'atar. (AV. circo do mio. e tI'. de
1.0 de Janeiro de 1.865,)

§ XXXVII[

E farão os consules geraes, consules e agen
ies vice-consules proceder segundo o uso do paiz
á. venua de todos os bens moveis da successão
que se possão deteriorar; poderão administra-b
e liqnida-la pe~ oàlmellte ou uoml~ar sob sua res
ponsabilidade um agente para a administrar e li
quiuar, sem que a autoridade local tenha que in
tervir nestes novos actos. (Conv. cito idem; Act. ue
DecI. cito § tio pr.)

M, egundo o Acto de Declaração da conl'eoçào com
a li'ran~a, ácima cilado, para a vcnda dos immovei é
preciso autorisação do juiz ou autoridade lucal :-l1e
o'6eriiõ as rcndas (diz O referido acto lug. cit.), alu
gueis, e qua~quer l'endil1leotos vencidos, cobral'iiõ as
quantias, devidas ii herança, recebel'áõ o prodncto da
venda dos bens moveis e dos immoveis no caso de hat'el'
sido esta aulorisada 7Jelo jui::, pagariiõ aos credo
re:> ctc. ..

§ XXXlX

Eis que um ou mais subditos do paiz ou de
uma terceira potencia tem direitos a fazer valer
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a respeito dessa succes.ão, a autorichde lol:ul
poderá, e mesmo deverá intervir. (COJilr. ciL
idem.)

~ . Qualquer questão quc sobrevier por occasião da
anecadacão deve ser levada immedialamente aos lri
hunaes do paiz unicos competentes para Te ohê-la ;
continuando os conSl1les neste caso a proccder como
representantes da herança.

Emquanto as justiças do Imperio não prof'rircm o
scn julgamento os consules não podem continuar a'
liquidação, a qual fica suspensa até a (1'eci. ão da questão.
A intervenção dos consule~ Das heranças de seus na
cionaes é apcnas gradosa e voJuntaria.

Arrrcadão, ad mini Irão e liq,uidão os espolios
vacllntes ernquanto não ha contestação ou reclamação.
isto é, emquanto a inteHenção é inifw volentes ; ces ,L
porél11 ipso jw'c desele qne snrgir alguma que tão que
tenha de ser decidida por quem tem o direito de julgar,
que são os tri!lunaes imperiaes. (A "1'. circo do mini l.
de estr. de li de Fevereiro de 1865.)

§ XL
Porquanto nesse caso (§ XXXIX sopra) se sobre·

"ier alguma difficuldade resultante de uma re
clamação, que dê lugar á contestação, não tendo
o consu! direito de decidi-la, deverá ser levada
aos tribunaes do paiz aos quaes perLence resol
vê-Ia. (Conv. ciL. idem; AcL. de Dec\. eH. jO.)

~§. Em caso nenhum (di7, o rcfcrido Acto de Decla
ração da conv. cons, com a França SI (l in fine) os con
sules serão juizes das contestações relativas ao direito
dos hcrdeiros, collações á herança, legitimn e terças.
Estas contestações scrão submettidas aos. tri!lunaes C(.01

jJett'ntes.

§ XLI
E uma vez "eriftcada a h~pothese de que se

trata (paragrapho antecedente), o consul procederá
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como simples representante da successão. (Com.
cil.; Act. de Decl. cit. § 7·.)

§ XLU
Eis qu.e a autoridade a cujo conhecimento foi

submettida a tall'eclamação ou contestação, tiver
proferido o julgamento, o consul deverá cum
pri-lo, se não th er por conveniente appeJlar ou
se as partes não se accommodarem, continuando
flepois com pleno direito a liquidação, que de
verá ter ficado suspensa emquanto se aguarda,a
a decLão do tribunal. ( rm • cit.; Act. de Decl.
cito § 7·.)

Si, ~ mui reprehensivel e intolcravel o procedi
mento de alguns consules, ::\ue se arrogão o caracter
de juizl:S admiltindo as pessoas interessadas nas suc
ce. sões de seus nacionaes a requerer perante eJles pro
Yidencias relativas aos actos da administração das he
ranças.

1; UOla pretenç.ão ioadll1'issivel, que não tem apoio
na convenções e que por conseguinle cumpre repellir
com toda a energia, pois que é além de tudo uma lIa
grante yiolação da soberania territorial,

O' consules, ainda mesmo nos casos em que as con
"cnções confcrem-Ibes a allribuição exclusiva para os
aClos da administração e liquidação das heranças, não
a podem exercer se não pes oalmente ou por agentes
nomeados sob sua responsabilidade. São simples admi
ni lradore das heranças de seu nacionaes e \lOS pro
prios actos ele administração e liquidação dellas a au
toridade local tem o direito e obrigação de intervir
desde que apparecer alguma dilIicuIdade, que dê lugar
a contestação, que não podem decidir porque não exer
cem jurisdicção contencio a, que é altrihuição essencial
e exclusiva do poder judiciario. (Avis. do mino de estr.
de 6 de Fevereiro de 1865).

E, conformc se e~lipulou no Act. de Decl. da con".
com a França (~ 12), os consules, ainda mesmo no
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casos em que lhes compete intervir nas heranças de
seus nacionaes, não poderão pôr selJos nem inventariar
os bens dos que fal1ecerem depois de declarados fal
lidos. A adm inistração e Iiq nidação desses bens serão
feitas conforme as leis e~peciaes do paiz; isto porém
sem prejuizo do direito, que ficou salvo aos mesmos
consules, de velar a bem dos menores P. com os tuto
res, em que sejão preenchidas as formalidades legaes.

§ XLIll

Advirta-se que pelas diversas convenÇÕes ce
lebradas enlre o governo imperial de uma parte,
e os governos da França, Suissa, I1alia. Hespa
nha e Portugal da Ot .ra parte, e em di1Ierentes
datas, ficou estipulado que o direilo de administrar
e liquidar as successões dos mbditos t.lêlS refe
ridas naçõe.s, concedido aos respectivos consules,
lhes perlencerá ainda quando os herdeiros sejão
menores filhos de eSlrangeiros fállecidos, nasci
dos no Brasil, isto em recip?'ocidade de igual di..
reito que tem nesses paizes os consules brasi
leiros. (Conv. cit.; Act. de Decl. cit. § 2°.)

SiS;. Muitos acreditão que a Lei n. 1096 de 10 de
Setembro de 1860, que regula os direitos civis dos
filhos de estrangeiros nascidos no Brasil, cujos pais
não estiverem em serviço da sua nação, e dos estran
geiros que casarem com Bl'Usileiras, ou das Bra ileira'
com estrangeiros, é a verdadeira base da úisposicão
supra. (SI XLUl das convenções. ) •

A Constituição do Imperio art. 6 Si 1° declarou ci
dadãos brasileiros: os que no Brasil tiverem nascido,
• . • . .. ainda que o pai seja estrangeiro, uma vez
que este não resida por seniço da sua nação.

A Lei citada de 10 de Setembro, re pp.iLando qnanto
devia tão terminante disposição constitucional, estabe
leceu apenas que duraute a minoridade fosse appli
~ado aos filllos dos estrangeiros, ainda mesmo nascidos



41 -

no Brasil, o mesmo direito que regulasse o estado
ch-iI do~ pais, sem pl'ejui:o da naciollalidade l'e
conhecida pela COllslituiçllo.

Conseguintemente os menores, de que se trata, con
tinuilo a ser Brasiletros nos termos da Constituição,
embora durante a sua minoridade por uma excepção,
aherta pela lei citada, e lhes applique a que reger
o estado civil dos respectivos pais,

A base da intervenção consular al1torisada pelas con
venÇões que (seja dito de passagem, e sem an'icre
pellsée) nilo tirão sua razão de ser da dita lei, na qual
se não autorisou nem expressa nem tacitamente a sua
celebração, nilo é pura e exclusivamente a naciona
lidade do falJecido, mas é sobretudo a falta ah oluta
de interessados presentes, capazes, de fazer "aleI' os
seus direitos, e (~ por isso, scil porque nos menore
cuncorre essa incapacidade, que a sua pre ença não
prejudica a faculdade couferida aos consules.

11rilhante e bem sustenlada foi a discussão, que e
lerantou na camara dos deputados no al1l10 de i864
cm relação ás convencões. consltlares, que o governu
ilcaba~a de celebrar: silo dignos de lerem-se os clil'erS05
discursos pOl' essa occasiflo proferidos, e que não ad
dicionamos a este no so lrabalho por nos faltar tempo
e espaço para isso; nes cs discursos forão profligados,
um por um, todos os abusos dos agentes consulare ,
forão analysadas as disposições das conven('õe • forão
demonstrados seus defeitos, foi, ás vezes '~em "ehc
mellci'l, mas sempre sem quebm das conveniencias,
censurado o guvel'llo, censura ,que nãu foi ester)),
lUas ant s sómellle lançada em bom terreuo, e que
em breve prodnzio frueto,

Os Avisos de 6 de Fevereiro de 1865 e 17 de Julho
do mcsmo allno precisão a não deixar duvidas quacs
as atlribuiçõcs dos consules em relaçao nO assumplO,
e o segundo condemna de um modo terminante os
abusos praticados )lelos mesmos consules, posto que,
TeCOllhaCClldo-os filhas dlL iJOlt fé e devidus sómelltc
á má intellip;cllciu dada por esses funccionarios ás
estipulações das conveuções, mandasse con iderar actos
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consummados os factos praticados, e nada aHerar
quanto ao que já estava feitoo

Os consules das nações com quem celebrámos con
venções só têm a facilidade de arrecadar e ljquidar (I

(' polios dos subditos de suas nações nos casos e pe
cificados no art. 7 da convenção com a França e no.
arti<Tos correspondentes das convenções celebradas com
as outras nacões.

Estes casos' são:
1", a falta de herdei1"Os;
2°, ausencia de exer.utores testamentarios ;
3D

, Sl'rem os herdeiros desconhecidos;
4', . erem Jegalmenll' incapazes;
5", estarem os herdeiros au entes;

e visto como em qualquer destes casos Gcaria a he
rança em abandono, segue-se qne as convenções li
\erão em vjsla conferir as facilidades em queslão só
mente nos casos em que pelo direito brasileiro não
houvesse quem ficasse na posse e cabeça de ca ai,
para nessa qualidade proceder perante as autori
dades do paiz ao competenle inventario e parlilhas.

Isto imporla o mesmo que dizer que-a inlervençã
concedIda aos consules pelas referidas convençõ~s dr
cnmscreve-se aos casos em que a successlÍo se con
sidcloa vacanteo

A circllmstancia de se ter estabelecido que o direilo
de adminislral' e Uquidar as successües pertencerá
aos consules ainda qu.ando os herdeiros sejüo filhos
mcnores dos estrangeiros 7lascidos no Brasa, não
del'llga o principio estauelecido; pois qne~ segundo se
ponderon algures, essa faculdade tem por principio
tem por fundamento antes a incapacidade dos her
deiros e o abandono das heranças, consequencía da
quel\a, do qne a nacionalidade dos menorcs, que não
modificol\ nem prejudicou a disposição da Lei de 10
de Setembro de 1.860 citada, como mnito expressamente
o declarou a mesma lei, nas palavras - sem prcjuizo
da nacionalidade reconhecida pejo arto 6" SI 1° da
COllstitnicão.

Ora a' consequencia destes principios (diz- e) era
sem duvida alguma procura lo-se, limitallllo e preci-
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sando o que tem de amplo e ,'ago a estipulação do
art. '2 da convenção com a Fran(:a, e os correspon
dentes das outras convenções, estabelecer, na Act.
de declaração daquella, em termos claros quaes os
ca Q • em que ficando filbos menores nascidos no
Bra iI o consul liquidaria a herança: qual a . ignifi
cação e força da di 'posição da Lei de 10 de Setembro:
O direilo que regula no Brasil o eslado civil dos es
trangeiros ahi residentes sem ser por serviço de. sua
710ÇríO poderá ser a]lplicado (/0 estado civil dos filhos
desses mesmos estrangeiros nascidos no Imperio, d11

nude à llIinoridade sómcnte, e sem p7'ejui:::o da na
cionalidade estllhelecida ])elo art. 6° da Constiluiçilo.
J to porém seria, tão precisamente qnanto o del'êra
ser, alteudido no Act. de declaração da convenção
com a França, quando ahi li~l1I'a, no S; 2°, o se
"uinte periodo: Fica entendido que aos herdeiro me
nores nascidos 110 Brasil de pais (ra/lce:::es será ap
plicado o estado civil de seu pai até a sua maioridadE',
de conIurmidade com a LE'i de 10 de etembro de
i860 '?...

e houve ponto das convenções, que mereces e os
reparos dos dislinclos oradores da camara temporada
na discussão a que ha pouco allncIimos, foi sem duvida
ess~ relath'o aos menores, de que se trata.

As con. idE'raçõe porém dos representantes da nação
contrapo7. o respectil'o ministro outras, que nos pare
ceu con"eniente consignar aqui.

" O POl)to principal das conyenções contra o qual
mai se tem clamado (dizia o SI'. conselheiro Dias
Yieira, sess. da cam. dos depllt. de 29 de Abril d
186ú) é o que respeila á al'recadação da. heranças dos
subditos pelos consules das respectivas nações. .Ias
a unica innovação, que neste ajll te apparece sobre o
ponto em questão. consiste na applicação facultada pela
Lei de iOde Sr.tembl'O de 1860 do estado ch ii do pai

estrangeiro aos filhos menores nascidos no l.D1perio.
« Mta conce são, feila seguramente no interesse do

desenvolvimento de no sas relações internacionaes, não
podia seI' outhorgada, se, como a ('amara sabe, nào a
facllllasse a Lei de 10 de <::eleml>ro d~ t860.
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q A. leitura desta lei convence á primeira vista que
o seu fim foi apenas modificar duraute a minoridade
parte dos direitos civis dos filho de estrangeiros nas
cidos no paiz, que pela nossa constituição são cidadãos
brasileiros; e bem assim que teve em vista autol'isur o
goremo a resolver por meio do dh'eito inteTllacional
privado as diliculdades com que lutava relatÍl'alrtenle
aos c(mfiictos que su citavãn-se éntre os principios da
nossa legislação e da dos pais estrangeiros.

II Com effeito, os filhos de Francczes, nascidos em
nosso paiz, pela COUSliulição do Imperio ão TIrasi
leiros; mas pela lei franceza são estrangeiros. Como
decidirem-se os conllictos que, em relação ao direito,
se poderão dar quanto a estado dvil desses indi
viduos?

« Creio que, a não procurar-se uma solução racio
11al, o conJlicto seria iuterminavei e porventura fu
nesto.

« Por conseguinte, fica bem claro e patente que a
Lei de 1.0 de Setembro de 1860 teve por fim conferir
faculdade ao governo para modificar até certo ponto
OS direitos civí5 dos Brasileiros, filhos de estrangeiros
durante a mjnoridadc, sem quebra da sua naciona
lidade.

(I Acaso tem sido transgredido este priucipio na pra
tica? Seglll'amenle não: jil porc[UC nas con venções CE
lebradas com dilIerentes potencias estrangeiras foi sem
1)rc respeitado, já pOI'qne o ~overno iml)e.'ial, na
execução dessas convenções, tem coustantemenle re
cusado as pretenções dos agentes consulares e trall
geiros de que poderião tal vez resultar a desnaturali
sação de facto dos menores, de que se lI'ata.

« Cabe, pois, elIeclivamente ao!: consllles estran
geims, na hypothese que nos occupa, arrecadar a he
ran~a dos snbditos de sua nação ainda que os herdeiros
sejão menores uascidos no llrasil. ]\[as esta disposição da
convenção não conferio aos consules se não a jllris
diCÇãO voluntaria, e com certas restricções, que lhes
cabe de conformidade com os principios do direito
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naçflo a que pertence o fallecido.

« Dec/{u'o pOl't1m á CfIlllara que esta jllrisdicção
toluntaria llão se edende em caso alfjum cí decisão
dc questões que porvenlura se 710SSI;0 dllr enlre os
proprios subdilos da naçr;o a quc pertence o espolio •.
e qlle se ntlO terminem amigavelmente.

·'
« É claro, portanto, que o governo imperial entende

que pelas convenções o con, 11) não tem jllrisdicção
sobrc a prssoa dos menores, calJpndo-lhe t50 somente
administrar o lJ~ns em qnanlo se IirJllÍdão as heranças,
para, findo o lPlI1pO assignah,do lias convençôe en
trega-lo ús pe suas compelentes. Assim hil duas en
tidades di. tinclas, uma o consul, a quem cahe a admi
nistração e liquidação da h('rança, outra o tutor a
quem inclImbe curar d" pessoa rios menores soliCi
tando daqueilc os meios necessarios_ O caso de con
tlicLO está previsto pela propl'ia convenção, q!le dá
nos tribtmocs do pai; a cli1llpelcnria da soluCI;o.

« Aventou-se tlim bem a idéil de que as Brasileiras
casadas com estrang-eirus, que pela nossa legislaç50e
gozal'úo de certos e determinados direitos como o de
cabeça de casal, meeil'a, ('le, , havião ficado prejudicados
com as convenções. 'e os ca 'amelllos se verifkúl'iio
antes elas convenções celebradas. o 1;1)\'PI'I10 pOI' mais de
uma "ez tem declarado que nüo reconhecc em taes
,'onvcllções etreilo relroactivo•. ' .

« Não sei qnae fllrão o~ motivos que r!eLerminárão
~ 1'0 olução da entrega dos menores Bianchi ao consul.
E pos 'i v~l, é prova"el mesmo, que para isso houves e
razões especial', e muilo valio as; mas o que 111e
I'Wllpl'C assegw'al' 7]01' mim é que em (oce das con
'vCllrõe nil0 deve o ,'10VCI'/lO em CiJ'CU1l1 tancias 1101'
11wes (ltIlol'ism- a entrcga aos conslJ/cs dos menOI'/'3
filhos de estranfjeiros nascidos 1/0 Brllsil.» ,

A.lém de t~5 ontras ohsl'rvaçõos fez o nobl'e mini tro
cm rel.!eão ÚS convenções, mas que omillimos pur
nãD terem connexão immediala com o assumpto de
que ora tratamos,
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Portanto ue tudo o que fica até aqlli exposto rc
aulta claramente que a autoridade dos juizf's de or
phãos a re peito desses menores filhos de esu'angeiro
não pereceu; fica como que sllspellsa si ei ilL qualltum,
mas retoma o seu exercicio desrle que concorrão cir
cumstancias momentosas em que se torne isto preciso
por exigi-lo a segurança e !lemestal' dos menores.

Oe\'em os juizes empregar sempre os meios con
~'cnienles por darem tutor aos orpl1ãos, quando o nilo
.tenbão legitimo, bem certo que o cOllsul jámais póde
ser considerado tal, sah a a nomeação fcita pejo pai
em testamento.

E convém finalmeute ponderar que se algum dos
easos, em que é licila a arrecadação, se der em lo
calidade onde não haja ilgente COIl ular, então as au
toridades locaes participan\õ immediatamcnte ao 1;0
"erno imperial o fal1ecimento do subdito eSU'angt'ir'J,
e procederáõ á appo~ição dos sellos, á arrecadação •
Jiquidaçilo do espolio na fórma cio Hegulamcnto de 1.5
de Junbo de 185!l, alé que o respectivo con ui ou a
pessoa porelle nomeada ati hoc se apre ente para
tomar conta da herança, se ainda nilo estiver liqui
dada, e o sel! prodllcto recolhido ás col1ectorias ali
tbesourarias provinciaes na conformidade do qne dispõe
o citado Regul3mento (Av. circo do mino de estr. de
G de Fevereiro de 1865.)

Esta mesma doutriua foi reproduzida no ~ 5° do
Acto de Declaração da convenção com a França j,í ci
tada: «- e o fallecimellto se der em uma localidade.
onde não haja agente cousular da nacionalidade do
defunto. a autoridade local dará disso parte immedia
tamente ao governo e procederú ú apposiçào dos seHos
e ao inventario da herança. O governo avi5ar;1 a
Hutoridade consular elo districto a qual poderá com
parecer no lugar ou nomear sob sua responsabilidade
um aaente para liquidar a herança. EntTetanto con
tinuará a autoridade local a administrar, arrecadar e
liquidar essa herança até a chegada do consul. ou
do agente nomeado ad IIOC peJo consul, o qual pro
seguirá então na liquidação, se eHa não estiver ter
minada, e se já o estiver a autoridade local lhe ,en
tregarú o producto Iiqnido da herança. J)
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§ XLIV

~Ias, como fica dilo (§ XXIX), não sendo o
estrangeiro fallecido, ou ausenle, subdiLo de al
guma das nações com quem havemos celebrado
convenções, regular-se-ha a arrecadação do seu
espolio ou herança segundo as disposições do
Regulamento de 8 de Novembro de 1851. (Decr.
cito de 8 de Novembro de 'iS5!. art. 2° e Av.
11. 597 de 28 de Dezembro de 1860.)

SI. Veja-se a nota ao SI XXIX supra.

§ XLV
E em tal caso, o JUIZ com a maior presteza

dará principio ao inventario, que proseguirá sem
pre com assistencia do agente consular. (Regul.
cil. de 8 de Novembro de 185t, art. 2°.)

SI. Quando, porém, se ignorar ~e exi te ou Iliío
agente consular da nação a que pertencer o estrangeiro
cujos fOrem os bens, proceda-se nos termos da regra
geral nas arrecadações, a qual é o Hegul. de 15 de
Junho de 1859. (Av. do mlnist. úa faz. n. 235 de 19
de r.laio de 1861.)

§ XLVI
Mas, desde que algum dos herdeiros fut' Bt'a

ileiro, ainda que esteja este ausente, não terá
mais lugar a inlerferencia do agente consular.
(Regul. cito de 8 de Novembro de 18M, art. 2°.)

SI. Esta regra não deve ter 1ug<J.r , comI) já se
disse, a respp.ito das cinco naçõe. com quem ha COI1

"eoções, dada a hypothese de serem os herdeiros filhos
menores nascidos no Brasil, poi~ que a Lei de 10 de

etembro, cm outro lugar citada, tendo permitlido que
a elles se applique, durante a minoridade, a lei Cfl1
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rege se o e.tado civil do pai, posto que salvasse asna
nacionalidade reconheci tia pela Constituição Politica,
que os declarou Britsileiros, as con veO(;õe~ fizerão ex
pressa menção do caso, comprehendendo-o no numero
dos em que ha lugar a arrecadação, liqnidação e ad
ministração da berança pelo agente consular; mas.
segundo d~clarou o .\viso do ministerio de estrangeiros
de 6 de l'el"ereiro de 186:>, anteriormente citado, eril
preciso que se fizesse especificada menção nas conven
ções dos menores. de que se trata, para I1car bem claro
que, não obstante a nacionalidade do lugar do nasci
mento, (lnranLe a minoridade segnião a condição c;vil
fio pai fallccido, como faculta.iI lei citada; visto como,
a não se dar esta faculdade. não se poderia no lmperio
applicilr a menores IHhos de estrangeiros, mas aqui
nasc!dos, oulra lei que não fosse a brasileira.

Isto mesmo resulta do qne novamente se estipulou
no Acto de Declaração da convenção consular com a
França, !ii 2° in fine: entretanto esta regra (pelo menos
quanto a e ta nação) esti! subordinada sem duvida al
guma ao que se e tiplllon nesse mesmo paragrapho in
pr. e Y(li mencionado em outro lugar, isto é, que dad(t
a c071cur/"enciu de viuva. b,'usilei/"a de o"igem ou Jw'"
deiro bras'ileiro cabeça de casal, tesllLmcnieiro, etc.,
a intervenção do consu\ deixa de ser exclusiva, c a
herança tem de ser ac\ministrada conjllnctamellte por
clle e pela parte brasileira. (Vid. !ii XXX. nota.)

Mas, não sendo as faculdades conferidas pelas con
yenções ampliaveis aos consules de Olltras nações além
das que tem convenções, o direitn estabelecido pelo Regu
bm,ento de 8 de Novembro subsiste, e deve obsel'var·se
a respeito dos menores tilhos de estt'angeiro~, que,
por terem nascido no Imperiô, são Brasileiros, desde
que seus pais não pertencerem ás nações com quem
celeurárão-se convenções.

Além de ser meramente facu1Lativa a disposição da
Lei de 10 de ~etembro, accresce que o /ilbo ellJ-vi dessa
lei seglliria a condição do pai emquanto vivesse esse
pai; morto, porém, elle. o filho está sujeito ás leis
do Impel'io c á tutela legal das autoridades brasileiras,
como ontro qualquer orphão, e o juiz resl1ecLivo deve
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nomear-lhe tutor, se o não ther legitimo ou testamen·
tario: esta é a re~ra geri>!; a excepção é a qne fizerão
a convençõe.> elll favor da França, da Sni.sa, da [[alia,
da lJrspaulJa e de Portugal.

li A Lc~i de fO de Setembro de 1860 (dizia um
ilIli lre jllri cons-dto, o Sr. Dr. Urbano, na camara
telllpnraria, ~e são de 28 de Abril de f86lt) dispõe que
o direito que regula no Bra ii o e ·tado ci ii dos e - .
trangeiros residenles sem ser a serviço de sna nação
poderá lamIJem ser appl icado aos sec:. filhos na cidos
no paiz, durante asna minoridade sômenLe, e em
prejuizo da sua nacionalidade. E. la dispo i<;ão, senhores,
não fui mais do que uma declaração do dil'eilo com
mUIll universal, que já cra applicado e executado:
funda- ~ no grande principio do poder paterno; mas
é porventura applicavel e exequiveJ depois do falJeci
lllen to dos pais ?
.........................

li Emqnanto seu pai era Yivo, elle eslavão sujeitos
ao patrio poder com lodos os seus effeHos juriclicos ;
mas, 11101'10 o 17Cci, sendo elle Bra. i1eiros, quem toma
eonla de suas pe5soa~, quem os diri~e, quem adrni
tra seus ben ? É o con uI estrangeiro? ... »

Vê-se que o SI'. Dr. Urbano, cuja antoridade no
as. umplo não se pôde recnsar, cuja illuslração não
pôde enlrar em duvida, cuja circum pecção é prover
biai, 5U tenta á 110ulrina, que expomos, me mo em
relação aos menores a quem se referem a conyeoções;
é pois ingue lionaveJ a sua applicação aos outros a
respeito dos quaes de mais a mai o governo ainda
não u. ou da faculdade, que lhe conferio a lei, aiuda
não lh'a fez applicavel. .

A sim o decidio o governo imperial em Avi~os ex
pedidos pelo ministerio dos negocio es lrang iros em
27 de Janeiro de 186lt e em 19 de Abril do me mo
aono.

Na primeira occasião tratava-se da v~rdadeira ~'ltel
Jigencia, que cumpria dar ás convenções: dizia o mi
nistro (o con rlheiro Paes Barrp.lo, de bem audosa
memoria): li Seguramente que ahi (o Aviso refere-se
ao final do art. 7" da Conveucão com a Fralj.ca) se nãQ

COM. ... • 4
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conrere aos "'con nle, romo o pretendem os mendo
nados agentes diplornalico , o am\>lo direito de Iiquidm'
e administrar toda e qualquer Ilccessão rle origem ele
sua nação. As palavras j[l alludidas prcsuppocm fÓl'll
de toda a duvida llm llin'ito concedido em oUlI'a parte
da convenção aos constlle., e se este direito não fo e
o estabelecido nas dbposiçôcs principaes do arli o con4

troverlido, ficaria sem origem e . em norma.•
« Sendo esta (conclue o A\iso) a verdadeira c Iit

teral intelligeucia do art. 7" da Convenção Consular
com a Fra nça, e dos artigos correspondentes das de
mais COIl.vcuçôes, e tendo neste sentido sido coUles
tad"s as reclamações dos agen les diplomaticos estran
geiros, o governo imperial muito recommenda a V. Ex.
que instnia as autoridades competentes dessa provincia
de qne-a intervenrlÍo dos consules na ll1Tecadaçüo
e liquidarlÍo das herallras dos subditos de suas l'es
peotivas nações só púrte ser admittida nas hypolhese
eX7Jressamente (iglll'lJ.das no artigo drJ.s convenções de
que me tenho occupadc. l)

Na segunda occasião tratava-se de fJUcstão de na
cionalidade, e o governo sustentava ao vice-consul da
ltalia que ii Lei de 10 de Sctembro não dcsnatura
lisou os menores filhos de estrangeiros nascidos no
Drasil.

« A nesolução de 1.0 de Sctembro (dizia o ministro,
{) distincto Sr. conselheiro Dias Vieira) não contém
senão nma disposição facultativa sob aqnella clausula,
para servir de base aos ajusLC:s do governo imperial
com os das ontras nações. E essa faculdade nlÍo se
estende a mais do que a sujeitai' os dilos mC7l01'es
bl'usileü'os, dU1'allte a l1tillol'idade súmente, ti mesma
/.ei, que regula o estado oivil de seus 7}alos. Só per
mitle porlanto a applicação da lei estrangeira no que
toca ás rp.lações jurídicas dus menores com seu pai, sob
{) ponlo de vista do direito civil. »

§ XLVII
Advirta-se, porém, .que (Ias heranças arreca·

dadas pelos consules estrangeiros na fórma dos
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~ntigos Tratados, devem os juizes tornar conta
no e 'Lado em que e acharem, em annullar acto
a.lgum que h:lja sido pelos me mos consules pra
ticado, (Ord. n 16 de 31 de Janeiro de 1848,
e n. 19 ue 17 de Janeiro de 18!~9,)

,'S;. ;esles casos se devem limitar os juizes a exigir
a ClIlrega du que existir apur<lt\o em dinheiro ou em
bens, sem annnllarem os aclos, que os consules pra
lic<\rão na cunformidade de seu Hegimento, emquallto
lhes era permittida essa attrillUição. (Ord. n, 1.6 supra
cilada.)

Por occa ião da promulgação da convenções, a que
nos temos r('ferido, algun COIl ules, interpretando ma!
as respecliva e lipulaçõc, pralic<\rão actos que o
gOlerno imperial, pelo mini terio dos lwgocios estran
griros, condcmnou formalmenle como abusivos e in
LOleravei .

~Ias, querendo atlender a con ideraçõe , que se lhe
{)I1'erecião no exame de lão importanle assumpto, e
COllvencido de que nesses aClOS procedêrão os agentes
consulares em boa fé, acrrditando que estavão elles
compl'ehcndidos llas di po, i;;ões das convenções, accres
cendo que graves prejuizos poder ião resullar pela de
lon"'a provelliente da instauração de novos processos,
e qne se tralava de cllr~ar a um ar.cõrdo com a
nações, que celehrárão convenções; altendendo a todas
e tas consideraçiies, rcsolveu o mesmo "ovemo que
se não levan, .S~ questão ácerca dos inventarios con
clllidus, e IIU" lluaes os referidos a"ente , interprelando
mui largallll'u.tl as convenções, exorbit,írão das allri
buições, que lhes forão conferidas. e se deixa e que
surlis em esses inventarios lodos os seus e[eilos.

Entretanto o governo protestou que tal resolução
não importava a menor altcração da inlp.lligencia, que
tem dado ás convenções consulares, e qne cra a
uuica legitima. (Av. do miuisl. de estrang. de 17 de
J unho de 1. 865.)
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§ XLVIII

E posto que concluldo o inventario, dever:lõ
ser os bens entrt1gues ã. administraç~o e li~ui

dação do agente consular; não poderá elle dI PÔI'
dos mesmos bens, nem do seu producto, nem
devolvê-los aos legitimos hp.rdeiros emquanto se
não reconhecer, precedendo annnncio fiOS jor
naes immediatamente depois da arrecarlaçITo, que
não comparece no espaço de um anno credor
algum á herança, ou emquanto pendeI' algnma
questão judicial sobre ella, ou não fôrem pagos
os direitos a que esteja sujeila pelas leis do
Imperio. (Regul. ciL. de 8 de Novembro de 1851,
art. 3°.)

§~. Igual disposição se contém no § 8° do Acto de
Declaração da con vl':nção com a França; disto, pois,
resulta que igual obrigação e dever corre aos c msules
francczes (e por analogia aos das demais naçõcs com
quem celebrámos convenções) quanto ao ulterior des
tino das heranças ou do seu producto, c bem assim
qnanto ao pagamento dos dircitos nacionaes a que
estejão sujeitas as mesmas heranças.

Os direitos a cujo pagamento podem as heranças estar
sujeitas são:

T, 2 ou á % DA H,IBlLITAÇÃO, conforme as he
ranças se deferirem ero-testomcl/lo ou ab inteslato;
este imposto é devido em vil'lude da Lei de :10 de
Novembro de 18ái e tabella aunexa, SI á2.

JI. DEClilfA ou TAXA D~ IlEI\ANÇAS E LEGADOS, e é
devida na razão:

;)e 10 o;. da importancia liquida dos legados e he
canças etc-testamento, excepto entre ascl~ndentes e des
fendentes, ainda que seja estranha a pessoa cont~mplada.

ainda, que seja parente, róra do segundo gráo por direito
canonico. (Alv. de 17 de JunhO de 1809. § 8°; Regul.
~. 410 de á de Junho lle 18á5, art. 6° SI 1° j Hegul,
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n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860, art. 20
, §S)1o,

2°, 3u c l&O)
De 10 '"lo para o collateraes denu'O do segundo grão,

e de 20 "/. para os collateraes fóra do mesmo gráo,
púr direito canouico, nas heranças ab inteslato. (Alv.
dto SI 9".)

llL t;LLO PRopoRcroN~L. a que estão sujeitos os
quiuhije h~reditario e legados, ainda dos ascendentell
c d 'scendenles; este imposto é devido conforme a
tab \la seguinte:
De 100g....•.........• " 1001's.
De mais de 1008 até . 200('. . . . .. • 2001's.

n 200g n 3005. . . • .• • 300 rs.
» 300$ ') lIOOS.. lO ... lIOO r •
n lIOOS» 500S.. '" . • 500 rs.

:iOog n 600S.••. " • 600 rs.
» Goog. 7008. • • . • • . 700 rs.
» 7UOg» 800i!.. .••. • 800 1".

800S» 9008. '" • .. 900 r •
» 900$ » 1:0003....... 1S000 rs.

E as im por diante, guardada a mesma proporção
ti 1/10 u;..

O ello é cobrado fazendo-se dedl1ccão da somIDa
cnrre,;pondente á dedma de heranças e legados. (Lei
de 21 de Outubro 'Ie 18!13, art. 12,. 1.", e ar!. 31;
e Hegul. de _6 de Dczl'mbro de 1860, arts. 1." e 10.)

§ XLIX

Para se verificar porém ~e a herança está ou
não sujeiLa ao pagamenLo de direiLos, incumbe
ao agente consular re.pecLivo mostrar por docu
menLos sufficionLes e clo\liclamonLe legalisados qual
o grão de parenLe'co enLre o f'lLlecido e sen her
deiro ou herdeiros. (ReI, I\. de 8 de Novembro
de 185i art. 30.)

~., Os documentos podem ser justificações produ
zidas ante as autoridades do paiz da naturalidaue do
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faJlecido processacjos conforme o direito alli \"i~ nlC'.
mas para produzirem elJeito neste Imperio devem er
reconhecidas e aUlhenticadas pelos a!\'rntcs mn 111arcs
hrasileiros, do mesmo 1I10do que se pratica em outro
casos.

§ L

Decorrido um anno, porém, eis que não ap
parece contestaçâo algnma judicial sohre a herança
e se mostrão pagos os direitos fiscaes, ou se
veriOca que o seu pagamento não tem lugar,
poderá. o agente consular dispôr delta e remetter
o seu producto a quem de direito rãr segundo
as ln tracções, Que tiver. (Regu}, ciL. de 8 de
Novembro de 185f art. 4°.)

SlSI Se houver mais de um herdeiro a herança ~ssim

liquidada será dividida rntre ellcs dr conformidade
com a partilha - quc scní rei/a 7Jclo jttir. c"lIIpclcn/l',
o qual nomeará, sc /unlVcr h1tla/', peritos pal'a flt'nlia
ção d03 bens, (or1lla{:tio dos quil/ltiics u desiOllQ'f1i()
das tornns. - (Ac!. de Decl. da Cml \ . COIl1 a Fraoça
~ 6" infiue) salro o caso dos .~ LlX e seguinl .

§LI

Sendo porém que clnrante o anno aprareção
dividas ou pendão queslõe jndiciaes, que aIIeGtem
sómente uma parte da heré\nça, decorriclo o dilO
anno e preenchidas as formaiidalll's 'teima meo
cionadas (§ L), poderá o agente consular dis
pôr da parte liCJuida da. herança, feito o depo ito
publico da quantia correspondente it importancia
da divida Oll qtleslão pendente, ou re~ervaclo o
objecto da mcl ma. qnc tão. (Regu!. ciL. de 8 de
Novembro de i 85L)

SlSI· Sef!;l1ndo Q Acto dp, Declaração da CQ1l\'. com
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a França ( SI H ) se ao tempo do fallecimento os bens
ou parte <lo bens rle uIna hel'anca, cuja admini tl'ação
e liqllidação perlenção ao consul, se acharem embar
gado, pr.nborados ou seque trados,o coDsulnão poderá
tomar pos e delles aDtes do lrvanlamenlo do embargo,
penhora ou sequeslro, ma terá o direito de ser ouvido,
de velar conjuoctameDte com o tutor na observaocia
das formalidades legaes e se a execução se elfectuar
receberá o I'emanecente do prodl.cto da venda.

se durante a liquidação ~ ita pelo consul nos termo"
da convenção sobrevier um embargo, penhora ou e
questro dos bens ou parte do bens da herança o COD ul
Oll agente encarregado da liquidação será nomeado
~llarda ou depo itario dos bens sequestrados. (Act.
de Decl. cit. H.) ,

§ UI
E cumpre notar que se o fallecimento do es

trangeiro, pertencente a alguma nação com a qual
não tellhamos convenções especiaes, ma a aue
srja applicaveJ o Rrglll. ele S de Novembro de
H\51 ( §§ X-X1X e XUV supra), verificar-se em
lugar ollt1e não p~itla agente consular de sua
nação, o juiz procederá á arrecadação, e ao in
ventario da herança em presença de duas teste
munÍlas fidedign;\s da nacionalidade do finado.
e, Da f:.L1 ta destas em presença de Llous negociantes
{lU proprietarios de confiança, sendo aquelles ou
e tes os aclmini tradores e liqlliLlalarios da he
rança, até que se provêja sobre o lesLino do
prodocto liquido e não coutrovertido dalla. (ReguI.
cit. de 8 de NO\1embl'0 de 1851 art. 6°.)

§LIlI

E eis que se dá a bypotbe~e do antecedente,
deverá o juiz no prazo de ~5 clLts reUleLter ao
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ministro de estrangeiros, com a respectiva cer
tidão de obito, uma informação sobre a idade, re
sidencia, lugar do nascimento. profissão e o mais
quP constar a re peito dos bens e parentes dO'
eSlvangeiro. (Regul. cito de 8 de Nõvembro
de 1851 art. 7°.)

§ LIV

Mas dando-se a hypothese de ter sido o estran
geiro fallecido socio ern alguma sociedade corn
mercial, ou que tenha credores comrnerciantes
de quantias dignas de attenção. procedel'·se·ha na
fórma dos arls. 309 e alO do Cad. do Com.,
compelindo ao juizo de ausentes e ao agente
consular sómente arrecauar a quota liquida. que
ficar pertencendo á herança, em beneficio da qual
poderá não obslante requerer o agente consular
o que convier. (R:eguL cito ue 8 de Novembro
de 185i art. 7°.)

§§. Esta doutrina foi ratificada no Aclo de Declara
ção da Conv. com a França Si 11S; portanto é appli
caveI aos consllles da referida nação, e por analogia
aos das demais com quem existem COIlvenções cele
bradas.

Em todo O caso aos con IIles licou salvo o direilo
de velar, a uem dos meuores, no cumprimento das
formalidades legaes.

§ LV

Se o estrangeiro fallecido tiver sid agpnle
consular a sua herança será arrecadada do me mO'
modo que o são as dos membro do corpo di
plomatico. (Regul. cito de 8 de N{)vembro l1e
18fH art. 7°.)
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§ LVI

Exceptua-~e todavia da regra antecedente o casa
de ter exercido o agente consolar fallecido alguma
iudustria no paiz, porc[lle então seguir-sc-ba a
regra geral. (Regul. cito de 8 de Novembro de
18i:Sl art. 7°.)

§ LV1I

Cumpre, porém, observar que se o estrangeiro,
seja ou não natural de qualquer das nações com
quem o Imperic eeiebrou convenções, fallecer
com testamento, a autoridade local é a compe
tente para proeeder á sua abertura. (Act. de
Decl. cit. § 9"0)

§ LV1H

E se durante a apposição dos selJos. e feitu
ra do inventario (§ XXXI) o consul acbar o
testamento, dese.reverá a fórma exterior delte no
seu processo vel'bal, o rubricará perante as partes
interessauas e presentes e porá debaixo de sello,
dando parte ao juiz territorial compelent para
que elle abra o testamento segl1nuo a forma
lidades legaes. (Acto de Decl cit. § 9".)

§§. o con 'ui é incompetente para aurir testamentns
poi que [>ilra isso Ilda lCm racllldi.ld~; «:sim o havia
declarado o A\'. do mini l. dl1 justo de 19 de ou
tubro de 1tiU~ n. 305.

§ LlX
Incumbe ao consul, quando o testamento estivel·

depositado no consulado, prou'lover a sua abertura
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pejo referido juiz, sendo as que Iões, que por·
ventura se su citarem sobre a validade do testa
mento submettidas aos juizes territoriaes compe
tentes. (Act. de Dec1. cito § 9°.)

§ LX

E posto que pertença ao juiz t.erritorial ou
autoridade local a partilha das heranças entre
os herdeiros l§ L qol.) , todavia nos casos em
que esses herdeiros fôrem todos maiores, e ~e

acharem presentes, e fôrem da nacionalidade do
consul, poderão por comlnum accôruo encarre
gar o dito cansai de admini traI', liquidar e
mesmo partilhar os bens da herança. (A.cl. de
Decl. cil. § 16.)

Si, Esta faculdade pMe ser exercida por qllalqll 'I'

outro conslIl. porquanto enc!o o. herdeir s tUILJS
maiores e portanto pessoas mi iUl'is podem fazer a
parlil'liI :lIlli~:I\'el, quc·é Cluanto importa a feita 1)01'

ial rmerlio do consul, po lem cüspor dos bens como
ml·lhol' lhe i1prouver.

Em todo o caso ('ssa far.ulclade não pode servil' a
entol'pecl'l" nenhum dir itn clp. ClllallJuel' dos b rdeiros.
não CJnreTC nenhnma juris licçiio aos consules, e s6

pódl' S"I' usalla concOI"'cnclo a trcs cil'culTlstancias de
serrlTl lodos os ltel'deil'os maiol'!:s, pertencerem á nacill
nalicL.c!e do consul, e accordal'em lodos m que a im
se Liça.

§ LX[
Mas se a herança comprehender 'immo7 eis . i

tuarlo:; no raiz, será chamado um tabellião, ou
escrivJo para assi. til' ao acV) da partilha amicravel
e assignar com H cbanceller elo cODsulaLlo, sr'b
pena de Dullidade (Act. de Decl. cil. § -lG.)

§§. Eslil ü:sposição, co,no já di" c,nos c CQlIICllj rp-



- 59-

peUr, não importa lima nova facilIdade ete que sCJao
inveslido os consules: bem ao conLral~i(1 p.ta declara
ção restringiu a quI' suppllnhão compelir-lhf'S pelas
convenções. entendendo que lhes darão direiLo para
poder partilhar os bens, e praticar me mo Olllros
actos puramenLe eonLenciosl1s; intel/igencia infundada,
é verdade, mas que, uem por isso suscilava meno. em
baraço ao governo, os quaes teve por fim solver con
venientemente o Acto de Declaração a que nos Lrmos
reportado.

''\1 uilOS pcrguntão que garanlia ofTereee a assistencia
de um tabellião a acto que ellp. não entende, porque
são eseripto. em lingua estranha?

Diremos de plano) no o parecer: mrq melhor, sem
dlivida, que e não U\esse consentido aos agenles
consulares a faculdade de qlle ora se traIa; ma a
questão não é e. La: eSliplllnda a concessão, cumpre
ao goveroo ob'cl'I'a-la. e uma "rz PlstO o negocio
n'stes termo, é 'c~nramenle inncgay I que a as is
leueia do oillcial publico não é lãu indHTcrente como
8C pre lime. ,

lIojc, e mais tilrde ainda melhor, já o wbelliães
não . ão o que forão em épocas mais 1'( nH1ltls: não
i1me>l]uinhemos as no. sas eOIl. as. São tabelliãcs mo
ço' fUl'Illarlos, e muitos, que o não SilO, po~ lIem bas
tallte illu Iração para enlenderem um c011lracLu escr/pLo
em francrz.

i\ssi 'Lindo ao aclo da partilha, porlem e elevem I1s
ealisar a satisfação dos direitos nadollilcs, e outras c.r
cum Lanci,IS clr igual inL resse, e no Ctl50 de nãu \'S

Lal' lUdo conforme, recusar sua a. 'iguaLllra, sem a
qual o aelo é fluI/O.

§ Lx.n
E poderão mais os consules geraes, consnles e

vire-coosules re~pecli\'os f('ceber em na rbancel·
};H'!a. a requerimento de todJS as parle inlere
saelas, qualquer aclo ele par'lilha amigavel de uma
herança de seus nacionaes, comlaolo que ~odos
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os herdeiro seJao maiores, mesmo qU:lndo hau·
ter entre elIes herdeiros subditos do pa'z onde
eltes residirem, uma vez, bem entendido, que essa
partilha só diga respeito a bens situados no ter·
riLorio da nação a que pertencer o consul ou:
agente perante quem rôr feila. (Act. de Ded. ciL
§ i (} i Q parte.)

§ LXm

E os traslados destes actos de partilha devida
mente legalisados pelo consules gH'ae:., consules
e vice-consules, e sei lados com o sello ue seu con
sulado ou vice-consulado farão fé em juizo pe
rante todos os tribunaes, juizes e autoridades elo
Brasil e da França, e terão respecLiv~mente a
mesma força e valor, que terião e fossem pa.sados
por tabelliães e outros e crivães competentes do
paiz, uma vez que esses actos saião lavmrios con
forme as leis do Estado, CL que o con.vul perten
cm', e que tmhão sido sl(blllelliclos todos prévia
mente ds {o,"ntalidarles do seUo, ao 7'egistJ'o, d iltsi
nuação e a quaesqum' outras (orrnalidnrles. que
exijão as leis, que regerem a materia no paiz em
que o acto de partilha de\'er ser executado. (Act.
de Ded. cit. ~ 16 ult. parL.)

ABT. II.

Do 7'egimen ela successão.

§ LXIV

Desde que o e trangeiro fallecer no Imperia,
in,lestado, e a sua herança ou successão constar
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le bens movris, semovellles, ou immoveis exis
tentes ou situado no Imperio, não deix:mdo her
deiros, ou deixando-o fôrem todos Bra ileiro:,
a . uccessão ne ses bens se regulará pela lei bra
::;ileira,

,~. Cada nação possue e exerce exeJusivampute a
sobf'rani'l e a jUl'isdicção em toda a extensão de seu
terrilnrio; donde r sulla que as I is de cada Estado
<I/l'eclão. obrigão, c regl'Jn de pleno direito 10dilS a
propriedades ilT.1l10yeis e n1ovpis, que se achão ('m
cu terrilorio, bem como loelas as pc soa, que o ha

bilão.
C' nseguintemente, cada Estado tem (I poder de re

gular as condições, ,ob as qnaes as propriedade. im
mOl'eis ou mOl'ris podpm ser po suidas, Irilllsmiltidas
ou desapropriadas. assim como delenninar o ,tado e
a capacidatle das pes,oas e rpgulnr os Cl'ntrac:O' e
mais actos, que dpntro do seu tenitorio fõrem pra
ticados (DàlUWS-COIl$, sobre HeI'. Jae. com 1'e(. a
I?ELIX, DroU inlcl'lwlional privei). SC!1;uudo o brocardo
de direilo- {OOLiS regil aclum- recebido e observado
em todas as Ilaçôes, não podem os testamentos e ou
lros actos de ullima vontade deixar de ser rpgllJados
))eJas leis do Imperio, ainda que feitos por eslrangei
1'05, e suas clausulas devem estar de accõrdo com o
nosso direito, salvo o caso de ter de executar-se e pro
duzir seu, e{reilOS no estrangeiro, caso em qu nada
tem que 1'1'1' a soberania nacional e sim as autorida
des local' .

§ LXV

E portanto, se o estrangeiro falIecido não dei·
xar herdeiro algum que deva, segando a ordem
legal, succeder em seus bens, a herança se jul
gar'á vaga e devoluta ao EstaLlo, (Ord. L. i ° TiL. 90
§ iO; L. 4° TiL 94 a Gorítral'io sensu; Av. do Mi
nisto lla Faz. n. 2t 2 de i 3 de MaiQ de i86i e
Act. de DecI. cit, § i 7.)



~~, Ês\a disposição est[l de accôrdo com os princi
pios ele direito, A secção dos uegocios estrangeiro. tio
consrlho de stado, de que erão rnemhros os conse
lheiros Viscondes de Uru~uay e de :lIarangnape de ',io
saudosa mellloria, e o SI', enadol' Eu ebi" de Queirós,
tendo sido mandada consulLar sobre ° quesito:- Se 11.0
caso de 11.170 existir /wl'dci/'O, qlle l'ecllLmc o e polia,
~uccede o {isco deste Imperio, ou o do pai: lt cuja 1111

cionalldrule pertença o estrangeiro {al[,:cido, respondeu:
li A questão parece á secção mui simples,
II Pela ordem da successci.o defere-se esta ao estado em

5° e ultimo lugal', a saber, na falta de desccndentes, de
ascendentes. decollateraes até 010° gráo, e do conjugc;
Ord, L. i" Til. 90 § 't",L, lI" Til. 911 a (;Olltl't7rio Sen~11.

Essa legislação comprehende, porqne os lião exclue, os
bens dos estrangeiros, que são sujeitos <ís Icis do paiz, E:
uem semelhante exclu~ào, que constitllil'ia uma ex
cepção importante, podel'ia ter lugal' se não fazendo-a
a lei muito exprcssamente. »

Tal foi a opiJlião do conselho de estado com qne
se conformou a Imperial Hesolllção de 20 de Ilbril
de 1861, a qlle se refere o Aviso de 13 de Maio se
guinte.

E se a opinião tão autorisada fosse mister adduzir
razões, ellas nos não faltarião para (lemOnsLl'al' e sus
tentar lima thcse inconcussa; mas isto não é preciso,
e o assumpto, previsto no Acto de Dcclaração citado,
está regulado por direito intcrnacional exprcsso, e não
póde mais ser Ghjeno de du\;ida,

Em Ordcm n. llOll de 29 de Agosto de 1863, porém,
declarou o ministerio da fazenda, a pl'OpOSito da arre
cadação e Iiquidac;ão da 1lerança de um subdito pOJ'tu
guez, cujo pI'oducto a tbesouraria do Maranhão I'C

cusára entregar ao cOllsul respectivo, porCJue este não
provára a existencia de herdeiros, e portanto, se
dava o caso de successão do fisco; que sendo a
arl'ecaàação dos espolios dos subditos pol'luguezes re
gulada pclo Decreto de 8 de N"vembl'o de 1851, em
virtude do 'fratado de reciprocidade entre o Bra ii e
Portugal.... (I':ntão não se havião celebrado ainda con
venções consulares, e regia só e unicamente o Decrcto
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de 8 de 'o vembro)..•. Cabia, sem contestação, aos
R~entcs consulares a arr~cada<;ão, Iiquidaç<io e gusrda
dos e polios d1ls SlIbditos dr sua nação, salvo os cas'lS
e:\ceptuados no citado d~creto, e portanto cumpria que
ii thesouraria eutrelta se ao mencionado consll1 o es
polio em <jue. tão; depoi de deduzidos e pagos os re 
pecth'os düeitos, iudcp,'ndente da justificação exigida
por ella, com o fundamenlo de saher sr. cxisuão ou
não herdeiros, pai a. no caso negativo, ser con ideracla
vago e devoluto á fazenda; visto como 71(1 hypothese
vertente '/tIfO li"ha appl'icaçtlo a disposictltJ do art. 11

2° do Regul. de 15 de Junho de 1859, e menos a
CÚ'culur de 13 de ,l/aio de 186l, QUE NÃO PÓDE Sl'R
A PPLICAVF.L Ás lJERAi\ÇAS DE SUBDITOS DAS 'AÇÓES
CO~I AS QUAES E:ISTE TllATADO DE RECIPROCID.IDE.

E porque não podia ser applicavel a Circular cilada
na lJypothcse figurada?

Ei a questão: é C( o porque)l que a Ordem del'êra
ter dito, e não disse. .

Quanto a nós, sem prejuizo do profundo respeito,
([ue tributamos â memoria do illllslre conselheiro que
lirmou essa Ordem, duvidamos de lla doutrina na pane
que a sublinhamos.

O espolio do estl'angeiro, que fallece ab intestato
e não deixa herdeiros nem conjuge, devolve-se ao
fi co do paiz em q ue reside o estrangeiro. E ·te pl'in
cipio cousagrado na Imperial Hesoluçãu de Consulta do
con, elho de estado, que servio de base á Ordcm Cir
cular de 13 de ~laio, é justo, é razoaI el, nãu pód
ser cOllte'tado, e o DeCl'elo de 8 de Novembro uão o
prejudicou. Esse deheto já exislia quando a Consulta
teve lugar e baixoll a Hesolução lmperial, e em con
seqllcnciu de ta, u circular alludida: ora, tendo-se pela
)te olução fJ::perial eSlabclecido uma regra geral c
absoluta, é claro que compreltendeu os estrangeiros
para quem vigorasse o Decreto de 8 de Novem!Jro.

Tambem não é exacto que o referido decreto cou
fira aos consules a facllldade ampla, que a Ordem sup
põe: se assim fosse, não se terião celebrado as con I'ell
ções, ou estas não liaverião som'ido, como sofTrêrão,
liio vivas censuras do corpo legislativo: ao contrario
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.()S conslllcs na arl'rcada ão dos espolios dI' . fl\S con
cidadão são sim pies assistcnie e CJ espoliu ou seu
)lrol1uclo ó lhe. deve selO entregue depois d~ concluido
o inventario, para con rva-Iu, por assim dizer, em
verdadeiro deposito durante um armo, ele.

J\econhecemos que o zêlo do iu pectol' levou-o a ser
demasiadall1~nte eXlgf'nte, mas lambem a Ordem, que
resolveu a que:lão, cslabe)eccl\ principios que, com a
devida venia, deviàl' er cumbatidos.

§ LXVI

E para se .verificar se ha ou não vaeaneia da
herança (§ IV,) depois da apptlsição dos sellos o
juiz territorial exigirá do consol, em nome do Es
lado, o inventario dos bens do defunto, e fará
publicar tres annundos suece sivamente de tres
em tres mezes nos jomaes do lugar em que a
successão se houver aberto, e nos da capitq.l do
paiz (Aut. de Ded. eiL. § i7.)

§ LXVII

Esses annuneios deveráõ conter: a) os nomes
e preoomes do fallecido; b) o lugar e data do
seu nascimento, se fôrem conhecidos; c) a pro
fissão que exercia; d) a data e lugar de slIa morte.
(Act. de DecI. cil. § 17.)

§ LXVIII

E por diligencias do juiz e intermedio do con
sulado brasileiro na capital da nacionalidade do
estrangeiro ou do cousul dessa nacionalidade
residente ·.no R.io de Janeiro, serão publicados
iguaes annuncios nos jornaes da cidade mais vi-



- 65-

zinha do lugar do nascimento do defunto. (Act.
de DecI. cil. § i 7.1

§ LXIX

Entretanto, o consul procederá á liquidação da.
heranQa segundo as regras, que ficão prescriptas,
mas se passados dous annos contados do falleci
menta não se tiver apresentado nem herdeiro,
nem conjuge, quer pessoalmente, quer por pro
curador, o juiz terrilorial ordenará por uma en
tença, que eri intimada ao consul a entrega da
herança ou seu producto ao Estado. (Acl. de DecI.
cito § H.)

LXX
E então o consul entregará á fazenda nacional

todos os objectos e valores provenientes da he
rança; e ao administração da fazenda tomará posse
delles, ficando obrigada a dar conta aos herdei
ros ou conjuge, que possão depoi3 apparecer em
confoumidade com a lei do paiz. (Act. de Decl.
cito § 17.)

§§. A Lei n. 628 de 17 de -elembro de 1851, ar!. 32,
applica a prescripção de 30 annos aos bens de df'full
lOS e ausente quando não fõrem reclamados dentro
desse prazo, a conlar do dia em que entrarem no
cofres publicos, alvo motivo que jllrielicamente inter
rompa a prescripção.

A entrega dos dinheiro de ausentes, quer aos her
deiros, quer a credores, não pode ser feita pelas col
lectorias e mesas de rendas, pois que o deve ser direc
tamente pelo thesouro na côrte e provincia do Rio.
de Janeiro, e pelas thesourarias de fazenda nas demais
provincias, não só porque isto e deprehende da Lei
de 24 de Outubro de :1832, mas tambem porque não
W~ 5
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se de\-e prescindir das diligencias fiscaes, que. egllndo
o regulamentos em vigor, têm de prl?ceder seme
Ibante entrega, e nma delJas é a andiencia dos pro
curadores fiscaes. (O,d. n. 1.82 de 23 de .ibril
de 1860.)
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ADDITAMENTO.

Der eto 11. t69 de 9 de iJlaio de tS"'le.

DANDO REGULA~ENTO PARA A ARRECADAÇÃO DOS BENS DOS
DEFUNTOS E AUSE 'TES, V.\COS E DO EVENTO.

Tendo ouvirlu o parecer da secção de fazenda do meu
conselho de estado. hei por bem que se execute o Hegu
lameuto, que com este baixa, assignado pelo Visconde de
Abrantes, do meu conselho, enador do Imperio, ministro
e secretario de estado do negocIas da Jazenda, e presidente
do tribunal do th ouro uacional. O mesmo ministro ()
tenha as im entendido c faça executar com os despachos
neces ario. Palacio do ltiu de Janeiro, em 9 de !\laiu de
1842, vige imo primeiro da lndependencia e do Imperio.
Com a rubrica de .. 111. o Imperador, - Visconde de
Abrantes.

Regul:unent<> ll.u·a a arrccmdar:ao dos beus .10'
defllntos e ausentes, v..gos e do evento, en1
conforJllidmIc do .u·t. 17 da Lei n. 2':l:~ .le 30' de
No 'emhro de 'ms-.u.

CAPiTULO L

DOS llENS DI:: DEFUNTOS I:: SE TES, C uas BEN' VAGOS.

Al'l. L" São bens de defuntos e ansentes:
1." Os de heranças de fallecidos, testados ou illtestados,

de (Iue se sabe, ou e pre 'U1ne haverem herdeiros au
entes.

2." Os de pessoas ausente, sem e saber se são mortas,
se vivas.

Art. 2.· Uns e outros se devem i11\ entariar, arrecadai' e
administrar até serem entregues a eus dono, e appare
cerem, ou a seus herdeiros, successores legitimamente ha
bilitados, ou alé se baverem por vagos e devolutos á fazenda
nacional.
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Art. 3.° São bens vago. quel na conformíJaJe das lei
vigentes, se devolvem ii fazenda nacional:

1.0 Os movei~ e de raiz a que não é achado senhorio
certo.

2. o AfJuelle , cujo dono morreu sem deixar parentes até
o decilTIo grilo, contado segundo o direito cil'iI, uão tendo
feito testamertlo; ou lTIorreuclo com testamento ou sem elIe,
~ herdeiros repudiarem iI herança.

3. 0 O' denominados do evento no municipio da côrte.
4.o O producto de todos os predios e quaesquer bens

vagos. ou heranças jacentes ainda litigio as, que por falta
de senhores ou herdeiros certos se devolvem il fazenda na
cional.

5.° Todas as embarcações e l,avios que se perderem, e
derem :\ costa nas praias du Imperio, e seus carregamentos,
sendo de inimigo 01\ corsarios.

Art. h.o Todós estes bens se de\'rm invrntariar, arrecadar,
avaliar e arrematar para terem o destino legal, na confor·
midade desle Hegnlamento.

CAPITULO lf.

DA CONTAntLIDADE E ESCRIPTDllAÇÃO.

Art. 5." A contabilidade dos bens de defuntos e au entes,
c bens vagos, se fará em um jogo de quatro livros distinctos,
que se denominaráõ: livro de registro dos inventarias, livro
de termos de leilão, livro de razão e livro de rec ita e
despeza. E tes livros serão fornecidos pelos escrivães, e
abertos, rl1bricados e encerrados pelo contador geral do
thesOl1ro publico, e pelos contadores das thesourarias pro
vinciaes, gratuilamente.

Art. 6. o O registro dos in ven ta rios constará:
1. o Do nome, profissão, estado e domicilio do defunto

testado 011 intestado, ou do ausente, com declaração se são
conhecidos ou desconhecidos os ausentes a quem pertenção
on devão prrtencer os bens arrecadados.

2. o Da descripção dos bens, suas especies e avaliaçõ , e
declaração dos avaliadores e do lugar onde se fizerão as
avaliações.

3.· Da designação das especies metallicas e classificação
.dos valores fiduciarios.
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6.0 Dos livros de commercio, que erão numerado e
rubricados pelo juiz, se o não tiverem já sido pelo fallecido
e do e tado delle .

5.o Da declaração e natureza das obrigações activas e
passivas.

Arl. 7. 0 O livro dos termos de leilão servirá para e
lançarem neHe todas a arrematações que se fizerem, as
entregas dos bens de raiz, movei e semoventes, a seus •
donos, ou aos herdeiros e interessados habilitados, assig
nando cada um o competente recib .

Art. 8. 0 O liYI'o de razão terá conta aberta a cada in
ventario. e no titulo della irão declaradas as circulUstancias
do SI 1° do art 6".0 debito das contas se carregaráõ ao
curador os valores especificados dos ben arrecadados e postos
em administração por classes que constarem do registro do
inventario; no credito se lançaráõ os mesmos objectos e
seus valore entregues aos herdeiro e interessados habi
litados, com referencia ás ordens do juizo; as entrega
feitas pelo curador dos dinheiros existentes e do producto
dos bens que se tOrem liquidando, e a iOlportallcia das
despezas com o costeio e cu tas do proces o de cada lle
rança, de modo que cada conta deste livro, quando sal
dada e fechada, demonstre em resumo o estado acti\'o e
passivo de cada herança illiquida.

Art. 9. o o livro de receita e de peza escripturar-se-ha
na receita todo o dinbeiro recebido pelo curador, prove
niente do bens e cripturados no livro de ra7ão; e na
despeza todas as entregas e pagamentos que se fizerem, por
ordens legaes do juizo, aos herdeiros e interessadcs habi
litados, á importancia da gratificação fixada aos fllucdo
llarios de que trata O arl. 26. e a importancia do aldo
liquido dos bens arrecadados e admini trados, que se houver
de remetter aos cofres publicos no principio de cada mez,
de modo que cada conta de receita e de peza represente
a totalidade on valores de cada herança liquida.

Ar!. 10. No principio de Jnlho de cada anno, os livro de
contabilidade e escriptnração, de que trata este capitulo,
serão remellidos, no municipio da cOrte, por intermedio da
recebedoria. ao thesouro publico, e nas capitacs das pro
vincias, por intermedio das respectivas recebedorias das
capilaes ou co\lectorias, directamente ás thesouraria res-
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pectivas, onde, com preferencia a qualquer outro trabalho,
se tomará immediatamente, na fórma das leis, a conta da
gestão dos curadores, afim de que sem demora reverLão os
livros ao juizo, expedindo-se-lhes depois as quitações na
[órma da lei. os mais municipios serão as contas tomada
pelo, re pectivos agentes da fazenda, os quaes darão conta
ás thesourarias do resultado, acompanhando tudo com a
cópia dos livros.

CAPITULO lU.

DOS EMI'IUGAOOS, SUAS OBRlGAÇÕES E VENCUIENTOS,
E DAS PENAS,

ArL. H, O juiz dos ol'J}hão', logo que tiver conhecimento
de ler fallecido no eu districlO alguma pe oa com ou sem
te tamento, dehando bens, não sendo casado, ou não se
acllando o coojuge na terra, ou não tendo herdeiros pre
sentes, ascendentes, descendentes ou collatel'aes, notoria
mente conhecidos, procederá á arrecadação e in enlario de
todos os bens, e proverá a respeito da adminislração delJes,
na fórma das leis e de te regulamento. É mesmo de Sua
obrigação e da do escrivão procurarem por todos os meios
a seu alcance ter conhecimento das pessoa que fallecel'em
neslas circumstancias,

ÂrL. 1.2. Da mesma maneira procedel'á a respeito dos
bens das pessoa ausentes, nos lermos da Ord, Liv, 1..,
Tit. 62, ~ 38.

Art. 13, Os delegados e 'nbdelegado de pplicia são obri
gados a participar immediatamellte ao juiz dos oçpbãos o
obiLO de lodo os inlestados do seu di tricto, aiuda que
com herdeiros, ou sem eUes, pre entes ou ausente ; e bem
assim a noLiciarem aos sobreditos juizes as pessoas que se
tiverem ausentatlo, sem se saber do seu deslino, deLxando
bens desamparados; ervindo-se para esse fim tambem do
inspectores de quarteirão, a II uem darão as necessaria
instrucções,

Arl. 14. Quando o juizo, pela distancia em que se achar
do lugar em que existirem os bens do fallecido ou au
sentes, não puder acudir immediatamente para an'ecadar a
herança, ficão os mesmos delegados e subdelegado abri-
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gado a acautelar que se não extraviem, até que se apre
sen te o juizo

Pela falta de cumprimento do que lica clisposto incorreráõ
na pena de demi ã e de..uma multa de 508 a 1008, além
de erem rcsponsaveis por todos os prejuizos a que por sua
negligencia derem causa.

Al'I. 15. Feila a arrecadação, e postos os bens em ad
ministração, o jniz de orphãos, havendo todas as possiveis
informac;ões a rt' peito da naturalidade dos intt'stados, man
dar:\. alfixar editaE's no seu termo, e dirigirá deprecada para
os termos da naturalidade do finados, se fôrem nacionaes,
afim de lá tambem se aflixarem editaes por tempo razoavel.
chamando os herdeiro, succrssore do mesmo finados, e
todo os que direito lenhão na sua herança, a virem habi
litar- e.

Art. 16. Toda a herança de ben de d funto e au
entE's, ou '('jão de testamento, ou ab-intestado, s rão ar

recada, inventariadas e partilhada com alldienria do
procurador da raz~nda do juizo dos feitos da côrte; na
pro\·incia. r.om a do procuradores fi caes e seu ajudante,
ou com a dos colleclores, n s lugares em que não houver
ajudante.

'Arl. 17. O procurador da fazenda. os pror.l1I'adores fis
ca 5, seus ajudantes e 'JS collectores, por i, e pelo solici
tador, nos lugares onde o hOllyer, a quem darão as instl'UC
çõe Ilecessarias, a istiráõ a todos os actos da arrecadação e
inventario, para fi caJisarem a exactidão da arrecadação.
de cripção e avaliacão do bens, da de p za altendivei.

da certeza da dividas activas e pas iva., e para requere
rem tudo qnanto convier ;í expedi ão do mesmo inven
tario.

\1'1. 18. J~ da obl'igação do empregados de que lr'atão
o dOllS artigo antecedentes, promover em juizo o anda
mE'nto das ane 'adações e inventarios dos bens de defunto
e ausentes e das heranças jacent('s; e "('querer nelle tudo
quanto rõr conveniente para a boa administração dos mes
mos, para que sejão arrendados e arrematados os que de
vprem . er, c se verifiquem nos cofres publicos as entradas
do prodllêto Iiqnido dos mesmos bens nas época marcarias
neste regulamento, e em geral, quanlo convier aos interes
ses da fazenda;
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Esta mesma obl'igação fica imposta á recebedoria do mu
nicipio e ás mais estaçõe por onde se arrecadar o imposto,
e a desempenharáõ por meio de lequisições feitas ao pr 
curador da fazenda, aos procnradores fiscaes e seu ajudan
tes, nos lugares onde o houver, e bem assim a de repre
sentar ao tribunal do thesouro e thesourarias. no caso de
omissão dos mesmos empregados.

Art. 1.9. Para desempenho de tudo quanto fica (lisposto
no artigo antecedente, ficão autorisados os referidos em
pregados para requererem em juizo, e exigirem dos t'scri
vães e curadort's todos os esclarecimentos de que precisa
rem, e daquelles os inventarios , processos e livro para
os examinarem, e todos estes funccionarios ficão obrigados
a satisfazer ás requisições que assim lhes fõrem feitas, para
desempenho do que SI' dispõe neste regulamento, pena de
desobediencia e de suspensão por 11m a tres mezes, a ar
bilrio do tribunal do the~ouro e the ourarias.

Art. 20. Aos juizes de orphãos, além do que lhes in
cumbe a Lei de 3 de Novembro de 1830, cumpre promu
ver o andamento dos inventarios dos defuntos e au'enles,
e activar o apuramento das heranças jacenles e não addi
das; remeltendo para os cofres publicas o produclo Iiqnido
e rendimenlo daquellas que não fOrem reclamadas nos ter
mos deste I egulamenlo, sob pena de incorrerem em uma
mulla de 50S a iOOg, imposta na côrte pelo u·ibnnal do
thesouro, sobre representação do administrador da recebe
doria e do procurador da fazenda; e nas provincias pelas
mesas das lbesourarias , sobre representação dos procurado
res fiscaes, seus ajudantes ou col\eclores, sendo os me mos
jliizes ouvidos.

Alt. 21. Os juizes de residuospromover~õ o processos
convenienle!' dos bens vagos consistentt's em bens cl raiz
que, por falta de senhores e herdeiros certos, são recolhi
dos ao lhesouro publico, afim de que ejão arrematado
em ha ta publica com as solemnidades legaes, dentro de
seis mezes elepois de encerrado o inventario, e o seu produc·
to liquido recolhido ao lhesouro nacional, e thesourarias
nas proviucias, e debaixo das mesmas penas do art. ante
cedente.

Art. 22. 'os municipios em que houver !"'ai de um
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e cnrao de orplJãos, servirá um delle po~ nomeação do
governo.

Art. 23. Aos eSCI'ivfies compete, além da expedição dos
actos e processos j udiciap.s :

1. o E cripturar o li nos de contabilidade e tabelecidos ne 
te rp.guJamento.

2.o Extrahit' do li vro da receita e despeza dos dinheiros a
cargo do curador, no principio de cada mez, a conta cor
ren~e de que trata o art. 30, e a guia explicativa do pro
ducto liquido aITecadado no mez anterior, com especifi
cação do que pertencer á conta de cada uma arrecadação
e administTação. a qual será authenticada com a a igna
tnra do juiz.

Art. 'lá. Aos curallOres ou administratlores dados á
heranças jacentes e bens de ausente, compete:

1..o A arrecadação admini tração das lJeranças jacentes
e ben de au entes de que fõrem encarre~ados. represeu
tando pelas mesmas heranças r. ben em juizo, e fóra delle
demandando e sendo demandados pelo que lhe di er res
peito.

2. o Ter m boa guarda e conservação os bens arreca
dados que lhes fórem confiados.

3. o Promover aClivamente pelos meios legaes a arrecada
ção de todo os objeclos pertencenle ás heranças jacentes e
patrimonio do ausentes, e a cobrança de Iodas a' dividas
aCliva .

á. o Solicitar nos devidos lempos a arrema lação do bens
de que traIa o art. 29 e o arrendamenlo do q ue trata o
art. 31..

5. U Entregar nos cofres publico lodo o diuheiro e.xi
tentes da heranças, e o producto de lodos o bens e erIeitos
arrecadados nas épocas marcadas nesle regulamento.

Al't. 25. Os curadores incorreri\õ na pena de demissão,
se por negligencia sua não se al'I ecadarem e conservarem
de"ic1amenle os b ns da herançil, e se não promoverem a
cobrança da di\'ida, aCliva ,além de licarcm respon areis,
hem como seus fiac.;ores, pelo prejuizo que solrrer a mes
ma herança.

Arl. 26. Do producto que se arrecadar e apurar dos bens
mencionados nos a:'tigos antecedentes depois de abatida as
despezas do costeio e expediente della , se deduziráõ 6 1/2
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por cento, ii aber: 1. por % para o JUIZ; f i/2. por "/.
para o escrivão, além dos emoluIDrntos que lhes pertence
rem pelos actos do proce 50 na fórIDa do regimento; 1
por o{. para o procurador da fazenda; 1/'2 por % para o
solicitador, e 2 1/2 para O curador, sem ouU'os alguns emo
lumento.

Art. '27. Todos os ,obrpdilos funccírnarios ão obriga
dos a indemnisar ao til souro nacional, por seus bens ha
vidos e por haver, pelos descaminl10 e prejuizos a que
derem causa.

CAPITULO IV,

DISFOSI<;ÕES GERAr:S.

Ar!. '28, L~IU todas as an\liaçõcs de bens movei, emo
venles e de raiz. das heranças de defnnto P. ansentes, en
trará 11m 10l1vado por p,\l'le da faz~nda nacional, pena de
nullirlade do pruce, so, o qual sl'fá nomeado na côrte pelo
admin iSlrador da rt'cebedoria, e no mais lugare pelos
empregados de fazenda a cnjo cargo estiver a arre~adação

do imposto. O IOllvados del'eráõ er pc 'soas entendida
nos objectos que t'ôrem avaliar, desempenharáõ e te en
car~o na fórma das leis, independ('ntenlPnle de novos jura
mentos, e venceráõ por cada avaliação os emolumentos es
tabelecidos nelJas para os mais avaliadores.

! rt. '29. Feito e concluido o inwlltarin no mais curto
espa';o de tempo po i\ eI, serão vendidos lU ha ta publica
precpdendo efUtacs, loclos os ben moveis e semoventes, e
seu produclo será rel:olhido aos col'r('s publicos re pectivos
24 bora depois de feita a arrematação. Oa Illt'WIa fórma
será recolhido a eJles todo o dinheiro, ouro, prata e pedras
preciosas.

An. 30. Os juizes respectivos farão recolher aos cofres
publicos, no principio de cada mez, o prodncto liquido ar
l'ecadado no mez anterior, não só do rendimento que tive
rem tido no dito tempo os bens administrados, como das
dividas que se ti\"erem cobrado, pena de responsabilidade
sua, e da demissão dos curadores. Eslas Teme.~sas serao
acompanhadas de guia do juizo, em duplicata, e de uma
conta corrente da receita e de peza ha vida no ml'Z ante
rior, que será assignada pelo curador, juiz e escrÍ\'ão. De -
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las guia', uma ficará na estação arrccadadora, e outra erâ
cntrcgue ao curador, com quitação no ver o, a ignada
pelo thcsúoreiro ou collector, eseu escrivão, com declara
ção da quanLia P. espccie reccbida, e do livro, foUla e nu
mel'o em que fica lançada.

Arl. 31. O producto dos ben que fôrem arrell1atildos nos
termo do aH. :.11., erá pago á boca do coú'c 24 boras de
poi de feita a arrematação, não endo entregues os bens
ao arrematante sem que aprcsente nojuizo o conhecimento
em fôrma, passado pela estação re p 'cLiva, do qual conste
a entrada della feita no cofre.

Ar!. 32. As justificações para a cobrança de dividas per
tencentcs ás herança de bens de defunto e au entes, e as
habilitaçõ . dos herdeiro scrão feita perante o mesmo
juiz do orphãus, conforme a I..ei existente, endo
ou\'ido no município da côrte o procurador da fazenda, e
!las provincias os procuradores fiscaes, sells ajudantes 011 o
coUcctore ; dando-se appellação ás partes contra quem se
proferirem as sentença , e appellando os dito jt:ize ex
omeio daquella que derem a favor dos habitantes, para as
relações dos districto, empre que o valor da di\ ida ou
da herança e:\ceder de 80$000.

Art. 33. No caso de não apparecerem intere sados a
habiUtar- e como legitimos ucccssores e herdciros dos de
funto intestados, o juiz tio orphão, lavrados os termo
necessarios por que COIl te clal'amente haverem-se prati
cado todas a diligencias legaes com audiencia dos fiscaes,
julgaráõ por sua sentenç.as vacautes e pertencentes ii fa
zenda nacional os lJells das heranças.

Art. 34. Dentro de scis mezes depoi de conclu ido o in
vellLario, nenhuma heran 'a jacente ou ben ragos poderão ser
conservado em poder do' curadores; os herdeiro 00 in
teressados haIJil itados que no dilo prazo a não reclamarem
serão pago pelo thesooro lJublico.

Art. 35. Os fundos da herança jacenles e bens vagos
recollJido ao lhe ouro publico serão entregues ao legiti
mas herdeiro, ou a quem de dil'eito pertencerem, á vista
das deprecadas de que trata o arLigo 91 da Lei de 24 de Ou
tubro de '1832, acompanhadas das habilitações ol'iginaes
julgada por sentença, ficando o traslado dellas no!> rcs-
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peclivos cartarios: tanto nestas como naquellas teJ'á vista
o procl1l'ador Uscal do tbesouro e os da' tbesouraria .

Art. 36. _'enbum pagamento pro\eniente de herança
jacente ou de difidas pas ivas do te. tador ou finado se ef

fectuará sem que primeiro seja pago o imposto estabelecido
pela Lei de 30 de Novembro de 1841, e sel10 que fOr dc\ido
da herança ou legado.

Aft. 37. Todos os provedores de capellas e residuos, e
juizes de orphãos, dentro do prazo de 60 dia depois da
publicação deste regulamento, ficão obri"'ados a dar ao the
souro e ás thesourarias, relações circum tauciadas de todas
as heranças jacentes, e de todos os bens de ausentes que se
acharem arrecadados e administrados debaixo da inspecção
de seus juizos, declarando se as heranças são de defuntos
testados ou intestados, se são conhecidos ou desconhecidos
os ausentes a quem pertenção ou devão pertencer os bens
arrecadados e administrados: quaes e quantos são seus
bens, com suas descripções, avaliações e declaração de ren
dimentos, e o estado aclUal da administração.

Art. 38. O procurador da fazenda do municipo da côrte,
e os procuradores fiscaes das thesourarias, á visttl das refe
ridas rp.lações, e fazenclo todas as mais diligencias conve
nientes, se reconhecerem que alguns desses bens se achão
vacantes nos termos de direito, e no caso de pertencerem
á fazenda nacional, tratí\ráõ da sua encorporação e aprovei
tamento até se recolher o seu producto aos cofres respec-
tivos. .

Art.39. Os juizes a cujo cargo estiverem os- depositos
publicos dos seus districtos, no prazo de 3 mezes, conta
dos da publicação deste regulameuto, e de futum todos os
annos, darão balanço aos mesmos depositos; e por esta
occasião farão extrahir uma relação de LOdos os bens, de
qualquer natureza que sejão, que se acharem depositados ha
mais de 30 annos, declarando mui especificadament a qua
lidade dos bens, a data e motivo do deposito, e a ordem on
mandado em virtude da qual se elrectuoll.

Da mesma fórma praticaráõ os juizes dos orphãos a res
peito dos bens que se acharem recolhidos nos respectivos
cofres, feitas as relações, uns e outros juizes as l'emelle
rúõ ao thesoum publico nacional e ás thesoul'arias, pena
de responsabilidade.
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Art. 40. O procurador da fazenda e os procuradores fis
caes das thesourarias, á vista das mencionadas relações,
exigindo dos juizes e dos re pectivos cartorios os mais es~

c1arecimentos que lhes fUrem precisos, se reconhecerem que
alguns desses bens se achão vacantes, procederáõ nos ter
mos do art. 38.

Art. 4 I. Todas as heranças jacentes ora existentes no jui
zo licão sujeítas ás disposições deste regulamento em tudo
quanto lhes fOrem applicaveis.

An. 42. Logo (rUe fór publicado este regnlamento, se
instituirá um rigoro o exame da heranças jacentes e bens
vagos que existirem desde 22 de Setembro de 1828 , em
que foi extincla a Me a da Consciencia e Ordens, tomar
se-ha conta ao juizo e aos curadores, e formar- e-ha um
balanço em duplicata do activo e passivo das mesmas he
rança, ficando um eIemplar no juizo, e sendo o ouU'O re
meltido na côl'le á recebedoria do municipio, e nas pro
víncias ás tbesouraria,; respectivas. Este exame será feito
por commis ões nomeadas na côrte pelo ministro da fa
zenda, e nas provincias pelos inspectores das the ourarias.

Arl. 43. São sujeitas ás tlisposições deste regulamento
e da mais legislação respectiva em vigor as heranças ja
centes e bens vagos existentes no Bra ii, pertencentes a
esU-angeiros que fallecerem com testamento ou sem elle, e
não pertencerem a nações com quem existão u-atados,
nos quaes haja estipulações especiaes e diversas. Todos
os acto judiciaes e administrativos relativos a estas heran
ças serão feitos com a sistencia dos respectivos consules,
ou de pe oa por c:les autolisada sendo para esse fim ali
sados pelo juiz e procedendo-se á sua revelia quando não
compareção.

CAPrTULO V.

DOS m'Ns DO EVENTO.

Art. 44. ão bens do evento os escravos, gado ou bestas,
achados sem se saber do senhor ou dono a quem per
tenção, cujo producto liquido deve ser recolhido á recebe
doria do Illunicipio na côrte, e ás thesourarias nas provin
cias•

. rI. 45. os juizos ll1unicipaes a cujo cargo, pela Lei de
3 de Dezembro de 1841, estão ora as callsas da competen-
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cia da provedoria do residuos, IJaverá para a arrecadação
dos bens eh) evento os livros seguiJltes:

1.0 O livro de arrecadação em que e lançaniõ o dia,
mez e anno da achada, o nome, naturalidade, idade e sig
naes dos ('scraros achados, com todas as decl,u'a\ões que
delles se puderem Ilayel'; a cor e signae do gado ou
bestas, o nOl1le de quem a achou, e o lugar onde farão
achados; e bem assim o valor cm que fóriío aI aliados.

2, o O livro de tel'mos, em que se lançaráõ as avaliações
do escravos, gado e be las achadas, e o de arremata
ções della e das remessa' do producto (, recebedoria do
TIlunicipio e, thesourarias.

3.0 O livro dos depositos, em que se lançaniõ as verba
da entrada e ::.ahida dos ditus escravos, gado, be ta do
eventu, que hão de ser ,iepositados no depo 'ito gera\.

Art. 1J6. Logo que forem apresentados os e cravos, gado
e besta achadas, e pelas diligeucias e averiguações a que
se proceder I se não conseguir saber a quem pertencem,
se fará immediatalllente a avaliação em que inten'iráõ os
lançadore , na fõrma du art. 28, e ,erificado o lançamen
to nos termos do art. 45 § i o, se remelleráô ao deposito
geral.

Arl. 47. Lmmediatamente se passaráõ editacs por que
e chamcm as pessoas que tiverem direito ao' escravos,

bestas c gado achados do evento, sendo de 60 dias para
os escravo e 15 para o gado ou be tas, apregoando-se nos
Jugares publicos, e nas audiencias do juizo municipal.

Art. 48. Findo o prazo dos editaes, e certificando o
porteiro ter feito os pregões, serão arrematado os escra
vos, bestas OlL gados do el'ento cm praça publica, com aS
formalidades legaes, e depois de deduzidas as despezas do
juizo e do deposito, se remelterit o liquido ,i recebedoria
d municipio e thesourarias,

Art. 49. Se depois de concluida a arrematação, recolhi
do o pro(lucto ,í r cebedoria do muuicipio e thesourarias,
comparecer o dono do escravo ou auimal achado do even
to, e justificaI' pelos meios competeUles o seu dominio
nesse escravo ou animal, e a identidade dcUe, de maneira
que o juiz reconheça o seu direito, ordenarÍl por sua se11-
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teuça que se lhe rntregue o produt;to liquido da arrema
tação elo mesmo escravo ou animal. e lhe dará precatorio
para o levantamento, na fôrma do artigo 3!l deste regn
lamento.

Rio de Janejro, em 9 de hjo de 1842.- Visconde de
Abrantes.

Deell"eto ... 2~ lile ~,. .Ie Junho de jJt li.

Alterando o l1egulmnenlo de 9 de il1aio de 1842 pam a
alTecada,:ão dos bens dos defuntos e ausenles.

Hei por bem orden;)r que se observe o negl1lamento,
que com este baixa, alterando o de 9 de \\Iaio de 18lt2
para a arrecadação do bens do defuntos e ausentes,
as ignado por 1\lanoel Ahes Branco, do con elho de
estado, ministro e secretal'jode e. tado dos negocios dJ.
fazenda, e presidente do tribunal do thesollro publi
co nacional, que assim o terá eUlel,dicLo c faç3 execlI
tar.- Palacio do ruo de Janeiro, em vinle ele de Junho
de mil oitocentos quarenla e cinco,. \'igesimo quarto da
lndependencia e do Tmperio.-Com a rubrica de Sua 1\1a
gestade o Jmperador.-1I1anoel Alves Branco.

Rl'gulamellto alterando o de 9 de ftlalo de J 42, obre a
arrecadação do bells dos defulItos c lIusenlcs.

Art. 1.. A disposiçã do art. 2 do Hegulam(,nlo de 9 de
Maio de 1842 não lerá lugar:

1.· A respeito dos bens do defuutõ, te tado ou jnlcsta
do, que deixar conjl1ge na terra, ou herdeiros pre,entes,
ascendentes, ou desceI/dentes, a que, conforme a direilo per
tença ficai' em posse e cabe,:a de casal, lJara proceder ao
invenlm'io e parlil/las (*).

(') Vejào.se as Ordens de 1. 2 de Janeiro, 14 de Abril do i8462e 23 de ovembro de IMõ3; 3 Resolução do Consulta de 2
do Abril de 1854 e a Ord. de 9 de Janeiro de 1855.

COM. 6
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2." A respeito dos 1)ens do defunlo com t stameLlto, que
tiver deixado testamenteiro, que esteja presente na terra,
e aceite ii te lamentaria; a este pertencerá pro eder a in
vent"rio, administrai os bens, e dar partilhas, na falta do
conjuge e herdei\os mencionaúos 110 • 1".

Se ao lempo do fa:Iecimento e tiver ansente o testamen
teiro, se fará a arrecadação judicial; ma e acontecer apre
sentar- e o teslamenteiro antes de feita a entrega aos her
deiros, e recolhido o prodllcto do bens ao the ouro e
thesourarias, lhe será tudo entregue para o cumprimento
do testamento.

3: A respeito dos bens pe\ tencentes aos herdeiros au
sentes, dos defunto te~tado ou intestados , quando est"
verem no lugar procuradores legalmente alltorisados para
receber o que lhes pertencer.

Art. 2. Nos casos dos dous § 1" e 2° do artigo an
tecedente, e llOuverelD herdeiros ausentes, o juiz nomeará
sempre curadol' que as ista ao processo do inventario e
partilhas, arrecade e administre os bens, se, findo o tempo
dt. conta, não tiverem os herdeiros entrado na posse da
herança por qualquer motivo.

An. 3. FicãO supprimidas, no art. 3° Si 2" do Regula
mento de !J de Maio de 18lt2, as palavras - ou sem elle--,
e no Si 3° as palr.vras - no municipio da côrte -, que
serão substituidas pelas palavras - em todo o Imperio.

Art. Ú. É da obrigação dos delegados e subdelegados de
policia o darem parte ao juiz dos orphãos dos obito de
todos os intestados, na fórma do art. 1.3, como tambem
de torlos os !file morrerem com II'. tamento.

Art. 5. Se, feitas as averiguações do art. 15, vier o juiz
dos orphãos no conhecimento de que o intestado é estrau
geiro, participa-Io-ha ao respectivo consul, .quando já an
tes o não tenha feito, e no caso de não o haver, ao mi
nistro dos negocias estrangeiros, para communica-lo ao paiz
da naturalidade do fallecido.

i\r t. 6. As diligencias, e proce sos ordenados pelo art. 21.
ficão a cargo dos juizes dos orpbãos.

Art. 7. Dos 6 1./2 por cento, deduzidos dos bens arre
cadados, lerá o escrivão 1. por cenlo sómente, pa sando O
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1/2 por centn que ue mais tinha até hoje para o curador,
que assim \il'[l_a ter 3 por cenlo.

Art. 8. O; bens de raiz pertencente á herança arreca
dadas, Ó I ollerão ser vend ido~, como os ou tro hen,
quando da demora l'luder eguir ruina dos mesmos
bens, 'egul1do o juizo dos pp.rilos.

Ar!. 9.• s justifi açóes e libello para a cobrança de
dividas, a que c tejão e po las as heranças dos defuntos
e ausentes, serJo iutentadas perante os juizes que as arre
cada rem , cilados o curador da heranças, o procurador da
fazenda no' municipio da cOr1 , e os prqclUadores llscaes,
ou seu. ajudantes, ou u colhc!ores em Iodas as provin
cias, com appello c./:-otlicio p' ra a Ilelação do di'lricto,
onde será oulr vez ou. idu u procurador da fazenda, fi
cando assim revogado o ar!. 32 do Ilegnlamento. ão
serão admitlidu justificaçõe por di\'ilhs maiore de 100S,

A appellaçã terá lugar se o valor da heran a fôr maior
de 200g 1'5. Ordem n. 182 de 17 de Dezen bro de 1.855.

Art. 10. O art. 36 do Hegulamenlo dele ser entendido
nos termos do § li:l p. 3' da Lei {le 30 de 'o\'embro de
18M, pelo que respeita aos 2 por cento que no dilo artigo
se manda arrecadar.

llrt. 11. Ta assistencia, que é [acultada aos consules das
nações estrangeiras, aos actos judiciaes e administrativos
relati 'lOS a herança dos defuntos e ausentes ele ua na
ções, deve entender- e pel'mitlida a [u uldade de requere
rem, peránte as autoridades llo paiz, todas as providencias
legaes que rôrem conducentes á boa al'l'ecadação e admi
nistração da mesmas hcrança~, e bem assim o direito de
serem ouvido a 1'e peito da escolha e nomeação do cu
radores, e administradore dos bens lleUa '.

Art. 12. Ficão rcvogadas toda as di posições em contra
rio.

Rio de Janeiro, em 27 de Junl10 de 18!15. -lIlanocl AL
ves Branco.
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Decreto n. 855 de 8 de No"VelllJu'o de t.Sl'jI.

Regulando as isen(:ões e oltl'ibuições dos agenles consula
l'es eslrangeiros no Imperio, e o modo por que se hiio
de haveI' na arrecadaçâo, e adminisll'a(:iio das hcran
(:as de subdilos de suas nações, dado o caso de )'eciprG
cidade.

Hei por bem, em virtude do art. 1.02 SI 12 da Con ti
tuição, e do art. 46 da Lei de 28 de Outubro de 18!l8,
e tendo ouvido o parecer da respectiva secção do conse
lho de estado, ordenar que se execute o regulamento, que
com este baixa, regulando as i enções e altrillllições dos
agentes consulares estrangeiros no Imperio, e o moão por
que se hão de haver na arrecadação e adminislra ão das
heranças ele subclitos de suas nações, dado o caso de re
ciprocidade assignado por Palllino Jo.é Soares de Souza,
do meu conselho, ministro e secretario de estado do ne
gocios eslrangeiros, que assim o tenba entendido e faça
executar. Palado do Rio de Janeiro, em 8 de 'uvembro de
185t, trigesimo da Independencia e do Imperio. Com a

,rubrica de S. M. o Imperador. - Paulino José Soares de
Souza.

Regulamento a que se refere o Decreto n. 55 de de Novembro
de 1 H,

Art. 1. o Os agentes consulares, isto' é, os consules e
vice·consules estrangeiros no Imperio, tendo obtido o elte
qualur Imperial para as suas nomeações, e~ercilaráõ livre
mente as [uncções de natureza adrllinistrativa. proprias do
seu cargo, qlle, sem olfensa das leis do paiz, lhes fõrem
incumbidas por seus governos.

Compete-lhes favorecer e promover a navegação e com
merdo legal dos seus nacionaes, prolega-I"s contra medi
das iflegaes; assisti-los em suas justa pretenções perante
as autoridades locaes; recorrer, no caso de denegação de
justiça da parte delias ao governo imperial por illtermedio
do agente diplomatico da sua nação, ou directamente se o não
houver; representar pelo mesmo modo sobre as medidas
adoptadas, que a[cctem, ou tendão a prejudicar o com-
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merdo e a navegação do seu paiz; e finalmente praticar
outros acto administrati vos taes como receber as derlaríl
ções, prot to, termos e on~ros documento que lhes apre
sentar m o capitães de nav10s da sna nação; legalisa-los,
passar certificados. fazer e cripturas de contracto maritimos,
de ca amentos entre os seus 1lacionaes, e outros desta na
tureza, egllDdo seus regulamentos, ou ordenanças de seus
govelnos.

Art. 2. o Logo que fallecer um e lrangeiro domiciliado no
Bn,sil, in:estado, que não tenha cOl1ju~e lia terra ou her
deiros, recouhecidamente taes (Vide Aviso n. 7J d.e 5 de
1I1!ll'ço de 1rl5t!). '. pre eutes, aos quaes conforme a direito
pertença licar elli po, e cabeça de ca-al para proceder a
il1\entari e dar partilha' ou me mo com testamento, Se
ml'em e3trangp.iro os herdeiro e estiverem au ('llle , e au
sentes tambem os testamenlei I o~, procederá o juiz dos de
funto e au entes com o respectivo agente consular á arre
cadação da herança, cuja g-uarda crá c')nliada ao me'mo
agellle, dando I .g-o o dito juiz principio 'lO in\ ntario ex-olli
cio no qual proseguirá em presença do referido agent con
sular.

ão terá lugar essa ingerencia dos agentes consulares
quando algum herdeiro reconhecidamente tal fôr cidadão
Brasileiro, ainda que esteja au~ente (*).

A.rt. 3. o Concluido o in ventario, serão os bens da herança
conliados á administração e liquidação do agente consular,
que não poclerá di pôr dos mesmos ou de sen producto, nem
devolve-los aos seus legitimos lJerdeiros até se reconhecer,
precedendo annuncio~ publicados nos jornae , immediata
mpnte depoi da arrecadação, que não comparer.e, dentro de
um anno, \:fedor algum á mesma henmça, Oll emqllanto
pender algllma qllP. 'tão jndicial sobre ella, on não fõrem
pagl'ls os direitos a que e teja suji'ila pelas leis do Imperio.
Para se verificar se tem Oll não lugar o pagamento de direitos,
dcver~ o agente consular mostrar por documentos sllffi-

(0) endo a estrangeira ea ada com Bra ileiro ineonlest.welOlenle
Br,'silcira -; porqllaDlO segundo o nosso direiLo paLrio -a mulher
seguo a ondiç;io do marido-a sua llerançn, quando lIO eSlado de
viuva falleça ab inleslalo, não pôde SOl' arrecadada pelo consuJ.
Aviso n. 147 de 17 de Abril de 1866.
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cientes e df.\ i lamente Ir~alisados qual é o gr'to dr parrn
tesco f.nlrC o falirei lo e SI't1 herdeiro Oll h I'delJ'os (").

Art. li," Qrcorrido o anDO. di' qne falIa o artigo antpce
leme, não p~ndcndo questão judiciaria sobre a herança,

pago o di ...·ito~ (js'~ar~, on \'prifk1do '11](' não tem lu"'ar 11

:~lI paga! H'n11, o 'lg ntp cun 'ular p1d d dispôl' da Illesma
11 'raura e remetlt'r o s u proJUtlO a quem de d'reilo, se
gund,) a,' in tr;;(;I:;;1'5 quz tiver \ ~rndu então considerado
pelos tri!J,lnal's do paiz como rl'p,'esentante do herdeiro ou
herurirlls, para COU1 o qllars será o unico responsaveL

Arl. 5,"Se apparecerem dividas, Oll penrlelem questIJe"
que a!Irctem sónlf'nle lima partI' da herança, podt'ri., decor
rido lIm anno, e cumprido os reqni ilo do 3rt. 3\ t:xe
clltar'~c a di po ição do arti~o antecedente a rrsprilo da
parte liquida e de:emIJaraçada da hpranca\ reilo o drposito

, )lublico de qiJantia COrrt'spoudeute á importancia da divida
Ull questão pendente, ou r~ en'ado o objecto da lUe~ma

questão.
f rI. 6. o Se fallecer algnm estrangeiru d'lmiciliado no Rrasil

nas circumslaneias do arl. :lO deste Hegulamenlo, rnl Jugat·
onde não exista agente consular ele sua nação; o juiz dos
defuntos e ausentes procederá á arrecadação e ao in ventario
da herança em presença de duas testemunhas fidedignas da
nacionalidade do linado. r, na falta destas, em presença de
dou negociantes ou proprietarios de confiança, endo
aquellas 011 esles os administradores e Iiquidaclorcs da he
l'ança, até que se proveja sobre o destino do producto liquido
c não contro"ertido della.

(') Embora cm alguns .Juizos se tenha eOlendido que para se mo 
t,'a,' qual o gráo de pareuleseo cnlre o fallecido e sells h 'rdeiros em
cumprimento da parte final do art. 3', basla a apresenlação de docu
mentos slI!licientcs c devidameute legnlisados, ,'to é, originaes all
thentieo c rcv stidos das formalidadcs exigidas pelas 1 is do respec
tivo paiz, legalisados pelos consllle brasileiros com a alldiencia
inprescindivel dos agentes fiscaes eompotcntes; esta inlelligclleia
não é apoiada pela pratica invariavcl do juizos C trihuna s da
côrte c de outros lugares do Imperio, DI que rel;ularm nle se pro
~ede á habiliwção nos termos do Regulamento de 9 de i\Jaio de
1842 e mais disposiç<ies em viRar; sendo fóra de dlll'ida que os
herdeiros assim reconhecido.:; devem pagar o direilos do ª 42 da
Tabella de 30 de 'ovembro de 1.8.1,1, e o sello de quinhões heredi
larios. (Aviso n. 304 de 18 de Oulubro de 1858.)
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Art. 7. 0

• o caso do artigo antecedente dC"erá o juiz re
!DeiteI', dentro de 15 dias depois que tiver noticia de que
falleceu algum e trangpiro em seu distl'icto na circumstan
cias do an. 3°, ao ministro dos negocios e trangeiros, com
a certidão de obito, uma informação sobre a idade, re i
dencia, lugar do na cimento, profissão e o que conslar á
cprra do bens e parent do mesmo estrangeiro, afim de
que o dito ministro e entenda com a legação ou agente con
sular re 'pectivo sobre ú de. tino do liquido da herança.

Ar!. 8" ;\em o agente consulal', Dem os·admini tradores,
no caso do artigo 60

, poderão pagar divida alguma do de
funto sem autorisação do juiz, que não ordenará paga
mento sem audiencia do agente consular ou dos adminis
tradores.

Exceptua-se a despeza do funeral, a quaes el'ão logo
autorisada pelo me mo juiz, :endo po ivel, ou peJa auto
ridade policial do districto, com allenção ás forças da he
rança.

Ar!. 9 ° Quando o estrangeiro fallecido tiver sido ocio de
alguma sociedade comOlercial, ou tiver credores commer
dantes de quantia digna de attenção, proceder- e-ha na
fórma do arts. 309 e 310 do Codigo do Commercio. Ao
jnizo de ausentes e ao respectivo agente consular sómente
compelirá arrecadar a quota Uqnida, que ficar pel'lencendo á
herança. Poderá porém o agente consular, nos termos dos
ditos artigo, requerer o qne fôr a bem da mesma.

Ar!. 10. Nos aso em que, segundo o art. 6° deste regu
lamento, fôrem nomeados administradores á l1eranças ja
eentes de estrangeiros, perceberáõ eHes, se o requererem, a
porcentagem que as lei do Imperio tiverem e tabelecido para
os curadores de semelhantes hel'anças, e o emolumentos do
juizo serão contado do mesmo modo.

Ar!. 11. Quando fallecer um agente consular estrangeiro,
a sua herança erá arrccadada pelo mesmo modo pelo qual
o são as do~ membros do corpo diplomatico; excepto se o
agente consular tiver exercido alguma industria no paiz,
por que ne te caso proceder-se-ha egundo a regra geral.

(*)

(') Omittimos os arls. t2 a 23 por não se referirem ao assumpt()
de que tratamos - belOS de ausentes ou heranças jaeentes.
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Art. '14. Os arls. 2°, 3°, 4°,5°, 6°,7°, 8° e 11.0, sómente
terão vigor a respeilo do agentes consulares e subditos de
uma nação çlepois que, em virtude de accôrdo, fôr a recipro
cidade estabelecida por meio de notas reversal!S, e endo cm
conseql1encia mandados executar a re peito de taL nação por
DecrclO do go\'crno (*).

FaJacio do l1io de Janeiro, em 8 ele lXovembro de 185L.
PaululO José Soares de Souza.

N. 86.-Fa::enda.-Em 18 de F'evereiro de 18M. Sobre a
a7Jplicaçliu do Decreto de 8 de Novembro de 185 t ás he
1'anças {l/Tecadadas anles de estabelecida a 1'ecipl'oci
dade.

Cil'cular n. 6. - O Marqucz de Paraná, pre idenle do
tribunal do tbesouro nacional, declara aos r. inspectores
das Ibesourarias tia proviucias, para a deI-ida intelligencia e
execu ão, que as disposições do Decreto de 8 de 'ovllmbro
de 1851 relativas á arrecadação e admini Iração das heran
ças dos subditos estrangeiros, dado o caso de reciprocidade,
são unicam~nle applicaveis ás arrecadaçõe dos ubditos es
trangeiros fallecidos, ou que ralleccl'cm depois da publica
ção dos Decretos do governo imperiaL de que trata o arl. 24
do cilado Decreto.

Tbesouro Nacional, em 1.8 de Fevereiro de 1856. -Mar
quez de P al'aná.

N.147.-Em 17 de Abril de 1856.-Declara que niio po
dendo se1' c071sidel'ada cslrangeú'a a PorltlfJue::a, que se
casou com um Brasileiro, não compele ao cOllsul pOl'tu
gue: a alTecadaç(ÍQ de sua herança, que ficál'ajaeenle.
Ministerio dos ne~ocios da fazenda. -Rio de Janeiro, em

17 de Abril de 1.856.
Havendo-se dignado Sua Magestade o Imperador ouvir a

secção de fazenda do conselho de estado sobre a nacionali-

(') Tambem não são applicaveis as disposições deste regula
mento ás heranças dos estrangeiros fallecidos antes de sua publi
caçào, por que o contrario seria dar-lhe elTeito retroactivo. (Aviso
n. 86 de 16 de Fevereiro de 1856.)
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dade da finada D. Rita Constança, Portugueza de nasci
mento, viuva do capilão do exercilo Joaquim José Bonina, a
respeito da qual suscitou-se duvida no Ihesouro nacioual por
occasião de pedir o consul portuguez licença para alienar um
terreno nacional da Lagõa de Rodrigo de Freitas. perten
cente ao expolio que arrecadára da mesma O. Rita, foi a
dita secção de parecer que não compelia a arrecadação des
se espolio ao mencionado ronsul, porquanto a villva de um
cidadão br(/silt ir o não póde ser considerada estrangeira,
sendo incontestavcl que pela dispo ições do nosso airelta
patrio a mulher segue a sorte do mal'ida, adquirindo a que
é estrangeira a nacionalidade de te pejo facto do casamento;
e accrescendo que debalde se invocaria COl1lra taes disposi
ções o principio da reciprocidade o[erecido pelo Regulamen
to de 8 de 'ovembro de 1851, e aceito pelu governo de Sua
~1agestade FideLis ima, visto que alli vigora quanto á ma
teria sujeita, a mesma legi lação quê prevalt'ce entre nós; e
tendo o me mo Augu to enhor se conformado com este
parecer na Imperial Ue olução de 29 do mez findo, assim o
communico a V. '. para sua intelligencia, afim de que ex
peça a providencias preci as para que e procpda á arre
cadação do espolio da referida O. Rita Conslança nos ter
mos da legislação em vi~ol' a respeito das heranças que não
estão sujeitas ao regimen especial do citado regulamento.

Oeos guarde a V. . - Marque!. de Paraná. - Sr. di
rector geral interina da contencioso.

N. 7p.-pazenda.-Em 5 de Marco de 1858.-,sobre a a/'

recadnção e ellll'ega de uma Iw"'ança de ausentes estTan
geú'os estando presente a viuva meeira do casal, que era
subdila do Imperio.

.Bernardo de Souza Franco, presidente do tribunal do the
SOuro nacional, declara, de conformidade com o'Aviso do
ministerio de estrangeiros de 3 do n,ez lindo, ao Sr. in 
pector da thesouraria do Espirita-Santo, para seu conheci
mento e para o fazer canslar ao re peclivo pracllrauor fiscal,
que em Omcio de 28 de Novembro ultimo participou a di
rectoria geral do contencioso ter-se opposto aa cumprimento
de U\Ila precataria expeclid'l á mesma thesou('aria pelo juiz
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de orphão e au entes da capital da provincia, afim de ser
entreA"~lC ao agen te consular pOl'ldgUez a meação do casal de
Antonio Faria de Olileira, ulldito Portuguez, que fallecllra
ab ill/estalo, deixaudo conjuge na terra, a qual fura arre
cadada e recolbida it dita thç onraria: que o procedimento
do referido procurador fiscal e tá de accôrdo com as clis
posições do Regulamento de 8 de Novembro de 1851., e
que no caso de qne se trata, c tando pre ente, como estava,
a meeira do casal, que, além de. sa qualidade, tinha a de ser
Brasileira, devia ter ido indeferida a requi ição feita pelo
consul portuguez ao sobredito juiz de orphãos e ausentes
para lhe serem eutregues o bens dos herdeiros ausentes,
porque a unica ingerencia, que competia a e se agente con
sular, era de assistir a todos os -aClOS do inl'cntario e figu
raI' nelles como mero representante dos lJ.el'deiros rortugne
zes ausentes,

Thesouro nacianal, em 5 de ~Iarço de 1858, - BCl"rlaráo
de Souza F"W1CO.

Decl'eto n. ~I~'" fie 13 fie ,1Ial'ço de tSli8.

PcrmUle a creaçáo de delegados dos consules cslrangeú'os
sob a denominação dc [( agentcs consulares ll,

Convindo que os consules e trangeiros, para melhor zela
rem os interesses de seus compatriotas nos lugares onde
não possa chegar a sua acção, tcnhão a faculdade de dei 
gar algumas das allribuições consulares em pes oas de sua
confiança: hei por bem permillir que possãQ nomear
agrntes consulares, mostrando-se para is'o especialmente
autorisados por seus governos, os consules daquellas nações
que concederem a mesma faculdade ao do Era il, ollser
"ando-se o seguinte:

Art. 1. o Estas nomeações serão submettidas ao Imperial
Ea;equalur,

Art. 2. 0 Os ditos agentes representaráõ os respectivos
consules, oll a responsabilidalle destes, na arrecadação das
heranças jacentes de sens concidadão e na dos objectos sal
vados dos navios, que naufragarem no districto da agencia,
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conformando-sc, no de empenbo desta attribuiçõe, com o
que di põe o 1I.egulamento n. 855 de B de ovembro
de 1851.

Art. 3.° Podrráõ passar certificado de "id3 de residen
cia, e outro' de cmclhante natureza, os quae , para terem
validade, de rerâõ ser visados pelo consul chefe do di tricto.

Art. 4. o Fóra destes ca os não se lhe permillirá que
cxerção ontras attribuiçÕes.

Art. 5." [Ião poderão pretender as prerogativas, i ençóe
c immunidades con nlar .

O Visrontle d 'Iaranguape do men con elho e do de es
tado.. epador do Imperio, mini tro e secretario de e tado
do negocio estrangeiro!!, o tenba as im entendido e faça
executar, e:l.pedindo os despacho necessarios. Palacio do
IUo de Janriro, em 13 de i\larço de 1858, 37" da lnde
pendencia e do lmperio.

Com a rnbrica de S. 1\1. o Imperador. -T"isconde de ,lla
rangualJe.

N, 304.-fi'azenrfa.-Em 18 de Outubro de 135B. Sobre
habltttaFLo de herdeiros e direitos, que se devem cobra)',

Bcrnardo de Souza Franco. pre idente do tribunal do thc
souro nacional, respondendo ao Oflicio do Sr. inspector da
thesouraria do Espirito.- anto, n. 80 de 15 de !\faio ulti
mo, no qual participa que, tendo fallecido na capital da pro
yincia o ubdito l'ortuguez Antonio Fcrrcira da 1I.0cha,
deixando herdeiros auseules, malldára o juiz entregar os
rcspecti vos quinhões á vi ta de habilitações feita em Portu
gal, as qnac não sujeitou ao pagamento dos direitos devidos,
e olltrosim que. julgaudo ler havido, com tal procedimento,
prejuízo â Cazenda nacional, remellera os papeis relativo á
questão ao jniz de direito da comar a para Cazer o que Cosse
a bcm do scrviço publico: lbe declara que, embora em al
gun juizos se tenha cntendido qLle para se mostrar qual o
gl'áo de p3rente co entre o Cdlecido e seu herdeiros, em
cumprimento da parle fiual do art. 3° do Dccrcto de 8 cle No
vembro de 1851, basta a apresentação de documentos ulli-
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cipntes e devidamente legalisados, i toé,originac ,aolhenlicos
e revestido das formalicladrs exigidas pelas II i do respectivo
paiz, lrgali ados pelos consoles bra-ileiro com a andiencia
imprescindivel dos aDentes fi caes competentes; intelligeucia
esta que não é apoiada pela pratica invarial'el dos juizos
e tribuuaes da côrte, e de outros lugan s do Impe
rio, em que rrgularmente se prucede á habilitaI ão no tpr
mos do Regulamento de \) de ~Iaio de 18112 e mais dispo i
ções em vigor; é todal'ia fÓI a de duvida que os herdeiros
assim reconhecidos pela apre enlaçào de tars documentos
del'em pagar os direitos do 112 da Tabclla annexa á Lei de
30 de 1 o\rmbro de 18ó1. e o srllo dos quinhões hereditarios
do Regulamento de 10 de Julho de ltlfiu, ar!. 111; cum
prindo, porlanto, que se promora contra quem de direito
{flr a indeml1isação da fazenda pelos direitos das habilita
ções de que se lI'ata.

Thesouro nacional, em 18 de Outubro de 1858. -Ber
nardo de Sou::a F7'anco.

Decreto JQo t096 .te tO de Seteulbro
ele .~60o

Regula os direitos cí'vis e politicas dos fil/lOs de estrangeiros
nascidus no Brasil, cujos pais não estiverem em seniço
de sua nação, e das estrangeiras, que c"sarelll com Bl'a
sileil'lJs, e das Brasildiras, qu.e casarem com estrangeiros.

Bei por bem sanccionar e mandar qne se execute a re
solução seguinte da assembléa geral legislativa.

Art. L· O direito, que regula no 'Brasil o estado civil dos
estrangeiros ahi residentes sem ser pai' servi<;o de sua nação,
poderá ser tambem applieado ao estado civil dos filhos
desses mesmos estrangeiros Ilascidos nu IlDperio. durante a
minoridade sámente, e sem prejui:o da llaci~nalidade 7'e
conhecida pelo art. 6" da Constituição. Lor;o <!Ul' e tes /ilhas
chegarem á maiol'idade, l'ntl'aráõ no exercido dosdi! eitos de
cidadãos brasileiros sujeilos ás respectivas obrigações na
fórma da Constituição e das leis.
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Art. 2. 0 A I'strangeil'3, que casar com Brasileiro, seguirá
a condição do marido, e semelbantementp. a Brasileira, que
ca ar com estrangeiro, seguirá a condi ão deste ("). se a
Bra ileira enviuvar, recobrará 'ua condição bra i1eira, uma
vez que declare qne quer fixar domicilio no Imperio.

Arl. 3.· Ficão revogada as disposições em contrario.
João de Almeida Pereira Filbo, do meu con elho, mi

nistro e secretario de e. L"do do negocios do imperio, assim
o Lenha entendido e faça execuLar.

Palado do Rio de Janeiro, em 10 de Setembro de 1860, 39"
da Jnclepeudencia e do lmpcrio.- Com a rubrica de Sua
lI1age tade o imperador- Jotw de Almeida Pereira Filho.

João Lustosa da Cunlv! Pal'anaguá. Tran ilou na
cbancellaria do Imperio erll 1 li de SeLembro de 1860.
Josino do Nascimento e Sitvtt.-PlIblicado na ecreLaria de
estado dos negocios do Imperio, em 18 de etembro de
1860. - José Bonifacio Nascentes dc Azambuja.

(') A Com·enções consulnres, que depois da promulgação desta
lei celebrou o governo Ura ileiro com os gO\'ernos da França,
da ui sa, da tmlia, dn He panha c de Portugal, não prejudicarão
o direito q\1e a Brasileiras casadas com estrangeiros pcrtencemes
a qualquer dessas nações tenhão adquiridu por haverem casado
conforme as leis e costumes do Imporio.

As pretenções eou ulare neste ponto erão, como em outros
muitos, inadmissiveis por abtrusas, c absolutamenle carecedoras de
fundamenlo.

« AvenLou- e (dizia na camara lemporaria o Sr. Conselheiro Dias
Vieira, minisLro de estrangeiros, na sessão de 29 de Abril de :1.864)
lambem a idéa ae que as Urasileiras casadas com eslrangeiros, que
pela uossa l.'gislação gozavão de certos e del rminados direilos como
o de caboça de ca ai, 'lleieira, elc.,.havião ficado prejudicada com as
Convenções. Se os casamentos se venficú~'ao antes das Conven
ções ceLebradas, o govertlo por mais de uma ve~ tem decLa
r~do qu~ nOo reconhece CIII laes Convenções cn'eito ~'etroac
two. II

. Parecendo destas palavras do nobre minislro que S. Ex. enten
dIa, que o direilos alludidos licavão prejudicados em relação ao
easamenlos poslel-iores ás Convenções, o digno e illuslrado r. Ur
bano Sabino, na sessão subsequenle (2 de 1\Iaio) respondendo a
S. E . disse:
• « Sr. Presidente, enLrou·se aqui em duvida se laes Convenções 1'0

d'ào ou não prejudicar direitos adquiridos por Brasileiras, que li-
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verem casado com estrangciros. O nobre ministro, expondo sua
opinião a cste rospeito. decl<lrou que essas Convellçóes de maneira
nenhuma poderi,;o prejudicar os eon oreio ;lIIlcriormelltc c le
brados, por não poderem ler elTe'to relroac/il'o.

« Talvel d"abi p05a algu m dedulir que a, ('o",·en~.""s podem
prejudicar e prcjudicàO o dir ilos da' Brasil"ir", quc do hoje em
diante so easarem eom eSlran::eiros. Não soi definilivamente qual
a opioião do nohrc ministro a e te rc peito, ". julga '[UI" lac. con
vençõcs prejudicão ou mio e es direilos: corno a Ld de 10 de ~c

tembro de 1860 de lara qne a rrasileira que C,I ar eOllJ ,'slrangciro
segue a condição do marido, d'ahi talvez pos a algucm concluir qne
o consorcio nesle ca o erá regulado, n'lo pela Ici brasileira, mas
sim pela lei franceza, ou d qualquer outra nação a que pcrtença
o marido. Proleslo solemnemente contra esta opini'io, seja quem
quer 'Tue a diga.

« enhores; um prineipio de direito inlernal'ional privado
q,;1C a ~ci. do lugar rl'~e o aClo, .t00IlS regit aO/'11I1; que nas rela
çoe CIt"S eutre subdllO' de ddTerenles Estados os eontraetos são
empre regulados pelas leis do paiz 'm que "ia clebrados; é a

lei do lugar do conlracto que rege uão só a 1"6rlllula como a inl r
prclação, 05 direitos e obrigações que resulL50 do' contr;lClo e lodos
os cus elTeilos juridicos. Por con equeneia se o matrimonio I' I'ele
brado no IJrasil sobr' ludo com Bra 'ileiro ou Brasileira, ha de ser
regulado pelas leis ltrasileiras. Esta li a lei do lugar do contracto,
reconhecida no direito inlernacioual privado.

" Se recorrermos á I i da siluação dos bens, '1ne é óulra regra
do direito inlcrnacional privado, o nobro minislro ha do on"ir
comigo, que os contractos malrimoniaes celebrados no paiz deyem
ser regulados pelas suas lois quanlo aos bens siluados no mesmo
paiz.

« IIa ainda outra lei que sustenta os inlercsses das Brasiloiras
casadas com estrangeiros no Imperio; que vem a ser a lei do do
micilio. A lei do domicilio rege lamhem todos os eontraelos
a respeilo dos bens movei, ainda mesmo situados om paiz eSlran
geiro.

«( Portanlo destes principios se deduz 'lue todas a leis, todas
as regras, que TeR 01 as relações enlre subditos de di\ rsos Es
tados, e rosolvem as quest'ies do confiicto de suas leis nessa appli
eação, eslão cm favor das Br'asileiras, que so casão no paiz oom
estrangeiros; não só a loi do lugar do contraclo, como a lei do do
micilio dos contrahellle', como lambem a da iluação dos hcn .

a NeslUs circumstancias I"allecendo um Franccz, 11m Ilaliano, um
Porluguez, um Hespanhol ou uLso, que no Brasil se livesse ca
sado com Brasilêira deixando succcssão, ha de esta sor rcgulada
pela lei I"raucela, ou desses Ou Iro ESlados? Não, a successão l1a de.
ser regulada pela loi brasileira. (Apoiados.)
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R C. l\rADCRElRA.- Porém a lei é sophismada diante da Con
"en~ão com a Lei de 10 de elembro.

Sn. URDANO.- Em virtude da convenção 'I Kão; felizment'e ella
nada dispõe a r~. peito do modo de distribuir a succe ão nem sobre
as r ras, qne a devcm re nlar.

« r. Pre idellle, eu tenho a e te rC peito lido diversos puhli
cislas e jurisconsllllos: não tive agora tempo de examinar csla ma
tcria, mas trouxc a obra de um juri consullo para ao meno mos
trar que a opinião que acabo de emiltir não é minha.

« Prescindindo da leitura de outros trecho relatil'os ás rearas
applicaveis ao contracto em geral, lerei sómçnte a parte rehl.liva
aos eonlractos de casamento em particular. E a obra importante
de direito interuacional do Sr. \\ heaton. Ensina elle no Tom. 10
Cap. 2· ~ 60 , adoptada a opinião de Huberus, que não ó o conlraeto
de a amonto devidamente celebrado m um lugar é válido eor
qualquer onU'o lu"ar, como que os direilos e elreitos do contracto
C0l110 dependentes da le.. tOCl, são igualmente I'álido em Ioda a
parte, c su tenla a dnutrina do mesmo jurisconsullo lluberu, de
que o eontraclo de ca'amento deve ser regulado egundo as leis do
paiz em que é celehrado.

" São estes os priucipios adoptado por todos os publicistas e
jurisconsultos c geralmente recebidos nO direilo internacional pri
vado. II

As observaçõe e argnment; do nobre deputado não for;;o res
pondidos pelo honrado ministro visto ter-se encerrado na sessão
ubsequente a discu 'são do orçamento de estrangeiros; entretanto

actos anteriores do gOI'efllo estão de accôrdo servatis servatldis
com a opinião sustentada por aquelle orador.

Por Aviso n. 147 de 17 de Abril de 1856 declarou o ministerio
da fazenda, que não podendo ser considerada estrangeira a Por
tugueza casada com Bra ileirn, n;;o compelia ao eonsul portuguez
a arrecadação da sua horança que ncúra jacent , e posteriormente
pelo Aviso n. 79 de 17 de Abril de 185 declarou igualmenle que
o espolio do eslrangeiro ea ado com Brasileira que residir no Im
perio, que na eoul'ormidade da lei é cabeça de ca ai, não p6de
ser entreguo ao consul da nação do marido; limilando-s' a inge
reneia do eonsul a assisti,' a todos os actos do inventario o ligurar
nelle como mero representanlo do herdeiros estrangeiros au
sentes.

Po leriormente ha o Aviso de 2; do Janeiro de 1864, e de 17 do
Março do mesmo anno em '1ue o governo, pelo mini terio do es
trangeiro , combate as prelenções exorbitantes dos consules e sus
tenta em todos dOUlrina que vem em apoio do '1ue sust nlOu o refe-
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N. 182 - Fazenda. - Em 23 de Abril de 1860. Veclara
que as entregas e pagamentos de dinheiros de defuntos
e ausentes nüo podem ser feitos pelas mesas de /'mdas e
coUeelo/·ias.

Ministerio dos negocios da fazenda. - Rio de Janeiro'
em 23 de Abril d~ 1860. -Declaro a V. S., em solução á
consulta do collector do município do Rio Claro, constante
do Ollicio por elle dirigido a V. S. em 12 de Abril do an
no pa sado, que as entregas e pagamentos de dinlJeiro de
defuntos e ausentes nuo pouem ser feitos pelas me as de
rencias e collectorias; não só porqne do entido da Lei de
24 de Outubro de 1832, a que se referem os Ilegulamen
tos de 9 de i\laio de 1842, c 15 de Junho ulLimo, clara
mente se deprehencte que taes entregas e pagamentos
devem Sel' elfectuados directamente pelo thesouro e thesou
raria ; mas lambem porque esses actos dependem de exa
mes em Oficios de requisição, deprecada , sentença, pro
cessos de habilitação, etc., sobre o qne, na rórma dus
regulamentos citados, têm de ser ou ridos os procuradores
fiscaes.

Ocos guarde a Y. S.- Angelo 1I1oniz da Silva Ferra::.
Sr. director geral interino das rendas publicas.

rido orador e finalmenle pelo aclo de declaraç,To da Convenção
eom a França toU,itur quaestio.

Uma vez que o aclo alludid) reconheceu na viu'la Brasileira
de origem (e não fez nenhuma excepção em retação a ópoea do '
consoroio) direilo para como cabeca de casaL arrecadar, admi
ni lrar, ele., conjunclamenle com o consul a herança; uma vez q\lo
-já as Convenções o est.aheleça, e o Aclo de declaração ralificou-,
desde que houver eonl slação, Ó as ju liças do paiz que hão do de
cidi-Ia, o a inlervenção consular Ó sómenle in/.er voLentes, os direi
lo das Brasileiras viuvas cslão cm nos o conceilo suficienlemenle ga
ranlidos. Dir-se-ha que conlinuarlÍõ as reclamações, as queslões tli
plomalicas? .... ·Islo será em lodo o caso mal sem remedio por
esles annos que fallão para eompielar o prazo das Convenções.
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N. 597.-Em 28 de Dezembro de 1860.-0 art. 60 do Re
gulamento de 8 de Novembro de 1851 só é applicavel
aos consules e subditos das nações com que houver ac
côrdo.

Mini terio dos negocios da fazenda. -Rio de Janeiro, em
28 de Dezembro de 1.860.-JlJouo e ExouO 51'.- A respeito
do espolio do fallccitlo intestado Antonio de l\loUl'a, natu
ral de Arabia, declaro nesta data ao presidente da provin
cia de sergipe, o qual a V. Ex. consultou sobre o destino
do referido espolio, que deve mandar recolher á co1lectoria
o que do mesmo já e apurou, removendo-se os bens das
mãos dos administradores para a de um curador, que quan
to antes promoya .. arrematação dos demais ben , e dê
entrada do producto nos cofres pubijcos; prevenindo o di
to presidente de que labora em equivoco, pensando, como
se deduz do ameio que a V. Ex. dirigio, que o art. 6° do
Regulamento de 8 de Novembro de 1851 é applicavel aos
estrangeiros om geral, quando não ha no lugar agente
consular; c que no caso em questiio cumpria obseryar
se não a disposiÇão de tal artigo, mas as dos flegulamentos
de 9 de Maio de 18ll2, artigo 43, de 27 de Junho de 1845
e art. 1.1. e de 1.5 de igual mez de 1859; pois que o citado
art. 6° só tem vigor a l'espeito dos agentes consulm'es e
subdilos de uma naçiiP depoí8 que, erit virtude de accô/'do,
fór a /'eci7}1:ocidade estabelecida pOl' meio de notas l'over
saes, e sendo em consequencia lIwndadc executar 7)elo
govomo imperial. a que communico a V. Ex. em resposta
ao seu Aviso de 22 do mez passado, pelo qual deu-me
coul1ecimento da supra mencionada con l1lta.

Dco guarde a V, Ex.-Angelo Moniz da Silva FeiTa::.
- SI', .João IJius Vieira Can ansão de Sinimbü.

COM. 7
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Deere&o ... ~"8" de ~6 de A.b.'il de 1861.

Promulga a Convenção celebrada em 10 de Dezembro de
1860 entre o Brasil e a França para regular os dÚ'ei
tos, privilegios e immunidades reciprocas dos c071sules,
vtee-consules e chancel(eres, bem como as funcções e obri
gações a que ficão respectivamente sujeitos 7lOS dous
paizes.

Havendo- 'e conchlido e assignado nesta côrte, no dia 10
de Dezembro do anuo findo, uma Convenção entre o Bra
sil e a França para regular os direitos, privilegios e immu
nidades reciprocas dos consules, vice-consule e chancelle
res, bem como as funcções e obrigações a que ticão res
pectivamente sujeitos nos dous paizes, e tend ido esse
acto ntificado e trocadas as ratificações em Paris aos nove
dia do mez de Iarço ultimo; bei por bem mandar que
a dila convenção s ja observada e cumprida iuteiramente
como neHa se contém.

Jo é Maria da ilva Paranhos, do meu conselho, ministro
e secretario de e tado dos ne~ocios estrangeiros, o tenha
assim entendido e faça execular com os despachos necessa
rios. Palacio do Rill de JaneÍl'o, aos vinte e seis dias do
mez de Abril de mil oitocentos ses enta e um, quadrage
simo da Independencia e do Imperio.-Com a rubrica de
Sua Magestade o Imperador.-José Mal'ia da Silva Para-
nhos. .

Convenção con ula:r entre o Brasil e a França.

Sua Magestade o Imperador do Brasil e Sua Magestade o
Imperador dos Fl'ancezes, reconhecendo a utilidade de se
determinarem e fixarem de uma maneira clara e definitiva
os direitos, privilegios e immunidades reciprocas dos con
sules, vice-consules e chancelleres, assim como as suas func
ções e as obrigações a que ficarão respectivamente sujéitos
nos dons paizes, resolvêrão celebrar uma Convenção consu
lar, e nomeárão para esse fim seus plenipotenciarios, a
saber:

Sua Magestade o Imperador do Bl'asil o Sr. João Lins
Vieira Cansansão de Sinimbú, senador do Imperio, com
mendador das ordens de Christo e da Rosa, grão-cruz da
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Imperial ordem au. triaca da Corõa de Ferro, mini Iro e ecre
ta rio de estado do negocios estrangeir .

E ua Iagestade o Imperador do Frauceze o r. Jo eph
Léonce, cal'alleiro de aint-Georges, commendador da im
perial ordem da Legião de Honra, e das ordens d Chri to
do Brasil, e de S. Mauricio e . Lazaro da ~ardenha, eu
enviado extraordinario e ministro plenipolenciario no lUo
de Janeiro.

Os quaes, depoi de e terem c~mlUunicado os seus plenos
poderes, que forão achados em IJoa e devida fôrma, convie-
rão no artigos seguinte : .

Ar!. 1. Os con ules geraes. con ules e vice-consules no
meados pelo Bra ii, c pela r·rança. serão reciprocamente
admittido c reconhecido, dcnois de apre cntarem as suas
patenles, egundo a fórma e tabelecida no respectivos ter
ritorio .

Oe:r;equatur nece ario para o livre exercicio de sua runc
ções lhes será dado grati • e á exhil1ição do dito cxcquatur,
as autoridades admini lraUvas e judiciaria dos portos, ci
dacle ou lugares de sua residencia, lhe permitUráõ o gozo
immeclialo das prerogativas inherentes ás suas funcções no
distrlclO consular respecti o.

Arl. 2. Os consules gerae , consules e vice-con ule res
pectiv(Js, e os chaocclleres, adjunto á sua mis ão, gozaráõ llm
ambos os paizes dos pri~ile 'os geralmente concedidos ao
seu cdrgo, taes como a i enção de alojamenlo militar e de
toda as contribuições cUreclas, lanto pessoaes como de bens
movei Oll sumptuarios, salvo todavia e e tornarem pro
priclarios ou pussllidor~s temporarios de bens immoveis,
ou emfim se exercerem u commercio, e ne e casos fic3ráõ
lIjeilos á lllilSmaS laxus, encargos e contribuições que os

outros particulares.
Os con ules geraes, consules e \ ice-consules nos dous pai

ze gozaráõ, além disso, da illlmunidade pessoal, excepto
pelus [actos e aclos que a legislação penal de França qua
lifica de crimes. e pune como Laes, sendo negociantes
não lhes poderá ser applicüda a peua de prisão, senão pe
los ullicos factos de commerclo, e não por causn . civei .

Poderão colJocar por ci:-nü da porta exterior da sua casa
as armas de sua nação, com a seguinte in cripção : - Con
sulado do Brasil ou Consulado de França -j e nos dias solem-
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nes de. festas nacionaes ou religiosas poderão tambem ar
vorar na casa consular a bandeira nacional.

Comtudo, este signaes exteriores não poderão jámais er
interpretados como dando direito de asylo; serviráõ prin
cipalmente para indicar aos malinheiros ou aos nacionaes
a habitação consular.

Os consules geraes, consoles, e ;vice-consules e os cban
celleres adjllUtos á sua missão, não poderão ser intimados
a comparecer perante os tribunaes do paiz de sua residen
ela; quando a justiça local tiyer necessidade de receber
delles alguma informação juridica, deverá pedir-lh'a por
escripto, ou transportar-se a seu domicilio, para a receber
de viva voz.

Os alumnos consulares gozaráõ dos mesmos privilrgios e
immuuidades pessoaes que os consules geraes, consules,
vice-consules ou agentes consulares.

Em caso de morte; impedimento ou ausel1cia dos consules
geraes, consoles e vice· consules, os alumnos consulares e
chancelleres ou secretarios, serão de direito admittidos a ge
rir interinamente os negocios do estabelecimento con luar,
sem embaraço ou obstaculo por parte das autoridades 10
caes , que, pelo contrario, lbes prestaráõ todo o auxilio e
favor, e os farão gozar, durante a sua gestão interina, de
todos os direitos, privilegios e immunidadcs estipulados na
preslmte convenção em favor dos consules gerae" consules
e vice-consules.

Para a execução do paragrapho anterior fica convencio
Dado, qt:e os chefes de missões consulares, á sua c11egada
ao paiz de sua residencia, deverão mandar ao governo uma
lista nominal das pessoas que fizerem parte das mesmas
missões; e, se durante ellas alguma alteração houver nesse
pessoal, lhe darão disso lambem conhecimento.

'Fica especialmente entendido, que quando uma das duas
altas partes conlractantes escolher para seu consul, ou
agente consular, em um porto ou cidade da outra parte
contractante, um subdito desta, este consul ou agente con
tinual'à a ser considerado como subdito da nação a que
pertencer, e ficará, por conseguinte, sujeito ás leis e regu
lamentos que regem os nacionaes no lugar de ua residen
cia, sem que, entretanto, esta obrigação possa, por fórlUa
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alguma, coarctar o exercicio de suas funcções, nem infrin
gir a inviolabilidade dos archivos consulares.

A.rt. 3.° Os archivos, e em geral os papeis de chancel
laria dos consulados respectil os, serão inviolaveis, e não
poderão ser, sob qualquer pretexto e em caso algum, appre
hendidos nem examinados pela autoridade local.

A.rt. 4.° Os consules geraes, con~ules e vice-consules, ou
aquelles que fizerem suas vezes, poderão dirigir-se {IS au
toridades de sua residencia, e, em caso de necessidade, na
falta de agente diplomatico de sua nação, rccorrer ao go
verno superior do Estado em que residem, para reclamar
contra qualquer infracção, que tiver sido commettida pelas
autoridades ou funccionalio do dilo Estado, aos Tratados
Oll Convenções existentes entre os dous paizes, ou conU'a
Cjualquer outro abuso de que se queixem os seus nacionaes;
e terão o direito de dar todos os passos que julgarem ne
cessarios para obter prompta justiça.

Arl. 5. ° Os consules geraes e consules respectiyos pode
rão estabelecer agentes vice-conslues ou agentes consulares
nas ditrerente cidades, portos 011 lugarl's do seu districto
consular, onde o bem do sel'lriço, que lhes está confiado,
o exigir. salvos, bem entendido, a approvação e o exequa
t'lll' do governo tcnitorial. Estes agentes poderão ser igual·
mente escolhidos d'entre os cidadãos dos dous paizes, como
d'entre os esu'angeiros, e serão munidos de uma patente
pas ada pelo consul geral ou consul que os tiver nomeado,
e debaixo de cuja ordens elles deveráõ servir. Gozaráõ,
além disso, dos mesmos privilegias e imlJ1unidades esti
puladas pela presente Convenção em favor dos consules,
salvo as e. cepções mencionadas no art. 2°.

Art. 6. Os consules geraes, consules e vice-consules
respectivos terão direito de receber na sua chancellaria, ou
a bordo dos navios de seu paiz, as declarações e mais actos
que os capitães, equipagens ou passageiros, negociantes ou
snbditos de sua nação quizerem a!1i fazer, inclusivamente
o testamentos ou disposições da ultima vontade, ou quaes
quer outros actos de tabellião, ainda mesmo quando os
ditos actos tenhão por fim conferir hypotheca.

Entretanto, quando estes actos se referirem a bens im
moveis situados no dito paiz u:n notario ou escrivão pu
blico competente do lugar, será chamado para assistir á



-102 -

sua celebração e a 'signa-10s com o cbanceller ou o agente,
sob pena ele nullidade.

Os consules gcraes, consnles e více-consules respecti 1'0
terão, além disso, ilireito de receber em suas chancellarias
quaesquer actos convencionaes entre um ou mais dos seus
concidadãos e outras pessoas do paiz em que re idirem,
assim como qnalqurr acto convencional que interesse uni
camente a subclitos deste ultimo paiz, comtanto que estes
actos se relirão ii bens situados ou a negocios que tenbão
de ser tratados no territorio da nação a que pertencer o
con. uI ou agente perante (j qual rórem elles passados..

Os tra.lados dos ditos actos. devidamente legalisados pe
]os consules geraes, consules e vice-consules, e sellados com
o sello omeial do seu consulado ou vice-consulado, farão fé
perante qualquer tribunal, juiz e autoridade do :arasil e de
França, como se fossem os originaes, e lerão respectivamente
a mesma força e validade, como se tivessem sido passados
perante notarias e outros ofliciaes publicos competente do
paiz; uma "ez que este actos ejão la,'rados conforme as
lei do Estado a que o consul pertencer, e lenbão sido
submettidos préviamrnte a todas as formalidades de sello,
ao registro, insinuação e a quaesquer outras formalidades
que regem a materia no proz em que o aclo tiver de ser
cumprido.

Art. 7. 0 No cas(\ de morte de um subdito de uma das
duas partes contractantes no territorio da outra, as autoli
dades Jocaes competentes deveráõ immediatamente noljcia-la
aos consules geraes, consules e vice-consules do districto,
e estes por sua parle deveráõ communica-Ia ás autoridades
locaes, se antes tiverem elles disso conbecimento.

No caso de morte de seus nacionaes fallecidos sem dei
xar herdeiros ou designar testamenteiros, ou cujos herdei
ros não sejão conhecidos, estejão ausentes ou sejão incapa
zes, os consules geraes, consules ou vice-consules deveráõ
proceder aos actos seguintes:
i: Pôr os sellos ex-omcio ou a requerimento das partes

interessadas, em toda a mobilia e papeis do fallecido, preve
nindo com antecipação deste acto á autoridade 'Iocal com
petente, que poderá assistir a eUe, e mesmo, quando julgue
conveniente, cruzar os seus ellos com os que tiverem sido



- 103-

postos pelo consul, depois do que, estes seJlos duplicados
não poderão ser tirados senão de commum accórdo.

2. o Formar tambem. em pre ença da autoridade Jocal
competente, se e ta julgar dever comparecer. o inventario
de todos os beus e elfeitos que o faJlecido possuia.

Pelo que diz l' peito ao processo, tanto da apposição dos
sello, que deverá empre ter lugar o mais breve possivel,
como do inventario, os consules geraes, consules e vice-con
sules fixaráõ, de accórdo com a autoridade local, o dia e
hora em que estes dous actos deveráõ ter lugar; prevenin
do-a por escripto, do que ella passará recibo, Se a autori
dade local não se prestar ao convite, que lhe tiver sido feito,
os consules procederáõ, sem demora e sem mais forma
lidade, ás duas operações já citadas.

Os con ules geraes, consnles e agentes vice-consules farão
proceder, segundo o uso do paiz. á venda de todos os ben
moveis da successão que se pos iio deteriorar; poderão
administra-la e liquida-Ia pessoalmente, ou nomear, sob
sua responsabilidade, um agente para administrar e liqui
daI', sem que a autoridade local tenha que intervir nestes
no"os actos, salvo se um ou mais subdilos do paiz ou de
uma terceira potencia tiverem direitos a fazer valer a res
peito dessa mesma sllcccssão; porquan.to, nesse caso, se so
brevier alguma dillcllldade resultante de uma reclamação
que dê lugar á contestação, não tendo o cousul direito de
decidi-Ia, deverá ser levada aos tribunaes do paiz. aos quaes
pertence resolvê-Ia; procedendo neste caso o consul como
representante da snccessão, Proferido o julgamento, o con
sul dever{\ executa-lo, se não tiver por conveniente appel
lar, Ou se as partes nüo se accommodarem, continuando
depoi com pleno direito a liquidação, que havia sido sus
pen a, emquauto se aguardava a decisão do tribunal.

Os consules geraes, consules e vice-co,!lsnles serão todavia
obrigados a annunciar a morte do fallecido em um dos
j01'llaes do eu di tl'icto, e não poderão fazer entrega da he
rança ou do seu producto aos legitimo herdeiros ou a seu
procuradores, senão depois de pagas todas as dividas, que o
defunto pudesse ler contl'ahido no paiz, ou de haver de
corrido um anno depois do dia da morte, em que se tenha
apresentado reclamação alguma contra a herança.

Fica, além di so, entendido que o direito de admini trar
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e de liquidar as succes ões dos Francezes fallecidos no Bra
sil pertencerá ao consul de Franca, ainda quando os her
deiros sejão menores, filhos de Francezes, nascidos no Bra
sil, em reciprocidade-da faculdade que têm os consules do
Brasil em França, de administrar e liquidar as successões
de seus nacionaes em casos identicos.

Art. 8." Em tndo o que diz respeito á policia dos portos,
carregamento e descarga dos na"ios, segurança das merca
dorias, bens e eJIeitos, os subditos dos dons paizes, serão
respectivamente sujeitos ás leis e estatutos do terrilorio.
Todavia, os consules geraes, consules e vice-consules 'res
pecti"os serão exclusivamente encarregados da ordem inte
l'ior a bordo dos navios de commercio de sua nação, e s6
elles tomaráõ conhecirnen to de todas as desavenças que so
brevierem entre o capitão, os ofilciaes e os individllOS que
estiverem comprehendidos, por qualquer titulo que seja, no
rol da equipagem. As autoridades locaes não poderão inter
vir senão no caso em que as desordens que d'am resulta
rem fõrem de natureza a perturbar a trancfuiUidade publica,
ou quando uma ou mais pessoas do paiz ou estranhas á
equipage'll neHas se acharem implicadas_

Em todos os demais casos, as dilas autoridades se limi
taráõ a dar auxilio aos consules geraes, consules e vice-con
sules, quando estes o requisitarem, para mandar prender e
conduzir á cadeia os individuos da equipagem, que eLles jul
garem conveniente a11i recolher, em consequencia de taes
desordens.

Art. 9. o Os consules geraes, consules e vice-consnles po
derão mandar prender e remetter, ou para bordo ou para
o seu respectivo paiz, os marinheiros e todas as outras pes
soas, que regularmente fazem parte das equipagens dos na
vios da nação respectiva, que não sejão considerados como
passageiros, e que tiverem desertado dos ditos navios. Para
este fim dirigir-se-hão por escripto ás autoridades locaes
competentes, e justificaráõ, pela exhibição do registro do
navio e da matricula da equipagem, ou, no caso do navio
ter partido, pela c6pia dos dilOS documentos devidamente
legalisada por elles, que os homens reclamados fazião parte
da dita equipagem; em vista desta reclamação, assim jus
tificada, não lhes poderá ser denegada a entrega.

Ser-lhes-ha, além disso, dado todo O auxilio e apoio para
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a busca, captura e prisão dos ditos desertores, que poderão
ser detidos e guardado nas cadeias do paiz, a pedido e á
custa dos agentes acima referido, até que esses agentes
tenhão achado occa iãl> de os remeller para o seu paiz. e,
porém, se não oITerecer essa occasião deutro do prazo de
tres mezes, conlados do dia da prisão, os deserlores serão
postos em liberdade, e não poderão ser presos pelo mesmo mo
tivo. Comtudo, se o desertor tiver commeltido, além çlisso,
qualquer delicto em terra, a sua extradição podení ser de
ferida pelas autoridad s locaes até que o tribunal compe
tente haja devidameme julgado o ultimo delicto, e a sen
tença tenha tido plena execução.

Fica igualmente entendido que os marinheiros e os demais
individuos que fizerem parte da equipagem, subdito do
paiz em que a deserção tiver lugar, são exceptuados das
estipll!açõ~s elo presente artigo .

.'ul.. 10. Todas as vezes que não houver estipulaçõe con
traria enITe os donos do navios, carregadores e seguradores,
a avarias que os navios dos dous paizes tiverem EoITrido no
mar, indo para eus respectivos portos, serão reguladas pelo
con ules gerae , consules e vice-consllles de sua nação; salvo,
porém, se sllbdilos do paiz onde residir o consul se acharem
interessados nas avarias; porque, neste caso, ellas de eráõ ser
reguladas pela autoridade local, a não haver compromisso ami
gavel entre as partes intere adas.

Art. H. Todas as operações relaliva ao salvamento dos
navios francezes naufragados ou dados á co la 'no Brasil,
serão dirigidos pelos consules geraes, conslues e vice-con
sules de França; e reciprocamente, os consnles geraes,
COD ules e vice-consules brasileiros dirigir áõ as operações re
lativas ao salvamento dos navio de sua nação, naufragados
Ou dados á costa de França.

A intervenção das autoridades locaes só terá lugar nos
dous paizes para manter a ordem, garantir os interesses
dos salvadores, se fõrem estranhos ás equipagens naufragas,
assegurar a execul?ão das disposições que se devem obser
var para a entrada e sahida das mercadorias salvadas, e a
fiscalisação dos imposto~ respectivos. Na auseDcia, e até a
chegada dos cODsules ou vice-consules, deveráõ as autori
di\des locae tomar todas as medidas ner.essílrias para a
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protecção dos indi vidnos e conservação dos elfeitos nau
fragados.

Ficou, além disso, convencionado que as mercadorias sal
vadas não serão sujeitas a nenhum direito dc alfandega,
salvo o caso de serem admittidas a consumo interno.

Art. 12. Os consules geraes, consules e vice-consules
respectivos, e bem assim os alumnos consulares, chancelle
res ou secretal'ios, gozaráõ, nos dons paizes, de tudos os
outros privilegios, isenções e immnnidades que para o fu
turo venhão a ser concedidas aos agenles da mesma cate
goria da nação a mais favorecida.

Art. 13. A pre ente Convenção vigorará por dez annlJS,
a contar do dia da troca das ratificações que terá lugar em
Paris, dentro do prazo de quatro mezes, ou antes se fõr
possivel.

Se doze mezes anles de findo o dito prazo de dez annos
nenhuma das parles contractantes tiver notificado a sua in
tenção de fazeI' cessar seus efJeilos, a Convenção continua
rá a vigorar por mais um anno, e assim succes~ivamente

de anuo em anno, até a expiração de um anno, c nlado do
dia em que uma dãs parles a tiver denunciado.

Em festellll1nllo do que os plenipotenciaríos re pectivos
assignárão a presenle Convenção, e lhe puzel'lio o sello de
snas al'mas.

Feita em duplicata, e assignada no Rio de Janeiro aos
dez dias do mez de Dezembro do anno do Na cimento de
Nosso Senhor Jesus-Christo de mil oitocento e se scnta.
João Uns Vieim Cansansão de Sillim/ní. -T..e Chevalier
de St.-Georges.

Decreto It. ::955 de ~"de Jol~!.o .le t86~.

Promulg{L a convenção consular celebrada em 26 de Ja
nei1"o de 186'1 entre o Brasil e a Confederação Suissa
pal"a 1"egular os direitos, p"ivüegios e i11t11lunidades
1"eciprocas dos COll sules, vice-consules e chanceUel-es,
bem como as fultcções e obrigações a que (icão l'eci
proc'lmente sujeitos nos dous paizes.

Havendo-se concluido e assignado nesta côrte no dia 26
de Janeiro d:> anno Iin10 uma Convenção entre o Brasil e
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a Confederação Stússa, para regular os direitos, privilegios
e immunidades reciprocas dos consules, vice-consules e
chancel1eres, bem r.omo as fnncçõe e obrigaçõe a que
ticão respectivamente sujeitos nos dous paizes; e tendo
sido esse acto ratificado e trocadas as ratificações em Berne
aos 26 dias do mez de ~Jaio do corrente anno: hei por
bem mandar que a (lita Convenção, com a declaração do
termo que a acompanha, sejão observadas !~ cumpridas fiel
mente.

O Marquez de Abrantes, do meu conselho e do de es
tado, senador do Imperio, ministro e secretario de estado
dos negocias estrangeiro, o tenha assim entendido e faça
executar, expedindo os despachos necessarios. Palacio do
Hio de Janeiro, em vinte quatro de Julho de mil oitocentos
se senta e dons, quadragesimo primeiro da Independencia
e do Imperio.-Com a rubl'ica de Sna lIIagestade o Im
perador. -1I1arque" de Abl'antes.

Nós, D. Pedro II, Imperador Constitucional e Defensor
Perpetuo do Bra ii, etc. Fazemos sabei' a todos os que a
presente carta de confirmação, approvação e ratificação
virem, que aos 26 dias do mez de Jaueiro do corrente
anno de 1861 conclluo-se e assignou-se nesta côrte do Rio
de Janeiro, entre Nós e a Confederação Su issa, pelos res
pectivos plenipotenciarios, que se achavão munidos dos
c,ompetentes plenos poderes, uma Convenção consular do
teor seguin te :

Cou\'en~ão COR nlar entre o Bra II c a COllfedera~ão Suis a.

Sua i\lagestade o Imperador do Bra ii e a Confederação
Suissa, animados do reciproco de ejo de estreitar os laços
de amizade, que tão felizmente sub istem entre a duas na
ções, dando ás relações commerciae~ todo o desenvolvi
mento po sivel e a mais ampla protecção, reconhecêrão
que, para conseguir es e fim, um dos meios mai eflicazes
seria celellrar uma Convenção e pecial tendente a fixar e
determinar de uma maneira clara e definitiva os direitos,
privilegio e immunidades dos cousules, vice-consules e
chanceUeres, bem como suas funcções e os deveres a que fi·
caráõ sujeitos nos dous paizes.
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Para e e fim nomeArão seus plenipotenciarios, a saber:
Sua Magestade o Imperador do Brasil, o Sr. João Lins

Vieira Cansansão de Sinimbú, senador do Imperio, com
mendador das ordens de Cbristo e da Rosa, grã-eruz da
Imperial Ordem Austriaca da Corõa de Ferro, ministro e
secretario de estado dos negocios estrangeiros.

E o Alto Conselho Federal Snisso, o Sr. Jean Jacques de
Tschudi, seu enviado extraordinario no Brasil.

Os quaes, depois de se terem communicado os seus plenos
poderes, que forão achados em boa e devida fórma, con
vierão nos artigos seguintes:

Art. LOCada uma das altas partes contractantes terá a
faculdade ue nomear consules geraes, consules e vice-con
sule para os portos, cidades ou lugares dos Estados da
outra, onde são ou fôrem precisos para o desenvolvimento
do éommel'cio e" beneficio dos interesses dos seus respecti
vos subdHos; reservando-se o direile de exceptuarem qual
quer localidade ond... não julguem conveniente o estabeleci
mento de taes ag-entes.

Art. 2. 0 Os consules gera~s, consules e vice-consules,
nomeados pelo Brasil e pela Confederação Sttissa, não pode
rão entrar no exercicio de suas funcções sem que previa
mente submettão as suas nomeações ii approvação e exe
quatur dos dous governos, segltlldo a fórma estabelecida nos
respectivos territorios.

As antoridades admini trativas e judiciarias dos districtos
para onde fôrem nomeados taes agentes, á vista do exequa
tUI" que lhes será concedido graUs, os reconheceráõ imme
diatamente no exercicio de suas attribuições e no gozo das
prerogativas e privilegios que Ibes são inherentes.

Fica subentendido que a cada lima das altas partes contrac
tantes cabe o direilo de cassar o exequatur dos referidos
agentes, quando assim o julgue conveniente, dando os mo
tivos que a isso a determinárão.

An. 3. 0 Os consules gel'aes, consules e vice-consules
respectivos e os chancelleres adjuntos á sua missão, goza
ráõ em ambos os paizes dos privilegios geralmente concedi
dos ao seu cargo, taes COlDO isenção de alojamento militar e
de todas as contribuições directas, tanto pessoaes como de
bens moveis ou sumptuarios, salvo todavia se se tornarem
pl'oprietarios 011 possuidores temporarios de bens immoveis'
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ou emfim se exercerem o commercio, porque ness~s casos
ficaráõ sujeitos ás mesmas taxa , encargos e contribuições
que os outros particulares.

Os consules geraes, consules e vice-consules gozaráõ, além
disso, da immunidade pessoal. excepto pelos factos e actos
criminosos, e sendo negociantes, só lbes poderá er appli
cada a pena de prisão por factos de commercio, e não por
causas f,Í\'eis.

Poderão collocar sobre a porta exterior da casa consu
lar o escudo. das armas da sua nação, com a seguinte
legenda: - Consulado da Confederação Suíssa, ou Consulado
do Brasil - ; e, nos dias de solemnidades publicas, nacionaes
ou religiosas, poderão arvorar em suas ca as a bandeira
nacional.

Estes signaes distinctivos, porém, só seJ:virâõ para indi.:.
cal' aos nacionacs a babitação consular, não podendo jámais
ser interpretados como dando direito de asylo, nem a pes
soas nem a objectos de qnalquer natureza, nem de sub
trabir a casa e aos que nel1a habitão ás diligencias das
justiças territoriaes.

Art. 4.· Os consules geraes, consules e vice-consules, e
chancelleres adjuntos á sua missão, não poderão ser inti
mados para comparecer perante os tribunaes do paiz de
sua residencia. Qnando a justiça local necessitar delles
alguma informação judiciaria, deverá requisita-la por es
cripto, ou dirigir-se a seu domicilio para havê-la de viva
voz.

Art. 5.° 'o caso de morte, impedimento ou ausencia, dos
consules geraes, cousules e vice-consules , os chancelle
res. secretarios ou pessoa designada pelo titular para o
substituir sob sua responsabilidade, durante a sua ausen
cia, serão admittidos a gerir interinamente os negocios con
sulares, com pré\'ia approvação da primeira autoridade
local do districto consular, a qual lhes marcará o prazo
que julgar sufficiente para solicitar e apresentar o exequa
tu!' do governo geral.

Mediante aquella approvação, c dllrallte o referido prazo
designado pela primeira autoridade local, gozaráõ os mes
mos agentes de todos os direitos, privilegios e immunida
des inherellte3 ao cargo.

Para a execução das disposições precedentes deveráõ os
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chefes dos consulados, á sua chegada, remelter ao governo
geral uma lista nominal das pessoas adjuntas ao mesmo
consulado, dando conhecimento immediato de qualquer al
teração que haja nesse pessoal.

Fica especialmente entendido que, quando uma das duas
altas partes contractantes escolher para seu consul ou agen
te consular, em um porto ou cidade da outra parte con
tractante, um subdito desta, este consul ou agente conti
nuará a ser cousiderado como subdito da nação a que
pertencer, e ficará por conseguin te sujeito ás leis e re
gulamentos qne regem os nacionaes no Ingar de sua resi
dencia, sem qne entretanto esta obrigação possa por fórma
alguma coarctar o exercicio de suas funcções nem infringir
a inviolabilidade dos archivos consulares.

Arl. 6.° Os archivos e dOCllmentos relativos aos negocios
dos consulados serão inviolaveis e nenbuma autoridade po
derá, sob qualquer pretexto, devassa-los, apprehendê-Ios
e examina-los: cumprindo que para esse fim estejão com
pletamente separados dos livros e papeis relativos ao com
mercio e industria, que possão exercer os respectivos con
sules e vice-consules.

No caso de morte de um agente consular, sem substituto
designado para eucarregar-se do archivo, a autoridade do
lugar procederá immediatamente á apposição do sellos no
mesmo arcbivo, na presença, se fór possivel, de um agente
consular de ontra nação, residente no districto, e na de
duas pe soas pertencentes ao paiz cujas funcções consula
res exercia o fallecido: e na falta destas, na de duas
pessoas notaveis da localidade, as quaes cruzaráõ os seus
selIos com os da referida autoridade, devendo-se de tudo
lavrar em duplicata termo, um dos quaes será en viado
ao consul a que esteja subordinada a agencia consular.

Quando se houver de entregar o archivo ao agente de
signado para substituir O fallecido, o levantamento dos sel
los verificar-se-ha em presença da autoridade local.

Arl. 7. o Os consules geraes, consllles e vice-consules, ou
aquelIes que fizerem as suas vezes, poderão dirigir-se ás
autoridades de sua residencia, e, em caso de necessidade,
na falta de agente diplomatico de sua nação, recorrer ao
governo superior do Estado em que residirem para recla
mar contra qualquer infracção, que tiver sido commettida
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pelas autoridades ou funccionarios do dito Estado aos Tra
tados ,ou Convenções existentes entre os dons paizes, ou
contra qualquer abuso de que se queixem os sellS nacio
naes; sendo-lhes permittido dar todos os passos que jul
garem necessarios para proteger os direitos e iuteresses de
seus nacionaes.

Art. 8. o Os consules geraes, consules e vice-consules res
pectivos terão o direito de receber em suas chauceUarias as
declarações e mais aclos que os negociantes ou subditos
de sua nação quizerem aUi fazer, inclusivamente os testa
mentos ou disposições de ultima vontade, Oll quaesquer
outros actos de tabellião , ainda mesmo quando os ditos
actos tenbão por fim conferir bypotheca.

Entretanto, quando estes actos se referirem a bens im
mOVl'is situados no dito paiz, um notario ou escrivão pu
blico competente do lugar será chamado para a sistir á
sua celebração, e assigna-los com o chanceljer ou o agente,
sob pena de nul!idade.

Os consules geraes. consules e vice-cousules respectivos
terão, além disso, direito de receber em suas chancellarias
quaesquer actos convencionaes entre um ou mais dos seus
conr.idadãos, e outras pessoas do paiz em que residirem,
assim como qualquer acto convencional que interesse uni
camente a subditos deste ultimo paiz, com tanto que e tes
actos se refirão a bens situados ou a negocios que tenMo
de sà tralados no tenitorio da nação a que pertencer o
con ui ou o agente perante o qual fôrem elles passados.

Os traslados dos ditos actos devidamente legalisados pe
los cOllsules geraes, consules e vice-consules, e sellados
com o sello omcial do seu consulado ou ,'ice-consulado, fa
rão fé perante todos os Iribunaes, juizes e autoridades do
Brasil e da Suissa, como se fossem os proprios originaes, e
terão respectivamente a mesma força e validade como se
tivessem sido passados perante notarios e outros officiaes pu
blicos competentes do paiz, uma vez que estes actos sejão la
vrados conforme as leis do Estado a que o consul per
tencer, e tenhão sido submettidos préviamente a todas as
formalidades do sello. au registro, insinuação, e a quaes
quer outras formalidades que regem a materia no paiz em
que o acto tiver de ser cumprido.

A1'1. 9. o No caso de morte de um subdito de uma das
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duas altas partes contractantes no territorio da outra, a
autoridades locaes competentes deveráõ immediatamente
noticia-Ia aos consnles geraes, consules Oll vice-consules
do districto, e estes por sua parte deveráõ communica-la
ás autoridades Jocaes, se antes tiverem elles disso conheci
mento.

No caso de morte de seus nacionaes, fallecidos sem ter
deixado berdeiros ou designado testamenteiros, ou cujos
berdeiros não sejão conbecidos, ou sejão interdictos, o con
sules geraes, consules ou "ice-consules deveráõ proceder
aos actos seguin! es :

1.. o Pôr os sellos, ex-omcio ou a requerimento das partes
interessadas, em todos os moveis e papei do faIJecido, pre
venindo com antecipação deste acto a autoridade local com
petente, que poderá a elle assistir, e mesmo, quando julgue
conveniente, cruzar os seus sellos com os que tiverem sido
postos pelo consul, depois do que estes sellos duplicados
não poderão ser levantados senão de commum accôrdo.

2.° Formar tambem, em presença da autoridade local
competente, se esta julgar dever comparecer, o inventario
de todos os bens e elfeiLos que o fallecido possuia,

Pelo que diz respeito ao processo, tanto da apposição
dos sellos, que deverá sempre ter lugar o mais breve pos
sivel, como do inventario, os consules geraes, consules e
vice-consules fixaráõ, de accôrdo com a autoridade local,
o dia e hora em que este~ dous actos deveráõ ter lugar,
prevenindo-a por escripto, do que elta accusará recibo,
Se a antOl'idade local não se prestar ao convite que lhe
tiver sido feito, os consules procederáõ, sem demora e sem
mais formalidades, ás duas operações já citadas.

Os consules geraes, consnles e vice-consules farão pro
ceder, segundo o uso do paiz, á venda de todos os bens
moveis da successão que se possão deteriorar; poderão
administra-Ia e lifluida-la pessoalmente, ou nomear, sob
sua responsabilidade, um agente para a administrar e liqui
dar, sem que a autoridade local tenha qne intenir nesses
novos actos, salvo se um ou mais subditos do paiz ou de
uma terceira potencia tiverem direitos a fazer valer a res
peito dessa mesma successão; porqnanto, nesse caso, ~ão

tendo o consul direito de resolver a questão, será esta leva
da aos tribunaes e julgada segundo as leis do paiz em que
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QS bens, moveis ou immo.eis, estejão situados, procedendo
o con ui como representante da successão.

ProCerida a sentença, o consul deverá executa-la, se não
tiver por conveniente appellar, ou se as partes não se ac
commodarem.

Os consules geraes, consules e vice-consules farão toda
via annunciar a morte do subdito de sua nacão em um
dos jornaes que se publique no seu distl'icto 'consular, e
não poderão fazer entrega da herança ou do eu producto
aos legitimos herdeiros, ou a seus procuradores, senão
depoi de satisfeitas todas as divida, que o deCunto podes e
ter contrabido no paiz, e de pagos os impostos respectivos,
e de haver decorrido um anno depois do dia da morte
sem que se tenha apresentado reclamação alguma contra
a herança.

Fica, além disso, entendido que o direito de administrar
e d~ liquidar as successões dos Suissos fallecidos no Brasil
pertencerá aos consules da uissa, ainda quando 05 herdei
ros sejão menores, filhos de Suissos, nascidos no Brasil, em
reciprocidade da faculdade que têm os consnlcs do Brasil
na Suissa de administrar e de liquidar as successões de seus
naciol1aes em casos identicos.

Art. 10. Os cOl1snles geraes, consules e vice-consules res
pectivos, e bem assim os chancelleres ou secretario , goza
l"áõ nos dous paizes de todos os outros pri.i1egios, isenções
e immunidades que para o Cutmo venhão a ser concedidas
aos agentes da mesma categoria da nação a mais favore
cida.

Art. 11. A presente Convenção vigorará por 10 annos.
a contar do dia da troca düs ratificações. Elia continuará
a ser obrigatoria por mais um anno, se doze mezes
antes da expiração do primeiro periodo nenhuma das altas
panes contractantes tiver declarildo á outra parte, por uma
notificação omcial, que renunda á Convenção, f' a sim
successivamente, de al1l10 em" anno. até á expira ão dos
doze mezes que e seguirem a uma semelhante declaração,
qualquer que seja o tempo em que ella seja feita.

Art. 12. ESla Convenção será submetlida de parte a parte,
á approvação e raLilicação das autoridades competentes res
pectivas de cada uma da. altas partes contractantes, e aOs.

~~ 8
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ratificações serão trocadas em Berne dentro de seis mezes
a contar desta data, ou antes se fór passiveI.

Em testemunho c;lo que, os plenipotenciarios respectivos,
sob reserva das ratificações mencionadas, assignárão a pre
sente Convenção escripta nas linguas'portugueza e franceza,
e lhe puzerão o sello de suas armas.

Feita em duplicata e assignada no lUa de Janeiro aos
vinte e seis dias do mez de Janeiro do anuo do Nascimento
de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil oitocentos sessenta
e um.- (L. S.) João Lins Vieira Cansansão de Sinimbú. 
(L. S. ) J. J. de Tschudi.

E, sendo-nos presente a mesma Convenção. cujo teor
fica acima inserido e bem visto, considerado e examinado
por nós tudo o que neHa se contém, a appr09amos, ratifi
camos e confirmamos, assim no todo como em cada um
dos seus artigos e estipulações, e pela presente a damos
por firme e valiosa para produzir O seu devido elIeito; pro
mettendo, em fé e Palavra Imperial, cumpri-Ia inviolavel
mente e fazê-Ia cumprir e observar por qualquer modo
que possa ser. •

Em testemunho e firmeza do que, fizemos passar a pre
sente carta por nós assignada e passada com o seUo grande
das armas do Imperio, e referendada pelo nosso ministro
e secretario de estado abaixo assignado. Dada no Palacio
do Rio de Janeiro aos treze dias do mez de Agosto do
anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de
mil oitocentos sessenta e um.-(L. S.) PEDRO, Imperador
(com guarda ).-Angelo Moniz da Silva Ferraz.

DECLARAÇÃO FEITA POU OCCASIÃO DA TROCA DAS
RATIFICAcÇiJES.

°abaixo-assignado Cavalheiro A. Loureiro, encarregado
de negocios de Sua Mageslade o Imperador do Brasil junto
<la Confederação Suissa, e o abaixo-assignado Jacques Staem
plli, Presidente da Conferação Suissa, tendo-se reunido hoje
nq Palacio Federal em Berne, para procederem á troca
das ratificações de Sua Mageslade o Imperador do Brasil e
do Conselho Federal, da Convenção consular conduida e
assigoada 00 Rio de Janeiro em '29 de Janeiro de 1861, e
tendo conferido a dita Convenção e achada em boa e
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devid'! fórma, depois do addicionamento no segundo
paragrapho do art. 9" da Convenção as palavras - ou
ausentes -, depois das palavras - sejão interdictos -,
elfectuou-se a troca das ratificações.

Fica outrosim declarado por este acto, que o addicio
namento acima mencionado terá a mesma força e vigor
como se estivesse inserido no texto original da Convenção,
e que, além disto, nos 1ermos da declaração do abaixo
assignado, encarregado de negocios do Brasil, feita por
sua nota de 12 de Maio de 18b2, a omissão na snpradita
Convenção das palavras -ou ausentes-que tornou necessa
rio o seu addicionamento, é devida a uma circumstancia
inteiramente accidental.

Em fé do que os abaixo-assignados lavrárão a presente
declaração, que assignárão em duplicata e sellárão com
seus sellos.

Feita em Berne, em 26 de ~Jaio de 1862. - (L. S.) O
Plenipotenciario do Brasil, João Alves Loul'eil·o. -(L. SI.
O Plenipotenciario da Suissa, Staempfli.

N. 212. - Fazenda. - Circular de 13 de Maio de 186'1.
-Successão do Fisco Brasileiro no espolio do estrangeiro
sem herdeú·os.

!\tinislerio dos negocios da fazenda. -Rio de Janeiro, em
i3 de lIIaio de 186J.-José Maria da Silva Paranhos, pre
sidente do tribunal cio thesouro nacional, communica aos
Srs. in pectores das tIJesourarias de fazenda para seu co
nhecimento, que pelo ministerio dos negocias estrangeiros
lhe foi declaradú, por Aviso de 26 de Abril proximo pre
terito, em resposta á seguinte questão - Se, no caso de
não existirem herdeiros, que reclamem o espolio de um
estrangeiro fallecido no Brasil, succede o fisco deste ou
o do paiz, a cuja nacionalidade pertence o estrangeiro; que
Sua Magestade o Imperador, por sua immediata Resolução
de 29 do mesmo mez, tomada sobre consulta da secção
respectiva do conselho de estado;

Houve por bem decidir: que ao fisco brasileiro compete
succeder no caso vertente; porquanto, sendo a successão
por sua ordem, á vista da nossa legislação, deferida ao
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Estadú em 5° e ultimo lugar, a saber: lJa falta de descen
dentes, de ascendentes, de coIlateraes até o decimo gráo, e
<lo conjuge (Ord. L. 1.0, Til. 90, § 1°, L. 4°, Tit. 94 li

contrario sensu); a mesma legislação comprehende tambem,
porque os não exclue, os bens dos estrangeiros, que são
sujeitos ás leis do paiz, e nem semelhante exclu ão, que
-constituiria uma exepção importante, poderia ter lugar se
não fazendo-a a lei muito expressamente.-José Maria da
Silva Paranhos.

Deel'eto lW. 3683 cRe 118 de .Ii bl'il de 1863.

Prornulgl{ a Convenção celebrada em 4 de Fevereiro do
corrente anno entre o Brasil e o Reino da Italia, para
regutal' os direitos, lJrivilegios e immunidades recipro
cas dos consules, vice-consules, delegados consular'es e
chancelteres, bem como as funcções', e ubrigações li

que ficão respectivamente sujeitos nos dous paizes.

Havendo-se concluido e assignado nesta côrte, no dia
lt de Fevereiro ultimo, uma Convenção entre o Brasil e o
Reino da !Lalia, para regular os direitos, privilegias e im
munidades reciprocas dos consules, vice-consules, delegados
-consulares e chancelleres, bem como as funcções e obri
gações a que ficão respectivamente sujeitos nos dous paizes,
e tendo sido este acto ratilicado e troV\das as ratificações
na mesma côrte aos 24 dias do -corrente mez: hei por
bem mandar que a dila Convenção seja observada e cum
prida inteiramente como nelJa se contém.

O l\farquez de Abrantes, senador do lmperio, con ellleiro
de estado. ministro e secretdrio de estado dos negocias
estrangeiros, o tenha assim entendido e faça executar com
os despacbos necessarios.

'Palacio do Rio de Janeiro, aos vinte oito dias do mez de
Abril de mil oitocentos sessenta e Ires, quadragesimo
'Segundo da Independencia e do Imperio.- Com a rubrica
de Sua i\Jagestade o Imperador.-lllarque:: de Abrantes.

Nós, D. Pedro 11, Imperador Constitucional e Defensor
'Perpetuo do Brasil, etc., Fazemos saber a todos os que
a presente Carta de confil'ma ão, approvação e ratificação
"'irem, que aos 4 dias do mez de Fevereiro do corrente
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anno se concluio e a signou-se nesta côrte do Rio de Ja
neiro, entre Nós e Sua l\IIagestade o Rei da Italia, pelos
re pectivos plenipotenciarios, que se achavão munidos dos
competentes plenos poderes, uma Convenção consular do
teor seguinte:

Sua l\IIagestade o Imperador do Brasil e Sua Magestade
o Rei da Ltalia, animados do reciproco desejo de estreitar
cada vez mais os laços de amizade feli:r.mente existentes
entre. os dous Estados, dando amplo desenvolvimento ás
relações commerciaes entre os seus povos, e per uadidos
de que um do meios mais convenientes de obter este fim
é fixar com clareza os reciprocos direitos, privilegios e
immuuidade dos agentes consulare , bem como determinar
as· funcções e obrigações a que ficaráõ respectivamente
adstrictos nos dous paizes, re olvêrão celebrar uma Con
venção consular. e para esse fim nomeárão seus plenipo
tenciario , a saber:

Sua l\lagestáde o Imperador do Bra il S. Ex. o Sr.
Sergio Teixeira de :\lacedo, do seu conselho, Grã-Crnz da
Ordem da Rosa e da de Chri to de Portugal, Commenda
dor da Real Ordem de S. Maw-icio e . Lazaro, da Im
perial Angelica Constantilliana de S. Jorge e da Ordem
Pontificia de S. Gregorio ]\Iagno, enviado extraordinario e
ministro plenipotenciario, deputado á assembJéa geral le
gislativa, etc., etc.. etc.

E ua ~Iagestade o Rei da ltalia o Sr. Conde Alexandre
Fé d'Ostiani, seu encarregado de negocios junto ao go
veJ'llo imperial do Brasil;

Os quaes, tendo-se reciprocamente communicado os seus
plenos poderes, que achárão em boa e devida fórma, r.on
vierão e concordárão nos artigos seguintes:

Art. 1.0 -1..o Cada uma das alta partes contractantes terá
a facilIdade de nomear consules gerae • consules e vice-con
sules, ou delegados consulares para os portos, cidades e
lugares do territorio da outra, reservando-se respectiva
mente o direito de exceptuar como medida geral as lo
calidade que julgar conveniente.

2. 0 Os agentes de que se trata não poderão assumir o
exercicio de suas funcções sem ter préviamente apresen
tado suas cartas parentes e obtido' o ea:equatw', que lhes
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será concedido gratuitamente na fórma estabelecida nos
respectivos paizes,

3.° Uma vez apresentado o exequatur, as autoridades
administrativas e judiciarias do lugar de sua residencia os
reconheceráõ no exercicio de suas funcções consulares e
os farão gozar immediatarnente das prerogativas, privile
gios e honras inherentes ao seu cargo no respectivo dis-
tricto consular. .

4. ° Fica entendido que a cac1a uma das altas partes
contractantes cahe o direito de annullar o exequatul' dos
l'eferidos agentes, dando os motivos que a isso a induzirão.

Art. 2,° - 1: Os consules geraes, consules, vice-consules
e delegados consulares gozaráõ nos dous paizes dos privi
legios proprios de seu cargo, taes como: isenção de alo
jamento militar, de contribuições militares, das directas,
tanto pessoaes como de bens moveis, e sumptuarios, im
postas pelo Estado, pelas autoridades provinciaes, ou pelas
municipaes, salvo se taes agentes fOrem cidadãos do paiz
onde residirem, ou se neHe possuírem bens immoveis,
ou exercerem commercio, ou qualquer industria, porque
nesses casos ficaráõ sujeitos aos mesmos encargos e taxas
que os nacionaes.

2.° Todos os agentes acima mencienados gozaráõ, além
disso, salva a indicada excepção, da ímmunidade pessoal,
excepto pelos factos que a legislação actual do Reino da
Italia pnne com as penas de morte, trabalhos forçados, e
reclusão, e que as leis penaes do Imperio do Brasil pune!ll
actualmente com as penas de morte, de galés, e de prisão
com trabalho, e sendo negociantes só lhes poderá ser ap
plicada a pena de prisão por factos de commercio, e não
por causas civeis,

3. ° Poderão coilocar sobre <,l porta exterior da casa 'de sua
resídencia o escudo das armas de sua nação com a seguinte
inseripção :

Consulado, Vice-Consulado, ou Delegação Consular de.....

e nos dias de solemnidades publicas, nacionaes ou religiosas,
e outras de costume, poderão arvorar a bandeira de sua na
ção sobre a casa consular.
Pod~rão igualmente içar a dita bandeira nos escaleres que
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os transportarem nas aguas territoriaes no desempenho de
suas funcções.

á. o Fica entendido que estes signaes exteriores servirâõ
sómente para indicar a habitação ou a presença da autori
dade consular, e não poderão ser interpretados como signal
de di reito de asylo.

5.o Os consules geraes, consules, vice-consules, delegados
consulares e chancelleres, não sendo subdilOS do paiz em
que re idirem, e, não exercendo nelle commercio ou indus
tria, não poderão ser obrigados a comparecer como teste·
munhas perante os tribunaes. Quando as autoridades do
mesmo paiz necessitarem obter delles alguma declaração ou
informação, devel'áõ requisita-Ia por escripto, ou U'ansportar
se ao seu domicilio para recebê-la de viva voz. Taes decla
rações e informações assim solicitadas deverâõ ser feitas pelos
consules geraes, consules, vice-consules, delegados consu
lare e chancelleres dentro do prazo determinado pela au
toridade ou no (lia e hora por ella designados.

6.0 No caso de impedimento, ausencia ou morte dos con
sules, vice-c-onsules, ou delegados consulares, os seus secre
tarios, chancelJeres, aluIDnos ou adjuntos consulares, como
taes préviamente reconhecidos pelas autoridades locaes, e
que não excederem o numero autorisado pelo seu respectivo
governo, serão de pleno direito admitlidos á gestão dos
consulados, vice-cousulados ou delegações consulares sem
obstaculo algum da parte das ditas autoridades, as quaes, ao
contrario, deveráõ prestar-Ibes a sua assistencia e protecção,
e lhes asseguraráõ durante essa gestão o gozo de todos os
direitos, privilegios e immunidades estipulados na presente
Convenção em favor dos consules e vice-consulea.

Art. 3. 0 -1.. o Os archivoa consulares serão inviolaveis e as
autoridades locaes não poderão, sob nenhum pretexto, devas
sar ou sequestrar os papeis que delles fizerem parte, e que
sempre deveráõ estar completamente separados dos livros e
outros papeis relativos ao commercio ou á industria exercida
pelos consules, vice-consules, e delegados consulares res
pectivos.

2. o Em caso de morte de um agente consular sem sub
stituto designado para encarregar-se do archivo, a autoridade
do lugar procederá immediatamente á apposição dos sellos no
mesmo archivo na presença, se mI' possivel, de um agente
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consular de outra nação notoriamente amiga daquella a que
pertencia o finado agente consular, e de duas pessoas
subditas do paiz do consulado, e na falta destas, de duas
outras pessoas notaveis do lugar, as quae~ cruzaráõ os seus
ellos com os da sobredita autoridade. Destes actos lavrar-

se-ba termo, em duplicata, um dos quaes será enviado ao
consul a que fôr ubordiuada a ag<'ncia cpusular.

3.· Fica declarado que a autoridade local, o agente con
colar da nação amiga, e as ouU'as pe soas chamadas, no
caso do paragrapbo precedente, a pór o ello no archivo,
deVcráõ absolutamente abster-se de examinar, ler, ou de
qualquer modo tomar coubecimento dos papeis, documen
tos, e de qualquer outra cousa que faça parte do arclúvo
consular.

4.· Quando os .archivos houverem de ser entregues ao
agente designado para substituir O finado, o le,'antamento
dos sellos verificar-se-ha cm presença da autoridade local e
das outras pessoas que tiverem assistido á sua appo ição, se
se acharem presentes no lugar.

Art. 4. o Os consules gemes, consule, "ice-consules,
delegados consulares, e aquelles que fizerem as suas vezes
em ambos os paizes, poderão d:rigir-se ás autoridades do
seu districto, e, em caso de necessidade, na falta de um
agente diplomatico de sua nação, recorrer ao-Governo Su
premo do Estado em que exercerem as suas funcções para
reclamar contra qualfjuer infracção dos Tratados Oll Couven~
ções existentes entre os dous paizes, que tiver sido com
metlida pelas autoridades ou funccionarios do dito Estado,
ou coutra qualquer abuso de que se queixarem os seus na
cionaes, e terão o direito de proteger oillcialmente os inte
resses destes perante as autoridades locaes, e de empregar os
meios necessarios para obter prompta justiça.

Art. 5. 0 -1. o Os consules geraes e consules poderão no
mear vice-consules, delegados e agentes consulares nos
diverso portos, cidêfdes e lugares dos seus respectivos dis
trictos consulares, onde o bem do serviço, que lhes está
confiado, o exigir, salvo, bem entendido, a approvação e o
ea;equatur do governo do paiz.

2. o Estes agentes poderão ser igualmente escollúdos d'en
tre os cidadãos dos dous paizes, como d'entre os estran
geiros, e serão munidos de uma patente passada pelo consul
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que os tiver nomeado, e debaixo de cujas ordens deverem
servIr. Gozaráõ, além dis o, do mesmos privilegios e im
munidades estipulados pela pr~sente Convenção, salvas a
excepções contidas no art. 20

•

Art. 6.': _1. 0 Os consules geraes, consules, vice-consules,
delegados consulares, e chancelleres respectivos terão di
reito de receber na sua chancellaria, no domicilio das parte ,
e a bordo do navios de seu paiz as declarações e outros ac
tos que os capitães, homens da equipagem, passageiro, ne
gociantes, ou ubdilos de sua na ão quizerem fazer, inclu
sivamente os testamentos ou disposições de ultima von tade,
e quaesquer outros actos de tabellião, ainda mesmo quando
tenhão por fim conferir hypotheca, em lodos os casos em
que isso não eja conu'ario á legislação do paiz onde os bens
estejão situados.

2. o Fica porém entendido que e tes actos deveráõ, além
disso, ser registrados segundo as di posições da lei local na
repartição ou cartorio competente e suhmettidos ao pagamen
to dos direitos devidos ao Estado.

3.o Os consules geraes, consules, vice-eonsules, e dele
gados con ulares respectivos terão, além disso, direito de
lavrar em suas chancellarias todos os acto convencionaes
entre um ou mais dos seus concidadãos e outras pessoa,s do
paiz de sua residencia, assim como qualquer acto conven
cional que interesse exclusivamente a cidadãos do pai,z de sua
residencia, com tanto que taes actos se refirão a bens situa
do ou a negocios que tenhão de ser tratados no tenilorio
da nação a que pertencer o consul ou o agente, perante o
qual fõrem passados.

lJ.o As cópias ou traslados dos ditos actos, devidamente
legali ados pelos consules, vice-consules e delegados con u
lares, e munidos do sello oflieial dos consulados, vice-con
sulados ou delegações consulares, terão fé em juizo e fóra
delle, quer nos Estado~ de Sua Mageslade o Rei de Italia,
quer nos de Sua Magestade o Imperador do Brasil, e terão a
mesma força e validade como se fo sem passados perante
notarios ou outros ofllciaes publicos de um ou outro paiz,
uma vez que estes actos sejão lavrados conforme as leis do
Estado a que pertencerem os consulados, vice-consulados ou
delegações consulares, e tenhão sido submetlidos ao sello,
registro, insinuação e a quaesquer outras formalidades que
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regerem a materia no paiz em que o acto tiver de ser cum
prido.

5.0 Os consules geraes, ronsules, vice-consule e delega
dos consulares respectivos poderão legalisar e traduzir quaes
quer documentos, actos e firmas emanadas das autoridades
ou funccionarios do seu paiz ; e estas legalisações e u'aducções
terão no paiz de sua residencia a mesma força e validade
como se fossem feitas pelos funccionarios ou m~toridades 10
caes, comtanto que sejão sujeitas ao sello e ás outras for
malidades prescriptas em virtude das leis do paiz onde fôrem
apresentadas.

6, o Poderão, além disso, dar passaportes aos respectivos
concidadãos em quanto não fôr isso contrario á legislação em
vigor, e ficando estes sujeitos ao visto e taxas a que o são os
nacionaes.

Art. 7. o -1.. o No caso de morte 4e um subdito de uma das
altas partes contractantes no territorio da outra, as autori
dades locaes competentes deveráõ immediatamellte noticia
la ao consul geral, consul, vice-consul, ou delegado con
sular do districto, e estes por sua parte deveráõ fazer igual
couJlDlrbicação ás autoridades locaes, se fõrem os primeiros
a ter conl1'ecimento do obito.

2. o Quando porém o fallecido não tiver deixado herdeiros
ou ellecutores testamentarios, ou quando os herdeiros ou exe
cutores testamentarios fOrem desconhecidos, estiverem au
sentes, olllegalmellte incapazes, os consules geraes, consules,
vice-consules, ou delegados consulares respectivos deveráõ

. proceder ás seguintes operações.
1..' Pôr os sel10s ex-oficio, ou á requisição das partes in

teressadas, em todos os moveis, eITeitos e papeis do faUecido,
prevenindo a autoridade local competente, a qual poderá as
sistir a estas operações e cruzar os seus sellos Icom aqueUes,
depois do que não poderão estes sel10s ser tirados senão de
commum accôrdo.

2.' Proceder em presença da autoridade local competente,
se e11a julgar dever comparecer, ao inventario de todos os
bens e eITeitos que o fallecido possuia.

Pelo que diz respeito ao processo, tanto da apposição dos
se11os, que deverá sempre tel' lugar o mais breve possivel,
como do inventario, os consules geraes, consules, vice:.con
sules ou delegados consulares, preveniráõ por escripto a
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autoridade local do dia e hora em que tivereJIl. Ele dar prin
cipio a cada um desse~ dous actos, e a dita autoridade ac
cusará promptamente recebimento daquella communicação.
Se a autoridade local não se prestar ao convite, os consules,
vice-consules, ou delegados consulares, procederáõ em de·
mora e sem mais formalidades ás sobreditas operações e vice
versa.

3." Proceder, segundo os u os do paiz, á venda de todos
os bens móveis da lJerança que puderem so/Irel' deterio
ração ou fôrem de uma conservação evidentemente muito
dispendiosa; administrar e liquidar pessoalmente, ou no
mear, sob sua responsabilidade, um agente para adminis
trar e liquidar a herança. sem que a autoridade local te
nha que intervir nestes actos, salvo se um ou mais cidadãos,
ou corporação do paiz ou d~ lima terceira nação, sendo essa
corporação constituída e reconhecida, segUlldo as leis do
paiz onde se abrir a successão, tiverem de fazer valer di
reito a respeito da mesma herança, porquanto, ne te caso,
se sobrevierem difficuldades, serão ellas resolvidas pelos
tribunaes locae , intervindo então o consul como repre
sentante da succe são, e a liquidação não poderá ser fei
ta senão depois de proferida a senteuça ou conciliadas as
partes.

3. o Os ditos consules geraes, consuJes, vice-consules ou
delegados consulares, deveráõ mandar annunciar o falleci
mento do subdito de sua nação no jornal official, ou, na
falta deste, em qualquer ouU'O mais em uso para semelhan
tes avisos, e não poderão fazer a remessa da herança ou
do seu producto ao herdeiro legitimo auseu'tes, ou a
seus mandatarios tambem au entes, senão depois de pa
gªs todas as divida que o fallecido tivesse contrahido
no paiz, e todos os direitos do E tadlJ, taxas, contribuições
e emolumentos legae , ou depoi de decorrido um anno
de5de a data da publicação da morte, sem que se tenha
apresentado reclamação a\gllllla contra a hel·ança.

á. o Fica, além disso, eutendido qlle o direito de admi
nistrar e liquidar a herança do~ sul)(litos italianos no Bra
sil pertencerá aos cousules, vice-consules ou delegados
consulal'es de Italia, ainda quando os herdeiros sejão me
nores filhos de italianos e nascidos no Brasil; e, vice
versa, aos consules, e vice-consules do Brasil nos Estados
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Italianos competirá o direito de administrar e liquidar a
heranças dos brasileiros fallecidos na Italia, ainda quando
o herdeiros sejão menores, filhos de brasileiros nascidos
na ItaHa.

5.° Fica outrosim entendido que a todo o tempo que
os herdeiros, legalmente reconhecidos, on os executores
testamentarios, se apresentarem no lugar em pessoa ou re
presentados por procuradores legal e devidamente con
stituidos, deveráõ logo os consnll"s, vice-consules ou dele
gados consulares dar-Ibes conta de tudo e entregar-lhe a
administr ação da herança.

Art. 8. o - 1. o Tudo quanto cliz respeito á policia dos por
tos, carregamento e descarga dos navios, á sl"gurança das
mercadorias, bens e elIeitos, será determinado conforme as
leis, estatutos e reglllamp.ntos do paiz.

2: Todavia, serão os respectivos consules e agentes con
sulares exclusivamente encarregados da ordem interior a
bordo dos navios mercante de sua nação, e só eBes to
maráõ conhecimento das desavenças que sobrevierem en
tre o capitão, os oficiaes, os marinheiros e outros indi
viduos matriculados por qualquer titulo no rol da equi
pagem, seja qual fôr o motivo da desavença, especialmente
no 'que fõr relativo a soldadas c execução dos contractos
mutuamente celebrados.

3. o As autoridades locaes só poderão intervir no caso
de serem as desordens, que d'alJi resultarem, de natureza
tal que perturbem a tranCJllillidade e ordem publica em
terra ou no porto; e no caso de em taes desavenças se
achar implicada alguma pI" soa do paiz ou estranha á equi
pagem.

Q.' Em todos os demais casos as ditas autoridades se Ii
mitaráõ a dar auxilio efficaz aos agentes consulares, quanr]e
fõrem por e1les requisitados para mandar prender e condu
zir á cadêa ,os individuos da equipagem, contra os guaes,
por qualquer motivo, elles julgarem conveniente assim pro
ceder.

Art. 9. o Pelo CJlle diz respeito á collocação dos navios,
ao seu carregamento e descarga nos portos, bacias e anco
radouros dos dOlls Estados; ao uso dos armazens publicos,
balanças, guindastes e outros semelhantes mecanismos;
e em geral, á todas as formalidades e disposições relativas
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á admissão, ancoragem e partida dos navios, será conce
dido aos doas paizes o tratamento da nação mais favore
cida.

Art. 10. _1.0 Os consules geraes, consules, vice-consllles
e delegados consulares respectivos poderão mandar pren
der e remetter, ou para bordo ou para seu paiz, os mari
nhei.ros e todas as outras pessoas que fizerem parte da equi
pagem dos navios de guerra ou mercantes e que tiverem
desertado dos ditos navios.

2. o Para este fim deveráõ dirigir-se por escripto ás au
toridades locaes competentes e provar, pela exbibição dos
registros do navio ou do rol da equipagem, e, se o navio
já tiver partido, pela cópia autbenlica de taes documen
tos, que as pessoas reclamadas fazião realmente parte da
equipagem. Em vista desta requisiçãO, assim justificacla,
não lhes poderá ser negada a enlrega de taes individllOS.

3.0 Ser-lhes-ha, além disso, prestado todo o auxilio e
assistencia para a busca e prisão dos ditos de 'il1"lOres, os
quaes serão mantidos nas cadêas do paiz a pedido e á custa
dos consules até que estes agentes achem occasião de fazê
los -partir.

4. o Esta detenção não poderá durar mais de U'es mezes,
decorridos os quaes, mediante prévio aviso de tres dias ao
consul, será o encarcerado posto em liberdade e não poderá
ser pre o pelo mesmo motivo.

5.° Comtudo, se o desertor ti.ver commettido qualquer
delicto em terra, a sua extradicção poderá ser deferida pelas
autoridades locaes, até que o u'ibunal haja proferido senten
ça e esta tenha tido plena execução.

6. o As altas partes contractantes convêm em que os mari·
nheiros e outros individuos da equipagem, sendo subditos
do paiz onde occorrer a deserção, sejão exceptuados das es
tipulações do presente artigo.

Art. H. Todas as vezes que não lJOuver estipulações con
trarias entre os donos, armadores, carregadores e segurado
res dos navios UP. um dos dous paizes qu~ se dirigirem
aos respectivos portos do outro, voluntariamente ou por
força maior, as avarias serão reguladas pelos consules ge
raes, consules, vice-consules ou delegados consulares de sua
nação. Quando, porém, subditos do paiz em que re idirem
os ditos agentes, ou de uma terceira nação, se acharem in-
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teressados, e reclamarem contra a liquidação consular, terão
direito a serem seus interesses regulados pela autoridade
local competente.

Art 12. -1.. ;0 caso de dar â costa ou naufragar no lit
toraI da ouU'a algum navio pertencente ao governo ou aos
subditos de uma das altas partes contractantes, as autorida
des locaes deverâõ im~ediiltamente prevenir do occorrido
ao consul geral, consul, vice~consul ou delegado consular
do districto, ou, na sua falta, ao consul geral, consul, vi
ce-consul ou delegado co,nsular mais lJroximo do lugar do
sinistro.

2.· Todas as operações relativas ao salvamtnto da carga
e outros objectos dos navios italianos naufragados nas aguas
territoriaes _do lmperio do Brasil, serão dirigidas pelos
consules geraes, vice-consules, ou delegados consolares
da Italia; e reciprocamente os consules geraes, consules,
e vice-consules do Brasil .dirigirâõ as operações relativas
ao salvamento da carga e outros objectos dos navios de
sua nação, naufragados nas aguas tel'ritariaes do Reino da
ltalia. •

3.· A intCrvenção das autoridades locaes só terá lugar
nos dous paizes, para facilitar aos agentes consulares os soc
COl'ros necessarios, manter a ordem, garantir os intel'esses
dos sqlvadol'es estranllos á equipagem. e fiscalisay a execução
das disposições que se devem obsel'var para a entrada e
sabida das mercadorias salvadas.

4.0 Na ausencia e até á chegada dos consules geraes, con
sules , vice-consules , ou delegados consulares, as autori
da'des locaes deveráõ tomar as meclidas necessarias para
a protecção dos individuos e conservação dos objectos
salvados. '

5.· No caso de duvida sobre a nacionalidade dos navios,
as disposições mencionadas no presente artigo serão da ex
clusiva competencia das autoridades locaes.

6.· As altas partes contractautes convêm, além disso, em
.que as merca,rlorias e effeitos salvados não serão sujeitos a
nenhum direito de alfandega, salvo se -fôrem admittidos a
consumo in.terno.

Art. 13. Os consules geraes, consules, vãce-consules e
delegados consulalles respectivos, e bem assim os chancelle
res, adjuntos e alumnos consulares gozaráõ nos dous paizes
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de todos os privilegios, isenções e immunidades concedidas
ou que venhão a se-lo aos agentes de igual categOlia da
nação a mais favorecida, salvas as excepções contidas no ar
tigo segundo.

Art. 14. Todos os navios que, em virtude das leis em
vigor nos respectiv9s paizes, fôrem considerados brasileiros
ou italianos serão, quanto aos elIeitos da presente Conven
ção, tratados como taes.

Art. 15. A presente Convenção vigorará por espaço de 10
anuos, a contar do dia da troca das ratificações; ma , se
um anuo antes de expirar este prazo nenhuma das altas
partes contractautes tiver notificado oillcialmente á oun'a a
'intenção de fazer cessar seus elIeitos, a Convenção continua
rá em vigor para ambas as partes até um anno depois de
feita aquella declaração, qualquer que seja a época em que
elJa tenha lugar.

A presente Convenção será approvada e ratificada pelas
altas partes contractantes, e as ratificações serão trocadas na
côrte de Sua Magestade o Imperador do Brasil dentro do
prazo de cinco mezes, ou antes se fór possivel.

Em fé do que os respectivos plenipotenciarios assignárão
a presente Convenção em duplicata e lhe puzerão o sello
de suas armas.

Feita no Rio de Janeiro aos quatro dias do mez de Feve
reiro do anno do Nascimento de osso senhor Jesus Christo
de mil oitocentos sessenta e tres.

(L. 5.)
(L. 5.)

Sergio Teixeira de Macedo.
Fé d'Ostialli.

E, sendo-nos presente a mesma Convenção, cujo teor
fica acima inserido, e bem visto, considerado e examinado
por Nós tudo quanto nella se contém, a approvamos, rati
ficamos e confirmamos, assim no todo como em cada um
dos seus artigos e estipulações, e pela presente a damos
por firme e valiosa para produzir o sE!u devido elIeito ;
promettendo em fé e Palavra Imperial cumpri-Ia inviola
velmente e fazê-la cumprir e observar por qualquer modo
que seja.

Em testemunho e firmeza do que fizemos passar a pre
~ente Carta por Nós assignada, selJada com o sello grande
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das armas do Imperio e referendada pejo nosso miniStro
e secretario de estado abaixo assignado.

Dada no palacio do Rio de Janeiro aos vinte quatro do
mez de Abril do anno do ascimento de Josso Senhor
Je us ClJristo 'de mil oitocentos sessenta e tres.

(L. S.) PEDRO, hlPERADOR. (Com guarda.)

lIlm'queoz de Abrantes.

N. 207. - Fa'Zenda.- Em 16 de Maio de 1863. Arreca
dação do espolio de wn religioso estrangeiro em exer
cicio de missionaria.

Jl.Huisterio dos negocios da fazenda.- Rio de Janeiro, em
16 de !\laio de 1863. - IJIm. e Ex.m• Sr. - Em Omcio'n. 6
de 3 Março proximo findo V. Ex. communica:

Que, tend\> fallecido intestado na fr2guezia de S. João
Baptista, termo de Ilapéva da Faxiua o vigario encommcu
dado da mesma freguezia, FI'. Pacifico do Moute Falco, da
Ordem Jos Capuchinhos, natural dos Estados Ponüflcios, e
missionario do aldeamento de S. João Baptista, forão pelo
juizo de ausentes arrecadados os bens de que elle se achava
de posse, constantes de uma propriedad.e, em que m(frava,
e de alguns objectos de seu uso:

Que o mesmo ab illtestato, teudo libertado qnatro escra·
vos um dia antes do seu falJecimento, como acto de ultima
vontade, embora em fórma de simples escriptura publica,
o juiz da arreáadação consulta se deve ou não arrecada-los
com os outros bens:

Que. tendo-se procedido ii arrecadação e segurança dos
bens deixados pelo dito flnado, e instituido curador ao es
polio, que foi de'vidamente avaliado, o governador do bis
pado nomeou, entretanto, o capuchinho FI'. Ponciano do
l\lonte Alto, para exercer as funccões de vigario encom
mendado da referida freguezia, màs que, não havendo alli
uma casa, em que este pndesse fazer a sua residencia, mandou
V. Ex. que o juiz da arrecadação do e polio do finado FI'. Pa-
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cifico nomeasse o mencionado FI'. Ponciano depositario da
casa e móveis que pertencião áquelle, aOm de que este pu
desse tomar conta da parochia, e sobretlldo velar sohre o
aldeamento, que não podia Ocar privado de um capelJão,
no qual os indigenas depo itas em conliança.

Conclue V. Ex:. o s~u citado Omcio dizendo que, como o
falleciuo, cujos bens forão arrecadados, era memhro de uma
corporação religiosa, e além di so, subdilo italiano, per
guuta se os ditos bens ctevem ser considerados como vagos,
ou que de tino devem ter.

Em re posta declaro a V. Ex., para os fins convenientes,
qne, sendo o falJeciélo um missionario capnchinho e tran
geiro, a que não póde ser applicavel a lei da amortização
do Imperio, não se póde devolver ii fazenda nacional como
vagos os bens de raiz por eJle deixados, nem tambem obser
var-se a respeito delles o disposto nos art . 2°, 6° e 7° do
Regulamento n. 855 de 8 de Novembro de 18;)1, visto como
na fórma do art. 2lt deste Regulamento não se dá recipro
cidade entre o Brasil e os Estados PonliOcios, onde existe o
convento a que pertencia o religioso de que se trata; cum
pre, por conseguinte, que se promova a arrecadação dos
bens como de ausentes nos termos do Regulamento de 15
de Junho de 1859.

Quanto á arrecadação dos quatro escravos libertados, de
claro a V. Ex., que não deve ella ser promovida, porque
é manifesto qne os mesmos escravos adquirirão direito á
liberdade desde qne forão libertos por uma escriptura pu
blica; convindo, portanto, que sejão mauutenidos nessa li
bel'clade, de cuja posse não podem ser privados emquanto
não forem ouvidos e convencidos por competente acção
ordinaria (Prol'. de 12 de Abril de 1822), sendo certo que
a Provisão de 15 de Dezembro de 1823 recommenda he
nigno acolhimento em que tões de liberdade, Cjlle são muito
favorecidas por nossas leis, julgando-se sempre, em caso de
duvida, em favor della.

Finalmente, tenho a declarar a V. Ex. que não ha incon·
veniente em continuarem a residir na chacara que faz parte
do espolio de FI'. PaciOco do l\Jonte Falco os capuchinhos,
que, na qualidade de parochos, forem incumbidos de minis
trar os soccorros da religião no aldp.amento de S. João
Baptista, emquanto o governo, que vai entender-se com o

COM. 9
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internuncio apolltolico ácerca do dito espolio, resolva sobre
o (lestino ulterior desse edificio.

Deos guarde a V. EX.-Mm·quez de Abrantes.-Sr. pre-
sidente da provincia de Paulo.

Deel'eto N. 3136 de 31 de Julho .Ie 1863.

P"omulga a Conven{J(lo Consular celebrada em 9 de Fe
vereil'o do corrente anno ent/'e o Brasil e o Reino de
Hespanha, para )'egular os di/'eitos, privilegios e im
munidades /'eciprócas dos consules, vice-consules e chan
cellerts, bem como as funcçães e obriga{Jães a que ficão
)'especlivamenle sujeitos nos dous paizes.
Havendo-se concluido e assignado nesta côrte, no dia 9 de

Fevereiro ultimo, uma Convenção entre o Brasil e o Reino
de Hespanha, para regular os direitos, privilegios e immu
nidades reciprocas dos consllles., vice-consuJes e chancel
leres, bem como as fllncções e obrigações a que ficão res
pectivamente sujcitos nos dous paizes,. e tendo sido esse
acto ratificado, e trocadas as ratificações na mesma côrte
aos 24 dias do corrente mez: hei por bem mandar que
a dita Convenção seja observada e cumprida inteiramente
como nella se contém.

O Marquez de Abrantes, senador do Imperio, conselheiro
de estado, ministro e secretario de estado dos negocios
estrangeiros, o tenha assim entendido e faça execntar, com
os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro, aos
trinta e um do mez de Julbo de mil oitocentos sessenta e
tres, quadragesimo-segundo da Independencia e do Im
perio.- Com a rubrica de Sua J\Jagestade o Imperador.
lJlarquer- de Abrantes.

t6s, D. Pedro II, Imperador Constitucional e Defensol'
Perpetuo do Brasil, ctc. Fazemos saber a todos os que a
presente Carta de confirmação, approvação e ratilicação
virem, que aos nove dias do mez de Fevcreiro do corrente
anno, se r.oncluio e assignou-se nesta curte do Rio de Ja
neiro, entre Nós e Sua MagesLade a Rainha de Hespanha,
pelos re pectivos plenipotenciarios, que se achavão munidos
dos competentes plenos poderes, lima Convenção Consular
do teor seguinte:
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Convençiio Consular entre o Brasil e a Hespanha.

Sua Magestade o Imperador do 13ra il e Sua Mage tade
a Bainha das Hespanha, animados do reciproco desejo
de estreitar cada vez mais os laços de amizade, que tão
felizmente subsistem entre as duas naçõe , dando <is rela
çoes commerciaes todo o de envolvimento pllssivel, e a
mais ampla protecção aos iutere ses de seus respectivos
subditos, reconhecêrão que, para conseguir este fim, um
dos meios mais efficazes seria celebrar uma COllvencão es
pecial com o objecto de fixar, de uma maneira clara ê defi
nitiva, os direitos, privilegios e immunidades dos ftmceio
mnios consulare , e determinar as obrigações a que ficaráõ
sujeitos nos dous paizes.

E para esse fim nome{lrão seus plenipotenciarios, a saber:
Sua Magestade o Imperador do Brasil, o SI'. Marquez de

Abrantes, senador do [mperio, conselheiro de estado, veador
'de Sua Mage tade a Imperatriz, grã-crnz da Ordem Impe
rial do Cruzeiro, grande clignilariQ da Ordem da Rosa,
grã-cruz da Real Ordem ConstantiniaD1 da Duas iemas,
ministro e secretario de estado dos negocios estrangeiros.

E Sua Magestade a Rainha das llespanhas, o Sr. Dom
Juan Blanco dei Valle, cavalleiro grã-cruz da Real Ordem
de I abel a Catholica, commendador da Real e distincta Or
dem de Carlos lU, cavalleiro da Ordem Imperial da Legião
de Honra de França, deputado ás côrtes, e sen mini tI'O
re idente no Rio de Janeiro.

Os quaes, depois de se terem comllltUlicado os seus ple
no poderes, que forão achados em boa e devida fórma,
convierão nos artigos seguintes:

Arl. L' Cada lima das altas partes contractantes terá a
faculdade de nomear consules geraes, con ules e -vice-eon
sules para o porto, cidades ou lugares do tertitorio da
oUU'a, reservando-se o direito de exceptuat' qualquer loca
lidade onde não julgue conveniente o estabelecimento de
taes funccionarios.

ArL. 2. o Os consules geraes, consules e vice-consules,
nOllleados pelo Brasil e pela I1espanlia, não poderão entrar
no exercicio de suas ftmcções em que préviamente sub
meltão as respectivas nomeações á approvação do governo
tenitorial, e obtenhão o competente e..ceqllatllr, que lhes
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será expedido gratuitamente, e pela fórma estabelecida em
cada paiz.

As autoridades administrativas e judiciarias do districto,
~m que tiverem de residir estes funccionarios, á vista do
exequatur, os reconheceráõ immediatamcnte no exercicio
de suas alu'ibuições, e os Carão gozar das prerogativas e pri
vilegios iuherentes ao seu cargo,

Cada uma das altas partes contractantes se reserva o di
reito de auuullar o exequatur de qualquer dos ditos func
cionarios, quando assim o julgar conveniente, manHestando
os mothos que a isso a induzirão.

Ar!. 3.0 Os consules geraes, consules e "ice-consules res
pectivos gozaráõ, em ambos os paizes, dos privilegios pro
prios de seu emprego, taes corno, i! cnçâo de alojamentos
militares e de todas as contribuições directas, tanto prs
soaes como mobiliarias e sumptuarias, salvo se fUrem ci
dadãos do paiz em que residão, ou possuírem bens im
1I,loveis ou exercerem o commercio, porque, nestes casos,
ficaráõ sujeitos aos mesmos serviços, encargos e taxas que
os nacionaes.

Gozaráõ, além disto, estes funccionarios da immunidade
pessoal, excepto pelos crimes que, segundo as leis do Bra
sil, não admiLtem fiança, e pelos delictos qualificados corno
graves pelo Codigo Penal de Hespanha; e, se forem com
mercialltes, poderão ser presos em consequencia de suas
operações de commercio.

Poderão collocar sobre a poria exterior da casa de sua
l'esidencia, o .escudo das armas de sua naçãó, com a se
guinte legenda - Consulado do Brasil ou Consulado da Hes
panha-; e, nos dias de solemnidades publicas, nacionaes
ou religiosas, poderão arvorar a bandeira de sua nação
sobre a casa cousular. .

Estes signaes exteriores só serviráõ para indicar a ha
bitação consular, não podendo jámais ser interpretadas
como dando direito de asylo, nem como embaraço para as
investigações e diligencias que a justiça territorial tiver de
praticar dentro do edificio.

Art. 4. 0 Os consules geraes, consules e vice-consoles, que
não fOrem subditos do paiz onde resir\ão, não poderão ser
()brigados a comparecer como testemunhas perante os tribu
.nacs do mesmo plliz. Quando a autoridade local necessitar
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obter de taes funccionarios alguma declaração ou informa
ção, deverá requi ila-Ia por escripto, ou dirigir-se a seu
domicilio para recebê-la pessoalmente.

Art. 5.· Em caso de impedimento, ausencia ou morte
dos consl1\es e vice-consules, os chancelleres, ou pe oas
préviamente designadas pelo titular para substitui-lo serão
aclmilLidos a exercer interinamente as funcçôes consulares,
com approvação da autoridade local competente; e gozaruô,
durante a sua gestão in terina , de todos os direitos, privi
legilJs e imrnunidades inherentes ao cargo.

Arf. 6.· Quando uma das altas partes COl1tractantes no
mear para seu consol ou vice-consul, em um porto ou cida
de da outra, a um subdito desta, continuará o dito fnnccio
nario a ser considerado como subdilO da nação a que perten
ce, e ficará por conseguinte sujeito ás leis e regulamentos
inherentes á sua nacionalidade, sem que, entretanto, esta
obrigação possa, por fórma alguma, coarctar o exercicio de
suas funcçôes.

Arl. 7.· Os archivos con ulares serão inviolaveis, e as
autoridades locaes não poderão, ob qualquer pretexto, de
vassar, nem embargar os papeis pertencentes aos mesmos,
que deveráô estar sempre separados dos livros e papeis rela
tivos ao commercio ou industria que possão elCercer os res
pectivos consu\es e vice-consoles.

Se fallecer algum funccionario consular sem substituto
designado, a autoridade local procederáimmediatamente á, ap
posição dos sellos nos arcbivos, devendo assistir a este
acto, se [õr possivel, um funccionario consular de outra
nação, residente no distr~cto, e duas pessoas subditas elo
paiz, cujos interesses elle representava; e, na falta destas,
outras duas das mais notaveis do lugar, as quaes cruzal'áõ os
seus sellos com os da referida autoridade. Destes actos la
vrar-sc-ha termo em duplicata, entregando-se um dos exem
plares ao consul, a quem estiver subordinada a agencia con
sular vaga.

Quando o novo funccionario houver de tomar posse dos
archivos, o queJramento dos sellos verificar-se-ha em pre
sença da autoridade local.

Art. 8.° Os consules geraes, consules e vice-consoles, ou
aquelles que suas vezes fizerem, poderão dirigir-se ás auto
ridades de seu districlo, e, em caso de necessidade, na falta
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de agente diplomatico de sua nação, recorrer ao governo do
paiz, em que exercerem suas funcções, para reclamar con
tra qualquer infracção dos Tratados ou Convenções existen~

tes entre os dotls paizes, que pelas respectivas autoridades
ou Cunccionarios do dito Estado tiver sido commettida, ou
contra qualquer abuso de que se queixarem os seus nacionaes,
e terão a Caculdade (le proteger olIicialmente os direitos e in
teresses destes perante as autoridades locaes.

Art. 9. 0 Os consnles geraes, consules e vice-consules tel'ão
'o direito de receber em slla chanceHaria, no domicilio das
partes e a bordo dos navios de sua nação, as declarações
que os capitães, homens da equipagem, passageiros, ne
gociantes (lU antros slwditos de sua nação qltizerem fazer;
.poderão igualmente, como notarios, aUlorisar os testamentos
dU disposições de ultima vontade de seus nacionaes, e quaes
quer outros actos proprios da jurisdícção voluntaria, ainda
mesmo quando taes actos tenbão por tim co nCerir hypo
theca.

Entretanto, quando estes actos se referirem a bens immo
veis situados no paiz, wn notario ou escrivão publico com
petente. do lugar, será chamado para assistir á sua celebra~

ção e assigna-Ios com o CUDccionario consular ou o seu cban
ceHer, sob pena de nullidade.

Os referidos funcciona rios terão. além disso. o direito de
lavrar em suas chancellarias quaesql1er actos convencionaes
entre um ou mais dos seus concidadãos e outras pessoas do
paiz em que resitlLrem; e bem assim aqueHes que interessa
rem exclusivamente aos subditos do paiz em que se celebrem,
comtanto que taes actos se refirão a llens situados ou a
negocios que tenl1ão de ser tratados no tenitorla da nação
a que pertencer o consul ou vice-consul, perante o qual
fôrem enes passados.

Os traslados ou certidões dos ditos actos, devidamente le
galisados pejos ditos funcdonarios e sellados com o sello of
tidal do seu consulado ou vice-consuJado, farão fé em juizo
e fóra deHe I qu er no Brasil, quer nos Estados de Respanha,
e terão a mesma força e valida<le. como sejossem passados
perante notarios ou outros olficiaes publicos de um ou de
outro paiz, uma vez que estes actos sejão lavrados na confor
midade das leis do Estado a que pertencerem os consules ou
vice-consules, e tenhão sido dep~is submettidos ao sello ,
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registro, ou quaesquer outras formalidades que regerem a
materia no paiz em que o acto tiver de ser posto em execu
ção.

Art. 10. No caso de morte de um subdito de uma das
altas partes contractantes no tetTitorio da ouu'a, as autorida
des locaes competentes deveráõ immediatamente noticia-la
aos consules ~eraes, consules ou vice-consules do di.~tricto,

.e estes, por sua parte, deveráõ fazer igual communicação
ás autoridades locaes, se primeiro tiverem conhecimento do
obito.

Quando fallecer um subdito de sua nação sem haver
deixado herdeiros ou executores testamental'ios, ou quan
do os herdeiros Oli executores testamentarios fOrem desco
nhecido , legalmente incapaz~s ou estiverem ausentes, de
veráõ os consules geraes, con ules ou vice-consules pro
ceder aos actos segnintes:

1.. o POr os sellos, ex-omcio, ou a requerimento das par
tes interessadas, em todos os etreitos, móveis e papeis do
fallecido, prevenindo com anticipação a autoridade local
competente, que poderá assistir a este acto, e, se julgar
conveniente, cl"Uzar tambem os seus sellos, depois elo que
não poderão ser tirados senão de commulll accõrdo.

2. o Formar, em presença da autoridade competente elo
paiz, se esta julgar dever comparecer, o inventario de
todos os bens e etreitos que o fallecido possuia.

Para a apposição dos sellos, que deverá verificar-se o
mais promptamente possi vel, assim'como para se proceder
ao inventario, os ditos funccionarios fixaráô, de accôrdo com
a autoridade local, o dia e hora em que deve.rã proceder-se
a cada uma destas operações, prevenindo-a com antece
dencia por escripto. e desta communicação ella accusará o
recebimento.

3. o Proceder, segnndo os usas do paiz, á venda de todos
os bens móveis ou fructo da herança, qLle puderem soITrer
deterioração j administrar e liquidar pessoalmen te, ou no
mear, sob Slla responsabilidade, um funccionario para a ad
miuistl'ação e liquidação da berança, sem que a autoridade
local tenha que intervir nestas novas operações, salvo se
um ou mais subdilos do paiz, ou de uma terceira potencia ti

'verem -de fazer 'VdIer-dire1tos 11 Tespetto -da mesma herança ;
porque, neste CóISO, não tendo o cunslll dil'eito de resolver a.
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questão, será esta submettida aos tribunaes para que a jul~

guem segundo as leis do paiz em que os bens heredita
rios estiverem situados, procedendo então o consul, quando
~e suscitem questões litigiosas, como representante da he
}'ança, sem que pos a da-la por liquidada até que, se
não houver accôrdo entre as partes, seja proferida a senten
ça correspondente, á qual deverá dar cumprimento, se deHa
não se interpuzer reclUSO.

Os ditos consules geraes, consules c vice-consules, deve
ráõ annullciar o falJecimento dos subditos de sua nação,
em um dos jornaes que se publilrue no seu districto consu
lar, e não poderão fazer entrega da herança, ou do seu
producto, aos legitimos herdeiros, ou a seus procuradores,
senão depois de satisfeitas todas as dividas que o defunto
pudesse ter contrabido no paiz, ou de haver decorrido
um anno do dia da morte do subdito de sua nação, sem
que Ile tenha apresentado reclamação alguma conll~a a he
rança.

Fica, além disso, entendido que o direito de adminis
traI' e de liquidar as heranças dos Hespanhóes, fallecidos
no Brasil, pertencerá aos consules e vice-consules de Hespa
nba, ainda quando os herdeiros sejão men6í'es, filhos de
Hespanh6es nascidos no Brasil, em reciprocidade da facul~

dade que têm os consules e vice-consules do Brasil, em
H~panha de administrar e liquidar as heranças de seus
nacionaes, em casos iclenlicos (*).

Art. H. Tudo quanto diz respeito á policia dos portos,
carregamento e descarga dos navios, segllrança das merca
dorias, bens e elfeitos, será regulado conforme as leis, es
tatutos e regulamentos do paiz.

Os respectivos consules e vice-consules serão exclusiva
mente encarregados da ordem interior a bordo dos na
vios de commercief de sua nação, e só elles tomaráõ c~

nhecimento de todas as desavenças que sobrevien:.m entré
o capitão, os ofliciaes, os marinheiros e outros individuos
comprehendidos, por qualquer titulo, no rol da equipa
gemo

As autoridades lecaes não poderão intervir, senão no
caso em que as desordens que d'ahi resultarem fôrem de

rJ Vide Av. D. 2;4 do 30 de Selembro do 1864.
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lal natureza que perturbem a tranquiJIidade ou a ordem
publica em terra ou no porto, ou quando uma ou mais
pessoas do paiz ou estranhas á equipagem nellas se acharem
implicadas. •

Em todos os demais casos as ditas autoridades se limitaráõ
a dar anxilio eillcaz aos funccionarios consqlares, quando
estes o requ.isitarem. para mandar pr!lndcr e conduzir á
cadêa algum dos individuos da equipagem, contra o qual,
por qualquer motivo, elles julgarem conveniente assim
proceder.

Art. 12. Os consules geraes, consules e vicc-consules
poderão fazer prender c remetter, ou para bordo ou para
o seu paiz, os marinheiros e quaesquer outras pessoas q'je
fação parte da cquipagem dos navios de guena e de com
mercio de sua nação, que tiverem desertado dos ditos na
vios.

Para este fim dirigir-se-hão por escripto ás autoridades
locaes competentes, e ju tilicaráõ, mediante a apresentação
do registro do navio ou da matricula da equipagem, e, se
o navio já tiver partido, mediante cópia authentica dos ditos
documentos, qne as pessoas reclamadas fazião realmente
parte da equipagem. Em vista desta requisição, assim jnsti
ficada, não lhes poderá ser negada a entrega de taes indi
viduos.

Ser-lhes-ha, além disto, dada toda a assistencia e auxilio
para a busca e prisão dos desertores, os quaes serão detidos
e mantidos nas cadêas do paiz, á pedido e á custa dos
fUllccionarios acima referidos, até que estes funccionarios
acaem occasião de fazê-los partir.

Esta detenção não poderá durar mais de tres mezes, findos
os quaes, mediante prévio aviso de tres dias ao consul, será
o encarcerado posto em liberdade, e não poderá ser preso
pelo mesmo motivo.

Comtudo, se o desertor tiver commetlido delicto em terra,
a sua extradição só se verificará depois que o tribunal haja
proferido sentença, e esta tenha tido plena e inteira exe-
cução. .

As altas partes contractantes convêm em que os mari
nbeiros e os demais individuos da equipagem, subditos do
paiz em que a deserção tiver lugar, sejão exceptuados das
estipulações do presente artigo.
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Art. 13. Todas as vezes que não hOllver estipulações em
contrario entre os armadores, carregadores, e seguradoFes, as
avarias serão reguladas pelos consules geraes, con ules e
vice-consules de sua nação, salvo se individuos, subditos do
paiz em que residirem os ditos funccionarios, ou de uma
terceira potencia, se acharem interessados nestas avarias;
porquanto, neste caso, a não haver compromis o ou accôrdo
entre todos os interessados, deveráõ ellas ser reguladas pela
autoridade local competente.

Art. 14. Quando naufragar ou der á costa no littoral da
outra algum navio pertencente ao governo ou aos subditos
de UlDa das altas partes contractantes, as aufõridades locaes
deveráõ immediatamente prevenir ao consul geral, consul
ou vice-eonsul do districto, e, na sua falta, ao consul
geral, consul ou vice-consul mais proximo do lugar do
sinistro.

Todas as operações relé}tivas ao salvamento dos navios bra
sileiros, naufragados ou dados á costa nas agnas territoriaes
do Reino de Hespanba, ,serão dirigidas pelos consules geraes,
consules e vice-consules do Brasil; e, reciprocamente, todas
as operações relativas ao salvamento dos navios bespanhóes,
naufragados ou dados á costa nas aguas terriforiaes do Brasil,
serão dirigidas pelos consules geraes, consules e vice-consu
les de Hespanba.

A intervenção da autoridade local só terá lugar, nos dous
paizes, para manter a ordem, garantir os interesses dos sal
vadores, se fôrem estranbos· á equipagem do navio naufra
gado, e assegurar a fiscalisação dos impostos respectivos.

Na ausencia e até á cbegada dos consules geraes, co~sules

e vice-consules, as autoridades locaes deveráõ tomar todas
as medidas necessarias para a protecção dos individuos e
conservação dos elIeitos salvados do naoftagio.

No caso de duvida sobre a nacionalidade dos navios, as
disposições mencionadas no presente artigo serão da exclu
siva competencia da autoridade local.

As altas partes conlractantes convêm, além disto, em que
as mercadorias e efIeitps sa1l'ados não sejão sujeitos a ne
nhum direito de alfandega, salvo se fõrem destinados ao
consumo interno.

Art. 15. Os consules gemes, consules e vice-consules res
pectivos gozaráõ, nos dous paizes, de todos os putros p,rivile~
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gios, i enções e illlmunidadl's concedidas aos funccionarios
,da mesma categoria da nação a mais favorecida.

Art. 16. As disposições da presente Convenção não ão
applicaveis aos dominios de ultra-mar, que possue Sua 1\la
gestade Catholica, emquanto nelles vigorar a legislação espe
cial que re tringe as faculdades dos consules estrangeiros;
todavia, os do Brasil residentes nas ditas possessões obteráõ
do governo he panhol todas as vantagens de que gozão ou
possão gozar, segundo a sua categoria, os funccionarios da
nação a mais favorecida.

Art. 17. A preseute Convenção vigorará por espaço de dez
annos a contar do dia da troca da ratificações; mas, se um
anno antes de expirar esse prazo, nenhuma das altas partes
contractantes tiver notificado officialmente á outra a intenção
de fazer ce sal' eu ell'eitos, continuará em vigor para ambas
as partes, até um anno depois de feita aquella declaração,
qualquer que eja a época em que esta ~enha lugar.

A presente Convenção será approvada e ratificada pelas
duas altas partes coutractantes, e as ratificações serão tro
cadas, no Rio de Janeit'o, dentro do prazo de seis mezes, ou
antes se fõ r possivel.

Em fé do que os respectivos plenipotenciarios assignárão
a pl1esente Convenção em duplicata, e lhe puzel'ão o seilo de
snas armas.

Feita no Rio de Janeiro aos nove dias do mez de Fevereiro
do anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil
oitocentos sessent'l- e tres.

E, sendo-nos presente a mesma Convenção, cujo teor fica
acima inserido, e bem visto, considerado e examinado por
Nós tndo quanto nella se contém, a approvamos, ratificamos e
confirmamos, assim no todo como em cada um dos seus ar
tigos e estipulações, e pela presente a damos por firme e va
liosa para produzir o seu devido eiIeito ; promettendo em fé
e Palavra lmperial cumpri-Ia in~iolavelmenle e fazê-la cum
prir e observar por qualquer modo que seja.

Em testemunho e firmeza do que fizemos passar a pre
sente Carla, por Nós assignada, selJada com o sello grande
das armas dó TlllJlerio, e referendada pelo nosso ministro e
secretario de estado, abaiKo assignado.
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Dáda no JJaJacio do Rio de Janeiro, aos 8 dias do mez de
Julho do anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cbristo
de 1863.

(L. S.) PEDRO, bIPERADOR (com guarda).

Marque; de Ahrantes.

Deereto n. 31.5 .Ie ~~ .Ie A.;;ost,o .Ie 1863.

Promulga a Convenção celebrada em b. de Abril do cor
rente anno entre o Br'asil e o Reino de Porlugal pam
1'egulal' os direitos, privilegios e immunidades recip1'Q
cas dos consuies, vice-consules e chancelleres, bem como
as funcções e obrigações a que licito respectivámente su
jeitos nos dOtls 7,aizes.

Havendo-se concluido e assignado nesta cõrte, no dia 4
de Abril ultimo, uma Convenção entre o Brasil e o Reino de
Portugal para regular os direitos, pridJegios e immunida
des reciprocas dos c.onsules, vice-collsules e cbancelleres,
bem como as fUllcções e obrigações a que licão respectiva
mente sujeitos nos dOllS paizes, e tendo sido esse acto ra
tificado e lrocadas as ratificações na mesma côrte aos 20
dias do corrente mez, hei por 'bem mandar que a dita
Convenção seja observada e cumprida inteiramente como
neIla se contém.

O il-Jarquez de Abrantes, senador do fmperio, conselheiro
de estado, ministro e secretario de estado dús negocios es
trangeiros, o tenha assim entendido e faça executar com
os despachos necessarios, Palacio do flio de Janeiro, aos
vinte sete dias do mez de Agosto de mil oitocentos sessenta
e tres, quadragesimo segundo da Independencia e do Im
perio. Com a rubrica de Sua Magestade o lmperador.-Mar
quez de Abmntes.

Nós, D. 'Pedro II, Imperador Constitucional e Defensor
Perpetuo do Brasil, etc, Fazemos saber a todos os
que a pI'esente Carta de confirmação , approvação e rali
ficação virem, que aos quatro dias do mez de Abril do
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torrente anno, se concluio e assignou-se nesta cÔrte do Rio
de Janeiro, ('ntre Nós e Sua Magestade o Rei de POl'lugal,
pelos respectivos plcnipotenciarios, que tie acbavão munidos
dos competentes plenos poderes, uUla Gonvenção consular
do teor seguinte:

Sua Mageslad<!' o fmperador do Brasil e Sua Magestade
E1-Rei de l'or/ugal e dos Algarves, animados do rec'pt'OCo
desejo de e 'treitar cad.a vez mais os laços de amIzade .fe
Iizmente existentes entre li dua nacõe , dando- todo o
de envolvimento pos iveJ ás relações éommerciaes dos seus
respectivos subdito , e per nadidos de que um dos meios
mais convenientes de conseguir est<\ fim é fixar de uma ma
neira clara e positiva os reciproco direitos, privilegias e
immunidades dos funccionarios con ulares, bem como de
terminar as obrigaçõe a qne ficaráõ adstrictos nos dous
paizes, resoll'êrão celebrar uma Convenção con ular em que
fiquem bem definidos os mesmos direi lOS, privilegias, im
Dlullidacles e obrigações; e para este fim nomeárão seus ple
nijJotenciarios, a saber:

Sua ~lageslade o imperador do 13m ii, S. Ex. o Sr. Mar
quez de Abrantes, senatlor do Imperio, conselheiro de es
tado, veador de Sua ~lagestade a [mperatriz, grão-cruz da
Imperial Ol'clero do Cruzeiro, grão-dignatario da Ordem da
nosa, grão-cl'Uz da Ordem de Nos a Senhora da Conceição
da Yilla Viçosa, grão-cruz da Ordem Constantiniaua das
Dilas icilia, ministro e secretario de estado dos negocios
estraugeiros.

E Sua Magestade EI-Rei de Portugal, S. Ex. o Sr. José
de Vasconcellos e Suuza, moço fidalgo da casa real, do con
selho de Sua lI-Ia'gestade Fideli sima, seu enviado extraordi~

Dario e miuistro plenipotenciario, grão-cruz da Ordem de
Christo, da de Pio [X., da da Aguia Vermelha, e da da Co
rõa Real e commendador da Ordem de Nossa Senhora da
Conceição da Vj]Ja Viçosa.

Os quaes, tendo -se reciprocamente commUllicado os seus
plenos poderes, qull achárão em boa e devida fÓl'ma, con
cordárão nos artigos seguintes:

Art. 1. Os consules geraes, consules e vice-consules no
meados pelos governos do Bra ii e de Portugal serão reci
procamente admittidos e reconhecidos depoÍti de apresçn
tarem as suas patentes, segundo a fórma estabelecida nos
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respectivos territorios. O falequalur necessario para o livre
ex'Crcicio de suas funcções lhes será dado gratis; e as
autoridades administrativas e judiciarias dos portos, cida
de , ou lugares de 5ua residencia lhes permilliráõ, á vista
do dito ealequatul', o gozo immedialo das prerogativas
inherentes ás suas funcções no districto consular respec
tivo.

Cada uma das altas partes contractantes reserva-se o
direito de exceptuar para o futmo as localidades onde não
julgue conveniente o estabelecimento de vice-consules e
agentes ou delegados consulares.

Ar!. 2.· Os consules geraes, consules, e seus chancelle
res, bem como os vice-consules, gozaráõ em ambos os
paizes dos privilegio geralmente concedidos ao seu carp;o,
taes como a isenção de alojamento militar e de todas as con
tribuições directas tanto pessoaes como de ben mOTeis ou
sumpluarios, salvo todavia e se tornarem proprietarios, ou
possuidores temporarios de bens immoveis, ou emlim se
exercerem o commercio, porquanto nesses casos ficaráõ su
jeitos ás mesmas taxas, encargos e contribuiçõe que os
outros paniculares.

Art. 3.· Os consules gel'aes, t:on ules e vice-consules nos
dous paizes gozaráõ, além di so, da immunidade pessoal,
excepto pelos factos e actos qualificados e punidos como
crimes inafiançav<>is; ou seja. pela legislação brasileira, ou
peja portugueza.

Se fôrem negociante" não lhes poderá tambem ser ap
plicada a pena de prisão senão pelos unicos factos de com
mercio.

Arl. 4.· Os c(ln ules geme , consule e vice-consule po
derão co11ocar por cima da porta exterior das suas casa a
armas da re pectiva nação, com a seguinte legenda :-Con
sulado do Brasil, ou Consulado de POl'tllgal-; e nos dias
de festas nacionaes poderão tambem arvorar na casa con
sular a bandeira de sua nação. Este signaes exteriores
não poderão comtlldo ser em caso alglUn interpretados
como dando direito de asylo ; servirâõ principalmente pa
ra indicar aos marinheiros ou aos nacionaes a habitação
consular. 'r!'

Art. 5.· Os consules gel'aes, consules e seus cbancelJereS
bem como os vice-consules, não poderão sei' intimados a
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c~mparecer perante os tribunaes do paiz de sua residen
CIa. Quando a justiça local tiver necessidade de receber
delJes algmna informação juridica, deverá pedir-lh'a por
escripto ou transportar-se ao seu domicilio para recebê
la de \'iva voz.

Art. 6. o No caso de impedimento, ausencia ou morte dos
consules ou vice-consules, os cbancelleres ou pessoas prévia~

mente designildas pelo titular para substitui-lo, serão ad
mittidas a exercer interinamente as funcções consulares,
com approvação da autoridade local competente, e gozaráõ,
durante a ua gestão interina, de todos os direitos, privi
legias e immunidades inherentes ao cargo.

Art. 7. 0 Fica especialmente entendido que, quando uma
das duas altas partes contractantes, escolher para seu con·
sul ou agente consular, em um porto ou cidade da ontra
parte contraclante, um subdito desta, o mesmo consul ou
agente cousular continuará a ser considerado como subcUto
da nação a que pertencer; e ficará por consegllinte sujeito
ás leis e regulamentos que rt'gem os nacionaes no lugar
de sua residencia, sem qtle entretanto e ta obrigação possa
por fórma alguma coarclar o exercicio de suas funcções
respectivas.

Ar!. 8.° Os arcbivos e em geral os papeis de cbancellaria
dos consulados respectivos, serão inviola"eis e não poderáõ
ser, sob qualquer pretexto e em caso algum, apprellendidos
nem devassallos pela autoridade local.

Fica porém entel)(Udo que os livros e papei pel'tencentes
a estes arcbivos deveráõ sempre estar separados dos livros
e papeis relativos ao comnlercio ou industria, que possUo
exercer os respectivos consules e agente consulares.

Se fallecer algum funccionario consular, sem ubstituto
designado, a autoridade local procederá immediatamente á
appo&içãO dos selloi nos arcbivos, sendo &empre acompa
nhada de dons subditos do paiz, cujos interesses elle repre
sentava, e na falta destes, de duas pessoas das mais not'!
veis do lugar, e tambem, se fôl' possivel, de um funccionario
consular de outra nação residente no districto.

As pessoas chamadas a testemunhar o acto cruzaráõ os
seus ellos com os da referida autoridade. Destes actos la
vrar-se-ha termo em duplicata, entregando-se um dos exeJIl-
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pIares ao consul a quem estiver suborclinada a agencia con
sular vaga.

Qnando o novo funcci,mario houver de tomar posse dos
arcbivos, o quebramento dos sellos verificar-se-ha em pre
sença da autoridade local.

Art. 9. 0 Os consules geraes, consules e vice-consules, ou
aqnel\es qne suas vezes fizerem, poderão dirigir-se ás a 
toridades do Ingar de sua re idencia, e em ca o de necessi
d"de, na falta de agente diplumatico da sua nação, recorrer
ao governo superior do Estado em que residão, para recla
mar contra qUlllquer infracção commetlida pelas autoridades
ou fun~cionarios do dito Estado contra os Tratados ou Con
venções etistentes enU'e os doas paizes, ou contra qualquer
o atro abuso de que se queixem os seus nacionaes, e terão
o direito de dar todos os passos que julgarem necessarios
para obter prolllpta justiça.

Art. iÔ. Os consu!es geraes, e consules respectivos pode
rão estabelecer a~entes vice-consules, ou agentes con ulares
nas dilferentcs cidades, portos, ou lugares do seu districto
consular, onde o bem do serviço que lhes está .confiado o
exigir, salvos, bem entendido, a approvação e o exequatur
do go veruo territorial.

Estes agentes poderão ser igualmente escolhidos d 'entre
os cidadãos dos dOllS paizes, bem como d'entre os estran
geiros, e eJ:ão munidos ue uma patente passada pelo consuJ
geral ou consul que os tiver nomeado, e debaixo de cujas
ordens eae deveráõ servir. Gozaráõ, além disso, dos mes
mos privilegios e immunidades estipuladas na presente Con
venção em favor dos consules, salvas as excepções mencio
nadas no art. :lO.

Art. il. Os con ules geraes, consules e vic~-consules res
pecli vos terão o direito de receber na sua eh an~ellaria. no
domicilio dJS panes, ou a bOI'do dos navios de seu paiz, as
decl~rações e mllis actos qne os capitães, equipagens ou pas
sagelros, negociantes ou subditos de sua nação qnizerem
ali i fazer, indnsivamel1te os lestamentos ou disposições da
ultima vontade, ou quaes luel' outros actos de tabellião,
ainda mesmo quando os 1itos actos tenbão por fim conferir
bypotbeca.

Entretanto, quando estes actos se referirem a bens im
moveis, situados no paiz, onde reside o consul ou agente
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consular, um tabellião ou escrivão publico competente do
lugar será chamado para assistir á sua celebração e assig
na-los com o chanceller ou agente, sob pena de nulJidade.

Art. 12. Os consules geraes, consules e vice-coDsules
terão, além disso, direito de lavrar em suas chanceUarias
quaesquer actos convencionaes entre os seus concidadãos,
ou entre um ou mais destes e outras pessoas do paiz, em
que residirem, assim como qualquer acto convencional que
interesse unicamente a subditos deste ultimo paiz, comtanto
que os mesmos actos se rellrão a bens situados ou a nego
cios que tenhão de ser tratados no territorio da nação a
que pertencer o consul ou agente perante o qual fórem
passados.

Os traslados dos ditos actos, devidamente legalisados pe
los consuJes geraes, consules e vice-consules, e seUados
com o sello official do seu consulado ou vice-consulado, fa
rão fé em juizo e fóra delle, quer no Brasil, quer em Por
tugal; e terão a mesma força e validade como se fossem
passados perante tabelliães, ou outros officiaes publicos,
quer de um quer de ontro paiz, nma vez que estes actos
sejão lavrad03 conforme as leis do Estado a que o consul
pertencer e tenhão sido submettidos préviamente a todas as
formalidades do sello, registro, insinuação e quaesquer ou
tras que regem a materia no paiz em que o acto tiver de
ser cumprido.

Art. 13. No caso de morte de um subdito de uma das
duas Partes Contractantes no territorio da outra, as autori
dades locaes competentes deveráõ immedialamente noticia
la aos consules geraes, consules ou vice-consules do districto,
e estes por sua parte deveráõ communica-la ás autoridades
locaes, se antes tiverem di so conhecimento.

Quando fallecer um subdito de sua nação sem deixar her
deiros, ou designar testamenteiros, ou cujos 1Jerdeiros não
sejão conhecidos, estejão ausentes, ou sejão incapazes, os
cOllsules geraes, consules e vice-consules deveráõ proceder
aos actos seguintes:

i. o Pôr os selJos ex-offieio 011 a requerimento das partes
interessadas, em toda a mobilia e papeis do fallecido, pre
venindo com antecipação deste acto á autoridade local com
petente, que poderá assistir a elle, e mesmo, quando julgve
conveniente, cruur os seus sr'l'lS com os que tiverem sido

co.r. 10
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postos pêlo consul: depois do que estes seJlos duplicados
não poderão ser tirados senão de commum accôrdo.

2. o Formal' tambem em presença da autoridade local
competente, se esta julgar dcvcr comparecer, o inventario
de todos os bens e eJTeitos que o falJecido possuia. Pelo
que diz respeito ao processo, tanto da apposição dos sellos,
que deyerá sempre ter lugar o mais brevemcnte possivel,
como do invcntario, os consules geraes, €onsules e vice
consules fixaráõ, de accôrdo com a autoridade local, o dia
e a hora cm que cstcs dous actos deveráõ tcr lugar, pre
venindo-a por cscripto, de que eIJa passará recibo. Se a
autoridade local se não prestar ao convite que Ibe tiver sido
feito, os consules procederáõ sem demora e sem mais for
malidades ás duas operações já citadas.

3. o Os consules geraes, consules e vice-consules farão
proceder, segundo o uso do paiz, á venda de todos os beHs
móveis ou fructos da herança que se possão deteriorar;
poderão administra·la e liquida-Ia pessoalmente, ou nomear,
sob sua responsabilidade, um agente para admini.strar e li
quidar, sem que a autoridade local tenha de intervir nestes
novos actos, salvo se um ou mais subdilos do paiz, ou dc
lima terceira Potcncia tiverem direitos a fazer valcr a respci
to dessa mesma successão. Porquanto nesse caso, não tendo
o consul direito de decidir a questão, deverá esta ser levada
aos tribunaes do paiz, aos quaes pertence resolvê-Ia, proce
dendo então o consul como representante da successão. Pro
ferido o julgamento, o consul deverá executa-lo, se não tiver
por conveniente appeIJar, on se as partes não se accommo
darcm, continuando depois com pleno direito a liquidação
que havia sido suspensa em quantl> se aguardava a decisão
do tl'ib unal.

4. o Os consules geraes, l'.onsules e vice-consules serão
todavid obrigados a annunciar a morte do individno, de cuja
s uccessão se tratar, cm um dos jornaes do seu districto; e
não poderão fazer entrega da l1erança ou do seu producto
aos legitimos herdeiros ou a seus procuradores, senão de
pois de p'agas todas as dividas que o defunto pudesse ter
contrabido no paiz, ou de haver decorrido um anno depois
do dia da morte, sem que se tenha apresentado reclamação
alguma contra a herauca. .

'5. o Fica além disso énte" 'idO, que o direito de adminis·
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traI' e liquidar as successões dos Portuguezes fallecidos no
Brasil perlencerft aos consules de Portugal, ainda quando
(,s herdeiros sejão menores, filhos de Porluguezes, nascidos
no Brasil, em reciprociclade de igual faculdade que fica
pertencendo aos consules do Brasil em Portugal de admi
nistrar e liquidar as successões dos seus naciouaes, em
casos identicos.

Art. 14. Em tudQ que diz respeito iI policia dos portos,
carregamento e descarga dos navios, segurança das merca·
dorias, bens e e/lei lOS, os sllbditos dos dous paizes serão
respectivamente snjeitos ás leis e regulamentos do terrill)
rio. Todavia os con uIes geraes, consules e ,'ice-consules
respectivos s~rüo exclusivamente encarre~ados da ordem
interior a bordo dos na"ios de commercio de sua nação;
e só elles tomaráõ conhecimento de todas as desavenças
que sobrevierem entre o capitão, os olficiaes e os indivi
duos que estiverem comprehendidos, por qualquer lilwo
que seja, no rol da eql1ipagern.

As autoridades locaes não poderão intervir senão no caso
em que as desordens, que d'alli resultarem, fOrem de natu
reza a perturbar a tranqllillidade publica, ou quando uma
ou mais pessoas do paiz, estranhas á equipagem, nellas se
acharem implicadas. Em todes os demais casos as autori
dades se limitaráõ a dar auxilio aos funccionarios consulares,
quando estes o requisitarem, para mandar prender e con
duzir á cad~a os individuos da equipagem que eIles jul
garem conveniente alli recolher em conselJuencia de taes
desordens.

Art. 15. Os consuIes geraes, consules e ,'ice-consules
poderão mandar prender e remetter, ou para horda, ou para
li seu respectivo paiz, os marinheiros e todas as outras pessoas
que regularmente fazem parte dáS eqllipagens dos nanas
de guerra ou mercantes de sua nação que tiverem desertado
dos dilos navios. Para este fim dirigir-se-bão por escripto ás
autoridades locaes competentes, e juslificaráõ pela exl1ibição
do registro do navio, ou da matricularia equipagem, ou, no
caso do navio ler partido, pela cópia do documento respectivo,
devidamente legaJisado por eIles, que os homens reclamados
fazião parte da dila equipagem. Em visla desta reclamação
assim justificada não lhes poderá ser denegada a entrega.
Ser-lhes-lia, além disso, dado todO o auxilio para a busca e
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prisão dos ditos desertores que poderão ser guardados e man~

tidos Das cadêas do paiz, a pe1ido e á custa dos a~entes aci
ma referidos, até que os mesmos agentes tenlJão achado
occasião de os remetter para o seu paiz.

Se, porém, não se offerecer esta occa ião deutro do prazo
de tres mezes, contados do dia da prisão, os detidos serão
postos em liberdade, precedendo aviso de u'es dias ao
consul; e não poderão ser presos de novo pelo mesmo
motivo.

Comtudo , se o desertor tiver commettido, além disso,
qualquer crim'! ou delicto em terra, a sua soltura só se
verificará depois que o tribunal competente baja proferido
sentença sobre o crime ou delicto; e esta tenha tido plena
execução.

Fica igualmente entendido que os marinheiros e os de
mais individuos que fizerem parte de equipagem, subditos
do paiz em que a deserção tiver lugar, são exceptuados das
estipulações do presente artigo.

Art. 16. Sempre que não houver estipulações contrarias
entre os donos, armadores, carregadores, e seguradores dos
navios de um dos paizes que se dirigirem aos respectivos
portos do outro voluntariamente ou por força maior, as ava
rias serão reguladas pelos consules geraes, consules e vice
consules de sna nação.

Quando, porém, subditos do paiz em que residirem os
ditos agentes ou de uma terceira Potencia tiverem nrlla
interesses, as avarias serão reguladas pela autoridade local
competente, a não haver compromisso amigavel entTe as
partes.

Art. 17. No caso de dar á costa, ou naufragar no litloral
da ontra algum navio pertencente ao governo ou aos sub
ditos de urna das altas Parles Contractantes, as autoridades
locaes deveráõ immediatarnente prm'ellir do occorrido ao
consul geral, consul ou vice-consul do distrícto, ou, na sua
falta, ao consul geral, consul ou vice-consul mais- proximo
do lugar do 5imstro.

Todas as operações relativas ao alvamento da carga e
outros objectos dos navios brasileiros naufragados nas aguas
territoriaes de Portogal serão dirigidas pelos consules geraes.
consules ou "ice-consules do Brasil; e reciprocamente os
consules geraes, consoles ou vice-consules de Portugal di
rigiráõ as operaçõe~ relativas ao salvamento da carga e outros
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(lbjeclos dos navios de sua nação naufragados nas aguas ter
riloriaes dos dominios brasileiros.

A intervenção das autoridades locaes só terá lugar nos
dous paizes para facilitar aos agentes consulares os soc
corras necessarios, manter e ordem, garantir os interesses
dos salvadores estranhos á equipagem e fiscalisar a execução
das disposições que se devem ohsenar para a entrada e
sabida das mercadorias salvadas.

Na ausencia e até ii cbegada dos consules geraes, consules
ou vice-consules, as autoridades locaes deveráõ tomar me
didas necessarias para a protecção dos individuas e conser
vaç,ão dos objectos salvados.

As altas Partes Contractantes convém, além disso, em que
as mercadoriag e eU'citos salvados não serão sujeitos a ne
nhum direito de alfandega, salvo se fõrtm admittidos a con
sumo in lemo.

'o caso de duvirla sobre a nacionalidade dos navios, as
disposições mencionadas no presente artigo serão de exclu
siva competencia das autoridades locaes.

Arl. 1li. Os consules geraes, consules e seus cbancel
leres, e bem assim os vice-collsules gozaráõ nos dous paizes
de lodos os outros privilegios, isenções l' immlmidades qlle
para o fuluro venhão a ser concedidas aos agenles Ue igual
categoria da nação mais fa,'orecida.

Art. 19. A presente convenção vigorará por espaço ele
dez annos a conlar do dia da troca das ratificações, que terá
lngar nesta cidade do lUo de Janeiro, denlro do prazo de
tres mezes, ou antes se fór possivel.

Se um anno autes de findo o dito prazo de dez annos
nenhuma das altas Partes Contractantes tiver nOlificado a sua
intenção de fazer cessar seus elfeitos, a Convenção continuar<i
a vigorar por mais um anno, e assim successivamente até
a expiração de um anno contado do dia em que uma das
partes tiver feito á outra aquella notificação.

Em fé do que os l'espl'ctivos plenipotenciarios assignárão a
presente Convenção em duplicata c lhe puzerão O sello de
suas armas.

Feita no Rio de Janeiro, aos li dias do mez de Abril
elo anno dI) nascimento de osso SCnhor Jesus Christo de
1863.

(L. S.)
(L. S.)
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B sendo-nos presente a mesma Convenção, cujo teor fica
acima inserido, e bem visto, considerado e examinado por
Nós tudo quanto nella se coutém, a approvamos, ratificamos
e confirmamos, assim no todo como cm cada um dos seus
artigos e estipulações, c pela presente a damos por firme
e valiosa para produzir o seu devido eJfeito, promettendo
em fé e palavra imperial cumpri-la e observar por qualquer
modo que seja.

Em testemunho e firmeza do que fizemos passar a pre
sente carta, por Nós,assignada, sellada com o sello grande
das armas do Imperio, e referendada pelo nosso ministro e
secretario de estado abaixo assignado.

Dada no Palacio do Rio de Janeiro, aos 18 dias do mez de
Agosto do anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo
de 1863.

(L. S.) PEDRO, IilIPERADOR (com guarda).
lIfarquez de Ab?'antes.

N. 404.- Fazenda.- Em 29 de Agosto de 1863.-Sobre a
arrecadação, liquidaçüo e gua?'da dos espolios de sub
ditos porluguezes.

Ministerio dos negocios da fazenda. - Rio de Janeiro,
em 29 de Agosto de ~ 863.- Illm. e Exmu Sr.- Em respoE
ta ao seu' Ollieio n. 39 de 25 de Maio ultimo communico
a V. Ex. para seu conhecimento, e para que faça constar
á thesouraria de fazenda dessa provincia, que não são
procedentes as razões em que se apoia para Hão entregar
ae consul portuguez a quantia de 73f18863, reclamada pelo
mesmo cónsul, proveniente do espolio do suhdito portuguez
José Luiz Thomaz, fallecido intestado no Alto lVJearjm sem
herdeiros presentes; porquanto, sendo a arrecadação dos
espolios dos subditos portuguezes regulada pelo Decreto
de 8 de Novembro de 1851, em virtude do Tratado de re
ciprocidade entre o Brasil e pC'rtllgal,- cabe sem contes
tação aos agentes consulares a arrecadação, liquidação e
guarda dos espolios dos sllbditos de sua nação, salvo ~s

casos exceptuados no citado Decreto; e, portanto, cumpl'la
que a mesma thesoural'ia entregasse ao mencionado consul
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o espolio em questão, depois de deduzidos e pagos os res
pectivos direitos independente da justificação exigida por
ella com o ftmdamento de saber se existião ou não herdei
ros para no caso negativo ser considerado vago e devolvido
á Fazenda; visto como na hypothese vertente nãOt tem ap
plicação a disposiçúo do art. ii SI 2° do Regulamento
de 15 de Junho de 1859, e menos a Circo de 13 de lIfaio
de 1861, que não póde Sei' ap7Jlicavel ás heranças de sub
ditos das nações com as quaes existe Tratado de l'ecipl'o
cidade. Cumprindo, entretanto, que no caso de não ser
passiveI a prova exigida pelo art. 3° do supradito Regu...
lamento de 1.851 se cobrem os direitos pelo maximo da
taxa, como é praxe, sem prejuizo da Fazenda nacional.

Deos guarde a V. Ex. - Marque:: de Abrantes. - Sr.
presid~nte da provincia do 1al'anbão. (*)

(') Duvidamos, como em outro lugar deixámos dito, da doutri-
na conlida no final de te aviso, e nas palavras que sublinbamo.

A ordem da successão é:
1.0 Os parentes descendentcs do defunto.
2.0 Os ascendentes.
3. 0 Os collateraes até o 100 gr.
4.° O conjuge obrevivente.
5.° O Fisco ou a Fazenda nacional.
O direito de successão da Fazenda se verifica poi desde que

não ha nenhum herdeiro das classes anteriores para exclui-la. Ord.
Liv. 1u Til. 90 ~ 1, Liv. 40 Tit. 94 in fino

As Ordd. citadas não fazem excepções de beran~a de nacional
para heran~a de estrangeiro, e além deste silencio da lei que 6
por sI firma o direito da l'azenda para succeder nas beranças va"as
dos estrangeiros faIlecidos no Brasil, pela regra ubi lex non Jis
tmguit et nos non clestinguel'e debemus, accresce (Iue'cm generali
dade lodos os bens vagos, iSlo é, achados sem dono, no Brasil,
perlenccm á Fazenda nacional, sendo tambem certo que se pro
curarmos a origem das cou as, veremos que por mai algumas
razões o direito de lransmissão de propriedade concedido aos es
trangeiros sendo a revoga~ão de oulro direito antcrior

j
que Ih'o

vedava, não p6de ir alé o ponto de - no caso de fa lecimenlo
ab-intcstado, c na falta de herdeiros succcssiveis, dar lugar ao fisco
estrangeiro para addir a successão neste Imperio, com prejuÍzo
manifesto de sua soberania.
. O Decrelo de 8 de Novembro de 1851 regulou unicamente .a
Inlervenção dos consulcs na arrecadação dos bens de seus conol-
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Ministerio dos negocios estrangeiros.-Rio, em i7 de
:Março de i86lJ.-Tenho presente a nota datada de 2 do
con'ente, que S. Ex:. o Sr. José de Vasconcellos e Souza,
enviado exlraordinario e ministro plenipotenciario de S. M.
Fidelissima dirigio a este miuisterio, para o fim de declarar
que, inteirado da intell\gencia pelo mesmo ministerio dada
ás estipulações da Convenção Consular entre o Jmperio e o
Reino do Portugal relativamente á arrecadação e liquidação
na provincia da Bahia, do espolio pertencente á orphã filha
de pais Portuguezes, Leocadia Silvania de Novaes, apres
sar-se-hia a informar ao seu governo, do modo como o
governo imperial entende o mencionado ajuste internacional
na parte de que se trata.

Observa porém ainda S. Ex. o Sr. Vasconcellos, que se
pelo que toca aos actos anteriores á Convenção, não po-

dadãos, determinando ainda assim algumas excepções no exerci·
cio dessa faculdade: mas que tem isso com a vaeancia da berança
e lluccessão do fisco?

,Não tem fundamento portanto, quanto a n6s, esta asserção do
aviso: que não p6de ser applicavel ás beranças de subditos da
nações com as quaes existe Tratado de reciprocidade.

A Resolução de Consulta a que se refere o a viso e que C,
como já ponderamos, datado de ~86J, posterior, portanto, ao De
creto de IBM com que se argumenta, não fez excepção, referio
e a heranças de estrangeiros não addidas por falta de successão,

portanto comprebendeu, e nem podia deIxar de comprehender
!em revogar as leis em que se funda o direito da Fazenda, as
beranças a que o aviso diz que elIa não é applicavel.

E na doutrina do aviso o que se seguiJ? A successão do fis
co de Portllgal em heranças vacantes no Brasil! Grande Dcos!
O que é a exageração de um principio I ...

Temos pois por sem dúvida que houve má apreciação das dis
posições em vigor, por occasião do expedir-se o referido aviso,
cuja improcedencia aliás está firmada solemnemente no acto do
i1eclaração da Conven~ão Consular cutre o Brasil e a França ~ {7)
no qual expressamente se estipulou. se a herança de um subdito
de uma das duas Partes Cootractantes. fallecido IJ.b intestalo no
lerritorio da oulra se tornar vaga (vient a tombe" fll desMrance) ;
isto é, se não bouver nem conjuge sobrevivente nem herdeiro
em gráo suceessivel, essa herança, tanto movei, como immovel,
deverá ser devolvida ao Estado em cujo teN1wrio tiver nõol'/'i
do.o dito subdito.
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dião estes de modo algum ser dirigidos pelo posteriormente
estipulado na mesma Convenção, uma vez terminada tal
diligencia sem distincção de época, mais ou menos re
mota, devem taes actos, no entender de S. Ex., ser postos
em harmonia com a doutrina estabelecida na mesma Con
venção; o que, se não é expresso em sua letra, contém-se
em seu espirito.
D~tà interpretação deriva o Sr. Vasconcellos a consequen

cia de que a fortuna da orphã Leocadia, já arrecadada, li
quidada e sob a responsabilidade de outrem acha-se no
caso de ser transferida par!, a guarda do consul, pal'acendO"
á S. Ex. que em presença da Convenção nenhuma outra
entidade é mais propria ou está mais em accôrdo com o que
evidentemente se deprehende das respectivas estipulações.

E sem negar a dislincção, aliás essencialissima, que existe
entre o espolio porluguez e o espolio brasileiro, S. Ex. o

r. Vasconcellos solicíta a applicação da doutrina que
exhibe á questão ver lente, visto desapparecer a origem da
fortuna da orphã Leocadia, subsistindo táo-sómente a idéa
c certeza do seu aproveitamento em beneficio da mesma
orphã.

Cabendo-me a honra de responder a esta nota (le Q. Ex.
o Sr. Vasconcellos, começarei por pedir licença a S. Ex.
para não concordar em que se faça abstracção da origem da
herança em questão, pois que é precisamente dessa origem
que nasceu a competencia exclusiva da autoridade loeal
para arrecadar, liquidar, e administrar a herança.

Se o espolio é brasileiro, o que não se póde contestar,
claro é lambem que não tem applicação algL'ma ao caso
quer a Convenção invocada, quer acto algum internacional
concernente aos espolias portugoezes.

Sendo assim, claro é tambem que não póde ser admittida
a competencia do consul para intervir na herança de que se
trata, visto que não é contrariada pelo direito conven
cionai existente entre o Imperio e {) Reino de Portugal.

Quanto á certeza de que a herança será aproveitada
em beneficio da orphã, como o Sr. Vasconcellos sabe, a
lei brasileira contém todas as precisas garantias nesse sen
tido.

Peço igualmente permissão á S. Ex. o Sr. VasconceUo
para discordar da opinião que emitte na sua nota a que'
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respondo de que aos coosules, em face da Convenção, não
sómente compete arrecadar e liquidar a successão, como ter
sob sua guarda os menores e seus respectivos bens assu
mindo a qualtdade de tutores.

Na Convenção aJludida não se lê disposição alguma que
confira aos consules a tutela dos menores, nem a adminis'"
tração de suas fortunas; o que expressamente determina o
art. 13, que é as attribuções dos consules consistem em
proceder ao inventario, arrecadar, liquidar e administrar
a herança, cumprindo-lhes depois de terminados estes actos
entregar a mesma herança, sob certas condições, aos legiti~

mos herdeiros ou a seus procuradores.
Esta obrigação por si só parece excluir a qualidade de

tutor que Sua Excellencia o Sr. VasconceJlos pretende
outorgar aos consules; e deixão subentender que chegado o
prazo em que deve effeituar-se a entrega, pMe esta ser feita
directamente aos herdeiros ou a seus procuradores, ou, se
fór menor, ao seu legitimo representante, que é o tutor cuja
qualidade, repito, a Convenção não coufere aos mesmos
consules, assim como nào lhes confere o direito de no
mear aquella entidade.

Na persuasão de haver devidamente contestado as ob
jecções orrerecidas pelo Sr. VasconceJ1os na sua nota de
2 do corrente, resta-me reiterar á S. Ex. as expressões d~

minha alta consideração. - Joeio Pedl'o Dias Piei/'ct. - A
5, Ex. o Sr. José de Vasconcellos e Souza.

llinisterio dos negocios estrangeiros. Rio, em 27 de I·'c
vereiro de 1864.-lIIm. e Exm. Sr.-lJavendo alguns agen
tes .diplomaticos estrangeiros suscitado duvida sobre a ver
dadeira intelligencia das disposições contidas no art. 7° da
Convenção Consular celebrada entre o lmperio e a França, e
os artigos correspondentes das demais Convenções identiras
que temos com outras Potencias, convem dar a V. Ex.
couhecimento para o transmittir ás autoridades competentes,
da resoluçdo tomada a semelhante respeito pelo governo
imperial.

Segundo o .que se acha expressamente disposto nos al
ludidos artigos, os consules só têm a faculdade de arrecadar
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e liquidar os espolios dos subditos das respectivas nações
quando estes fallecerem: 1.°, sem haver dcLxado herdeiros;
2°, ou executores testamentarios; 3°, otI quando os her
deiros forem desconhecidos; 4°, legalmente incapazes; 5°,
ou estiverem ausentes.

É, pois, claro que, precisôdos assim os casos da inter
venção daqueUes agentes, não póde nem deve ser ella ad
mittida em quaesquer outros.

Invocando porém a ultima parle ou periodo dos artigos
citados que diz: Fica além disso entendido que o di reito
de administrar e liquidar as successões, etc., prett;ndem os
ag~ntes diplomaticos estrangeiros que aos consuJes cabe
sempre, em todos os casos, o direito de administrar, e li
quidar as successões dos subditos de suas nações fallecidos
no Brasil.

A prevalecer semelhante intelligencia o resultado seria
que as referidas palavras do ulterior periodo do artigo
em . questão não devem ser entendidas como phrases su
bordinadas ás disposições anteriores a que aliás rigorosa
mente se prendem, mas como tendo por objecto conferir
aos r.onsules uma atn"ibuição muito mais ampla do que a
contida na parte principal do mesmo artigo.

Mas uma tal doutrina repugna absolutamente com a in
terpretação grammatical e logica do proprio artigo ques
tionado.

A ultima parle ou periodo desse artigo não encerra uma
disposição nova e disti.ncta ; evidentemente refere-se apenas
ás disposições anteriores. declarando nellas tambem com
prehendidas, por virtude da Lei de 10 de Setembro de
1.860, as heranças de menores nascidos no Brasil, filhos de
estrangeiL"Os.

Seguramente que ahi não se confere aos consules, como
o pretendem os mencionados agentes diplomaticos, o amplo
direito de liquidar e administrar Ioda e qualquer successão
de origem de sua nação. As palavras já alludidas presup
põem fóra de toda a duvida um direito concedido na outra
parte da Convenção aos cousuJes; e se este direito não fosse
o estabelecido nas dispo ições pl'incipaes do artigo contro
vertido ficaria sem origem e sem norma.

Em outros termos, a aceitar-se a pretendida inlelligen
cia do periodo em questão, ricarião nulJificadas todas as
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regras e disposições expressamente estabelecidas pelo ar
tigo a que está encorporado e de que faz parte integrante
o mesmo periodo1 o qual, aliás, nada mais importa do que
a declaração de que a faculdade outorgada aos consules
de liquidar e administrar as succe~sões dos subditos de
sua nação, nos casos expressamente designados, cabe
lhes ainda na hypothese de pertencer a herança a menores
brasileiros filhos de esu'angeiros, de conformitlade com a
autorisação conced'ida pela Lei de 10 de Setembro de 1.860.

Sendo esta a verdadeira e litteral intelligencia do art. 7"
da Convenção Consular com a França, e dos artigos cor
respondentes das demais Convenções; e tenrlo neste sen
tido sido contestadas as reclamações dos agentes diploma
ticos estrangeiros, o govemo imperial muito recommenda
a V, Ex. qUI: instrua as autoridades competentes dessa
provincia de que a intervenção dos consules na arrecadação
e liquidação das heranças dos suhditos de suas respectivas
nações só póde ser admillida nas hypotbeses expressamente
figuradas no artigo das Convenções de que me tenho oc
cupado.

P,ellovo a V. Ex. as expressões de minha distiucta con·
sideração e estima.-Francisco Xavier Paz Ban'eto.-A'
S. Ex. O Sr. presidente da provincia de. " •

Circular.-2" Secção.- Ministerio dos negocios cstran
geiros.-Rio de Janeiro, em 4 de Julho de 1.864.-1Ilm. e
Exm. Sr.- O Decreto n. o 2'127 de 13 de Março 1858, que
permittio a creação de delegados dos consules estrangeiros
no Imperio sob a denominação de-Agentes Consulares-,
quanto á França, Suissa, Italia, HespanIJa e Portugal, nações
com as quaes celebrámos posteriormente Convenções Consu
lares, ficou implicitamente revogado pelas expressas disposi
ções das mesmas Convenções a semelhante respeito.

Segundo as disposições alludidas poderão os consules ge
raes e consules estabelecer ageptes, vice-con ules ou agentes
consulares nas dilfermtes cidades, portos, ou lugares do
seu districto consular, onde o bem do serviço, que lhes está
confiado, o exigir, salvos, bem entendido, a approvação e o
exequalw' do governo territorial.

Dos termos desta disposição resulta evidentemente que a
ereação de qualquer vice-consulado, ou agencia consular.
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não pôde ser realizada sem a approvação do governo ter
ritorial, em que ella houver sido proposta ou indicada pelo.
consul geral ou consul; assim como que não póde, depois
de feita e appro,'ada a creação, entrar em exercicio o indi
viduo nomeado sem o e:r;equalur do respectivo governo.

Esta doutrina, cujo fundamento e procedencia não care
cem de demonstração, porque derivão-se do direito incon
cusso da soberania territorial, e ainda do respeito devido
ás conveoiencias, e estylos constantemente seguidos nas
relações internacionaes, 'exige que o governo imperial re
commende á V. Ex. que, todas as vezes que nessa provin
cia lhe rõr proposta por qualquer consul das nações com
quem temos Convençees, unicC' para is o competente, a
creação de alguns dos referidos lugares, limite-se a trans
mittir a mesma proposta, com as informações que julgar
apropriadas, ao governo imperial, afim de que este resolva
definitivamente; devendo por conseguinte ce. Sal' a pratica
até aqui seguida de autorisarem as presidencias não só a
creação dos lugares mencionados, conlo ainda o exercicio
immediato dos individuas nomeados, sob a clausula de ap
presentarem o exequatur do governo imperial dentro de um
prazo determinado.

Renovo a V. Ex. as seguranças da minba perfeita estima e
distincta consideração.-Jolíu Pedro Dias Vieira,-A S. Ex.
o Sr. presidente da provincia de.•........

N. 274.-F'azenda. -Em 30 de Setembro de 186á.-Sobre
a incompetencia do vice-collsut de Hespanha 71a provin
cia de Minas para arrecadar o espolio de um sllbdclo
de sua 1laFão.

?\inil teria dos negocias da fazenda. Rio de Janeiro, em
30 de Setembro de 186!t.- Carlos Carneiro de Campos,
presidente do tribunal do tbesouro nacional, tendo em vista
o omcio da thesouraria da provincia de .Minas-Geraes de
28 de Junho ultimo, sob n. o 69, no qual participa ter
o vice-consul de Hespanha na cidade de Ouro-Preto, Fran
cisco Bernardes Lopes de Aguial', baseado no art. 10' da
Convenção consular, celebrada em 9 de Fevereiro de 1.863
entre o Brasil e o Reino da Hespanba e promulgada pelo
Decreto n. 3136 de 31 de Junho do mesmo anno, soli-
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citado da dita tbesouraria a entrega do espolio deixado
pelo subdito hespanhol Bento Durão de Araujo, que fal
leceu ab intestato, cuja importancia liquida de 2:7903168,
que se acba reduzida a 2: 68l!SH,2, por se baver entregue
106$Oli6 á requisição do juiz competente, entrou para a
collectoria de Marianna em 18 de Agosto de 1860 j declara
ao Sr. inspector da referida tbesouraria, de couformidade
com a inclusa cópia do Aviso do ministerio dos negocios
estrangeiros de 25 de Agosto ultimo, que approva a de
cisão 1a mesma tilesGuraria indeferindo semelhante pre
tenção do citado vice-cousul, por fundar-se no principio que
o dito ministerio invocou juntamente com o da continui
dade da jurisdicção, para repellir a pretenção que for
mulára a legação da Bespanha nesta côrte, pedindo que
todos os processos, a que se refere o arL 10· da sobredita
Convenção, fossem entregues com os bens respecti\'os.
Carlos Carneiro de Campos.

N. 305.-Justiça.-Em 19 de Outubro de 186l!. -Declara
que a faculdade de abl'ir testamentos não cabe aos con
sules portuguezes no Imperio.

2.' Secção. -Ministerio dos negocios da justiça. -Uio de
Janeiro, em 19 de Outubro de 18lil!. -Illm. e Exm. Sr.
Em resposta ao Olicio de V. Ex. de 13 de Julho do cor
rente anno, remetlendo cópia da correspondencia trocacTa
entre o consul de Portugal e o juiz municipal da 2' vara
dessa capital, por ter aberto o testamento com que falleceu
o sllbdilo porttlguez Manoel José de Amorim, communico
a V. Ex. que, tendo-se suscitado duvida identica nesta
côrte entre o consulado geral de Portugal e o juiz muni
cipal da l' "ara, pelo ministerio' dos negocios estrangeÍlos
foi declarado em Aviso de 25 de Julbo que a faculdade de
abrir testamentos não cabe aos consules portuguezes no
Imperio, nem pela letra, nem pelo espirito da Convenção
de li de Abril do anno passado j porque, precisando o art. 13
as hypothescs em que aquella autoridade é chamdda a func
donar em assumpto de heranças, excluio a de que se
trala, e nem podia deixar de exclui-Ia para ser coherentc,
lima vez que só admitte a interferencia dos console's quando
o fallecido não deixa herdeiros ou designa testamcnteiros,
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ou cujos herdeiros não sejão conbecidos, estejão ausen
tes, ou sejão incapazes; e essa interferencia necessaria
mente tem de ser precedida de verificação 'dos casos a
que ella corresponde.

Deos guarde a V. Ex. -Francisco José FUl'tado.-Sr.
presidente da provincia de Pernambuco.

GiI·culal'. - 2' Secção. -lIlinisterio dos negocios estran
geiros. - Rio de Jan~iro, em 1.0 de Janeiro de 1865.
Ulm. e Exm. Sr. - Nenhum consul ou. vice-consul póde
entrar no exercicio de suas funcções, senão depois de ha ver
obtido do governo territorial o ea;equatur, que é o titulo
ollicial, que comprova a sua admissão e o reconhecimento
dos seus poderes.

Mas, para que aquelle acto confira aos agentes consulares
a sua jurisdicção, não é bastante que se limitem a solicitar
a sua concessão, é necessario tambem que o titulo seja
tirado da Chancellaria de Estado para ser exhibido ás auto
ridades locaes, porque só á visla daquelle docuruento é qlle
ellas podem admittir os consulcs e vice-consules ao gozo,
no districto consular respectivo, das prerogativas inhel'entes
ás su as funcçõcs.

Entretanto um granãe numero de agentes consulares
estrangeiros tem deixado de tirar da ClJancellaria deste
lI1inistel'io os seus respectivos e.vequatul's, e, não obstante
a falta desta formalidade essencial, estão exercendo os seu
cargos.

Ha tambem licenças concedidas a subdilos Brasileiros
para aceitarem vice-consulados estrangeiros, as quaes
ainda não forão procuradas pelos interessados, sendo aliás
esta formalidade indispensavel segundo o art. 7° § 2° da
Conslltuição.

Estas licenças págão emolumentos no Thesolll'o Nacional,
assim como os evequaturs dos agentes wnsulares das na
ções com as quaes não temos Convenções, de que não é
possivel pr('scindir por serem imposlos determinados por lei.

As presidencias das provincias deverião exigir a apre
sentjlção das licenças e e::cequatul'S para pôr-lhes 0- cum
pra-se-como sempre se tem determinado nos Avisos
cm que este rninisterio conUllUllica a c.oncessão daquelles
titulos.
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Com O fim de evitar taes abusos recommendo a V. Ex., que
d'ora em diante observe as seguintes regras:

1.. Não reconhecerá agente consular algum senão á vista
do e.'l:equatur e da licença para exercer esse cargo, se for
cidadão Brasileiro.

2.· Mandará registrar na secretaria do governo estes
titulo, depois de pôr-lhes o seu - cumpra-se-, e antes
de os entregar á parte.

3.· Declarará immediatamente depois deste acto pelo
jornal omeiaI o se)l reconhecimento, ~ o commullicará ás
autoridades das cidades ou villas em que fôr residir o agente
consular.

Antes de cumpridas estas formalidades nem V. Ex., nem
as autoridades jucliciarias e administrativas dessa provincia
devem permitlir eJue os agentes consulares entrem no exer
cicio de suas funcções.

Renovo a V. Ex. as seguranças da minha perfeita estima e
distincta consideração. - João .Pedro Dias Vieira.-A. S.
Ex. O Sr. presidente da provincia de... " ...•

N.19.-Fazenda.-Em i3 de Janeiro de i865.-0s con
sules estrangei1'os não são competentes pal'a nomear
tutores.

1.' 5ecção.- finisterio dos negocios da fazenda. - Rio
de Janeiro, em i3 de Janeiro de 1865.-0arlos Carneiro
de Campos, presidente do tribunal do tbesouro nacional,
transmitte aos 51'S. inspectores das thesoura rias de fa
tenda, para o devido conhecimento e execução, o Aviso do
ministerio de estrangeiros de 23 de Dezembro proximo
passado, junto por cópia, declarando, em solução á duvida
suscitada no thesouro. que os consules estrangeiros em
caso nenhum são competentes para nomear tutores. 
Carlos Carnetro de Campos.

2.' Secção.-M inisterio dos negocias estrangeiros. - Rio
de Janeiro, em 23 de Dezembro de 186lJ. - JUm. e Exm.
Sr.-Tenho a honra de accusar a recepção do Aviso que
V. Ex. clirigio-me com a data de 13 do correntt, incluindo
cópia da informação que a secção de assentamento do the
souro dera sobre o requerimento de D. Maria Marcellina
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Pacheco, com o qual pede que o !besouro mande-lhe pagar
() monte-pio, que, como irmã materna do 2° tenente da
armada Ant(lnio de Paula I\odrigues, percebe uma sua fi
lha menor de quem a supplicante diz-se tutora por no
meação do consul geral de Portugal.

Satisfazendo o despjo manifestado por V. Ex. de conhecer
a opinião deste ministerio ácerca desse requerimento e da
competencia dos consules estrangeiros em casos semelhan
tes ; tenho de clizer a V. Ex, que em nenhum caso os
consules esu'angeiros podem nomear tutores, como já por
diversas vezes tem declarado o governo imperial e que, por
tanto, o thesouro nacional não póde admillir como legi
timo titulo o apresentado por D. Maria Marcellina Pa
checo.

Pela nossa legislação a nomeação de tutores compete ao
juizes de orphãos, e esta di posição não foi alterada pela
Lei n. i096 de 10 de Setembro de 1860, e muito meno
podia sê-lo pelas Convenções C';lllsulares.

Aproveito a opportunidade ]Jara renovar a V. Ex. as
seguranças de minha peIieita estima e distincta conside
ração. -Jofio Ped7'o Dias Vieira. -A S. Ex. O Sr. Car
los Carneiro de Campos.

CIRCULAR. - 2' Secção. - Ministel'io dos negocios es
tl'angeitos. -Rio de Janeiro, em 6 de Fevereiro de 186fí.
- TIlm. e Exm. Sr. - Convindo bem precisar as attriboi
ções das nossas autoridades locaes e dos agentes consu
lares das nações, com as qnaes celebrámos Convenções
passo a expôr a V. Ex. neste despacho as resoluções, que
o governo imperial já tem tomado a respeito de algumas
questões relativas ri esta materia.

O art. 7° da Convenção Consular celebrada com a
França, e os correspondentes artigos das demais Conven
ções identicas, especificárão as hypoLbeses em que cabe
aos consules a faculdade de arrecadar e liquidar os espolios
dos subdilos de suas nações fallecidos no Brasil.

Segundo agueHe artigo os consules têm esta faculdade
quando os seus nacionaes fallecem: 1°, sem haver deixado
herdeiros; 2" ou executores testamentarios; 3°, quando
{)s herdeiros forem desconhecidos; 4°, legalmente incapa
zes; 5°, ou estiverem ausentes.

COM. ~i
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Segue-se que as Convenções precisando e determInando
por este modo os casos de intervenção dos consules, ti
verão em vista conferi-Ia unicamente, quando. pelo direito
brasileiro não houvesse quem ficasse na posse e cabeça de
casal para nesta qualidade proceder perante as autoridades
do paiz ao competente inventario e partilha.

O que acabo de ponderar importa o mesmo que dizer
se: - que a intervenção conferida aos consules pelas re
feridas Convenções circumscreve-se aos casos em que a
successão se considera vacante.

A base da intervenção consular, portanto, não Q pura
e exclusivamente a nacionalidade do fali ecido, mas sobre
tudo a falta absolu ta de interessados presentes, capazes de
fazer valer os seus direitos.

Esta doutrina, conforme o governo imperial já declarou
na sua resposta á nota collectiva do 1° de Maio de 1864,
não póde ser conU'ariada pela declaração feita nas Conven
ções, de que o direito de administrar e liquidar as suc
cessões pertencerá aos consules, ainda quando os herdeiros
sejão menores filhos de estrangeiros nascidos no Brasil.

SemellJante declaração é subordinada ao que se acha
antecedentemente disposto no proprio artigo a que está
incorporada, e apenas explicativa do periodo em que se
falla dos herdeiros incapazes, em cujo numero estão in
c111idos os menores.

Era preciso que se fizesse especificada menção dos me
nores para ficar bem claro que, não obstante a naciona
lidade do lugar do nascimento, durante a menoridade se
guião a condição civil do pai fallecido, como faculla a lei
de 10 de Setembro de 1860 j visto que. a não se dar esta
faculdade, não se poderia no Imperio applicar aos meuores
filhos de estrangt'iros, aqui nascidos, outra lei civil que
não fosse a brasileira.

Os consules, portanto, só podem intervir nas successões
em que não houver conjuge sobrevivente, executor testa~

mentario, emfim quem pelas nossas leis pertença ficar de
posse dos bens e cabeça de casal embora haja fUbos
menores, e havendo viuva não tenha esta feito a declara
ção do art. 2° da Lei de 10 de Setembro de 1860.

Algumas vezes acontece que as bypotheses do art. 7°
vp.rificão-se em localidades, onde nãt> ha agentes con
sulares.
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Nestes casos as autoridades locaes participarãõ imme
(Uatamente ao governo imperial o fallecimento do subdito
estrangeiro, e procederáõ á arrecadação e Iiq uidação do
espolio, na fórma do Regulamento de 15 de Junho de 1859,
até que o respectivo consul, ou a pessoa por elle nomeada
ad hoc, se apresente para tomar contá da herança.

O espolio assim arrecadado só poderá ser entregue ao con
sul, ou ao agente por elle nomeado, se por ventura não esti
ver ainda liquidado, e o sex prodocto recolhido ás collecto
rias ou thesourarias provinciaes, na conformidade do que
dispõe o citado l\egulamento de 15 de Junho de 1859.

Convém não confundir estes a~cnles de que trata o art.
7° Si 2° da Convenção Consular entre o Brasil e a França
e disposições analogas das outras Convenções, com os
agentes consulares de que fallão os primeiros artigos das
mesmas Convencões.

1stes ultimos'são os consules geraes, consules e vice
consules, que são agentes publicos, nomeados ou confir
mados pelos seus respectivos governos, e que não podem
assumir o exercicio de suas funcções sem lerem pre\ia
mente apre cntado as suas cartas patentes, e obtido o
ea;equatw' imperial.

Coucedido o exequatUl', e preenchidas as formalidades,
que recommenda o despacho-circular de 10 de Janeiro
proximo pa sado, estes agentes pdblicos gozão de todas as
prerogalivas e privilegios inherentes ao seu cargo.

É escusado dizer que, de accõrdo com o direito conven
cional e das gentes, o governo imperial reserva-se o direito
de exceptuar as lo cal idades onde não julgue conveniente
o estabelecimento de taes agentes.

A este respeito V. Ex. dever-se· ha regular pelo meu
despacho-circular de 4 de Julho do anno proximo prete
rito, em que declarei ás presideucias das provincias, que
não continuassem a autorisar a creação de agencias con
sulares, e o exercicio immediato dos individuos nomeados
para taes cargos.

As pessoas de que falIa o art. 7° Si 2° são agentes es
pecil1es e particulares, que os consules podem nomear, sob
~ua responsabilidade, para arrecadar e liquidar uma certa
e determinada herança. Não gozão de privilegio e prero
gativa alguma, e só podem occupar-se da herança de que
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são encarregados. Não tem iniciativa em nenhnm outro
caso de successão, que apparecer, senão depois de nova
nomeação, na qual dever-se-lla sempre especificar a he
rança, cuja arrecadação lhes é confiada.

Cabe-me prevenir a V. Ex. de que os vice-consule só
podem nomear taes agentes, quando tratar-se de adminL
traI' e liquidar as heranças, que se derem deutro dos seus
respectivos districtos, que dI;' ordinario só comprehendem a
cidades, villas e portos onde residem.

O registro dos exequaturs imperiaes nas secretarias dos
governos proünciaes, conforme deLermina o citado despacho
circular de 10 de Janeil'o do anno corrente, habilitará essa
presidencia a conhecer a extensão e composição dos districto
consulares.

Os consules geraes, e os consu\es podem nomear esses
agentes especiaes, que tem de aITeca<\ar e liquidar as he
ranças de seus nacionaes fallecidos em localidades, onde
não Itouver vice-consulados de suas nações.

Cabe-me ainda advertir a V. Ex. que a compctencia do
consul para o recebiJneDlo da herança crssará, se por qual
quer cil'cumstancia superveniente a sllccessão deb,ar de
conservar-se nos casos precisos e limitados pelo art. 7° para
a intervenção dos agentes consulares na administração e li
quidação dos bens deixados por subditos de suas naçõe'
faBecidos no lmperio.

Devo por ultimo declarar a V. Ex., que é mui rcprebcn
sivel e inLoleravel o proceJimento de alguns consules. que
se arrogão o caracter de juizes, admittindo as pessoasinte
ressadas nas slJccessões de seus nacionaes li requerer pe
rante eHes providencias relativas aos ar:tos da administração
das heranr,as.

É uma pretenção inadmissivel, que não tem apoio nas
Convenções, e que por conseguinte cumpre repeli ir com
toda a energia, pois que é, além de tudo, uma flagrante
violacão da soberania territorial.

Os' eonsules, ainda mesmo nos casos 1'111 que as Conven
ções eonferem a intervenção exclusiva para os actos da ad
ministração e liquidação d'ls beranças, nflo a podem exercer
senão pessoalmente, ou por agentes nomeados sob sua res
ponsabilidade.

São simples administradores das heranças dos seus nacio-
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naes; e nos proprios actos de administração e liquidação
dessas heranças, a autoridade local tem o direito e obrigação
de intcrvir desde que apparecer algulIla difficlllrlade, que
dê lugar á contestação.

'ão podem os consules decidi-la porqne não exercem ju
risdicção contenciosa, '0 que é altribuição essencial e exclu
siva cio poder judiciario.

Qualquer qnestão que sobrevier deve ser immediatamente
levada aos tribunaes do paiz, unicos competentes para re
solvê-la; corltiuuando os consules a proceder neste caso como
representantes da successão.

Elllquanto as justiças não proferirem o seu ju~gampnto, os
oBsules não podem continuar a liquidação, a qual fica sns

pensa até a deci lio da questão.
A intervenção dos consules nas heranças de seus nacionaes

é, pois, apenas graciosa ou voluntaria.
Arre,cadão, administrão e liquidão os espolios vacantes

emquanto não ha contestação ou reclamação, isto é, eml)uan
to a intervenção é inier valentes; cessa, porém, 'ipsa jure,
dcsde que surgir alglfma questão, que tenba de ser deci
dida por quem tem o direito de julgal', qt1e são os tribunaes
imperiaes.

Os consules, segundo fica dito, não tem em caso algum
o Cal'acter de juizes, e por isso tambem não podem julgar
o processo divisorio, o que é da competencia do juiz do
'l~errilorio,

As pal'lilhas, que tiverem sido feitas perante os consules,
só poderão ter valor depois de serem apresentadas ao juiz
territorial, e esle as ti vcr julgado por sentença. Sem esta
confirmação judicial o processo divisorio feito pelos conSl1
Jes não tem validade algtuua no nosso paiz; e por con e
guinte ninguem apresentará semelhantes cartas de partilhas
como documento authentico. Estão no mesmo caso das
partilhas ámigaveis, que carecem ser homologadas para po
derem obrigar, firmal' dil'eilos e servil' de documento,

Os formaes de pal'tilhas feitas pelos consules que não ti':'
verem sido julgadas pelo juiz competente, não serviráõ de
titulo de dominio; e portanto as repartições publicas não
transreriráõ propriedade alguma em virtude de taes titulos,
e diante dos tribunaes não prodl1ziráõ e[eiLo algum.

Recommendo a Y. Ex. que preste a estas instrucções a
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mais séria attenção, e delIas dê conhecimento ás autoridades
dessa provincia, significando-lhes o empenho que tem o
governo imperial em que sejão cabalmente comprehendidas
as suas ,'istas, e fielmente executadas as suas ordens.

Aproveito a occasião para reiterar a V. Ex. as seguranças
de minha perfeita estima e distincta consideração.-João
Pedro Dias Vieira.-A S. Ex. o Sr. presidente da provincia
de•••••.

C~rcula1' n. H.-L· Secção.-Ministerio dos negocios
da fazenda.-Rio de Janeiro, em 15 de Março de 1865.

Carlós Carneiro de Campos, presidente do tribunal do
thesouro ancional, transmitte aos Srs. inspectores das the
sourarias de fazenda, para a devida intelligencia e execu
ção na parte que lhes toca, os inclusos exemplares das
Circulares de ú de Julho de 186ft, 1.0 de Janeiro e 6 de
Fevereiro do corrente anno, expedidas pelo ministerlo de
estrangeiros a respeito das attribuições das nossas autori
dades locaes e dos agentes consulares das nações, com as
quaes celebrámos Convenções.-Cal'los Carneiro de Cam
pos.

Aviso a que se I'erere a GiI'cular rese/'vada de 16 de Aposto
de 1865.

1

Ministerio dos negocias estrangeiros.-Rio de Janeiro,
17 de Julho de 1865.-IIlm. e Exm. Sr.-De conformidade
com a deliberação tomada em conselho de ministros, tenho
a honra de dirigir-me a V. Ex. para fazer-lhe. a seguinte
communicação:

V. Ex. sabe que os agentes das Potencias que celebrárão
Convenções Consulares com o Brasil. especialmente os de
Portugal, têm assumido em muitos casos attribuiçõcs que
essas Convenções lhes não concedem em materia de arre
cadação, administração e liquidaçllo de heranças.

A doutrina do governo imperial tem sido claramente ex
posta em termos geraes, e applicada segundo elles a cada
um dos casos que se têm apresentado; ainda não foi alterada
e o governo continúa a pensar que é ella a unica legitima e
·alltorisada pela letra e espirita das Convenções.

O governo imperial se julga com o direito de estabelecer
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pelos meios ordinarios a competencia da autoridade local
em todos os casos em que fõr desconhecida; quer porém
attender a considerações que se lhe offerecem no exame deste
importante assumpto.

Nos inventarios, a que me refiro, procedêrão sem duvida
os agentes consular('s em boa fé, acreditando que estavão
os seus actos comprehendidos nas disposições 'das Conven
ções.

'Abrangem esses inventarios interesses numerosos e de
crescido valor, e estes poderião soffrer grave prejuízo pelas
delongas provenientes da instauração de novos processos.

Accresce ainda que ogoverno imperial trata de chegar a um
accôrdo com as nações que celebrárão as Convenções Con
sulares, ácerca dos pontos mal interpretados, e isso acon
selha -nos a não alterar o que se acha concluido em boa fé,
e por causa da exagerada amplitude que no começo da exe
cução das Convenções se deu aos artigos que se referem
ao assumpto em questão.

Attendendo a estas considerações, resolveu o governo de
Sua Magestade que se não levante questâo ácerca dos inven
tarios que estão concluídos e em que os agentes consulares,
interpretando muito largamente as Convenções, exorbilárão
das atlribuções que lhes forão conferidas, e se deixe que
SUl·tão aquelles inventarios todos os sens e/feitos.

Esta resolução do governo imperial não importa a menor
alteração da inteIligencia que o mesmo governo tem dado
ás Convenções Consulares e que, como eu disse, parece-lhe a
unica legitima.

Fazendo esta communicação a V. Ex., cumpre-me declarar
lhe que levei-a nos mesmos termos ao conhecimento do Sr.
ministro da justiça e que S. Ex. informou-me de que já
expedira as necessarias ordens para sua execução.

Tenho a honra de reiterar a V. Ex. os protestos de minha
perfeita estima e distincta consideração.-José Antonio Sa
raiva.-Á S. Ex. o Sr. José Pedro Dias de Carvalho.

Circular.-2.· Secção.-Ministerio dos negocios estran
geiros.-Rio de Janeiro, 6 de Outubro de 1.866.-IlIm. c
E"m. Sr.-Tenho a honra de communicar a V. Ex. que o
Sr. Barão do Penedo, acreditado em missão especial junto do
governo de França, assignou em Paris, aos 21 de Julho
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do corrente anno, com MI'. Drouyn de Lhuys, ministro
dos negocios estrangeiros daquelle Estado, uma declaração
interpretativa do art. 7D da Convenção Consular de 10 de De
zembro de 1860, promulgada por Decreto no" 2787 de 26
de Abril de 1861.-

Transmittindo a V. Ex. os inclusos exemplares desse nova
ajuste e do Decreto que o promulga, a fim de que se sirva
leva-lo sem demora ao conhecimento das autoridades dessa
provincia, encarregadas de sua execução, olferecerei a V.
Ex, algumas observações tendentes a facilitar a intelligencia
das clausulas que acaMo de ser estipuladas, e a determinar o
seu alcance e importancia.

O art. 7D da Convenção supracitada confere, como V. Ex.
sabe, aos agentes consulares do Brasil e da França, em cer
tos e determinados casos, a faculdade dr arrecadar, admi
nistrar e liquidar as heranças de seus nacionaes fallecidos
nos respectivos territorios das altas Partes Contractantes.

As estipulações desse artigo eSlabelecêrão regi'as especiaes,
e diversas das que erão até então ôpplicadas no Brasil ás
heranças de subdilos Francezes, resultando tal di,'ersidade
do facto de se haverem concedido aos agentes consulares
daquella nação allribuições que o governo impelial sempre
lhes negára. Ampliando assim as altribuições cOQsulares,
determinando os casos em que devião ser exercidas e indi
cando os actos nellas comprehendidos, esperavão os dous
governos pôr termo aos repetidos con1lictos que as referi
das berauças provocavão entre as autoridades judiciarias do
Imperio e os consule's de França.

Infelizmente, depois de algum tempo de execução, forão
as mencionadas eslipuJações interpretadas de diverso modo
pelas autoridades encarregadas de sua applicação, e, sur
gindo as duvidas, reapparecêrão os conOictos, trazendo com
sigo uma situação mais complicada que a anterior por causa
das circumstancias que a acompauhavão.

Com efTeHo, quando a legação de França encetou a dis
cussão sobre a interpretação do art· r, estavão já cele11ra
da's com a Confederação Suissa, com a !latia, Hespanha e
Portugal, Convenções identicas á de10 de Dezembro, e os re
presentantes desse Estados, unidos áquella legação, formulá
rão iguaes reclamações contra o procedimento dos magistrados
brasileiros nos casos de heranças sujeitos ás determinações
dos sobreditos actos inteçnacionaes. Por outro lado, n!}
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fôro, assim coma na imprensa e no proprio parlamento,
formára-se uma opinião decididamente hostil ás clausulas
das Convenções relativas a heranças, sendo as attribniçõe
conferidas aos consules consideradas olfensivas do principio
da soberania territorial. E de facto erão postas em duvida
algumas das consequencias mais incontestaveis daquelle
principio, e dava-se ás attribuições consulares uma extensão
incompativel com a sua natnreza e fins.

Assim que, a questão tornára-se complexa, e V. Ex. com
prehende que a difliculdade de sua solução não pronnha
sómente dessa circumstancia, mas tambem da necessidade
em que o governo imperial se viá collocado de defendeI' as
prerogativas da soberania territorial, tendo ao mesmo tem
po de conservar aos consules, dentro úe jnstos limites, as
faculdades extraorclinarias, cujo exercicio lhes fôra consentido
no interesse de seus nacionaes.

Â discussão havida nesta côrte, cnjos incidentes V. Ex.
conhece, manifesta que o governo imperial procurou com
empenho a conciliação destes dous termos da questão. Mas
as suas decisões sobre varias reclamações, assim como as
circulares que expozerão a sua doutrina, não produzirão
o desejacl0 elfeito de dissipar as duvidas existentes, e portanto
deixál'ão a qnestão indecisa.

Nestas circumstancias os gQvernos do Brasil e de França,
dirigidos pelo mesmo espirito de conciliação, concordárão
em proceder a um novo exame do art. 7° da Convencào de
10 de Dezembro, a fim de fixar-se de commum accÔrdo o
seu sentido e modo de execução. Encetou-se em Paris
entre o plenipotenciario do Brasil e o ministro dos negocios
estrangeiros de França, nma discus ão larga, em que a
questão, estuclada á luz dos principias que a regem, e elu
cidada pelo exame comparaUI'o das legislações dos dous
paizes, foi conduzida aos resultados satisfactorios que se
achão consignados na declaraçãO interpretativa.

As clausulas deste ajuste claras e minuciosas, como verá
V. Ex. de sua leitura, desenvolvem e completão o art. 7°
da Convenr;ão de 10 de Dezembro, abrangendo nas
soluções. que enuncião, todos os actos comprebendidos
no processo divisorio nos casos de heranças de que se
trata.

Destas clausulas especificão Ilmas quaes são as attribui
ções reservadas á autoridade local, e quae5 os actos que
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cabem dentro das faculdades concedidas aos consules; ds
outras deterrninão os casos em que estes podem exercer as
suas faculdades excepcionaes.

As primeiras mostrão que o principio da soberania ter
ritorial não foi modificado senão tanto quanto era necessa
rio e justo, para que os consules possão exercer a acção tu
telar que lhes é propria ,em favor dos interesses dos seus
nacionaes envolvidos na herança.

As segundas determinão os casos de intervenção, applican
do um principio novo, o da nacionalidade dos interessados,
combinado com o da soberania territorial.

O § 2° da declaração interpretativa, que trata da ap
plicação desse principio, estabelece em resumo, que o consul
não intervirá, quando não houver senão herdeiros brasileiros,
nem quando, com herdeiros francezes todos maiores, con
correrem herdeiros menores de nacionalidade brasileira.

Intervirá todas as vezes,- que entre os herdeiros francezes
houver um ou mais de um menor ou ausente, sendo a sua
intervenção exclusiva sõmente se não houver ao mesmo
tempo nem viuva brasileira de origem, nem herdeiro brasi
leiro cabeça de casal, nem testamenteiro, nem herdeiros
brasileiros menores, ausentes ou incapazes; porque, no
caso conlrarlo, o consul administrará em commam com a
dila viuva brasileira, ou dito GlIbeça de casal, ou dito tes
tamenteiro, ou o representante legal dos ditos herdeiros
brasileiros.

Em França, porém, nos casos de fallecimento alli de snb
dito brasileiro a intervenção consular será sempre exclusiv~,
porque a administracão em commum não foi adrnittida serrâo
por ca usa das disposições especiaes da legislação brasileira a
respeito do cabeça de casal, e testamenteiro, que não exis
tem na legislação franceza. Tal é o séntido da resalva ex-
pressa no Unal do Si 2°. -

Em virtude da faculdade contida na Lei de i Ode Setembro
de 1..860 , os menores nascidos no Brasil de pais fcancezes,
são equiparadoS' aos herdeiros de nacionalidade franceza
para os Uns da intervenção consular. É. como V. Ex. vê, a
reproducção da clausula final do art. 7° da Convencão de
1.. O de Dezembro. .

As estipulações da declaração relativas aos actos compre·
hendidos na intervenção consular mostrão que esses actos
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são conservatorios da herança e preparatorios da decisão
final dos dil'eitos dos herdeiros, a qual pertence exclusiva
mente, em tOdllS os casos, á autoridade local. Assim,
pois, a acção do consul não substitue nem annulla a da
autoridade local, mas com ella se combina.

O consul e a dita autoridade, cada um dentro da es
phera de acção que lhe é propria, concorrem para o re
sultado final do processo hereditario: o primeiro, acau
telando, conservando e liquidando interesses; o outro re
gulando a transmissão da propriedade e a liquidação dos
dil'eitos e pretenções que se apresentem em concurrencia
ou opposição.

O consul, quando a sua intervenção é cabida, procede
á apposição dos seIJos e descreve os bens com a autori
dade local, ou sem ella , se não comparece; pertence-lhe
exclusivamente arrecadar todos os valores da herança;
tratar de sua conservação e aproveitamento, e satisfazer
os legados, dil'idas e encargos.

A autoridade judiciaria competente procede á abertura
dos testamentos; julga das questões de validade delles;
nomêa tutores e curadores; autorisa a venda dos bens
móveis ou de raiz, faz a partilha, nomeando peritos para
a avaliação dos bens, formação dos quinhões e designação
das tornas; julga das contestações relativas aos direitos
dos herdeiros, col1açõEs á herança, legitima e terça, e de
todas as contestações que sobrevierem entre os co-herdei
ros ou entre os herdeiros e terceiros que se considerem
com direito contra a beranca.

Em virtude do mesmo principio da soberania territorial,
que serve de base a estas disposições, está estabelecido
que a intervenção consular não embaraça a acção da auto
ridade judiciaria a respeito dos bens penhorados, embar
gados, sequestrados, ou pertencentes a massa fallida, ou
a sociedade commercial. A respeito desses bens, o consul
sómente conserva o direito de velar, no interesse dos me
nores e com os tutores, em que sejão preenthidas as for
malidades da lei.

Todas estas estipulações que aqui ficão expostas em re
sumo são tão explicitas, que limito-me a chamar sobre elJas
a attenção de V. Ex., indicando-lhe apenas a conveniencia
de assistir a autoridade local em todos os casos ás operações
da apposição dos sellos e do inventario.
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Resta-me fallar das clausulas dos Si§ 5°, 1.6° e 17' que
regulão casos omissos no art. 7° da Convenção. O primei
ro trata do procedimento que se deve ter quando não existe
agente consular no lugar do fallecimenlo. Nesse caso

. a autoridade procede á arrecadação da herança até que
chegue o conSll) Oll o sell representanle.

O Si 16°, comquanto contenha uma estipulação nova, não
faz mais do que ampliar as attl'ibuições conferiúas ao consul
no Si 6° da Convenção, inclnil1do as partill1as amigaveis nos
actos que, em virtude daquelle artigo, podem os consules
praticar.

a § 1.7° regula o modo de proceder-se a respeito da
heranças que, tomando-se va~as, telll de ser devol ~idas ao
go,erno territorial.

Taes são os resultados da negociação que a declaraçãO
interpretativa encerrou. a govel'llo imperial os julga sati 
factorios, e confia em que este novo aj uste faril en trar a
questão de heranças no Brasil em uma nova phase isenta de
dillictlldade , e seril para eHe, assim como para o governo
de Sua i\lagestade o imperador dos Francezes, llrova mui
grata da lealdade e das disposições amigaveis que os ani
mão em suas relações.

Convem entretanto que as autol'idades brasileiras incnm
bidas da execução deslas novas estiplilações , inspirando-se
nos mesmos sentimentos, as observem com a mais escrupu
losa fidelidade e circlllllspecção, empenhando-se em evitar
o apparecimento de qllalquer difficlllJade. São estes os de
sejos do go~erno imperial, e, recolDmendando a V. Ex. que
o faça constar ás respectivas autoridades dessa provincia,
remetto-Ihe aqui inclusa ume lraducção das instrllcções que
no ml!smo entido dirigio o govemo francez aos sens consoles
nesta côrte, na Babia e Pernambuco.

Renovo a V. Ex. as seguranças de minha perfeita estima
di tincta consideração. - Ll1artim Francisco Ribeiro de

Andrada. - A S, E,{, o SI'. presidente da provincia ele....
-Confol'me. JoaqUim Tltomaz do Amaral.

Traducção. - Paris, Agosto de 1866. - Ministerio dos
negodos estrangeiro .-Directoria dos consulados e negocios
cemmel'ciaes.- Senhor.- As difficuldades, qlle nestes ulti
mos annos snscitou no Brasil a interpretação do ar!. 7°
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da Convenção Consular de 10 de Dezembro de 1860, fixá
rão, como o sabeis, desde a sua origem, a minha mais
séria altencão. Raras vezes abria-se uma heranca franceza
naqueUe páiz, sem que surgisse um conOicto de áttribuições
entre o agente do meu ministerio encarregado de admi
nistra-Ia e as autoridades brasileiras. Estas, recusando
acJmiLtir qoe o Tratatlo de 1860 puclesse produzir o etl"eiLo
de restringir, em certos casos e peciaes, a faculdade de
intervenção que lhes conferião as leis do paiz, pretendião
substituir asna acçllo á do consul, logo que existia quer
um testamento, quer um herdeiro brasileiro, menor, au
sente, ou cabeça de casal, quer ainda uma viuva brasileira
de nascimento. Os nossos agentes. por ~eu lado, susten
tavão que a Convenção lhes conferia o direito de intervir,
fosse qual fosse a legislação territorial, todas as vezes que
os intere. ses de um fl'aocez, ausente Oll incapaz, estavão
empenhados na liquidação de uJ.lla herança franceza. Cada
um inwcava, sem resnltado, a intervenção presnmida do
negociador de sua nação, e o conllicto prolongava-se com
detrimento de todos os interessados.

Para pôr termo a esta lamentavel situação, dirigimos
um appello á lealdade do gabinete do Rio de Janeiro, que,
como me praz reconhecê-lo, 00' receu- nos regular por
meio de uma declaração interpretativa as questões delicadas
cuja solução ficára indecisa no Tratado, e nesse intuito
até mandou a Paris um plenipotenciario especial. As diffi
culdade que apresentava o projectado accõrdo, em c.ou
sequencia de certas divergencias existentes entre as legIsla
ções dos dons yaizes, forão felizmente aplainadas mecUantc
concessões rtClprocas, e eu tenho a satisfação de allnunciar
vos, Senhor. que, no dia 21. do mez ultimo, assignei com o
Sr. Barão do Penedo, um accôrdo que determina, de modo
preciso, o limite das altribuições respectivas dos consl1\es e
das antOljdaeles locaes em materia ele herança.

Tenho a bonra de remettel'-VOS .... exemplarC'.s de sa
declaração. O deseln'olvimento dado ás suas disposições
dispensa-me de qualquer commentario explicativo. Como
vós o vereis, o governo do Brasil reconhece aos nossos
agentes o direito de intervir todas as vezes que houver
quer entre os herdeiros, quer entre os legatarios uni"ersaes
QI1 por titnlo universal, um ou mais de um subdilo fmncez
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ausente ou incapaz. O mesmo governo admitte que O' exer~
cicio deste direito não é incompativel nem com a existencia
de herdeiros brasileiros menores ou ausentes, nem com a
presença de um testamenteiro. Por nossa parte, consen
timos em transigir sobre a base equitativa da divisão dos
interesses na razão das nacionalidades: conseguintemente
ficou convencionado que, havendo, quer um testamenteiro,
quer um ou mais de um herdeiro brasileiro ausente ou
incapaz, quer um herdeiro brasileiro cabeça de casal, quer
uma viuva brasileira de nascimento, o consul será obrigado
a preceder conjunctamente com a dita viuva, ou dito cabeça
de casal, ou com o representante legal daquelles menores,
ou dilo testamenteiro. Mas, afóra esses casos, o consu~

administra e Ilquida exclusivamente toda a herança fran
ceza na qual está interessado um de seus nacionaes, ausente
ou menor.

Além disso o accôrdo regula certos pontos particulares
que a Convenção de 1.860 não previo, e por vezes susci
tárão con testações entre os nossos agentes e a autoridade
local. O recurso áquella autoridade para a abertura dos
testamentos, assim como para a nomeação de tutores ou
curadores, o procedimento que deve ser observado quando
se trata dos bens da herança de um fallido ou quando o
defunto era membro de uma sociedade commercial, emfim
a devolução das lJeranças que se tomão vagas ao governo
territorial, são objecto de disposições bastante explicitas
para que qualquer divergencia de opinião seja d'ora em
diante impossivel.

Mas o accôrdo celebrado entre os dous governos cor
responderia imperfeitamente á sua espectaliva, se os agentes
e as autoridades encarregadas de applica-lo não se inspi
rassem no espirito de conciliação que, de uma e outra
parte, facilitou a conclusão deUes. Devo pois, Senhor, recom·
mendar-vos que, com o maior cuidado, eviteis, quer exer
cendo, quer reivindicando os vossos direitos, tudo quanto
possa trazer difficuldades ou desintelligencias. Podereis
sempre, eu o espero, por meio de explicações verbaes
trocadas amigavelmente, assim como pela moderação do
vosso procedimento, aplainar as diillculdades desde sua
origem, e quando a vossa acção tiver de combinar-se
com a de um testamenteiro ou de um representante de
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interesses brasileiros, sabereis haver-vos de modo que
emquanto durarem as operações, reine perfeita harmonia
entre vós e o liquidador. Não posso insistir demasiada
mente sobre este ultimo ponlo, porque das condições de
boa hannonia, nas quaes se exercer esta acção commum,
ficaráõ dependentes as vantagens praticas do accôrdo.

O governo do Brasil, por sua parte, dirigirá sem duvida
instruccões no mesmo sentido ás autoridades dos districtos
em quê residem os nossos nacionaes. É de interesse para
o Brasil, que já repudiou as tradicções restriclivas de
outras épocas, aU!mlentar cada vez mais as facilidades
orrerecidas aos subditos de outras nações que querem
formal' estabelecimentos no seu terrilorio. Os estrangeiros,
em França. onde concorrem por sua affiuencia para o
desenvolvimento da prosperidade publica, gozão não só da
protecção efficaz das nossas leis, como ainda, e com a
maior largueza, das garantias especiaes que lhes assegura
a intervenção tutelar dos agentes de seus respectivos go
vernos. O feliz exito da nova negociação que acabamos
de concluir com o gabinete do Rio prova que eUe aprecia
as vantagens de semelhante regimen, e praz-me acreditar
que o exemplo liberal por elIe dado hoje aos outros Es
tados da America do Sul não ficará sem influencia sobre
suas ulteriores determinações.

Recebei, etc.
(Assignado) Drouyn de Lhuys.

Conforme.- Joaquim Thomaz do Amam/.
J

DECRETO N. 37:11 DE 6 DE OUTUBRO DE 1866.

Promulga a declaração inlerprelaliva assignada em Paris aos 21
de Julho do correnle anno por parle do Brasil e da França
para firmar o senlido e modo de e~eeução do arl 70 da Con
yenção Consular celebrada enlre os dous paizes em 10 de De
zembro de i860.

Havendo-se assignado em Paris aos 21 de Julho do cor
rente anno, entre o men enviado extraordinario e ministro
plenipotenciario em missão especial e o ministro e secreta
rio de estado dos negocios estrangeiros de Sua IIIagestade
o Imperador dos Francezes, uma declaração interpretativa
do art. 7° da Convenção Consular celebrada entre Q Brasil
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e a França em 10 de Dezembro de 1860, e promulgada
pelo Decreto n. 2787 de 26 de Abril de 1.861, hei por bem
mandar que as disposições da referida declaração interpre~

tativa, que com esle baixa, sejão observadas e cumpridas,
como se contidas fossem no art. 7° da citada Convenção,
cujo sentido e modo de execução por ellas ficão elucida
dos e firmados.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, do meu conselho.
ministro e secretario de estado dos negocias e trangeiros,
assim o tenha entendido e faça executar CODl os despacho.
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro, aos seis de Outubro
de mil oitocentos sessenta e seis, quadragesimo-qllinto da
Independencia a do Impedo.

Com a rubrica de Sua l'rIageslade o Imperéidor.-,uar
Um Francisco Ribeiro de Andrada.

Declara~ão Interpretativa do art. 7° da Convenção Consular d~
10 de Dezembro de 1860 entre o Brasil c a Franta.

Havendo a applicação do art. 7' da Convenção Consular
de 10 de Dezembro de 1860 dado lugar a conflictos de al
trilJUição entre as autoridades do Brasil e os consules fran
cezes, o governo de Sua lUagestade o Imperador do 13rasil
e o governo de Sua Magestade o Imperador dos Francezes,
animados de igual desejo de pôr termo a esses cont1ictos,
resolvêrão, de commum accôrdo, tl.'{ar definitivamente a
interpretação do dito artigo.

Em consequencia os abaixo assignados:
Envial!o extraordinario e ministro plenipotenciario de ua

l\lagestade o Imperador do Brasil, em missão especial junto
a Sua l\1agestade o Imperador dos Francezes; e

Ministro e secretario de estado dos negocios estrangeiros
de Sua Magestade o Imperador dos Francezes, devidamen
te autorisados, convierão no seguinte:

§ 1.0
No caso de morte de um subdito de uma das Partes Con

tractantes no territorio da outra, as autoridades locaes
competentes deverâõ immediatamente avisar os consules
geraes • consules ou vice-consc.les, em cujo di tl'icto oecor
rer o fallecimento, e estes, por sua parte, se forem os pri
meiros a saber do facto, deverâõ dar o mesmo aviso ás au
toridades locaes.
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§ 2. 0

A administração e liquidação da herança de um francez
fallecido no Brasil serão reguladas do seguintc modo:

Quando nm francez fallecido no Brasil não tiver deixado
senão herdeiros brasileiros, ou quando, com herdeiros fran
cezes maiores, presentes e capazes, concorrerem berdeiros
brasileiros menores, ausentes on incapazes t o consul fran
cez não inter virá.

Quando entre os herdeiros do francez fallecido no BI'asi{
houver um ou mais francezes menores, ausentes ou incapa
zes, terá o consul a administração exclusiva da LJerança, se
não houver viuva brasileira de origem, nem herdciro bra
sileiro cabeça de casal, nem testamenteiro, nem herdeiros
brasileiros menores, ausentes ou incapazes.

Se com um ou mais berdeiros francezes menores, ausen
tes ou incapaze~, houver ao mesmo tempo, qucr uma viuva
brasileira de origem, quer um herdeiro brasileiro cabeça
de casal, quer um testamenteiro, quer um ou mais her
deiros brasileiros menores, ausentes ou incapazes, o consul
francez administrará a herança conjunctamente com a dita
viuva brasilei;'a, ou dito cabeça de casal , ou dito testa
menteiro, ou o representante legal dos ditos herdeiros bra
sileiros.

Fica entendido que aos herdeiros menores, nascidos no
Brasil de pais f1'ancezes será applicado o estado civil de seu
pai, até a sua maioridadc, de conformidade com a Lei de 1.0
de Setembro de 1.860, e em reciprocidade da faculdade que
tem os consules brasileiros em França de administrar e li
quidar a herança de seus nacionaes nos casos analogos,

Fica igualmente entendido que os legatarios universaes
ou por titulo universal são equiparados aus herdeiros.

Reciprocamente a herança de nm brasileil'o fallecido em
França será administrada e liquidada conforme as regras
estabelecidas pelo presente paragrapho, no que não forem
contrarias á Lei Franceza.

~ 3. 0

Nos casos em que t nos termos do paragrapho antece
dente, tiver lugar a intervenção exclusiva do consul, deve
ráõ os consules geraes t consules e vice-consules :

1.o Pôr seBos, quer ea;-oflicío, quer a requerimento das
partes interessadas, em toda a mobília e papeis do defunto

M~ U
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prevenindo com anlecipa~ão á autoridade local compe
tente, que poderá assistir ao acto, e até, se julgaI' COllVe
Diente, cruzar com os seus sellos os que Ilouverem sido
postos pelo consu!.

2: l~azer lambem em presença da competente autoridade
locill, se esta entender que deve comparecer, o inventario de
todos os bens e objectos possuidos pelo defunto,

§ 4,°
Pelo que diz respeito ii dupla operação da apposi~ão dos

seBos, que deverá efTectuar-se no mais curto prazo, e do
inventario, os consules geraes, consules e vice-consules fi
xaráõ, de accôrdo com a autoridade local, o dia e hora em
que ambas estas opera~ões deveníõ ter lugar; o aviso do
consul á autoridade será feito 1101' escripto, e esta accnsará
a recepção. Se a autoridade local não comparecer apezar
do convite que lhe tiver sido feito, os consules procederáõ
sem demora e sem mais formalidade ás duas supracitadas
operações,

Os seBos duplos postos pelo consul e pela autoridade local
só serão levautados de commum accôrdo. Todavia, se o
consul deixar decorrer quinze dias sem chama" a autoridade
local para levantar os seJlos, esta lhe pedir;l por escripto
que fixe dia e hora em que essa operação deverá ter lugar,
e elle accllsará recepção do aviso que houver recebido; se
o consul não responder no termo de oito (lias, a autorida
de local procederá sem demora e sem mais formalidade ao
levantamento dos seBos e ao inventario.

§ 5-:°
e o fallecimento se der em uma locatidade onde não

haja agente consular da nacionalidade do defllDto, a auto
ridade local dará disso parte imll1ediatamente ao governo, e
procederá á apposição dos sellos e ao inventario dos bens
da berança. O governo ·avisará á autoridade consular do
districto, a qual poderá comparecer no lugar, ou nomeaI',
sob sua responsabilidade, um agente para liquidar a heran
ça. Entretanto continuará a autoridade local a administrar,
arrecadar e liquidar essa herança até a chegada do consul
ou do agente nomeaào ad Iwc pelo consul, o qual prose
guirá. então na liquidação, se eBa não estiver terminada; e
se já o estiver. a autoridade local lhe entregará o producto
liquido da herança.
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§ 6.·
Os cOllSules geraes, consules e vice-consules, nos casos

em qlle, nos termos do paragrapho segundo, lhes compete
exclusivamente a administração e liqlúdação das heranças,
farão proceder, de conformidade com as leis e uso do
paiz, á venda de todos os bens móveis da herança suscep
tiveis de deterioração, e arrecadaráõ o producto da venda.
Poderão administrar e liquidar pessoalmente ou nomear,
sob sua responsabilidade, um agente para administrar e
liquidar a herauça. Receberáõ as rendas, alngueis e quaes
quer rendimentos vencidos, cobraráõ as quantias devidas
á herança, recebeníõ o producto da venda dos bens móveis
E da dos immoveis, uo caso de haver sido e ta autorisada
pelo juiz, pagaráõ os credores, darão quitação aos devedores
e cumpriráõ os legados.

A herauça assim liquidada será dividida entre os herdei
ros, de conformidade com a partilha, que será feita pelo
juiz competente, o qual nomeará, se houver lugar, peritos
para a avaliação dos bens, formação dos quinhões e desig
nação das tornas.

Em caso nenhum os consules serão juizes das contestações
relativas aos direitos dos herdeiros, collações á hei ança ,
legitima e terça. Estas contestações serão submettidas aos
tribunaes competentes.

§ 7.°
Se sobrevier alguma questão, quer entre os co-herdeiros,

q!ler. entre os herdeiros e terceiros que se julguem com
dIreito contra a herança, esta questão d.everá ser devolvida
aos tribunaes competentes, figurando o consul, nos casos em
que elle adminislrar só, nos termos do § 2°, como repre
sentante da herança. Proferido o julgamento, o consul
deverá executa-lo, se não tiver por conveniente appellal',
ou se as partes se não houverem accommodado amigavel
mente, proseguindo depois, de plano, na liquidação que
havia sido suspensa, emquanto se aguardava a decisão do
tribunal.

§ 8.·
Os ditos consules geraes, consules e vice-consules serão

obrigados a mandar annunciar a morte do fallecido em uma
das gazetas do seu districto, e não poderão fazer entrega
da heranc;.a ou do seu producto aos legitimos herdeiros ou
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§ 1.0."
Qu~ndo houver lugar a nomeação de um tutor, ou de um

curador, o consul promoverá, se por outro modo não estiver
providenciado, a mesma nomeação pela autoridade local
competente.

§ H."
Se ao tempo do fallecimento, os bens ou parte dDs bens

de uma herança, cuja administração e liquidação pertenção
ao consul, nos termos do § 2°, se acharem embargados,
penhorados ou sequestrados, o consnl não poderá tomar
posse dos ditos bens, antes do levantamento do embargo,
penhora ou sequestro. O consul terá o direito de ser ou
vido, de velar conjunctamente com o tutor na observancia
das formalidades legaes, e se a execução se effectuar, rece
berá o remanescente do producto da venda. Se durante a
liquidação feita pelo consul, nos termos do § 2°, sobrevier
um embargo, penhora ou sequestro dos bens, ou parte dos
bens da dita hp.rança, o consul ou o agente nomeado por elle
para liquidar a herança, será nomeado guarda ou deposi
tario dos hens embargados, penhorados ou sequestrados.

§ 1.2.°
Os consules geraes, consules e vice-consules, ainda mesmo

aos seus procnradores, senão depois de pagas todas as divi
das, que o defunto tiver contrahido no paiz, ou depois
de haver decorrido um anno da data do fallecimento, sem
que se tenha apresentado reclamaç.ão alguma conlra a he
rança.

Antes de qualquer distribui~ão aos herdeiros do producto
da heranç.a deveráõ pagar os direitos do thesouro.

§ 9."
A autoridade local é a unica competente para proceder á

abertul'a do testamento. Se durante a apposição dos sellos,
ou feitura do inventario, o consul achar um testamento, des
creverá a fórma exterior delle no seu processo verbal, o ru
bricará perante as partes interessadas e presentes, o porá
debaixo de sello, e dará parte ao juiz territorial competente,
para que elle abra o testamento segundo as fórmas legaes.
Se o testamento do defunto estiver depositado no consulado,
o consul promoverá a sua abertura pelo juiz territorial. As
questões de validade de testamento serão submettidas aos
juizes competentes.
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no caso em que o S; 2° lhes concede a faculdade ele in
tervir nas heranças de seus nacionaes, não poderão pôr
sellos nem inventariar os bens de seus nacionaes fallecidos
depois de haverem sido declarados fallidos. A administra
ção e liqnidação desses bens serão feitas conforme as leis
especiaes do paiz.

Fica entendido que o consul conserva sempre o direito de
velar, a bem dos menores e com os tu tores, em que sejão
preenchidas as formalidades exigidas pela lei.

S; 13.
Os consules geraes, consules e vice-consules, mesmo

no caso em que o § 2° lhes concede a faculdade de intervir
nas heranças de seus nacionaes, não poderão pôr sellos,
inventariar, administrar nem liquidar os bens de um seu
nacional, que pertencer a uma sociedade commercial. Se
rão obrigados neste ponto a se conformarem, quer com
as disposições especiaes estipuladas no contracto ue socie
dade, quer com as regras estabelecidas pela lei commer
cial do paiz. Se a sociedade continuar depois da morte do
socio, o consul receberá para o~ herdeir09 as partes dos lu
cros que lhes couberem; se a sociedade for dissolvida por
morte do dito socio, o consul deixará liquidar a sociedade
por quem competir, e receberá sómente a parte liquida que
pertencer á dita herança.

Fica entendido que, nos casos previstos pelo presente
paragrapho e pelos dous precedentes, o consul tem sempre
o direito de velar, a bem dos menores, no cumprimento das
formalidades legaes.

S; 14.
A superveniencia de berdeiros maiores e capazes durante

a liqnidação, começada pelo consul, nos termas do § 2",
não faz cessar os poderes do consuJ, senão quando não
houver mais um só incapaz ou ausente entre os herdeiros,
por r.ujo interesse elle intervinha; se ditos herdeiros se
tornarem todlJS maiores e capazes antes de finda a liquida
ção, e se elles se apresentarem todos, quer em pessoa, quer
por procuradores, será o consul obrigado a entregar-lhes
toda a liquidação.

S; 15.
Nos casos em que a administração e liquidação se fize

rem em commum, nos termos do S; 2°, pelo consul e a viuva,
ou o cabeça de casal, ou testamenteiro, ou o representante
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legal dos menores, ausentes ou incapazes, cujos interesses
não estiverem sob a protecção do consul" todos os actos de
apposição de sellos, inventario, administl'ação e liquidação,
deveráõ ser feitos em commum, funccionando o consul e a
viuva, 011 o cabeça de casal, ou o testamenterio, ou o re
presentante legal dos ditos menores até a partilha dp.finitiva,
como dous liquidadores encarregados da liquidação da mes
ma sociedade; nenhuma desobl'iga será valiosa se não estiver
re,estida das duas assignaturas.

§ 16.
Se os herdeiros forem todos maiores. capazes, presentes e

da nacionalidade do consul, poderão, de commum accôrdo,
encarregar o dito consul de administrar, liquidar e mesmo
partilhar os bens da herança. Mas, se a herança compre
bender immoveis situarlos no paiz, será chamado um tabel
lião ou escIivão (notairé ou officier public) competente do
lugar, para assistir ao acto da partilha amigavel, e assignar
com o chanceller, sob pena de nullidade.

Os consules geraes. consllles e vice-cnnsules respectivos
tel'ão além disto o direito de receberem em sua clJancellaria,
a requerimento de todas as partps int~ressadas, qualquer
acto de partilha amigaveJ de uma herauça de seus nacionaes,
com tanto que todos os herdeiros sejão maiores, mesmo quan
do houver entre os herdeiros subditos do paiz onde elles
residirem, uma vez, bem entendido, que essa partil\Ja só
diga respeito a bens situados no territorio da nação a que
penencer o consul ou agente perante quem fõr feita.

Os traslados destes actos de partilha, (levidamente legali
zado pelos consules gcraes. consules e vice-consules, e sel
lados com o sello de seu consulado ou vice-consul.ado, farão
fé em juizo perante todos os tribunaes, juizes e autoridades
do Brasil e da França, e terão respectivamente a mesma
força e valor que terião, se fossem passados por tabelliães e
outros escrivães competentes do paiz, uma vez que esses
aclos sejão lavrados conforme as leis do Estado a que o con
sul pertencer, e que tenhão sido submettidos préviamente
ás formalidades do seBo, ao registro, insinuação, e a quaes
quer outras formalidades que regem a materia no paiz em
que o acto de partilha dever ser executado.

§ 17.
Se a herança de um subdito de uma das duas Partes

Contractantes, fallecido ab intestato no territorio da outra,
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se tomar vaga (viellt iI tombe)' en deshél'ence), isto é, se não
houver nem conjuge sobre\ivente, nem herdeiro em gráo
succes i.el, essa herança, tanto moveI como immovel, deverá
ser devolvida ao Estado em cujo territorio tiver morrido o
dito subdito.

Depois da apposição dos sellos, o juiz territorial exigirá
do consul ~m nome do Estado o inventario dos bens do de
funto. Tl'es annuncios serão publicados successivamente
por diligencia do juiz territorial, de tres em tres mezes, nos
jornaes do lugar em que a snccessão se houvel' aberto, e nos
da capital do paiz. Estes annuncios deveráõ conter os
nomes e pronomes do defunto, o lugar e data do seu nas
cimento, se forem conhecidos, a profissão que exercia, a data
e lugar de sua morte. Annuncios semelhantes serão pu
blicados, á diligencia do juiz territorial por intermedio do
consulado brasileiro em I'aris, ou do consulado frauce7. no
Rio de Janeiro, nos jornaes da cidade mais vizinha do lugar
do nascimento do defunto. O consul procederá á adminis
tração e á liquidação de herança, segundo as regras estabe
lecidas pela Convenção. Se, passados dous annos, contados
do fallecimento, não se tiver apresentado nem herdeiro, nem
conjuge, quer pessoalmente, quer por pror.urador, o juiz
territorial ordenará por uma sentença, que será intimada ao
consul, a entrega ao Estado. O consul entregará então á
fazenda publica todos os objectos e valores provenientes da
herança, e bem assim todos os ·documentos relativos á ad
minisu'ação e ás contas da herança. A administração da fa
zenda publica tomará posse della, ficando obrigada a dar
conta aos herdeiros ou conjuges que possão depois appa
recer, em conformidade com a lei do paiz.

Tal é a interpretação que os governos do Brasil e da
França declarão, de commum accõrdo, dar ao art. 7' da
Convençao de 1.0 de Dezembro de 1.860, e que d'ora em
diante servirá de regra na applicação do dito artigo.

Em fé do que os abaixo assignados assignárão a presente
declaração, e nelJa puzerão o sello de suas armas.

Feito e expedido por duplicata, em Paris, aos 21. de Julho
de 1.866.

(Assignado)-Penedo.
(Assignado)-Drouyn de Lhuys.
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SEGUNDO ADDITAMENTO.

Consulta se a herança do subdito hcspallltol Gillez Graan
deve ou não pagai' di/'eitos á fazenda pr' villcial do
Rio Grande do .sul.

2' secção.- N. '21..- Ministerio dos negocios estrangeiros.
- lHo de Janeiro, 15 de Abril de 1867.

III. mo e Ex. mo Sr. - Por motivos de deferencia para com
a legaçiio de S. 1\1. Catholica, solicitou este ministerio do
que ora se acha a cargo de V. Ex., em 31 de Agosto do
anno ultimo, a expedição de ordens para que fosse entTegue
aO vice-con uI da I:Iespanha em Por to- Ale~re a quantia de
1818630, pertencente á herança do sllbdito hcspanbol Ginez
Graan, que se achava depositada na tbesouraria da pro
vincia de S. Pedro do Rio Grande do i:ul.

Teudo aquelle agente consular tratado de promover a en
trega da referida quantia, declarou a presiclencia da indi
cada provincia, que a herança de Graan, se tem de ser de
volvida a seus descendentes ou ascendentes, não está sujeita
ao pagamento de taxa alguma á fazenda provincial, mas que
se tem de passar a herdeiros, devem estes pagar os res
peclivos direitos estabelecidos em relação ao anno do fal
lecimento.

Contra esta declaração representou-me o mini tro de S. '1.
Catholica em nota que acaba de dirigir-me e que por cópia
junta tenho a honra de passar ás mãos de V. Ex., acom
panhada de cópias dos docnmentos que a insU·uírão.

Rogando a V. Ex. se sirva communicar a solução que
julgar dever dar á questão de saber se a entrega da supra
mencionada lJerança depende do pagamento do imposto
exigido, se verificar-se o caso figurado, cumpre-me dizer
que este ministerio, solicitando aquella entrega, teve em
vista poupar aos interessados, que estivessem ausentes, as
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difliculdades que encontrarião no estricto cumprimento das
formalidades rec[ueridas pelo Regulamento de 1.5 de Junho
de 1.859, a que estava a herança sujeita.

Renovo a V. Ex. as segw'anc;as de minha mais alta estima
e mui distincta consideração. - Antonio Coelho de Sá e
Albuquerque. - A S. Ex. o SI'. Zacarias de Góes e Vas
concellos.

Directoria geral da fazenda provincial em Porto-illegre,
5 de Março de 1.867.

lll.mo SI'. - Procurando V. S. saber pelo seu Oflicio de
21 do mez de F'evereiro proximo findo se a herança do
subdito hespanhol Ginez Graan, fallecido em Alegrete no
anno de 1.861, tem de pagar alguma taxa ou direitos pro
vinciaes. por ter sido recolhida á tbesouraria da fazenda a
quantia de 1816630 e ter essa importancia de ser entregue
ao Exm. Sr. ministro da Nação Hespanhola, residente na
Côrte do Rio de Janeiro, tenho a honra de significar a V. S.,
em resposta ao seu dito oflicio, que, precedendo consulta e
parecer da procUl'adoria fiscal dos feitos da fazenda pro
vincial que o deu e V. S. verá da cópia inclusa, essa he
ranca se fÔl' devolvida a descenclentes ou ascendentes d'a
quehe rallecido não tem que pagar taxa alguma á fazenda
provincial.

Se porém a transmi~são da mesma herança recahir em
herdeiros, tem estes de pagar os respectivos direitos estabe
lecidos em relação ao anno do fallecimento e estes terão
accrescimo se os respectivos herdeiros forem domiciliados
fóra do Imperio, devendo tudo isso ter lugar no acto da
liquidação da mesma herança e entrega da mesma a quem
compelir, como tndo V. S. v.erá hem explicado no supra
m~ncionado parecer.

Aproveito a occasião para dar segurança da minha con
sideração, etc.

lllm. Sr. José Francisco dos Santos, vice-consul da Bes
panha nesta capital.- O director geral, João Capistl'ano de
Miranda e Castro. - Conforme. - Joaquim T/wmaz do
Amaral.



- 189-

Se a herança do subdito hespanhol Ginez Graan, de que
trata a consulta do 51'. vice-consul de Bespanha, se tem de
devolver a herdeiros forçados (ascendentes ou descendenles)
do mesmo Graan, não tem que pagar taxa alguma a predita
herança. Se a transmissão dessa herança, porém, se operar
em favor de herdeiros collateraes do mesmo Graan, ou de
herdeiros estranhos por ene instituidos em testamento, em
tal caso está a dita herança sujeita ao respecUITo imposto
de transmissão por herança ou legado. E na cobrança do
seu imposto se hão de guardar as disposições do art. 16
da Lei do orçamento de n. M6 de 4 de Janeiro de 1861,
que regeu no exercicio de 1860 a 1861 do 10 de Julho da
quelle anuo até ao ullimo de Junho deste; ou as disposições
da Lei n. 446 de 2 de Abril de 1861, art. 11 e seus §§, Lei
que regeu no anno financeiro de 1861 a 1862 (de 10 de Julho
daquelle anuo até o ultimo de Junho deste) conforme o
mez em que em o anno de 1861 (segundo informa o SI'.
vice-consul) falleceu o supramencionado Graau.

Como se trata de um finado estrangeiro, chamo a atlp.nçáo
dos liquidantes do imposto para o preceito do art. 11 § 4
da jâ referida Lei de Abril de 1861, que augmcnta com mais
cinco por cento o predito imposto quando os herdeiros ou
legatarios são domIciliados fóra do Imperio, Iorto-Alegre,
4 de Março de 1867.- Felisberto Pel'eira da Silva, pro
curador fiscal.- Couforme.- Joaquim Tltomaz do Amaral.

Legacion de Espana en Rio de Janeiro,- Rio de Janeiro,
30 de Marzo de 1867.

ExUl. Seiíor. -l\luy sensible me es, Senor l\'linistro, tenel'
que molestar la atencion de V. Ex. por segunda vez en
muy pocos dias.

En 10 elel actual dirigi a V. Ex. una copia de la comu
nicacion que me fué dirigida por el Vice-cousul de Espana
eu esta Côrte, relativa ai modo de proceder de las autori
dades de Nueva Friburgo, eu el ahiutestato dei subdito es
panol Manuel Antonio Espaiu.

A hora me creo cu la triste uecesidad de reiterat' una
nueva queja contra el modo de proceder dei director de la
Hacienda Provincial de Porto-Alegre y para que V, Ex.
jurgue con toda imparcialidad la conducta que observan los
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agentes dei Gobierno .Imperial en el cumplimiento de Jas
oreJenes deI mismo le remiro adjuntos y en calidad de devo
Iucion las dos copias que me ba dirigido el Vice-consul de
Espana eu Porto~Alegre de las resoluciones de aqueUa au
toridad en la sucesion deI subdito espaiiol Ginez G-raan.

Rllego a V. Ex. que teuiendo presente la nota pasada por
eI Gobierno imperial á esta Legacion, sobre las sucesiones
de subditos espanoles que fallecieron antes deI con venio con
sular entre Espaíia y el Brazil, se sirva dar las ordenes
oportunas, para que tanto la sucesion citada de Porto
Alegre, como las otras que se haIlen en igual caso. sean
entregadas debidameutc, sin las deducciones que las auto
ridades citadas quicren ecsigir.

Aprovecho la opportunidad, etc. - Diego R. de la Quadra.
A S. Ex. el Sefior 1I1inistro de Negocios Estrangeros de S. IVL
el Emperador deI Brazil. -Conforme. -Joaqu'im Tltomaz
do Amm·al.

Cil'Clllar n. 17. - l' ~ecção. -l\'linisterio dos negocios da
Cazenda. - Rio de Janeiro, em 19 de Junho de 1867.

Zacarias de Gões e Vascóncellos, presidente <lo tribunal
do tbesouro nacional, dedara aos 81'S. inspectores das tbesou
rarias de fazenda, para os fins couvenientes, que serão
efiectivamente responsabilisados se mandarem entregar os
espolios de subditos estrangeiros fallecidos antes das Con
venções, embora as presidencias das proviucias o ordenem
sob sua responsabilidade. - Zacarias de Góes e Vascon
cellos.

2' secção.- '. 4. - Ministel'io dos negocios estrangeiros.
- Rio de Janeiro, 7 de Junho de 1867.

Accuso o recebimenlo da nota que o Sr. D. Diogo
Ramon de la Quadra, ministro residente de S. M. Catho
lica, dirigio-me em data de 30 de Março ultimo, repre
sentando contra a falta de entrega ao vice-consul da fIes
pimha em Porto-Alegre da quantia de 1818630, depositada
na thesollraria da provinca de S. Pedro do !lio Grande do
Sul e pertencente á herança do subdito hespanhol Ginez
Graan.
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Sinto ter de dizer ao SI'. de la Quadra que é lega] a
exigencia da qual fizcrão as autoridades da referida pro
víncia depender a entrega da sobredita quantia, visto como
as heranças estão sujeitas aos impostos provinciaes de
tl'ansmissão por titulo successivo ou testamentario.

Ha por palte do SI'. de la Qnadl'a completo equivoco,
quando invoca a nota passada por este ministerio á legação
de S. M. Catholica sobre as heranças dos subditos hespa
nhóes fallecidos antes da Convrnção Consular celebrada entre
o Brasil e Hespanha, porquanto o que este ministerio disse,
em nota de 3t de Outubro de 1860, foi que taes heranças
não estavão sujeitas á citada COUl'enção, por não poder este
acto internacional produzir efTeitos retroactivos.

Assim pois tendo occorrido o faJlecimento de Ginez Graan
em 1861, estava a sua herança regida pelo Reg. de 15 de
Junho de 1859, cujo estriclo cwnprimento podia o go
vemo Imperial exigir se não tivesse julgado conveniente
attender ao pedido da legação de . ~J, Catholica, pOl' mo
tivo de deferencia e com a declaraçüo de não e tabelecer
precedente.

Renovo ao Sr. de la Qua(lra as 5.gurança de min'la
wais distincta consideração, - Antonio Coelho de Sá e
Albuquerque. - Ao SI'. D. Diogo Ramon de la Quadra.
- Conforme. - Joaquim Thomaz do Amm'al.

2' secção. - N. 29.- finisterio dos negocios estrangeiros.
- Rio de Janeiro, 10 de Julho de 1867. '

lU'"o e Ex'"O Sr. - Tenho a honra de accusar o recebi
mento do Aviso de 19 de Junho ultimo, pelo qual commu
nicou-me V. Ex. que a presidencia da provincia de S. Pedro
do Rio Grande do Sul ordenou á thesouraria de fazenda
que ao vice-consul da Ilespanha na villa da Urugl1ayana
fosse enll'egue o producto dos espolios deixados pelos sl1b
ditos hespanhoes João José Berrotaran e João. José Vivanco,
fallecidos antes da celebração da Convenção Consular vigente
entre o Brasil e aquelle reino.

Concordo com V. Ex. em que foi inteiramente irregular o
procedimento da referida pL'esidenc.ia, e declaro a V. Fx, que
terei presentes as suas observações sobre o assumpto de que
se trala.
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Aproveitando esta opportunidade, remetto a V. Ex, a in
clusa cópia da nota que passei ao ministl'o da Ilespanba, de
accôrdo com o aviso que V. Ex. dirigio-me, em 7 de
Maio proximo lindo, a respeito da entrega do espolio do
subdito hespanbol Ginez Graan.

Renovo a V. Ex. os protestos de minha perfeita estima e
mui subida consideração.

A S, Ex. o 81'. Zacarias de Góes e Vasconcellos. -A. G.
de Sá e Albuquerque.

Circular n, 21.. - Ministerio dos negocios da fazenda.
Rio de Janeiro em 30 de Julho de 1.867.

Zacarias de Góes e Vasconcellos, presidente do tribunal do
tbesouro nacional; remette aos Srs. Inspectores das tbesou
l'urias de fazenda, para seu conhecimento e fins convenien
tes, a inclusa cópia do Aviso do ministerio dos negocios es
trangeiros de .J 3 do corrente, relativo a congrua que se
ficou a dever ao fallecido padre José Francisco Pontes, vigario
da fl'eguezia de Nossa Senhora da Graça do Arroio Grande,
e Ultelligencia das convenções consnlares, - Zacarias de
Góes e VltJconcellos.

Aviso do ministerio dos negocias esll'angeil'os a que se
l'erere a Gú'culal' supl'a.

Ministerio dos negocios estrangeiros, - Hio de Janeiro, em
1.3 I'le Julho de 1867.

l1lw
• e Exw

• SI'. - Tenho presente o Aviso, que V. El(,
se sel'vio dirigir-me em data ele 2 do corrente, ácerca da
ordem que a presidedcia da provincia de S. Pedl'o do Rio
Grande do Sul deu á respectiva thesolll'aria de pagar ao
agente consular portuguez em Jaguarão a congrua que se'
ficou a dever ao fallecido padre José Francisco Pontes,
vigario da freguezia de Nossa Senbora da Graça do Arroio
Grande.

Em resposta cumpre-me declarar a V. Ex, que, tendo
o referido vigario fallecido em 31. de Outubro do anno
ultimo, ~stá a sua herança regida peja Convenção Consular
celebrada com Portugal, e, portanto, verificadas as circunl
stancias que, segunclo aquelle acto intemacional, determinão
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a intervenção consular, não se póde recusar ao agente
consular de Portugal a entrega da mencionada congrua,
visto caber-lhe a faculdade de arrecadar todo o activo da
herança.

_ão con ta dos documentos, que acompanbão o citado
Aviso de V. Ex., quae sejão as circumst.ancias em que a
presideucia da provincia fundou a competencia do agente
consular; mas a questão de incompetencia, nos casos de
lleranças regidas pelas Convenções Consulares, só póde ser
levantada pela autoridade judiciaria, á qual caiba, segundo
a lei do paiz, proceder ao inventario; e, como, no caso
vertente, não surgio semelllante que tão, não ha razão para
negar o pagamento exigido. tanto mai quanto não podendo
os consules dispôr livremente das heranças que arrecadão,
e devendo a transmissão deHas ser eITectuada de confor
midade com a disposições da lei bra ileira, não importa
aquelle pagamento renuncia dos direitos fiscaes de U'ans
mi são porventura devidos, nem prejudica o direito do
fisco brasileiro a haver a berança, e se tornar vaga.

Esse direito não póde ser contestado.
Com eITeito, nem a Convenção celebrada com Po: ~ugal,

nem os outros actos internacionaes da mesma natureza, que
se achão em vigor, contém estipulação expressa sobre he
ran as vagas, nem as suas clausulas podem ser applicada
a taes heranças, visto como referindo-se sempre a her
deiros, pre 'nppõe a existencia deUes, assim como o seu
comparecimento.

É evidente pois que esse ponto da questão continuou
sujeito aos priucipios anteriormente estabelecidos nas res
pectivas legislações das partes contractantes, e ao fisco do
.Brasil assiste o direito de reclamar dos consules a entrega
de heranças por elles arrecadadas, regulando-se no exer
cicio desse direito pelas prescripções da lei em vigor no
Imperio.

Não indicarei a V. Ex. a conveniencia de tornar esse
direito eITectivo ; como, porém, a declaração interpretativa.
concluida com a França em 2:1 de Julho de :1866, regula
de modo mais favoravel do que a lei bra i1eira a applica
ção do principio da de volução das heranças vagas ao Estado,
em eujo territorio occorre o fallecimen1o, rogarei a V. Ex.
que nas ordens que julgar dever expedir se sirva declarar

OO~ U
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as estipulações daquell~ accôrdo extensivos aos casos regidos
pelas Convenções Consularr.s celebradas com Portugal,
Hespanha, Suissa e Jtal ia.

Tenho a honra de reite I'ar a V. Ex. as seguran as de
minha perfeita estima e disLincta consideração. - Antonio
Goelho de Sá e Albuquerque, - Sr, Zacarias de Góes e
Vasconcellos,

Circular n. 31. - 1.' Secção. - Miuisterio dos nego
cias da Iazelllla.- lHo ele Janeiro, em 24 de Setembro
de 1867.

Zlacarias de Góes e Vascoucellos, presidenle do tribunal
do Lhesouro nacional, Lransmille aos 51's. inspecLores das
thesonrarias de fazenda, para a devida intellig neia e exe
cução, os exemplares inclusos do Decreto n. 3935 de 21
do mez proximo passado, que promulgou o aceôrdo as
signado em 23 de l\1aio ultimo por parte do Brasil e de
Portugal, para regular a execução do art. 13' da Com'en
ção Consular celebrada entre os dous paizcs em h de Abril
de 18')3, e da CiI'clllar 'l'le sobre e le a SUI:l. to dirigia o
minislerio dos negocias estrangeiros, em 6 do conenLe,
aos presidentes das provincias. - Zacarias de Góes e Vús
c:oncellos.

(Joll'Wenção VonsoIRI.· entre o 01'0811 e
rOI·nagol.

Gil'culal', -2' Secção.- Minislerio dClS negocias esLran
geiros. - Rio de Janeiro, 6 de Setembro de 1867.-111.'"'
e Ex.'"' Sr.-Communico a V. Ex. que no dia 23 de l\faio do
corrente anno, assignei com S. Ex. o Sr. José de Vascon
ceUos e Souza, enviado extraordinario e ministro plenipo
tenciario de S. M. Fidelissima nesta côrte, um accôrdo
para a execução do art. 13 da Convenção Consular celebrada
em li de Abril de 1863 entre o Brasil e Portugal.

Este accôrdo, destinado a resolver a quesLão de atLri
buições consulares, pendente entre os governos dos dous
paizes, está por elles approvado, e foi promulgado no
Imperio por Decreto n. 3935 de 21 de Agosto ultimo; mas,
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segundo foi e tipulado. não começará a ter execução senão
do lodo proximo futuro mez de Outubro em diante.

Á sua negociação senio de base a declaração interpretativa
concluída com a França em ,21 de Julho de 1866, e as
clausulas desse ajuste apenas soITrêrão modificações que não
as alterão em sua substancia.

No recente acto internacional, as im como no anterior,
foi a intervenção consular admittida como auxiliar da acção
das autoridades locaes: verifica-se nos casos em que con
vem coliocar oh a protecção especial dos con nles os
interesses de seu nacionaes directamente empenhados na
herança; e eslá graduada na proporção de taes int~resses :
não apparece, portanto, se eiles não existem; é exclusiva,
quando com elles não concorrem outros de nacionalidade
diversa; e se concorrem, é exercida conjunctamente com
a acção do representante legal desses outros interesses.

Para gal'antir a eillcacia da sua intervenção tem o consul
não só a faculdade de praticar actos tendentes á conser
vação, aproveitamento e apuração da herança, ma tambem
o direito de representa-la em todas as questões que sobre
ellas fórem movidas perante os tribuuaes do paiz.

Por outro lado pertencem ã autoridade local todús os
actos que têm por fim garantir e deCidir afinal os di
reitos envolvidos na herança.

Em todos esses pontos essenciaes da questão ha perfeita
concordancia entre o accôrdo e declaração interpretativa.

As dilIerenças con istem em ter o accôrdo definido por
outra fórma as circllmstancias que determinão a intervenção
consular; em ter enumerado com maior individuação os
actos comprehendidos nas atlribuições respectivas das auto
ridades locaes e dos funccionarios consulares; e em ter
indicado o modo pratico de combinar a acção daqueUas
autoridades com a desses funccionarios, para que mais
facilmente consigão estabelecer entre si a harmonia e mútua
confiança de que depende o resultado final e satisfactorio
a que devem chegar.

Em summa as clausulas do accôrdo reproduzem as da
declaração interpretativa, ou as desenvolvem.

PrescindinçJo por esse motivo de mais amplas explicações,
lransmitto aqui juntos a V. Ex..... exemplares impressos
do dito accôrdo e do decreto que o promulgou, assim como
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da correspondencia que, antes e depois de sua celebração,
troquei com S. Ex. o Sr. ministro de Portugal, e do pro·
tocollo com que foi sua discussão encerrada.

Esses impressos deveráõ ser distribuídos pelas autorida
des dessa província encarregadas da execnção do referido
accôrdo.

Por ultimo recommendarei muito particularmente a V. Ex.
que faça constar áquellas autoridades que o governo impe
rial espera de sua illustração e zelo pelo serviço publico,
que empenharáõ os maiores esforços para manter as suas
relações com (JS funccionarios consulares de Portugal no
mais perfeito estado de harmonia e boa inteUigencia.

Reitero a V. Ex. as seguranças de minha perfeita estima
e distincta consideração.

A S. Ex. o Sr. presidente da provincia de... (Assigna
dó). Á. C. de Sá e Albuquerque. - Conforme. - Joaqutm
Thoma:: do Amaral.

DECRETO N. 3935 OE 21. DE AGO'iTO DE 1.867.

Promulga o Accôrdo assignado na cidade do Rio de
Jailelro em 23 de Maio do COI'rente anno por parte do
Bl'asil e de pOl·tugal para l'egular a ea:ecur;ão do al't.
13° da Convenção Consulal' celebrada entre os dous
pai:zes em 4 de Abril de 1.863.

Havendo-se concluído e assignado nesta côrte aos 23
de Maio do corrente anno, entre o meu minisu'o e secre
tario de estado dos negocios estrangeiros e o enviado
extraordinario e ministro plenipotenciario de S. 1\'1. Fide
lissima o Rei de Portugal, um accôrdo para a execução
do art. 13° da Convenção Consular celebrada entre o Brasil
e Portugal em 4 de Abril de 1863, e promulgada pelo
Decreto D. 3145 de 27 de Agosto do mesmo anDO, hei por
bem mandar que as disposições do referido accõrdo, que
com esta baixa, sejão, do 1° de Outubro do corrente anno
em diante, observadas e cumpridas, como se contidas fos·
sem no art. 13° da citada Convenç.ão.

Antonio Coelho de Sá e Albuquerque, do meu conselho,
ministro e secretario de estado dos negocios estrangeiros,
assim o tenha entendido c faça executar com os despa-
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chos neces arios. Palacio do Rio de Janeiro, aos ~l de
Agosto de 1867, qlladragesimo-sexto da Independencia e
do Imperio.

Com a rubrica de S. M. o Imperador.·- Antonio Coelho
de Sá e Albuquerque.

Accôrdo para a execuç:io do m.'t. 130 da Convenção
Consular celebl'ada em 4 de Abril de 1863 entre
o Bl'asil e Portugal.
,
Havendo a applicação do art. 13° da Convenção Consular

de 4 de Abril de 1863 originado con1lictos de attribuições
entre as autoridades locaes do Brasil e os funccionarios consu
lares de Portugal, o governo de S. M. o [mperador do Brasil
e o de S. M. Fidelissima o Rei de Portugal, animados de
igual desejo de pôr termo a es es conilictos, resolvêrão
regular de commum accôrdo a execução do citado artigo,
e para e se fim os abaixo assignados :

Antonio Coelho de Sá e Albuquerque, minisl1'o e secre
tario de estado dos negocios estrangeiros de S. I. o Im
perador do Brasil ;

José de Vasconcellos e Souza, enviado extraordinario e
ministro plenipotenciario de S. 111. Fidelissima o Rei de
Portugal junto de S. M. o Imperador do Brasil:

Competentemente autorisados pelos seus respectivos ple
IlOS pocleres, cuja boa e devida fõrma foi mutuamente
reconhecida, convierão nos seguintes paragrapho :

Si 1.0
No caso de morte de um ubdilo Pol'tuguez no Imperio

do Brasil, as autoridades locaes competeutes deveráõ im
mediatamente avisar aos funcdonarios consulares: consules
geraes, consules, vice-consules ou a~entes consulares, em
cujo districtCl occoner o fallecimento, e por sua parte
esses funccionarios. se fórem os primeiros a saber do facto,
deveráõ dar o mesmo aviso ás autoridades locaes.

1." Sempre que o fallecimento acontecer em localidade
onde não haja funccional'io consular da nacionalidade do
finado, a autoridade local competente assim o participará
immediatamente ao goveJ:no imperial por intermedio da pre
sidencia da respectiva provincia, consignando na sua participa
ção todos os esclarecimentos que houvel' colhido sobre o caso
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c suas circumstancias. A presidencia da provincia trans
millirá nos mesmos termos e sem demora esta participa ão
ao fUJlccionario consular do districlo. No entanto a auto
ridade local procederá, na fónna da lei do paiz, á appo
sição dos sellos, ao inventario dos bens e aos actos subse
quentes do processo até ã chegada do funccional'io cousular,
o qual, depois de verificado, segundo as circumstaucia , o
seu direito de intervir, proseguirã na liqui<lação, se não
estiver terminada, e, em caso contrario, receberá da auto
fidade local a parte do espolio que re tal' da liquidação.

2.· O funccionario consular mandará annullciar c falle
cimento em um dos jOl'Daes do seu distrícto, inserindo nu
annuncio os esclarecimentos que possão aproveitar aos
herdeiros do espolio. Se não houver jornal no districto, o
annuncio será feito por editaes affixados nos lugares mais
publicas.

SI 2.·
A iutervenção dos fuuccionarios consulares de Portugal

na arrecadação das heranças de seus nacionaes fallecidos no
Brasil se realizará, dadas as circumstancias e observadas as
regras seguintes:

1.o Quando um subdito portuguez fallecido no Brasil não
tiver deixado heldeiros de sua nacionalidade, ou quando
com herdeiros portuguezes maiores, presentes e capazes,
concorrerem herdeiros menores, ausentes ou incapazes que
não sejão portllguezes, o funccionario consular portuguez
não intervirá.

2.· Quando entre os herdeiros do subdito portugnez,
falJecido no Brasil, houver nm ou mais portugueze's n1eno
res, ausentes ou incapazes, terá o funccionario consular
a administração exclusiva da herança, se não houver tes
tamenteiro, nem herdeiros, de nacionalidade diversa da do
finado, entre os quaes haja ou viuva, ou herdeiro que
possa e deva ficar na posse e cabeça do casal, ou menores,
ausentes ou incapazes.

3.o Se com um ou mais herdeiros portuguezes menores
ausentes ou incapazes houver ao mesmo tempo, quer um
testamenteiro, quer herdeiros de diversa nacionalidade da
do finado, entre os quaes haja ou viuva, ou herdeiro que
pela lei possa e deva ficar na posse e cabeça do casal,
ou um ou mais herdeiros menores, ausentes ou incapazes,
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o funccionario consular porruguez administrará a herança
conjunctamente com a dita viuva, ou dito cabeça do casal,
ou dito testamenteiro, ou o representante legal dos ditos
menores, ausentes ou incapazes.

4. o Fica entendido que aos herdeiros menores nascidos
no Brasil de pais portuguezes serA applicado o estado ci vil
de seu pai até á sua maioridade, de conformidade com a
Lei de 10 de Setembro de 1860, em reciprocidade da
faculdade que terão os funccionarios consulares do Bra ii em
Portugal de administrar e liquidar as heranças de seus
nacionaes em casos analogos.

5. 0 Fica igua1mente entendido que os legatarios univer
saes, ou por titulo universal, são equiparados aos her
deiros.

§ 3.· .
O funccion..rio consular nos casos em que, nos termos

do paragrapho antecedente, tiver de intervir exclusivamentll,
deverá:

i.o Pôr seBos, quer ex-oflicio, quer a requerimento das
partes interessadas, em toda a mobilia e papeis do defunto,
prevenindo com anticipação á autoridade local compe
tente, que poderá assistir ao acto e até se julgar conve
niente, cruzar com os seus sellos os que houverem sido
postos pelo funccionario consular.

2. o Fazer tambem, em presença da competente autori
dade local, se esta entender que deve comparecer, e duas
tp. temunhas idoneas, o inventario de todos os bens e objec
tos possuidos pelo defunto.

§ 4. 0

Pelo que diz rcspeito li dupla operação da apposição dos
sellos, que deVerá e/Iectuar-se no mais curto prazo, e do
inventario, o funccionario consular portuguez fixará, de
accôrdo com a autoridade local, o dia e hora em que
ambas e tas operações deveráõ ter lugar; o aviso do func
cionario consular li autoridade será feito por escripto e
esta accusará a recepção. e a autoridade local não com
parp.cer apezar do convite que lhe tiver feito, o funccio
nario consular procederá, sem demora, nem seglmdo aviso,
ás supracitadas operações.

l. .• Os sellos duplos postos pelo funccionario consular e
pela autoridade local só serão levantados de commum accôrdo.
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Toda'ia se o funccionario consular deixar decorrer quinze
dias sem chamar a antoridade local para levantar os sellos,
esta lhe pedirá por escripto que fixe dia e hora em que
esta operação deverá ter lugar, e elle accnsará recepção:
se o fuuccionario consular não responder no termo de
oito dias, a autoridade local pl'Ocederá sem demora ao le
vantamento dos sellos e ao inventario. Se, porém, tendo sido
fixado de commUDJ accôrdo dia e hora, para o levanta
mento dos duplos sellos, não comparecer a autoridade local,
o funccional'io consular marcará o prazo de oito dias para
aquella operação e assim IJ coml1lUnicará por escripto á
autoridade local, e, se esta, tenrlo rl'cebiclo o aviso, deixar
ainda de comparecer, procederá, no oitavo dia sem mais
demora, aos actos de que se trata.

2.o O funccionario consular lavrará termo dos actos de
apposição e levantamento dos sellos e do .nventario, e
aesses termos remettel'á cópia authentica dentro do prazo
de quatro dias ú autoridade Jocal competente. Os termos
serão assignados tambem pela autoridade local, se houve
rem sido lavrados em sna presença.

§ 5.·
A autoridade local é a unica competente para proceder

á abertura do testamento j mas deste e do lermo de aber
tura deverá dar traslado authentico ao funccionario con
sular, dentro do prazo de quatro dias.

1.. Se dnrante a apposição dos sellos, ou feitura do
inventario, o fUDccionario consular achar um teslamento,
descreverá a fórma exterior delle no termo que deve lavrar,
o rubricará perante as partes interessadas e presentes, o
porá debaIxo de sello, e dará parle ao juiz territorial com
petente para que elle abra o testamento, segundo as fórmas
legaes.

2. o Se o testamento do defunto estiver depo ilado no
consulado, o funccionario consular promoverá a sua aber
tura pelo juiz territorial.

3. U As questões de validade do testamento serão submel
lidas aos juizes competentes.

§ 6.·
Quando tiver lugar a nomeação de um tutor, ou de um

curador, o fllnccíonario consular promoverá, se por outro
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modo não estiver providenciado, a mesma nomeação pela
autoridade local competente.

S\ 7. °
O funccionario consular liOS casos em que, nos termos

do S\ 2°, lhe compete exlusivamente a administração e liqui
dação da he,ança, deverá:

1.° Arrecadar e conservar em sua guarda todos os bens
pertencentes ao e palio, tanto móveis como illlmóy~is (re
presentados pelos respectivos titulas), e os Si'moventes.

2.° Promover de conformidade com as leis e liSOS do paiz
a venda de todos os bens móveis da heran<:a, que fôrem
de facil deterioração ou que não se possão guardar em
perigo ou grande despeza, bem como da acçõe de com
panhias, quando não haja no espolio dinheiro para fazer
as entradas, ou quando a ua conservação não convenha
pelo risco imminente de depreciação.

a. ° Tratar da conservaçiio e melhor aproveitamento dos
bens, cuja alienação não deva ser feita, ou tenha de ser
demorada no interesse da herança.

4.° Cobrar quer amigavelmente, quer jndicialmente as
rendas, alugueis, dividendos de acções, juros de capitaes
mutuados e quaesquer outros rendimentos e quantias devi
das ao espolio, e veucidas. quer antes, quer depois da
data do falleciménto.

5. o Receber o producto da venda dos bens móveis e da
. dos immóveis 110 caso de haver sido esta autorisada pelo
juiz. .

6. o Liquidar a herança, satisfazendo todos os seus encar
gos, divida e legados, e passando quitação aos devedores.

§ 8. 0

A herança, logo que estiver liquidada, será dividida entre
os herdei ros, de conformidade com a partilha que será feita
pelo juiz competente. o qual nomeará, se bouver lugar,
perito para a avaliação dos bens, formação dos quiuhões
e designação das tornas.

L° Em caso nenhulll o funccionario COl! ular erá juiz
das contestações relativas aos direitos dos herdeiro , col
lações á herança, legitima e terça. E ta contestações erão
submellidas aos tribunaes competentes.

2. U O funccionario consular remetterá á autol'idade local
qlle tiver de proceder á partilha uma tlemonstração com-
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pleta do liquido da herança, acompanhada do documento.
relativos ao actos de sua admini \I'ação e liquidação. Depoi
de proferida a sentença de partilha, serão aquelles docu
mentos deyolvidos pela autoridade local com um traslado
da entença e calculo da pa~tilha.

§ 9,·
O funccionario consular não poderá fazer entrega da he

rança ou do seu producto aos legitimos herdeiros ou aos
seus procuradores, senão depois de pagas todas as dividas
que o defunto tiver contrahido no paiz, ou depois de haver
decorrido um anno da data do fallecimento, sem que se
tenha apresentado reclamação alguma contra a herança.

Deverá antes de qualquer distribuição ao herdeiros do
producto da herança, pagar os direitos estabelecidos pelas
leis do pajz sobre a transmissão das heranças,

Si iO"
Nos ca os em que a administração e liquidação se fize

rem em commum, nos termo do § 2", pelo funccionario
consular e a viuva ou cabeça de casal, ou testamenteiro,
ou o representante legal dos menores ausentes ou incapa
zes, cujos interesses não estiverem sob a protecção do func
cionario consular, todos os actos de apposi ão de se1l0s,
inventario, administração e liquidação, úeveráõ ser feitos
em commum, procedendo o fnnccionario consular e a viuva,
ou cabeça de casal, ou o testamenteiro, ou o representante
legal dos ditos menores até á partilba definitiva, como dous
liquidadores encarregados da liquidação da mesma socie
dade ; nenhuma desobriga scrá yaliosa, se não estivcr rel"es
tida das duas assignaturas.

§ H,·
Se sobrevier alguma questão, quer entre os herdeil'Os e

terceiros que se julguem com direito contra a herança,
esta questão deverá ser devolvida aos tribunaes competen
tes, figurando o funccionario consular, nos casos cm que
administra só, nos termos do § 2°, como represcntante da
herança. Proferido o julgamcnto, uel'erá o funccionario
consular executa-lo, se aão tiver por conveniente appellar,
ou se as partes se não houvcrem accomlDodlldo amigavel
mente, proseguindo depois, ue plano, na Iiqnidação qur.
ha via sido suspensa, elDcluanto se aguardava a decisão do
tribunal.
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SI 1.2. °
e ao tempo do fallecimento, o bens ou parle dos bens

de UUla herança, cuja administração e liquidação perten
ção ao fllnccionario consular, nos termos do SI 2°, se acha
rem embargados, penhorados ou seque Irados, o funccio
nario consular não poderá tomar posse dos ditos bens,
antes do levantamento do embargo, penhora ou sequestro.
O funccionario cousular lerá o direito de ser ouvido, de
velar conjunctamente com o tutor ou curador na obser
vancia das formalidades legaes, e, se a execução se elfectuar,
receberá o remanescente do produclo da venda. Se du
rante a liquidação feita pelo fllDccionario consular, nos
termos do 2°, sobrevier um embargo, penhora ou se
questro dos ben , ou parte dos bens da dita herauça. o
funccionario consular será nomeado guarda ou depositario
do bens embargados, penhorados ou sequestrados.

SI 13. o

O funccionario consular ainda mesmo no caso em que
o SI 2° lhe concede a faculdade de intervir na heranças
de sous naciona~s, não poderá pôr ~ellos nem inventariar
os bens de seus nacionaes fallecidos depois de haverem
sido declarados fallidos. A administração e liquidação
desses bens serão feitos conforme as leis especiaes do paiz.

Fica enlendido que o funccionario consular conserva
sempre o direito de velar, a bem dos menores, ausentes
ou incapazes, e com os tutores ou curadores, em que sej~o

preenchidas as formalidades exigidas pela lei.
Sl14.0

O fuuccionario consular, mesmo no caso em que o SI 2°
lhe concede a faculdade de intervir nas heranças de seus
nacionaes, não poderá. pôr se)los, inventariar, admiuistrar,
nem liquidar os bens de um eu nacional, que pertencer
a uma sociedade cOlllmercial. Será obrigado neste ponto
a se conformar, quer com as disposições especiaes estipu
ladas no contracto da sociedade, quer com as regras esta
belecidas pela lei commercial do paiz. Se a sociedade
continuar depois da mone do socio, o funccional'io consu
lar receberá para os herdeiros as partes dos lucros que
lhes couberem; se a sociedade fôl' dissolvida por morte do
dito socio, o funccionario consular deixará liquidar a socie-
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dade por quem compelir, e receberá sómente a parte li
quida que pertencer á dita herança.

Fica entendido que, nos casos previstos pelo presente
paragrapho e pelos dous prece.dentes, o funccionario con
sular tem sc>mpre o direito de velar, a bem dos meno
res, ausentes ou incapazes, no cumprimento das formalida
des legaes.

15:
A superveniencia de herdeiros maiores e capazes du

rante a liquidação, começada pelo funccionario consular,
nos termos do § 2°, não faz cessar os poderes do funccio
nario consular, senão quando não houver mais um só
incapaz ou ausente entre os herdeiros, por cujo interesse
elle intervenha; se os ditos herdeiros se tornarem todos
maiores e capazes antes de finda a liquidação, e se elles
se apresentarem todos, quer em pessoa, quer por procu
radores, scrá o fllnccionario consular obrigado a entregar
lhes toda a liquidação.

§ 16.·
Se a herança de um sllbdito portugucz fallecido ab

intestado no Brasil se tornar vaga, isto é, se não hou
ver nem conjuge sobrevivente, nem herdeiro em grão suc
cessivel, essa herança, tanto moveI como immovel, deverá
ser devolvida á fazcnda publica do Brasil.

Depois da apposição dos sellos, o juiz territorial exigirá
do funccionario consular em nome do Estado o im'entario
dos bens do defunto. Tl'es annuncios serão publicados
sucr.essivamente por diligencia do jujz territorial, de tres
em tres mezes, nos jornaes do lugar em que a successão
se houver aberto, e nos da capital do paiz. Estes an
nUl1cios deveráõ conter os nomes e appellidos do defunto,
o lugar e data do sen nascimento, se fôrem conhecidos,
a profissão que exercia, a data e lugar de sua morte.
Annuncios semelhantcs serão publicados, á diligencia do
juiz territorial, por intermedio do conRulado bra ileiro
em Lisboa, nos jornaes da cidade llJai vizinha do lngar
do nascimento do defunto. O funccionario consular pro
cederá á administração e liquidação da herança, sc>gllndo
as regras estabelecidas no prcsente Accôrdo. Se, passados
dous annos, contados do fallecimento, não se tiver apre
sentado nem herdeiro, nem conjug\), quer pessoalmente,
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quer por procurador, o juiz territorial ordenará por uma
sentença, que será intimada ao funccionario consular, a
entrega ao Estado. O funccionario consular entregará en
tão á fazenda publica todos os objectos e valores prove
nientes da herança, e bem assim todos os documentos

.relativos á admini tração e á contas da herança. A ad
ministração da fazenda publica tomará po se della, fi-
cando obrigada a dar conta ao h~rdeiros ou conjuge
que po são depois apparecer, em conformidade com a lei
do paiz.

i7.·
Os consules geraes. cousule e vice-consules poderão,

nos casos de intervenção, tanto exclusiva como conjuncta,
delegar todas ou parte das attribuições de admini tração e
de liquidação que lhes competem nos termos dos paragra
phos antecedentes: e os agente ou delegados, que sob sua
responsabilidade nomearem para representa-los, procederáõ
dentro dos limites dos p deres que lhes fOrem conferidos;
mas não gozaráõ de nenhum dos privilegios, nem das im
munidades concedidas aos funcciollarios consulares pela Con
venção de 4 de bril de i863.

SI i8:
Os llerdeiros, se fôrem todos maiores, presentes e da

nacionalidade dn finado, poderão de commUlll accôrdo en
carregar o fUllccionario consular de sua nação de admi
nistrar, liquidar e mesmo partilhar os bens da heranca. Mas,
se a herança comprehender immóveis situados no paiz, será
chamado um tabellião ou escrivão competente do lugar para
assistir ao acto de partilba amigavel, e assigna-lo com o func
cionario consular, sob pena de nullidade.

O funccionarÍo consular respectivo terá além disto o
direito de receber em sua chancellaria, a requerimento
de todas as partes interessadas, qllalquer acto de par
tilba amigavel de herança de seus nacionaes. entre her
deiro todos maiores, presentes e capazes, embora entre
elles haja subditos do paiz de sua residencia, comtanto
que os bens da herança estejão situados no territorio da
sua nação.

Os traslados destes actos de partilhas, devidamente lega
lisados pelo funccionario consular, e seHados com o seilo con
sular, farão fé em juizo perante todos o tribullaes, juizes
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e autolid1ides do Brasil e de Portugal, e terão respectiva
mente a mesma força e v<tlor que terião, se fossem passados
por tabelliães e outros escrivães competentes do paiz, uma
vez que esses actos sejão lavrados conforme as leis do Es
tado a que o funccionario consular pertencer, e lenMo
sido submettidos previamenle :is formalidades de sello,
registro e i'lsinuação, e a quaesquer outras que regem
a materia no paiz em que o acto da partilha dever ser
executado.

§ 19."
Tudo quanlO nos diversos paragraphos do presente Accôr

do fica estipulado para o caso de faUecimento de um subdito
portuguez no Imperio do Brasil, lerá reciproca npplícnção
ao caso de fallecimento de um subdito brasileiro em Por
tugal.

Tal é a fÓI'ma por que os governos do Brasil e Porlu
gal resohêrão de commurn accôrdo regular a execução do
art. 13° da Convenção Consular de li de Abril de 1863, e
que d'ora em dianle servirá de norma do dilO artigo.

Em fé do que, os abaixo assiguados firmárão o presente
Accôrdo feito em duplicata e neHe puzerão o sello das
suas armas.

Rio de Janeiro, cm 23 de Mala de 1867.

(L. S.)
(L. S.)

Antonio Coetho de Sá e Atbuquel·que.
José de Vasconcetlos e Souza.

Documentos que se l'ererem á negocíaçlLo do ACCÔ1'do.

Legação de S. l\I. Fidelissima.- Rio de Janeil'O, em 28
de Dezembro de 1866.- O governo de S. M. EI-Rei de
Portugal, desejando conlribuÍ!' quanlo lhe seja passivei
para a mais prompla conclusão amigavel dos conJllclos que
a execução do art. 13° da Convenção Consular Luso-Brasi
leira de li de Abril de i863 tem suscitado entre os func
cionarios consulares portuguezes neste Impel'io e as res
pectivas aUloridades territorlaes, deu ordem e instrucções
ao abaixo assignado, enviado extraordinario e ministro ple
nipotenciario do mesmo Augusto Senhor, para assim o levar
ao couhecimenlo do governo de S. M. o Imperadur, oITe
recendo-Ihe ao mesmo tempo a proposta que segue,.a qual
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tem por ba e a Declaração Interpretativa de 21 de Julho
do corrente anno, negociada entre o Brasil e a França,
mandada executar neste Imperio por Decreto n. 3711 de
6 de Outubro ultimo,

Nes e intuito, e munido do indispensavel pleno poder,
o abaixo assignado tem a bonra de chamar a attenção de
. Ex. o r. conselheiro Antonio Coelho de Sá e Albuquer

que, ministro e secretario de estado dos negocias e tran
geiros, para as seguintes mocUficações, que o governo do
seu Augusto Soberano desejaria fossem adoptadas no Accôrdo
que tem em vista terminar com o de S. M. o Imperador,
no interesse reciproco dos dous paizes:

Pl'imeira. ubstituição das palavras-consules geraes,
consules e vice-consules - pela designação de - funcciona
rios cousulares-, que, pela sua generalidade, comprehende
tambem' 05 agentes ou delegados cousulares.

Segunda. Que seja eliminada, no Accôrdo proposto, a
re alva que se encoutra no SI 2° da Declaração Interpre
tativa em favor da legislação franceza, a qual não conhece,
como a lei portugueza, a entidade - cabeça de casalou de
testamenteil'O invrntariante.

Terceira. QuauLO ao art. 10° da citada Declaração, que
desele já fique bem consignado o principio de que s6 terá
lugar a nomeação de lutar alI de curador, quando fôrem
interessados como herdeiros no espolio subditos brasileiros
menores, ausentes ou interdictos ; pois que, quando houver
em taes circumstancias herdeiros portuguenes, não deverá.
quanto a estes, ser feita a nomeação de tutor ou de cura
dor pelas autoridades territoriaes, por isso que o funccio
nario consular é o seu tutor ou curador nato sempre qne
O não houver datívo, nem expressamente designado pela
lei comlllulll; principio este que já antes da Convenção
Consular estava em pratica, como se p6de ver de innn
meros processos, que então corrêrão no juizo do orpbãos
nesta côrte, e nos quaes o funccionario consular sempre
foi considerado como lulor ou cnrador de seus nacionaes
menores, ausentes ou inlerdictos; accrescendo que alé na
contagem desses processos o contador do juizo lançava a
favor daqnclle fllOccionario a porcentagem que o art. 82
do Regulamenlo imperial de 15 de Junho de 1859 altribue
ao cnrador nos inveutarios.
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A qUaI'ta modificação consiste no seguinte additamento,
que, para maior clareza, conviria fazer ao § 9° da Decla
ração Interpretativa: « Pela sua parte, e a b6m dos in
teressados, devercí. o juiz, logo depois de aberto e regis
tmdo o testamento, devolvê-lo ao (unccionario consulw',
semp7'e que dêste dependa a sua execução. • Aceito o addi
tamento aqui suggerido, parece ao abaixo assignado que
poderia caber immediatamente antes do periodo final do
mesmo paragrapho.

Á quinta. e á qual o governo de S. M. Fidelissima dá
maior importancia, é a que diz respeito ao fis::o. O § 17
da precitada Declaração Interpretativa confere ao fisco do
paiz em que tem lugar o faliecimento de um subdito de
uma das duas Partes contractantes a qnalidade de successor
do espolio, com direito ao qual não appareção herdeiros
em gráo preferivel, segundo a ordem legal da successão
ab intestato. Como S. Ex. o Sr. ministro dos negocios es
trangeiros por certo não ignora, já antes de um antigo
accOrdo sobre o assumpto entre Portugal e o Brasil, con
fil'mado pelo Decreto de 10 de Março de 1852, os funccio·
na,ios consulares de Portugal remettiãu sempre para o
deposito publico de Lisboa o producto liquido dos espolios
a que nlio apparecião herdeiros.

Naquelle accõrdo estipulou-se que, decorrido um anno
do fal1ecimento, e não pendendo questão judicial sobre a
herança, pagos os direitos fiscaes, ou verificado que não
tinha lugar o seu pagamento,- o agente consular podel'ia
dispo,' da mesma herança, e remetter o seu p7'oducto a
quem de dú'eito, segundo as instrucções que tivesse, etc.

Esta clausula, tão expressa no proprio Regulamento im
perial de 8 de 'ovembro de 1851, confirmou aquella antiga
pratica, que assim continuou com grande proveito dos her
deiros de pequenos espolios, cujas forças não comportavãa
o dispendioso processo de uma habilitação em fól'ma e da
Gonstituição de um procurador para cobrar neste Imperio
o producto do espolio,

Em vista, pois, do exposto, llluito estimaria o governo
d~ 5, M, Fidelissima que neste ponto não estabelecesse o
accOrdo em propost3. doutrina cliversa da que até agora se
praticava, aliás em 113.rmonia não só com a legislação com-
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mtun de Portugal e do Brasil, mas tambem com os prin
cipios de direito mai geralmente adoptados.

O abaixo assignado. patenteando a S. Ex" o Sr. miuis
tI'O e sccretario de estado do negocios estrangeiros qnaes
o pontos capitaes que o governo de seu Augu to Soberano
tem a peilo fiquem bem determinado no proprio accôrdo
aqui proposto, eleve ainda accrescentar em cumprimento
da ordens recebidas, que um ou outro ponto menos im
portante relativo ao mesmo assumpto poderá ficar reser
,"ado para as instrucções posteriores, que lerão de ser
combinadas entre o dous goveJ"llos, quando aceito e a sig
nado o referido accôrdo.

Ceno de que com a sna e clareciela imparcialidade apre
ciará S. Ex. o SI'. ministro dos negocios estrangeiros o
espirito de equidade que preside iÍ respectiva proposta;
confiado nas relações de amizade que tão felizmente existem
entre Portugal e este Imperio lisongeia-se o abaixo a signado
de que terá ella o mai faroravel acolhimento por parle do
governo de E:. r. o Imperador.

Nesta bcm fundada esperança o abaixo assignado apro
veita a occa,,"ão para renovar o~ protestos de S\.1 mai
subida consideração e mui di tincta estima pela pessoa de
V. Ex.-A S. Ex. o Sr. conselheiro Antonio Coelho de Sá
e Albuquerque, ministro e secretario de estado dos nego
cios estrangeiros.

José de Vasconcellos e Sowla.

2' Secção.-N. 3.-l\1jnisterio dos negocios estrangeiros.
-Rio de Janeiro, 9 dc Março de 1807.-Tive a honra de
receber a nota que, com data de 28 de Dezembro do anuo
ultimo, dirigio-me S. Ex. o Sr. José de Vasconcellos e Souza,
enviado extl'aordiuario e ministro plenipoteuciario de S. M.
Fidelissimél, propondo de ordem dt seu governo ao de ..
M. o Imperador a negociação de um ajuste para a prompta
e amigarcl solução dos conllictos, que no IUlperio tem sus
citado a exccução do art. 13° da Convenção Consular de 4
de Abril de 1863.

Como base da negociação proposta olIerece S. Ex., indi
cando algumas modificações que o governo de Portugal
deseja vêr adoptadas, a Declaração Interpretativa de 21 de

COM. 14
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Julho de 1866, negociada entre o nra!i1 e a França e pro
mulgada no Imperio pelo Decreto n. 3711 de 6 de Outu
hro daquelle mesmo anno.

Folgo de poder responder a S. Ex. o r. de Va concellos
que o governo impel'ial acolheu com a mais viva satisfação
a proposta qlle lhe fa7- o de S. M. Fidelissima, lanto mais
quanto, sendo a Declaração Interpretativa oITerecida como
base da negociação, tornou-se mais facil estabelecer entre
as opiniões do~ dous governos nesta questão um accôcdo
tão perfeito e tão intimo como o que já existe entre os seus
sentimentos.

Nutrindo, pois, a lisongeira esperança de vêr em breve
concluido o ajuste projectado, encetou o goremo imperial
o exame das modificações á Declaração Interpretativa, cuja
adopção lhe foi indicada, e, depois do estudo allento e
sério a que submetteu essas modificações, consena a con
vicção de que, comquanlo não lhe seja possivel aceita-las
todas, não deixará a negociação de chegar ao rasultadO' satis
factorio que deve ter e ambos os governos desejão.

Passo a manifestar ao Sr. ele Vasconcellos a opinião do
governo imperial sobre r.lIda uma das referirias modifica
ções.

1.' Substjtuição das palavras -consnles geraes, consules
e vice-consules - pela designação de - Funccionarios Con
sulares.

Esta modificação não oITerece duvida, subsistindo a dou
trina da Circular de li de Julho de 186li, aqui juuta por
cópia.

2.' Eliminação da resalva expressa no final do § 2° da
Declaração Iuterpretativa.

O governo imperial concorda nesta eliminação, justificada
pela identidade da lei do Brasil e Portugal a respeito do
cabeça de casal.

3.' Limitação da allribuição de nomear tutores e cura
dores que, pelo SI 10' da citada Declaração, pertencem ã
autoridade local competente, sendo o consul reconhecido
lutor e curador dos herdeiros portuguezes meuol'es, ausenles
ou interdíctos.

O governo imperial não póde adhel'ir 11 esta modificação,
porquanto, tendo sempre sustentado que a nomeação dos
tutores e curadores é attribuição da autoridade lenilorial,
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I1ão póde sem incobeiencia arrenegar esse principio depois
que, a instancias suas, foi reconhecido e consagrado por
uma nação civilisada e zelosa dos interesses de seus sub
ditos como é a França.

A legação de Portugal com effeito in islio sempre em
altribuir aos consules a nomeação dos tutores e curadores
ou a competencia para terem sob sua guarda os menores
e os respectivos bens assumindo a qualidade de tutores
natos. lIlas essa insistencia foi sempre repellida pelo go
verno imperial, como con ta de diversas notas dirigidas á
mesma legação.

E como póde elle ceder hoje em favor de Portugal este
principio de competencia local, de soberania territorial que
eJle sustentou com a França e della conseguio?

Os aresto do juizo de orphãos da côrte, aos quaes se
soccorre o Sr. de Vasconcellos, quand o tivessem a proceden
cia que S. Ex. lhes dá, estão infirmados pelas notas ácima
alludidas.

Não procedem, porém , esses arestos , porquanto nada
obsta que o juiz dos orphãos nomeie para tutores ou cura
dores, os consules ou estrangeÍl'os subditos da nação a que
pertencem os menores.

Semelhante nomeação é uma questão de conveniencia que
ao juiz cabe resolver em virtude da faculdade que lhe é
propria, mas é essencial que a nomeação seja feita por eJle
a fim de que o principio fique salvo.

4: Devolução ao consul do testamento aberlo pela au
toridade local, sempre qlle daquelle funccionario dependa
a sua execução.

Não é passivei admittir a declaração que nesse sentido
pretende o governo portuguez, desde que as questões "de
validade dos testamentos devem ser submettidas, e não
podem deixar de ser submettidas, ao~ juizes territoriaes.

Com effeito, a questão de validade dos testamentos póde
fundar-se na falsidade material dos testamentos;; .e Gomo
seria possivel a inspecção ocular necessaria para apreciaç-ão
da questão, não estaudo presente o testamento original'?

. Importaria isto o mesmo que destituir ar autoridaQ.e terri-
torial dos meios para chegar ao fim. ,h" t ,,- I

5.' Esta modificação tem por fim a suppressão do SI 17
da Declaração IntCl:pretativa no accl)rd que se· tr~~a.. de

/ rffh f#) J-~ f
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celebrar. Diz aqueUe paragrapho: « ~ a herança de um
subdito de uma das Partes contractantes, fallecido ab in
teslato no tenitoriQ da outra, se tornar vaga (vient à tom
ber en désltérence) , isto é. se não houver nem conjuge
sobrevivente, nem herdeiro em gráo successivel, es a be
rança, tanto movei, como immovel, deverá ser devolvida
ao Estado em cujo tenitorio tiver morrido o subdito. )~

A applicação do principio consagrado por este paragrapbo
oppõc-se o Sr. de Vasconcellos, aJlegando que já antes, por
um antigo accôrdo sobre o assumpto entre Portugal e o
Brasil, confirmado pelo Decreto de 10 de Março de 1.852,
o funccional'ios consulares de f'ortugal rewetlião sempre
para o deposito publico de Lisboa o producto liquido dos
espolios a que não apparecião herdeiros.

Esta quinta modificação incol'l'e no mesmo inconveniente
que a terceira. A sua concessão importaria a incollerencia
do governo imperial, derogando em favor de Portugal o
principio de direito cujo reconhecimento conseguio da Fran
ça; e como poderia explicar semelhante incohercucia, se foi
o seu plenipotenciario, na negociação havida em Paris,
quem propoz a adopção daquelle prinCipio?

Além disso, outras razões obstão a que o govel'llo imperial
abandone esse principio.

Em primeiro lugar peço licença ao Sr. de Vasconcellos
para observar-lhe que não é exacta a proposição pela qual
diz que o Si 1.7 da Dedaração Interpretativa attribue ao
,fisco do territorio em que se dá o fallecimento a qualidade
de successoJ'.

ão é por titulo de successão, mas pelo direito de so
berania, que os bens sem successão legitima pertencem ao
Estado.

É o principio da soberania territorial, é o direito emi
nente do Estado o fundamento desta acquisição, e não a
successão, que aliás fica salva a quem fôr, logo que se
apresente.

Este principio da soberania é reconhecido pelos juris
consultos e consagrado por todas as legislações, e perm it
ta-me o Sr. de Vasconcellos que o diga, não é o principio
contrario, como S. Ex. assevera, mais conforme á legislação
commum do Brasil e Portugal.

A legislação commum do Brasil consagra o principio da
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soberania e direito eminente do Estado sobre os bens "agos,
como se vê em l\lello Freire, Jiv. 3°, til. 8., Sl19, 8uccedit ergo
fisco in bana vacanti'1 et hoc jus inter regalia numeratur.

Pertencem ao dominio do Estado, dispõe a Ord. Iiv. 2°,
tit. 26, SI '17: « todos os bens vagos a que não é achado
senbor certo. II

Pertencem ao dominio do Estado os bens cujo dono fal
Iecer sem testamento, não deixando parentes até o 10° gráo,
segundo o direito canonico, e nem mulher que a sua he
rança queira haver. Ord. liv. 1°, til. 90, SI 1°; liv. 3°,
til. 18, 19; Iiv. 4°, tit. 94 in fine; Lei de 4 de De
zembro de 1775; Aly. de 28 de Janl'ÍI'O de 1788; 26 de
Agosto de 1801; Reg. de 9 de Maio de 1842; art. 3° SI 2°
do Reg. de 9 de Junho de 1845; art. 3° do Reg. de 15 de
Junho de 1859.

Quanto a Portugal, a legi lação commum é como a do
:Brasil, é a mesma do Bra iI.

A Ord. liv. 1°, til. 90, SI 1°, é mantida pela reforma ju
diciaria, como diz Corrêa Telles, Si 346:

« FinalmeDte, Da falta de parentes e do conjuge, a he
rança fica vaga e devolve-se ao Estado. (Ord. Iiv. 1°,
til. 90, Si 1.°,) Segue-se depois avisar aos parentes a quem
pos a competir a succes ão, por meio de editaes e anDuncio
nos periodicos, fazendo-se remetler estes á patl'ia do de
funto,-se fór dilfereHte--. ão comparecendo elles ou Dão e
habilitando, preparado o processo com as informações lo:

respostas do miDisterio publico, profere-se a senteuça que
a declara vaga e devoluta ao Estado. ))

O mesmo diz Corrêa TeUes no Digesto Portuguez SlSi 883
e 885, \'01. 2°.

O UDico fllndamento, pois, da modificação pretendida e
reduz ao alludido accórdo confirmado pelo Decreto de 8
de ovembro de 1851.

Mas este fundamento é uma petição de principio, ou é
a me ma que tão pela questão.

Com elfeito, esse regulamento Dão cODtém disposição
expressa que prive o Estado. em cujo terrilorio e dá o
fallecimento, da acquisição das heraDças vagas. O priDcipio
pois que estabelece o Sr. de V.a conce]Jos Dão é senão uma
deducção de ullla das disposições do mesmo rcgulament'l;
mas essa deducção, por mais procedente que seja, está
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evidentemente contrariada por ontra que resulta de todas
as disposições relativas a berdeiros, e mostra que não se
te.e em vista regular o modo de proceder nos casos de
heranças vagas, mns sim como serião arrecadadas as he
ranças em que ha herdeiros, e como erião resguardados
os direitos destes.

É certo 'Porém que. ainda quando o Regulamento de 8
de 'ovembro estabelecesse expressa e terminantemente ô
principio proposto pelo SI'. de Vasconcellos, esse principio
constituiria tão s6mente uma p,xcepção, e não se pMe al
legar a excepção como fuudamento da mesma excepção.

A verdade é que não ha convenção que obrigue o Brasil,
e que, quando convenção houvesse, o que se não concede,
da revogação deIJa faria o governo imperial uma condição

a negociação que se propõe.
Expostas, como ficão, as razões em que o geverno im

perial se funda para não satisfazer completamente aos de
sejos que lbe manifestou o de S. M. Fidelis ima, s6 me
resta aproveitar esta opportunidade para renovar a S. Ex.
o SI'. de Vasconcel1os as seguranças de minha alta consi
deração. -lJ.. S. Ex. o Sr. ,José de VasconceUos e Souza.
-Antonio Coelho de Sá e Albuquel·que.

Documento a que se l"erere a nota supra.
Gircular.-2" Secção.-Miuislerio dos negocios estrangei

ros.-Rio de Janeiro, em lJ de Julho de 186lJ.-Illm. e
Exm. Sr.-O Decreto n. 21.27 de 1.3 de Março de 1.858,
que permittio a creação de delegados dos consules estran
geiros no Jmperio sob a denominação de - Agentes con
sulares-, quanto á. França, Suissa, Italia, Bespanha e
Portugal, nações com as quaes celebrámos posterinrmente
Convenções Consulares, ficou implicitamente revogado pelas
expressas disposições das mesmas Convenções a semelhante
respeito.

Segundo as disposições alludidas, poderão os consules
geraes e consules estabelecer agentes, vice-eonsules ou
agentes consulares, nas diITerentes cidades, portos ou lu
gares do seu districto consular, onde o bem do serviço que
lhes está confiado o exigir, salvos, bem entendido, a ap
provação e o ea;equatw" do governo territorial.

Dos termos desta disposição resulta evidentemente que a
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creação dt' qualquer vice-consulado, ou agencia consnlar,
não póde er realizada sem a appro,"ação do governo ter
ritorial, em que ella houver sido propo ta ou indicada pelo
collSul geral ou consul; as inl como que não póde, depois
de feita e approvada a creação, entral' em exercicio o
individuo nomeado sem o ea;equatul' do respec.livo governo.

Esta doutrina, cujo fundamento e proceElencia não ca
recem de demonstração, porque derivão-se do direito in
concusso da soberania territorial, e ainda do respeito devido
ás con veniencias e estyJos constantemente seguidos nas
relações internacionaes, exige que o governo inlperial re
commende a V. Ex. qne, todas as vezes que nessa provincia
lhe fór propo ta por qualquer consul das nações cum quem
temos Convençõe, unico pal'a isso competente, a creação
de alguns dos referidos Jugares, limite-se a u'ansmiltir a
mesma proposta, com as informações que julgar apropriadas,
ao governo imperial, afim de que este resolva definitiva
mente; devendo por conseguinte cessar a pratica, até aqui
ieguida, de autorisarem as presidencias não só a creação
dos lugart's mencionados, como ainda o exercicio imme
diato dos individuos nomeados, sob a clausula de apre
sentarem o exequatur do governo imperial dentro de nm
prazo determinado.

Renovo a V. Ex. a seguranças de minha perfeita estima
e distincta consideração.-J0c7o Pedro Dias Vieira. - A
S. Ex. o Sr. presidente da provincia de...

Legação de S. 1\1. Fidelissima.-Rio de Janeiro, em 30
de l\Jarço de 1867.-I1hn. e Exm. Sr.-Tenho a homa de
accusar a recepção da nola que, em data de 9 do corrente,
V. Ex. se servia dirigir-me, communicando-me a resolução
do gorerno de S. M. o Imperador sobre a negociação, por
mim proposta, de um accôrcio para a prompta e amigavel
solução dos conmctos que neste Imperio tem uscitado a
exccução do art. 13° da Convcnção Consular Ln o-Brasileira
de li de Abril d 1863. E apresso-me em manifestar a
V. Ex. que muilo me lisongcia o favoravel acolhimento
que ao mesmo govel'llo mereceu, em grande parte, a minha
proposta, pois quc assim nntro a bem fundada esperança
de que brevemente chegaremos ao resultado quc, em mútua
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vantagnm dos subditos do dous paize , nos propOmos na
presente negociação.

Neste tcrmos, portanto, e animado pelo mais viro de
sejo dc, pela minha parte, contril1llir quanto possivcl para
o prompto conseguimento de tão importantc re ultado, per
milta-me Y. Ex. que dcsde já cu submelta á sua iIlustradé)
apreciação o incluso projecto de Declaração Intcrpretativa
do citado art. 13°, por isso que aceita, como já está em
principio, pela mencionada nola de Y. Ex., a designação
dos casos cm que deva ter lugar a intervcnção con ular,
fixada está a IJase principal do accõrdo.

Resta-nos, pois, sõmcnte tralar dc alguns ponlos, cm
que ainda ha discrepancia dc idéas, mas cujo examc não
deve impedir que, tambcm dcsde já, nos occupcmos da
redacção qnc mais con\'cnha dar ás diversas clausulas da
rcferida Declaração, afim de evitar futuras intcrpretações,
mais ou menos rroneas, por parte dos cxecutores da lei,
mas semprc contrarias ao cSllirito dc boa harmonia que,
a exemplo da quc felizmcnte se dá enU'e as duas naçõcs e
sens govemos, muito convem que seja obscrvada cntre as
respectivas autoridades locacs e os flUlccionarios cousulares,
para o melhor desempenho das altrihuições que a Convenção
lhes rcconheccu.

Chamú, pois, a muito especial alteução de V. Ex. para
o referido projecto, e para as ohscryações quc, ií margem,
neHe vão exaradas para mais faci! intelligencia do tcxto,
e para mclhor demonstração de que na elaboração de tal
projecto. do mesmo modo que no andamento desta ue·
gociação, sempre tive e tenho em vista couciliar cm jusLos
teJ'mOB as faculdades excepcionaes reclamadas pela acção
tutelar dos funccionarios conslllares com o respeilo devido
aos principios sobre que assenta a competencia das auto
riclades judiciarias, manlendo-se assim intactas as prero
gativas da soberania territorial.

Sendo esla a razão fundamental e o fim unico de cada
uma das disposições do mesmo projecto, não hesito cm
Crcr qUI! merecer,í elle a approvação de V. Ex. c do go·
vcrno imperia!.

Passando ao examc dos dil CrSOS pon los da nota de
V. Ex., a qnc ora rcspondo, começarei por dizcr quc.
scndo a Circular de ú de Julho de :186ft, por V. Ex. cilada,
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um corollario natlU'al da re erva feita no final do art. 1. 0

da Convenção de !J de Abril, é certo que por maneira al
guma vai de encontro ,I. sua doutrina a SUbStitllição, por
mim proposta e por V. Ex. aceita, do termo de consules
geraes, conS1~les e vice-consules pelo de fl,nccional'ios
cOllsulal"es, e.xpre são esta que litteralmente comprehende
em si tambem os delegados consulares, tanto os denominado
agentes consulm'es, como os que pelos consule geraes e pclo
consllles são designados para os representar, em um ou
outro caso de intervenção, em 11m ou outro processo de ar
recadação, etc. Parece-me portanto que, redi~ido o art. 10
do projecto inclus') pela fórma por que o está, nenhuma
duvida offerece.

No que respeita aos testamentos dos subditos portuguezes
fallecidos no BrasU, sabe V. Ex. que a questão da com
petencia para os abrir foi uma das mais debatidas entre
as autoridades locaes c o funccionarios consularl;s. até que
pelo Aviso de 25 de Julho de 1.8611, expcclido pelo mi
nisterio dos negocios estrangeiros ao da jüstiça, o governo
impcrial dcclarou, de uma maneira dcci iva, que os func
cionarios consulares não tinhão essa competcncia; decisão
eSla que agora se acha confirmada pelo Si 9° do Accôrdo
com a França, no qual se determina que a autoridadc local
é a unica competente para proccder ii abertura dos tes
tamentos; ar,to que aliás é puramente adminisu·ativo.

Nem sempre, porém, foi esta ii opinião do governo im
perial, pois quc, no art. 183 do proprio Regulamento con
sular brasileiro, se clá inslrucçõcs sobre a abertura de
têstamentos, quando fcitos pelos funccionarios consulares
do Brõ.sil.

Pela sua partc o gove1'llo de S. M. Fidelissima julga ser
mais cobcrcntc que o testamento quando feito por um funccio
nario consular, ou por este approvado e encerrado, seja
por elle aberto, ainda que pprante a autoridade local <:om
petente; e que, se tivcr sido feito por um (abellião do
paiz, on por ellc approvado e cncenado, seja então aberto,
ainda cJuc na presença do [lInccionario consular, pela au
toridade local compctente; devendo em lodos 05 casos a
guarda do original e o seu regislro ser a cargo das aulori
dades locaes.

'em contra esta doutrina se pMe allegar a cxistencia,
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pela lei brasileira, ele funccionarios privativamente encar
regados ela abertura dos testamcntos; pois tambem a lei
brasileira dá aos tabelliães o direito exclusivo de encerrar
e approvar os testamentos, e recebê-los cm seus carlorios, e
no emtanto isso não obstou 11 que uma identica altribuição
fosse reconhecida aos funccionarios consulares nas Convcn
ções celebradas entre o Brasil e outras Potencias.

E assim se acha consequentemente redigido o art. 3°
do incluso projecto; mas neste ponto não insistirá f) go
verno de Sua Magestade, se, mesmo depois de novo exame,
o governo imperial permauecer na anterior resolução; e
não insistirá, porque, em materja de abertura de testa
mentos, dous são os pontos verdadeiramente importantes,
e que devem ser tidos como essenciaes. O primeiro é que
os testallwntos dos subclitos portuguezes sejão sempre abertos
na presença dos funccionarios consulares de Portugal. O
segundo é que. deixada á antoridade local competente a
guarda do original do testamento, e o seu registro, de"e
aquella autoridade entregar ao funccionario consular uma
cópia aut11entica do testamento dentro do prazo de vinte
e quatro horas, a contar da abertura.

Sendo de primeira iutuição os motil'os que justificão a
maneira como no art. 3" do projecto incluso cste assumpto
se acha regulado, não ponho em duvida que merecerá elle
a approvação de V. Ex.

Relativamente á nomeação de tutores e curadores, quando
a existencia de herdeiros menores ou de ausentes e inter
dictos a requisitar cm um processo de inventario em que
se dll a intervenção consular, cumpre-me tambem fazer
algumas poudel'açõ 5 em abono da doutrina que no art. 80

do mesmo pTOjecto se propõe em substituição elo SI 100 do
Accôrdo com a França.

Convenho em que a nomeação dos tutores e curadures
nos alludidos processos seja feita peja autoridade local;
mas é necessario determinar bem: 1n, quaes os casos em
que ella deva ler lugar; 20

, fórma por que para ella devão
concorrer os funccionarios consulares; 30, attribuições dos
tutores e curadores.

Para que tenha Ingar a nomeação ele um lulor ou de
um cnrador, é nccessario que enlre os herdeiros haja
menores, ausenles ou interdictos ; mas, quando os ausentes
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fôrem todos da mesma nacionalidade do faUec!do. parece
desnecessaria a nomeação de curador, por ISSO mesmo
que o funccionario consular é sempre considerado co mo
representante legal dos ausente, que não têm presente
seu procurador legitimamente constituído.

Com relação aos menores e interdictos, sendo elles de
nacionaliilade brasileira, é certo que a nomeação dos tu
tores e curadores deve ser feita pela autoridade local;
mas o funccionario consular sendo, como é, administrador e
Iiquidatario do espolio, deve ser ouvido para essa nomea
ção; opinião esta que até se acha consagrada no art 1.264
da Consolidação das I.eis.

Quando, porém, os menores Oll interdictos sejão da na
cionalidade do fallr.cido, parece qne não só o funccionario
consular deve ser ouvido para ~ nomeacão do tntor ou
do curador. mas até que essa nomeação só poderá ser feila
de accôrdo eütre o dito funccionartio e a aU~OI'idade local.

Nada obsta, todavia, a que o proprio fuuccionario consu
lar seja o escolhido para qualquer daquelles dous cargos;
e tanto mais quanto que o fllnccionarios cousulare são na
turalmente os protectores e curadores dos seus nacionaes
menores, ausentes ou jllterdictos (Pimenta Bueno. Direito
Internacional Privado, pago 51), e pela sua qualidade de
representante legaes dos individuos naqul:lIas cil'cumstan
cias é que intervem nas arrecadações dos espolills.

A missão dos tutores e curadores, emqllanlO durar a
liquidação do espolio, deve limitar-se a curar da a,dmi
nistração das pessoas confiadas ao seu euidado. recebendo
do funccionario consular os meios necessarios para isso,
e requerendo no processo tudo quanto julgar conveniente
em favor dos seus admiuistrados; e só finda a liquidação.
e feita a partilha, é que passará para elles a adlllinisú'ação
dos beus dos tutelado e curatelados.

Resta finalmente tratar de Ulll ponto mais diIlicil, qual
O de decidir se é ao fisco da nação cm que tem lugar
o fallecimento, se ao da nação de que o fallecido era
oriundo, que pertence o remanescente do espolio ao g;ual
não apparecerem herdeiros legitimamente habilitados;
ponto este em que a opinião do governo de S. 1\1. Fide
Iissima se não conforma de modo algum com a do governo
imperial.
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V. Ex. sabe perfp.itamente que pelo art. 58 do Systema
consular brasileiro os funccionarios consulares do Brasil
detinl1ão indefinidamente na sna guarda e administração,
e até ([Ue appareces em herdeiros, os espolios por elles
arrecadados, e ainda não reclamados pelos legitimos in
teressados.

Depois esta mesma doutrina foi confirmada pelo Regu
lamento Consular Brasileiro de 11. de Junho de 1847, e a
combinação dos arls. 184, 185, 188 e 190 indica mui
claramente que, findo certo prazo sem se apresentarem her
deiros, o espolio seria remettido para o paiz da nacionali
dade do fallecido, pois que só ne se paiz é que, findo o
dito prazo, poderj~o ser ouvidos os que posteriormente se
apresentassem a reclamar.

l\lai expre so é ainda o art. 32 do Hegulamento Consular
Portuguez, de 26 de 'ovembro de 1851, quando manda re
metter para o deposito publico de Lisboa o producto dos
espolius não reclamados dentro de certo tempo depois de
finda a Iiqnidação.

A combinação destes principios de legislação consular
dos dous paizes, consagrada ainda pl:lo art. 4" do Re
gu lamento Tmperiúl de 8 de 'ovembro de 1851, foi depoi
terminantemente accordada entre Portugal e o Brasil pe
las notas reversaes de 18 de Novembro e 9 de Dezembro
do mesmo anno de 1851, c a sim se executou sempre até
que, POI' um simples aviso, o governo imperial entendeu
dever derogar a propria legislação ,igente e um accôr
do intemacional, estabelecendo o principio de que ao
fisco da nação e:n que tinha Ingar o fallf'cimento é que
pertencia o espolio não reclamado.

Yerdade é que anteriormente se não havia regulado
quanto se devesse pagar ao fisco dessa uação, a titulo
de direitos de transmissão do espolio remetlido ao depo.
sito publico do paiz da nacionalidade do finado; mas esta
omissão jámais podia ter, por si só, força suillciente
para jl1stifkar a derogação de principios legaes regularmente
assentes.

Mais tarde vierão as Convenções Consulares entre o
Brasil e diversas Potencias, e estas, conferindo aos
funccionarios consulares a administração, anecadação e
liquidação dos espolios de sens nacionaes fal1ecidos sem
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deixar herdeiros (por titulo de parentesco), sem duvida
reconhecêrão a excellencia do antigo principio estipulado
no ccôrdo de 1851, ainda que expressamente nada dis
serão de positivo,

Mas a não admittir-se tal interpretação, e conside
I ando-se , portanto, como omissas neste ponto as Conven
çõe , é inquestionayel que não poderia deixar de se
con iderar como ainda hoje subsisten te nesta parte o dito
accôrrlo, por não terem sido derogadas ex pressamente as
suas disposições a este respeito,

A Declaração Interpretativa negociada entre o Bra ii e
a França veio, porém, dar um sentido completamente
diverso ao diploma interpretado, estabelecendo o direito
de successão do fisco da nação em que teve lugar o falle
cimento; direito este que V. Ex. na sua nota considera co
mo uma consequencia do principio da soberania territorial,
e não como uma qualidade hereditaria.

É porém certo que nas successões ab intestato ou le
gitimas, a lei para regular a ordem por que ellas se
devão deferir, e a falta de I'ontade expressa do finado, at
tpnde unicamente á sua vontade presumida; e para avaliar
esta funda-se nas mais intimas afTeições innatas no coração
do homem, quaes são o parentesco e a nacionalidad\l, a fa
milia e a pau'ia.

Quanto á família, fazendo ainda uma gl'aduação en
tre os laços provenientes de um mesmo sangue, e os de
sangue diverso embora ligado por nm facto accidental,
estabelece que: em tal caso de não ha ver vontade ex
pressa do finado, a successão se defira: 1.., aos des
cendentes; 2°, aos ascendentes i 3° aos collateraes; 4·, ao
conjuge sobrevivo.

Quanto á patl'ia a lei, prestando homenagem ao amor
que todo homem tem á nação que o vio nascer, considera
a nacionalidade do finado como seu herdeiro legitimo na falta
de outro successor que, pelo lado do parentesco, eja
mais graduado; e consequentemente manda que a uc
cessão se defira ao fisco nacional. Em sumIDa, a nacio
nalidade de cada individuo, diz o iIIustre publicista brasi
leiro Pimenta Bueno, é tambem seu herdeiro legitimo na
falta de anterior ou mais graduado successor.

Comprehende-se que seja pelo principio da soberania
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territorial que o fisco se apo se dos bens do evento, e
daqueiles que devem ser considerados vago , porque se
lhes não encontra senhorio certo; comprebende-se ainda
que o fisco se apossa se, na fórma da nos a Ordenação,
dos bens daqueUes a quem, por sentença, fosse imposta
a pena de perdimento desses bens; mas como se poderia
comprehender a successão ab intestato ou legitima, como
sendo o testamento presumido do finado, se o fisco,
quando chamado a tomar posse de uma herança não
reclamada por anterior ou mais graduado successor, re
presentasse a soberania territorial, e não a nacionalidade
do fallecido na qualidade que ella tem de herdeiro legi
timo?

Logo o fisco é um herdeiro legitimo, e como tal classi
ficado pela lei pessoal do fallecido; represen ta a naciona
lidade do finado, e portanto succede tanto quando o fal
lecimento se dá no proprio paiz, como quando eile tem
lugar em paiz estrangeiro; pois que a nacionalidade de ori
gem suhsiste ainda mesmo nesse paiz estranho, emquanto
o indhiduo não praticar acto algum pelo qual expressa
mente renegue da l'eferida nacionalidade, e da lei pessoal
que até esse acto sempre o acompanba.

Por Oulro lado o fisco do paiz em que tiver lugar o fal
lecimeuto, podendo succeder nos bens dos seus nacionaes,
não póde, comtudo, succeder nos dos estraugeiros, por
que lhe falta a base do seu direito hereditàrio que é a
nacionalidade do fallecido; e se a leJ pessoal sempre acom
panhou este, -é certo que, como diz o já,citado Sr. Pi
menta Bueno: todas as l'azões assim philosolJhioas como
de justiça e l'eciproca convenienoia, dictão que as suo
oessões dos estrangeil'os sejão deferidas aos seus herdeiros
qualificados como taes pela mesma lei pessoal.

O distincto jurisconsulto Borges Carneiro, sustentando
esta mesma opinião (liv. 10 tit. 2 Si '27 n. 9), accrescenta,
em seguida, que por este principio se vê a injustiça com
que o fisco em alguns Estados se senhoreia dos bens que
fir.ão por morte do estrangeiro, pratica fundada no direito
d'aubaine (jus albinagii).

S. Ex. o Sr. Dias Vieira, quando ministro dos negocios
estrangeiros, declarando na sessão da camara dos 51'S. de
putados, de 29 de Abril de 186lJ, que era este um ponto
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omisso nas Convenções, accrescentou logo que não só o di
reito cm que e fundavão aqneHes que opinão em favor do
fisco da nação em que leve lugar o Iallecimento, tendo tido
uma exten ão immensa 'na idade média, já hoje eslá. em
geral abolido na Europa, mas tambem que a necessidade
de facilitar as communicações com o estrangeiro, de desen
volver o. commercio e a riqueza, de procuraI' attrahir po
pulação, capilaes e intelligencia, tem levado o mundo mo
derno a muitas concessões Iiberaes, e a muito maior desen
volvimento no seu direito internacional privado.

-Verda é que S. Ex. considerou esta queslão como sendo
até ~erto ponto uma queslão de dinheiro; mas tal não é,
nem podia ser nunca, para o governo de S. M. Fideli sima
o fundamento para insistir na sua opinião a este respeito ;
opinião que o mesmo governo tem por convicção, e sus
lenta em respeito á legislação vigente. E tanlo mais quanto
que das informações officiaes recebidas da junta do deposito
publico de Li boa, as q-naes tenho presente, e ficão á dis
posição de V. Ex" consta que da importancia de 40:1511g299
rS. fortes, alli entrados como producto de diversos espolios
arrecadados pelos fUllccionarios con'::llares de Portugal ]]'lS
dilferentes paizes estrangeiros, no intervaHo deconido desde
1 dp. Janeiro de 1850 até 22 de Outubro de 1866, já pela
referida junta foi entregue aos herdeiros, quP, se apresentárão
devidamente habilitados, a quantia de 29:0958596 1'S. for
tes, sendo portanto o saldo· ainda a entregar no valor de
11:0588703 rs.

Um tão diminuto saldo prova ainda que a remessa de taes
espolios para aquella junta tem facilitado aos herdeiros o
receber as quantias que lhes tem pertencido, e que ás
vezes são tão diminntas que mal chegarião para satisfazer
as despezas neces arias caso lal recebimento só pudes e ter
lugar no paiz onde forão arrecadados os mesmos espolios.

Citarei ainda a opinião do Sr. Teixeira de Freitas, que
em a nota 3" ao art. 1260 da Consolidação das Leis, diz
que no& termos do Regulamento Imperial de 8 de Novembro
de i851 as heranças são sempre arrecadadas como per
tencentes a e trangeiros ausentes, que os fnnccionarios con
sulares representão i que, nes es casos, as heranças não
estão sujeitas á eventualidade da vacancia, e que os ditos
funccionarios sempre disporão dellas; opinião esta com a
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qual concorda o Sr. Perdigão lalheiro na nota 670 ao
§ 365 do seu Manual do Procurador dos Feitos da Fazenda.

Todas estas interpretações ão, porém, dOlltrinaes: mas
acima de todas está a interpret'lção autheutica, que se
deduz muito terminantemente da seguinte resolução to
mada neste Imperio em 23 de Setembro de 1826, pela
Mesa da consciencia e ordens, na qual se diz que-em Por
tugal P. no Brasil nunca esteve em 1/S0 o direito barbaro
de succeder u Estadu /lOS bens dos estrangeiros.

Em vista do que fica exposto, e com especialiclade na
pl'esença desta ultima cilação, deixo á sabedoria e á im
parcialidade de V. Ex. o resolver se dous governos podem
em um pacto intel'llacional estabelecer um principio que
me parece em opposição manifesta com a legislação vigente
e com mum em ambos 05 respectivos paizes.

•\guardando a resposta de V. Ex., aproveito, no entanto,
esta occasião para reiterar os protestos da miuha mais su
bida consideração e muito particular estima pela pessoa
de V. EX.-A S. Ex. o SI'. Conselheiro Antonio Coelho de
Sá e Albuquerque, ministro e secretario de estado dos ne
go.ios estrangeil'Os.-J. de Vasconcellos e Souza.

2' Secção.-Ministerio dos negocios estrangeiros.-llio de
Janeiro, 15 de Maio de 1867.-AcCllSO recebida a nota que
S. Ex. o Sr. José de Vasconcellos e Souza, enviado extraor
dinario e ministro plenipotenciario de Sna Magtstade Fide
lissima, fez-me a honra de dirigir em data de 30 de Março
ultimo, prosegnindo na negociação do accôrdo destinado a
fixar a interpretação do art. 13° da Convenção Coo olar
celebrada entre o Brasil e Portugal, em 4 de Abril de 1863.

Insiste S. Ex. pela aceitação das modificações que propoz
fossem feitas á Declaração Interpretativa do art. 7° da
Convenção Consular entre o Brasil e a França, e olIerece
á minha apreciação um pl'Ojecto de Declaração Interpre
tativa do art. 13· da citada Convencão de 4 de Abril.

Passo a responder a S. Ex.• occupàndo-me em primei!!>
lugar das observações que contém a sua nota.

Em data de 9 de Março proximo passado, declarei ao
Sr. de Vasconcellos que aceitava a substiluição das palavras
« consules geraes, consules e více-consules l), pelas de-
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fUllccionarios consulares-: estabeleci, porém, que ficaria
ubsistiodo a doutrina da Circular de !J de Julbo de 186!J.

Concorda S. Ex. com es a reser"a, mas na nalidade a
torna sem valor, querendo que a expressão " funccionarios
co1lSulm'es )) abranja não só os consules geraes, consules,
vice-consules e agentes consulares, como tambem os de
legados que os consules geraes e consules nomeião para
tratar de um ou outro caso de arrecadação de heranças.

A applicação dos termos « {uncciolw1'ios consulares »

aos referidos delegados importa uma ampliação que não
posso de modo algum aceitar, e que, aliás, eu excluíra,
não admittindo a modificaçl'io proposta por S. Ex. senão
com a condição de não prejudicar a doutrina da Circular
de li de Julho. Por reserva, com elIeito, limitei ° alcance
da modificação, referindo-a unicamente aos agentes que ca
recem de exequalul' para en traI' no exercicio de suas
funcçõe , porque é só delles que trata a Circular.

'ão deixarei entretanto de accrcscentar que os delegados
ad Iwc, além de não dependerem de exequaltll', não são
nomeados senão para proceder a certos e determinados
actos, e por I mpo mais ou mer. '8 limitado. Eqltipü!"a-Ios,
portantrl, a agentes que têm funcções diversas e perma
nentes, que não as exercem sem exequatul', e gozão de
privilegios e immunidades, é confundir em uma só cate
goria entidades que se distinguem entre si por di1Ierenças
essenciae ; e portanto de semelbante equiparação, ainda
que fo se reduzida aos casos de arrecadação de beranças,
se deveria esperar antes inconvenientes do que vantagens.
Para que os delegados ad l!Oe prestem auxilio efficaz aos
agentes qlle careção de seus serviços, não é necessario
iguala-los a esses mesmos agentes, basta autorisar a sua
nomeação, e determinar os actos que poderão exercer.
Nenhuma duvida encontro sobre e se ponto na Declaração
Interpretativa de 21. de Julho de 1.866; no entretanto, se
o Sr. Vasconcellos julgar que são iusulIicientes as decla
rações daquelle aj uste, estou prompto a torna-las mais ex
plicitas no accôrdo que com S. Ex:. tenbo de celebrar. Se,
porém, . Ex. insistir na ampliação que deseja fazer pre
valpcer, serei forçado a pedir.lhe que prescinda dos termos
funccionarios cOllslllm'es, para conserval' no texto da fntura
Declaração Interpretativa as qualilicações de qne nsa a Cou-

COM. 1.5
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venção Consular de 4 de Abril, ou o recente ajuste com
a França.

Quanto á abertura dos testamentos, sinto não poder uar
o meu assentimento ás condições com que o Sr. de Vascon
cellos limita a desistencia que faz do seu primeiro pedido
sobre esse ponto.

Em nota de 9 de Março ultimo, tive a honra de expôr
as razões ponderosas que impedem o governo imperial de
comprehender nos actos de intervenção consular a facul
dade de abrir os testamentos.

A essas razões oppoz o Sr. de VasconcelIos um argu
mento deduzido do art. 183 do Regulamento consular bra
sileiro, autorisa o cousl!ll do Brasil a abrir os testamentos
de seus nacionaes.

Não allendeu S. Ex. a que essa aulorisação está subor
dinada a:> art. 184 do mesmo Regulamento que impõe ao
consul o dever de proceder nas arrecadações de heranças
como estiver estipulado em tratados, ou as leis do paiz o
permittirem.

A vista, pois, de um preceito tão claro e expre :J não póde
o cons II bl'asilf'iro abrir l'stamentos nos paiz; onde essa
faculdade lhe fOr negada por tratado ou pelas leis.

Ora, o que sustenta o governo imperial é que o consul
quer seja de Portugal, quer de outra nação, não póde,
em face da legislação brasileira, abrir os testamentos de
seus nacionaes fallecidos no lmperio: o que deseja o mesmo
governo é que as attribu.\ções do consul de Portugal sejão
limitadas por aqueHa legislação, do mesmo modo que o
procedimento do consul brasileiro está sujeito ás leis do
paiz de sua residencia.

Fica, portanto, fóra de duvida a coherencia com que o
governo imperial negou a sua adl:1esão á primeira exigencia
do Sr. de Vasconcellos, e não é contestaveL a procedencia
dos motivos que determinão a sua recusa.

Esses mesmos motivos orpoem-se ás concessões que pede
S. Ex. em sua ultima nota.

Funda S. Ex. a competencia do consul de Portugal nos
casos de que se trata, em circumlltancias deduzidas da
pessoa de quem fez ou de quem lavrou o testamento, e
decide que o consul é competente em relação aos testamentos
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que tiver lavrado 011 encenado, e que ~ua presença é
essencial para a abertnra de todos os testamentos.

Consiste, porém, a queslão ventilada em saber e no
Brasil é admi sivel a competencia do consul de Portugal;
e o governo imperial não póde deixar de harmoni ar com
a lei brasileira a decisão que deve ter essa questão no
aecôrdo projectado.

Tendo-se pois de procurar as bases dessa decisão em uma
legislação positiva, é incontestavel que o fundamento dado
pela mesma legislação fi competencia para a abertul'a dos
testamentos, deve ser aceito com exclusão de qualquer outro
que lhe possa er dado.

Ora a lei brasileira manda que os testamentos sejão abertos
por juizes, e desde que não estabeleceu disLincções deri vadas
das circumstancias que podem acompanhar o testamento, é
claro que firmou a competencia do magi trado designado
na nalureza mesma do acto, e o considerou de jurisdicção.

Segue-se pois que o consul, não podendo assumir no
Brasil o caracter de juiz, é incompetente, quer por elle
tenha sido lavrado o testamento quer não, porque dá-se
acto de jurisdicção em um como em outro caso.

8egue- c ainda que, competindo á autoridade local aurir
os testamentos e sendo absoluta a incompetencia do consul,
não é a presença desse funccionario condição essencial do
referido acto, visto que não lhe dá nem tira valor.

Pelas considerações que acabo de adduzir ás que expendi
em minha nota anterior, vê o Sr. de VasconcelJos que não
posso annwr a que seja cerceada a atuibuição plena que
neste ponto pertence aos magistrados brasileiros.

Concordo, porém, em que seja fornecido ao consul, em
prazo curto, um traslado authentico do testamento, e do
termo de abertura, comtanto que o consul remetta á auto
ridade local competente cópias dos termos de apposição~

levantamento dos seUos e do inventario que de erá lavrai'.
Os motivos que impedem o governo imperial de fazer

concessões quanto fi abertura dos testamentos, tambem
obstão a que sejão aceitas as indicações pelas quaes o Sr. de
Vasconcellos reconhece ao consnl de Portugal o direito de
intervir em cer,tose casos nas nomeações de tutores e CU"
radores.

Taes indicações são incompatíveis com os preceitos da
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legislação brasileira, em vista da qual deve SeL' re olvida a
questão de ~ber se o consul de Portugal póde no Brasil
intervir nas nomeações de tutores ou curadores.

A. lei brasileira responde pela negativa. Trata- e ainda
de um acto de jurisdicção, e a allribuição para exercê-lo
conferida ao juiz brasileiro comprehende a faculdade de
apreciar as conveniencias dos casos occorrentes, e de pro
videncial' tanto em relação aos bens como ás pe soas in
teressadas.

_'estes termos pois a incompetencia do con ul é absoluta,
e a sua intervenção não póde ser admiltida como con
dição limitativa da all.ribuição plena que têm os magis
trados brasileiros para exercer os actos de que se trata.

Resta-me considerar as observações do SI'. de Vascon
cellos relativas á modificação da clausula da Declaração
Interpretativa que regula a devolução das heranças vagas.

Diz S. Ex. que a opinião do governo portugucz não se
conforma de modo algum com a do governo imperial, e
sustenta que deve ser aceito o principio que manda de
volver a herança vaga ao fisco da nação a que pertencia
o fiml'1o.

Em apoio deste principio apresenta S. Ex. varios argu
mentos. deduzidos de disposições reglllamental'es da legis
lação brasileira, e robustecidos por considerações philoso
phicas e por opiniões de jurisconsultos do Brasil e de
Portugal.

Em primeiro lugar responderei que aquelIes argumentos
são deducções incousi~tentes, que não infirmão a regra
assentada nas prescripcões das leis que ciLei em minha
supramencionada nota.

O art. 58 do systema consular de 14 de Abril de 183!1,
e os arts. 184, 185, 188 e 190 do l1egulamento de 11 de
Junho de 184i não favorecem a opinião de . Ex.; por-

o. quanto determinão que os consules brasileiros conformem
o seu procedimento nos casos de heranças de eus na
cionaes com o que estiver estipulado em tratados ou as
lei do paiz o permittirem, e por conseguinte mandão res
peitar, onde estiver estabelecido, o principio de devolução
da herança vaga ao Estado em cujo terriLorio occorrer o
fallecimento.

O Regulamento de 8 de Novembro de '1851 não contém



- 229-

disposição expressa sobre heranças vagas, nem au!rrisa a
dedllcção que deJle infere o Sr. de VasconcelJos.

Com effeito determina o ar!. 3° desse Regulamento que
u para se "erificar se tem ou uão lugar o pagamento de
direitos, deverá o agente consular mostrar por documentos
sufficientes e devidamente legalisados qual é O gráo de pa
rentesco entre o fallecido e seu herdeiro ou herdeiro. I)

Combinado este artiKO com o seguinte, que autori a o consuI
a dispôr da herança depois de decorrido um anno, e pagos
os direitos fiscaes, resulta que o consul não tem a faculdade
de dilipôr dos bens, emquanto não exhibir a prova exigida
no intuito de garantir os direitos do Estado, o ca o da
herança vaga, não ha ou não apparecem os herdeiro. é
portanto impossivel preencher a condição que limita a fa
culdade couferida ao consul, e como es a condição não
pMe ser substituida por outra, e o legislador não a ub
stituio por determiuação expre sa, egue-se que o Regula
mento tralou de casos em que o herdeiros exi tem e com
parecem, e foi omisso quanto á heranças vagas, que deixou
sujeitas á legislação commum.

O precedente raciocinio tem rxacta applicação á Con
vençõe Con ulares, que tambem não contêm estipulação
expressa ácerca das heranças vagas, e cujas clau ula , por
isso que se referem con tantemente a herdeiros, não ão
applicavei senão aos casos em que ha herdeiros e eiles
comparecem.

Foi ponto omis o nas Convenções Consulares, e ror COll
se~uinle regido, como era anteriormente, pelas leis res
pectivas das Altas Partes contractantes. 'ão houvc portanto
contraclic<:âo, como suppõe o Sr, de Vasconcellos, entre a
Convenção celebrada com a França e o ajuste que a inter
pretou. Bouve apenas lleclaração de um principio que ainda
não fOra expresso, e que sem contradicção podia ter sido
substituido por outro, se, para não adoptar outro, não
tivesse o governo imperial as mesmas razões qne não lhe
prrmittcUl aecec1er aos desejos do SI'. de Vasconce]Jos.

Não é certamente com o~ argumentos até aqui contes
tado que S. Ex. conseguirá demon trilr que o principio
consagrado na Declaração Interpretativa. de 21 de Julho é
contrario á lei bra&i1eira. Tambem não chegão áquelle I'e-
ultado os argumentos que tenho ainda de anaJysar.
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o direito do fisco brallileiro nas heranças vagas de es
trangeiros não foi estabelecido, como affirma S. Ex., pelo
Aviso-circular de 13 de ~Jaio de 1861, mas pelas leis por
elie declaradas. Nenhnma disposição ou preceito contém o
citado Aviso, mas tão sómcnte a declaração do principio
.preexistente de que o direito do Estado comprebende os
bens dos estrangeiros sujeitos ás leis do paiz, por não
haver em contrario excepção expressa.

Pelo que respeita á Hesohlção de 23 de Setembro de 1.826,
aceito sem besitação a declaração que enuncia, sendo incou"
testavcl qne em Portugal e no Brasil nnnca esteve em uso
o direito barbam de succeder o Estado nos bens do es
trangeiro.

É certo entretanto que o argumento assentado na citada
resolução uenhuma força tem por si, visto que dp.pende da
prova de que o Estado adquire as bemuças vagas na qua
lidade de herdeiro.

Tal é com elJeito a opinião que o Sr. de Vasconcellos
defende e pretende demonstrar, estabelecendo que (} di
reito de snccessâo do Estado tem o mesmo fundamento qlle
os direitos dos herdeiros legitimo nas successões ab i71testato
- a presumpção da vontade do falJecido, determinada pela
alJeição que tinha á nação dc que fazia parte. Is to posto
conclue S. Ex que o fisco é 11m berdeil10 legitimo, como
tal qualificado pela lei pessoal do fallecido, cuja naciona
lidade representa, e succede quando O fallecimento occorre
no pr prio paiz ou fóra delle.

Em resumo S. Ex. resolve a questão vertente de confor
midade com o principio da nacionalidade, que alguns Pll
blicistas propoem como meio de conciliar os conOictos da
legislações de diversos paizes.

Não acompanharei o Sr. de Vasconcellos no terreno em
que colloca a discussão, porque não se trata de escolher
entre os principios theoricos do direito internacional privado
aquelle que tem de decidir se o governo imperial póde
estipulaI' que o fisco do Brasil renllUciará em favor do de
Portugal ao direito que a legislação brasileira lhe confere
sobre as heranças vagas de subditos portuguezes fallecidos
no Imperio.

Não ha duvida quanto ao principio que regula semelbante
questão: é aquelle lUesmo que se acha consagrado pela le-
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gislação brasileira, e portanto --o da devolllção das he
ranças "agas ao Estado em virtude do seu direito emínt'nte
sobre todos os bens sem dono existentes no seu te rritol'io,
e não o principio que regula a succes ão legitima.·

Com eITeito o circulo das aITeições contempladas na suc
ces ão legitima, e segundo as quaes são determinados os
direitos dos herdeiros successiveis, não vai além da familia
do fallecido, e comprehende sómente as aITeições fundadas
nas relações de parentesco e nas que exi tem entre con
juges. Entretanto ontras afleições podia ter tido o finado,
e, comqllanto possão concorrer os mais \ehementes in
dieios de sua exi tencia e inten idade, não quiz a lei at
tendli-las, e, não lhes concedendo direitos heredilarios,
deixou por isso de admiltir a respeito dellas a presumpção
tm que se funda a successão legitima. Conseguintemente
não podia a lei procurar a base do direito do Estado no
amor do fallecido á sua patria, "isto como, se contem
plasse e e sentimento, nenhuma razão tinha para preterir
os outrOs.

Se porém o Estado não póde ser considerado herdeiro
legitimo, é claro que os bens da herança vaga, por isso
que não existe ou não apparece hercleiro, nem quem os
reclame em virtude de outro titulo, não tem dono, e,
portanto, não existindo no dominio particular, passão para
o dominio da nação.

A devolnção das heranças vagas ao Estado tem pois o
mesmo fundamento que a acquisição pelo Estado dos ben'S
de evento - o seu dominio eminente sobre todos os bens
existentes no seu territorio que não tem dono, que, na
pluase juridica, são adespotas.

É evidente, porém, que laes bens só podem ser con
siderados sem dono cm relação ao Estado e aos particu
lares que habitão o territorio onde estão situados, mas
nunca em relação aos outros Estados, os quat's nenhum
acto de soberania podem exercer naquelle territorio.

Por mais respeitavel que seja a autoridade dos juris
consultos 'lue S. Ex. invoca em seu auxilio, não a posso
aceitar para decidir esta que tão, não só porque as con
clusões enunciadas em suas obras não exprimem a opinião
olIieial do governo imperial, como porque taes conclusões
não tem valor, no que tiverem de contrario â legislação
actualmente em vigor no Imperio.
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D~rlararei pois ao Sr. de Vasconcellos em conclusão do
que üt>.ixo dito que o govemo imperial nenl1Uma concessão
fará sobre esse ponto do accôrdo, sendo que de eja manter
a estipulação da Declaração Interpretativa de 21 de Julho,
por ser a que se barmonisa com a legislação brasileiril,
a qual aliás (o nesta materia identica á de Portugal.

Com as observações que acabo de c pender, antecipei
em parte o juizo que tenbo de manifestar sobre o pro
jecto que . Ex. ofi'ereceu á minha consideração.

Esse projecto está redigido no sentido da modificações
propo tas por S. Ex., e apresenta outras, sendo que o
complexo de suas clausulas estabelece um systema de ar
recadação de beranças, em virtude do qual terião os con
sules de ['ortugal attribuições mais extensas do que as
que o goremo imperial lhes póde conceder sem oITen a das
prerogalivas da soberania territorial.

Além disto contém, sobre a ordem e fónna do processo
que os consules devem seguir no exercício lle suas attri
bulções, diver as di posições regulamenl<\l'CS que não con
vem inserir em um accOrdo, cujo fim principal é discriminar
os actos reservados {I autoridade local daquelles que ão
comprehendidos na intervenção con ular.

Nestes termos não poderia adoptar o proj ecla em altera
lo essencialmente; c por isso julguei mais acertado sub
stitui-lo pelo contra-projecto que aqui junto oITereço a S. Ex,

Como a Declaração Interpretativa de 21 de Julho foi
proposta e aceita como base dessa negociação, nõo me
apartei no contn-projecto das estipulações daquelle ajuste;
procurei no,entanto approximar-se do plano seguido pelo
81'. de Vasconcpllos no seu projecto, admillinc10 algumas
diITerr.nças de fórma, e aceitando alglUnas das innovações
propostas por S. Ex.

Devo, porém, dizer a S. Ex. que o contra-projecto con
tém as unicas concessões que o govel'llo iml.)eriaJ póde
fazer.

Aproveito estH opportunidade para renovar a S. Ex. o
SI'. de Vasconcellos as segltranças de minha alta conside
ração. -A S. Ex. o 81'. José de Vascollcellos e Souza. 
Antonio Coelho de Sá e Albuquerque.
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Prolocollq das conferencias havidas pam a celebração do
Accôrdo assignado em 23 de ~laio de 1867 eutre SS. EEx.
o SI', conselheiro Antonio Coelho de Sá e Albuquerque.
plenipotencial'io do Brasil, e oS,,, conselheil'O José de
Vasconcellos e Sou:;a, plenipolencim'io de Portugal.

Aos 19 dias do mez de laia de 1867, nesta cidade do
Rio de .Tam'iro, tendo os plenipotenciarios do Brasil e Por
tugal concluido, em conferencias de 17 e i8 do mesmo
mez e anno, a discussão que, por suas notas de 28 de
Dezembro proximo findo, 9 e 30 de l\larço e 1:' de Maio
do corrente anno, Côra aberta sobre algumas das estipulações
do Accõrdo destinado a regular a execu ão do art, 13° da
Convenção Consular de li de Abril de i863; P. e tando o
ditos pleuipotenciarios concordes na redacção tlefinitil'a do
mesmo accardo, propoz S. Ex, o plenipotenciario de Por
tugal que fossem consignadas cm um protocollo as princi
paes observações reciprocamente enunciadas sobre a esti
pulações discutida nas mencionada conferencias, afim de
serem completados os esclarecimentos que ácerca da ne
gociação do Accôrdo contêm as snpracitaclas notas; e endo
esta proposta aceita por S. Ex. o plenipotenciario do TIra ii,
com a clausula de ficarem sal vos os principios con agrados
pelo Accôrdo, lavrou- e o presente protocol\o com a e
guin tes declarações:

Quanto á nomea ão de tutores e curadores, ponderou
•. Ex. o plenipolenciarh de Portugal que, visto o governo
imperial julgar não podei' annuir ao que uo projecto por
tuguez se indicava, lhe parecia conveniente que expre a
mente e declara. e nesta part do AccOrdo: i O

, ql1e, con
forme S. Ex. o plenipotenciario do Brasil o reconbecêra na ua
já citada nota de 9 de Março, o proprio funccionario consular
poderia ser o nomeado para tutor ou curador dos LJerdeiro
menores, ansentes ou incapazes; 2°, que no acto de pro
mover a nomeacõo de tutor ou curador, o mesmo flUlccio
nario poderia,' como imple informação em favor do.
herdeiros, indigitar á autoridade local competente a pessoa
ou pessoas que tives e por mai idoneas para aquel\e
car~o,

Não concordou S. Ex, o plenipotenciario do Brasil na
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inserção de semelhante declaração no accôrdo. Observou
5, Ex. que o juiz brasileiro, em virtude da aUribnição ampla
que a lei do paiz lhe confere quanto á nomeação de tutores
e curadores, póde nomear o funccionario CIlnsular ou aceitar
as suas indicações; mas I como tambem póde proceder di
~ersamente, e não assiste ãquelIe funccional'io o direito de
ser nomeado nem ouvido, segue-se que a declaração pedida
por S. Ex. o pleuipotenciario de Portugal, por i 50 que
enuncia uma faculdade que não tem obligação correlativa,
não póde ser convertida em estipulação, e portanto não deve
ser inserida no accÔrdo.

No que respeita á faculdade que têm os funccionarios
consulares de liquidar as heranças de sens nacionaes nos
casos previstos, disse S. Ex. o plenipotenciario de Portugal
ser certo que, em virtude dessa faculdade, têm os mesmos
funccionarios ipso facto O pleno rureito de chamar os cre
dores do espolio a uma verificação amigavel de seus creditos.
Que, quando nessa verificação algum credito seja contestado,
o credor tem sem duvida o direito de recorrer aos tribu
naes do paiz, para com audiencia do funccionario consular,
como representante e liquidatario da herança, justificar a
legitimidade de sua pretenção; mas que na pratica se tem
dado constantemente o facto de que os credores, que em
juizo obtêm em taes casos sentenças favoraveis, não se
limitilo a fazê-las intimar aos funccionarios consulares, e
junta-las ao processo de inventario para serem opportuna
mente attendidas; mas requerem cartas precatorias, que
sempre lhes hão sido concedidas, para que seus creditos
lhes sejão pagos immediata e integralmente; d'onde resulta
muitas vezes grave prejllizo para os outros credores, que.
confiados na letra e no espirito da Convenção Consular de
4 de Abril de 1.863, apenas se submettêrão á verificação
amigavel, cujos elTeitos aqueIJas precatorias fazem caducar.
Por ultimo, que este systema era frequentemente seguido
não só pelos credores cujos creditos forão contestados no
processo consular, mas ainda tambem por outros, que nem
sequer se submeuêrão á liquidação feita no mesmo processo.
mas desde logo se justificárão pel'ante os tribllllaes.

A estas considerações respondeu S. Ex. o plenipoten
ciario do Brasil, que os factos apresentaclo erão conse
quencia inevitavel da diversidade das fUllcçõe que as

"
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autoridades ju<liciarias do paiz e os funccionarios consulares
têm de cxercer nos casos de heranças; mas que os seus
inconvenientes encontrão remedio na exacta e completa
applicação das clausulas estipuladas para rrgular este ponto
da questão. Em virtude des as clausulas, accrrscentou S. Ex.,
têm os funccionarios consulares o <lireito de pagar as di
vidas passivas da herança, de aceita-Ias ou rejeita-las, assim
como de determinar a época de seu pagamento. Por outro
lado é incontestavel o direito que a i te aos credores ou
berdeiros de se não sujeitarem ás decisões dos funcciona
rios con nlares. Dado tal ca o, compele aos tribunaes do
paiz resolver a questão, e ao funccionario consular, que
não cxerce actos de jurisdicção contenciosa e sómellte tem
o caracter de representante ela herança, fica livrc a facul
dade de usar dos recur os que a lei do paiz lhe o1ferece
para oppôr-se ao reconhecimento das diviclas que não julgar
provadas, bem como ao pagamento ·integral e ilDll1e<liato
daqueUas que estiverem reconhecidas, se tal pa~amento

lhe parecer inadmi sivel. Achão-se por esta fórma con
venienfemrnte rcguladas as hypotheses figuradas por S. Ex.
o plenipotenciario de Portugal, e não ha, portanto, ne
cessidade de adoptar providencias e peciaes e diversas
daquellas que sr. achão consignadas no al'I. 13° da Convenção
Consular de 4 de Abril de 1863.

Em seguida tratou S. Ex. o p'enipotenciario de Portugal
da estipulação relativa ao jul~amento da partilha, e ob
servou que, sendo esse acto transmissorio de propriedade,
não póde cleixar de nelle intervir o juiz local para, no
exercicio de sua jurisdicção, lhe dar a sancÇ<'ío necessaria
para ter validade; e que, como essa intervenção só se póde
realizar na fórma das leis do paiz em qne se faz a partilha,
tem ella de SCI' no Brasil <liversa da que se deve seguir em
Portugal, attenta a circuUlslancia de neste ponto não ser
uniforme a legislação dos dous paizes.

Acompanhando estas observações, declarou . Ex. o
plenipotenciario do Brasil qur, pela clausula, já aceita, de
que terá reciproca applicação, no caso de fallecimento de
subdito brasileiro rm Portugal, tudo quanto fór estipulado
para o caso de fallecimento de um subdito portuguez no
Imperio, fica salvo o principio da soberania territorial, em
virtude do qual procedem as autoridades locaes dc con-
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formidade com as leis de seu respectivo paizes, não
bavendo duvida de qUE', no e~ercicio dos aclos que Illes
são reservados, não seguiníõ as autoridades brasileiras a
lei de Portugal, mas a do Brasil; e as autoridades por
tuguezas não e regularáõ pela lei do Brasil, mas pela de
seu paiz.

S. Ex. o plenipotenciario de Portugal manifestou o de
sejo de que a clausula concernente ao caso de pertencer
o falJecido a uma. sociedade commercial fosse redigida por
fórma que nenhuma duvida restas e de que os funccionarios
consulares lêm o direito de pôr ellos, illTecadar, inven
tariar, adm ini traI' e liquidar a parte dos bens de eus na
cionaes fallecidos que não esteja sujei ta á respon abilidade
proveniente de contracto de sociedade.

Entrando no exame deste ponto, ob ervou S. Ex. o pleni
potenciario do Brasil que, no seu contra-projecto, adoptára a
redacção aceita na Declara ão Interpretativa celebrada com a
França, e não admillio a sua alteraç,'lo, declaraudo que o
governo imperial a con iderava conforme com os principios
reguladores da qnestão, e julga,'a desoeccssario altera-la
no sentido propo LO. o caso de que se traia, prose~uio

5 Ex., deriva a exclusão da intervenção consular das
circnDl. tancias especiaes em que se -acha a herança,
e são tão poderosos os motivos em (lue se funda, que
em virtude delles limitou o Codigo do Commercio brasi
leiro a jurisdicção do juizo de orpl1ãos, cornquanto seja
excepcional. A regra que tem de ser estabelecida em pri
meiro lugar é que o funccionario consular não intervem,
porque lhe cumpre conformar-se com as e~tipula ões do
contracto de sociedade, ou às regras pre criptas pela le
gislação commercia\ do paiz. Quanto fi pane "que tinha o
fallecido no haver social, é e. cluida a sua intervenção, por
que não lhe pertence resolver sobre a continuação ou li
quidação da sociedade. A sua posição em relação aos
bens que não estão sujeitos á responsabilidade social é a
mesma, porque não lhe compete determinar os limites
da responsabilidade que I'rovém do contracto de socieda
de. Em um, como em outro caso, depende a possibili
dade da intervenção de actos que não lJstão comprehen
(lidos nas allribuições do funccionario consular. Ora, a
clausula proposta no contra-projecto estabelece, como regra
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geral, que esse funccionario não intervem a rI' peito
dos bens de um seu nacional que pertencer a uma oeie
dade commercial, mas sómcnte tem nestes casos o direito
de velar, a bem do menores, ausentes e incapazes, no
cumprimento das formalidades legaes. na generalidade des
ta regra não resulta, quando estão cumpridas as forma
lidadcs legae, que o funccionario consular fica inhibido
de receber a parte liquida do faJlecido da ma sa ocial;
tambem não resulta qtll', determinado o limites da res
ponsabilidade social, não lhe é permiLtido tomar conta do
ben livres de responsabilidade. Não ha, pois, nece sida
de de alLerar a referida clausula no sentido indicado por
S. Ex. o plenipotenclario de Portugal, e é preferivel con
servar a regra como está enunciada, visto, como deixa
salvo o principio sem prejudicar os interes es que têm de
ser attendidos.

Ponderou finalmente ~. Ex. o plenipotenciario de Portu
gal que, como expuzera em sua anteriores notas, a sua
opinião era diversa do principio de pertencer a herança
vaga ao fisco do Estado em que fõr arrecadada; ma que,
attenta a resolução do governo imperial em manter no
pre ente Accôrdo aquelle principio, aliás estipulado no
accôrdo com a França, dava-lhe o seu assentimento.

Taes forão as ob ervações que o plenipotenciarios do
Brasil e Portugal julgárão convenicnte consignar no pre
sente protoco\lo, CJl.le, sendo approvado, foi feito em du
plicata e as ignado por ambos os plenipotenciario.

Rio de Janeiro, 1.9 de i\laio de :1867.- Antonio Coelho
de Sá e Albuquel'que.-José de Vasconcellos e Souza.

Documentos I'clativos á appro"ação e execução do
Accôl'do entre o Brasil e Portugal.

Legação de ~. M. Fidelis ima.- Rio de Janeiro, em 6
de Agosto de 1!l67.- O abaixo assiguado, enviado extraor
dinario e ministro plenipotenciario de . lU, o Rei de Por
tugal, apressa-se em levar ao conhecimento de S. Ex. o
Sr. conselheiro Antonio Coelho de Sá e Albuquerque, mi
nistro e secretario de estado dos negocios estrangeiros, que
o Accôrdo celebrado entre Portugal e o Brasil em 23 de
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Maio ultimo para a execução da Convenção Consular Luso
Brasileira de!J de Abril de 1863, foi approvado pela
Carta de Lei do 1° de Julho proximo findo, publicada no
Dial'io de Lisboa n. 145 de 3 do mesmo mez.

O governo de S. r.l. Fidelissima, communicando ao
abaixo assignado esta appl'Ovacão, deu-lhe ordem para assim
o participar, sem perda qe tempo, ao governo de S. M.
o Imperador, propondo-lhe que o mesmo Accõrdo seja ra
tificado por uma troca ele notils, em que se estipule que
as suas disposições começaráõ a sei' executadas p.m am
bos os paizes 110 dia 1.0 do mez de Ontubro do corrente
anno.

Trocadas as notas, se expediráõ em acto successivo os
competentes decretos mandaudo que a execução do Accõr
do comece na data nellas aprazada, e acima indicada.

Tal é portanto a proposta que o abaixo assignado tem
a honra de, por ordem do governo de seu Augusto 50
berano, olferecer á consideração 110 governo imperial; apro
veitando ao mesmo tempo a oceasião para reiterar a S.
Ex. o Sr. conselheiro Antonio Coelho de Sá e Albuquer
que os protestos de sua mais alta consideração e perfeita
estima.

A S. Ex. o Sr. conselheiro Antonio Cuelho de Sá e
Albuqu~rque, ministro e secretario de estado dos negocios
estrangeiros.- José de Vasconcellos e Souza.

2" Secção, - N. 7. -Ministerio dos negocios estrangeiros.
Hio de Janeiro, 9 de Agostu de 1.867.- Tive a honra de
receber a lIota, datada- de G do conente, pela qual 5.
El(. o Sr. José de Vasconcellos e Souza, enviado extraor
dinario e ministro plenipotenciario d~ S. M. Fidelisslma,
communica-me, de ordem de seu governo, que o Accõrdo
celebrado entre o Brasil e Portugal, em 23 de lIIaio ulti
mo, para a eKecução da Convenção Consular de 4 de Abril
de 1863, foi approvado pela Carta de Lei do 1.0 de Julho
Pl'OXimO findo, publicada no Diw'io de Lisóoa 11. 1.45 de
3 do mesmo mez. '

Accrescenta o Sr. de Vasconcellos que tambem receben
ordem do governo de S. M. Fidelissima para propôr que
o referido Accõrdo seja ratificado por uma troca de notas,
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cm que se estipltle que as suas disposições começaráô a
ser executadas em ambos os paizes no dia i" de Outubro
do correu te anno.

Trocadas as notas, condue S. Ex.. se expediráõ cm acto
successivo os coml)etentes decretos mandando que a execu
ção do Accôrdo comece na data nellas aprazada e acima
indicada.

Tenho a satisfação de declarar ao Sr. de Vasconcellos
que o governo imperial aceita a proposta do governo de
S. M. Firlelissillla.

Renoro a S. Ex. {J Sr. de Vasconcellos e Souza as se
gm'anças de minha alta consideração.

A S. Ex. o Sr. José de Vasconcellos e Souza.- An
tonio Coelho de Sá e Albuquerque.

2' Secção.- Ministerio dos negocios estrangeiros. Rio de
Janeiro, 21. de Agosto de 1.86í .- O abaLxo assignado, do
conselho de S. M. o Imperador, ministro e secretario de
estado do negocios estrangeiros, tem a honra de commu
nicar a S. Ex. o Sr. José de Vascou.:ellos e Souza, en •.1

do extraordinario e ministro plenipotenciario de . 1\1.
Fidelissima, que estrí approvado pelo governo imperial o
Accôrdo celebrado entre o Brasil e Portugal em 23 de Maio
ultimo para a execução da Convenção Consular de 4 de
Abril de 1863.

Fazendo esta communicação, cumpre ao abaixo assigna
do declarar ao Sr. de Vasconcúlos que o govemo imperial,
de conformidade com a uota de S. Ex. de 6 do corrente,
passa a expedir o Decreto da promulgação do referido Ac
côrdo, determinando que as suas estipulações comecem a
ser executadas no dia 1 de Outubro do corrente anno.

O abaixo assignado aproveita esta opportunidade para
reiterar a S. Ex. o Sr. de Vasconcellos e Souza os protes
tos de sua alta consideração.

A S. Ex. o Sr. José de Vascuncellos e Souza -Antonio
Coelho de Sá e Albuquerque.
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2' 5ecção. - N. 9. -Miuisterio dos negocios estrangeiros.
lHo de Janeiro, 23 de Agosto de 1867. - Em addiLamen
te:> á minha uota de 21 do corrente, tenho a hOllra de pas
saI' ás mãos de . Ex. o SI'. José de Vasconcellos e Souza,
enviado cxtraordinario e ministro plenipotenciario de S.
M. Fidelissima, a inclusa cópia do Decreto u. 3935 da
quella data que promulga o Accôrdo assignado nesta cida
de em 23 de Maio ultimo por parte do Brasil e de 1"01'
tugal para regular a execução do art. 13' da Convenção
Consular celebrada entre os dous paizes em !.J de Abril de
1863.

Aproveito esta OppOl'lUnidade para renovar a S. Ex. o
Sr. de Vasconcellos e Souza as seguranças de minha alta
consideração.

A S. Ex. o Sr. José de Vascoucellos e Souza. - An
tOnio Coelho de Sá e Albuquerque.

Legação de S. i\1. Fidelissima. Rio de Janeiro, em 23 de
Agosto de '1867.-0 abaixo assignado, do conselho de S.
M- Fidelissima e seu enviado extraord;.lario e ministro
plenipotenciario junto de S. i\J. o Imper'ador do Brasil, teve
a honra de receber a nota, (me, com data de 21 do cor
rente, se servia dirigir-lhe S. Ex. o Sr. conselheiro Anto
nio Coelho de Sá e Albuquerque, ministro e secretario de
estado qos negocios estrangeirus, communicando-lhe, que
está approvado pelo governo imperial o Accôrdo celebrado
entre Portugal e o Brasil em 23 de lIIaio' ultimo para a
execução da Convenção Consular de li de Abril de 1863.

Outrosim foi o abaixo assignado entregnc, com a data
de hoje, de um additamento á precitada nota de S. Ex.,
bem como da cópia authenticada do Decreto Imperial com·
petente, promulgando o mencionado Accôrdo, e mandando-o
executar no Brasil desde o 1 0 de Outubro proximo Ctt
turo.

Accusando a recepção dos citados documentos, os qnaes
muito agradeço, e tendo por parte do governo de seu AU
gusto Soberauo feito igual communicação a S. Ex. em no
ta de 6 do presente mez, o abaixo assignado traosmilte,
com esta data, ao mesmo governo, as cópias authenticas
delles e da nota, que os precedeu, datada de !) do corrente,
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afim de que po S8 ter promptameute lugar em Portugal a
promulgação e expedição do Decreto identico áquelle a que
S. Ex. se refere anteriormente. E ora foi servido mandar
lhe por cópia já alludida.

O abaixo assignado aproveita com prazer esta occasião
mais para reiterar os protestos de sua mais alta con ide
ração e estima muito particular pela pessoa de S. Ex.

A~. Ex. o Sr. conselheiro Antonio Coelho de á e Albu
querque, ministro e secretario de e tado dos negocio es
trangeiros.-José de Vasconcellos e Sou:a.

Circular n. 53.-1' secção.-Mini te rio do negocio da
fazenda.-Rio de Janeiro, em 30 de Outubro de 1867.

Zacalias de Góes e Vasconcello , presidente do tribunal
do thesomo nacional, declara aos rs. inspectores das the
sOUl'al'ia de fazenda, para a devida intelligencia e execução,
qne, á vista dos fundamentos do Aviso do ministerio dos
negocios eotrangeiros de 22 do corrente, abaixo tran cripto,
devem ser aceitas e reconhecidas como válidas nas estações
fiscaes as procurações que lavrarem e as ignarem, ou tão
sómente assignarem os consules geraes, consules ou vice
consules de Portugal e França, no eKercicio das allribuições
que, no caso de intervenção, lhes compete de delegar as
suas faculdades de administração e liquidação das heranças
de eus nacionaes.- Zacarias de Góes e Vasconcellos.

2' Secção.- '. 38. -Ministerio do negocios estrangeiro.
-Rio de Janeiro, 22 de Outubro de 1867.

IUm. e E.\lll. Sr.-QRando tive a honra de receber o
Aviso que V. Ex. dirigio-me em data de 2 do corrente
mez, já o ministro de Sua Magestade Fideli sima havia
representado contra o facto de ter o administrador da re
cebedoria do municipio recusado aceilar uma procuração
que passára o consul geral de Portugal, conferindo po
deres para ser recebida daqnella repartição a quantia de
i9181.76, perteu'cente ao espolio do subdito portnguez João
José Garcia.

É pois tambem em consequencia daqueJla representação
que venho occupar a attenção de V. Ex. l.'.om o mencio-

COB. 16
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nado facto, e salisfazer á requisição de V. Ex., indicando
a regra que julgo dever ser applicada para futuros casos
idrnticos.

Dos documentos qlle teuho presentes consta que o refe
rido administrador fWldou a sua recusa na circumstancia
de não ter sido a procuração passada perante labellião, e
conte tou ao dito con uI geral a faculdade de constituir
procurador por instrumento particular, as ignado de seu
proprio plmho, por ser tal faculdade um privilegio que aos
flmcciol1arios consulare de Portugal não compete, em
virtude das disposições da lei brasileira, e não e lá com
pre]lendido nos privilegios e immunidades que lhes concede
a Convenção Consulal' de 4 de Abril de 1863.

Obseryarri, porém, que a invocada clisposi ões de lei
referem- e a actos que têm por causa interesses relativos
ãquelles que OR prat icão no imples caracter de pessoas
juridicas e que, portanlo, sendo applicaveis, em rigor de
direito, ao. actos de identica natureza, qne pelos funceio
narios consulares fôrem praticados, não o podem ser com
razão ao caso vertente, em que o consul geral de PlIrtugal
não figura como simples pessoa juridica, mas !lO caracter
publico de agente de uma nação estrangeira, proJnovendo
interesses que lhe são alheios, e procedendo no exercicio
de allribuições conferidas por ajustes internacionaes.

Com errei to, o consul geral de Portngal tratava de arre
cadaI' uma quantia pertencente a espolio que estava liqui
dando. e para receber essa quanlia conferio poderes a
outrem, em virtude da autorisação que lhe concedeu o
art. 13° da citada Convenção, e, em lermos ainda mais
expressos, o ~ 17 do Accôrdo de 23 de Maio ultimo, o
qual dispõe que os consules geraes, consules e vice-consules
podem delegar a tOlalidade ou parle de suas faculdades de
administra I' e liquidar 'IS heranças cuja arrecadação lhes
eompele.

Sujeitar, portllnto, os funccionarios consulal'e acima no
meados a recorrerem aos tabelliães do paiz, quando tiverem
de exercer a referida alltorisação, não é sómenle applicar
a lei brasileira sobre procurações a casos diversos daqllelles
que ella comprebende, como lambem cercear o exercicio
de uma attl'ibuição concedida com o fim manifesto de
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facilitar ao dito funccionario o de empenho de Ui'
fune õe .

Além di so, determiuando o Si 18 do 'dito Accõrdo, em
ampliarão do arl. 1:2 da Convenção Con ular de 4 de .\bril,
que o con ules geraes, cou tl1e e "ice-con ules podem,
cm certos caso, partilhar o ben das berança de eu
nacionae , e di pondo O artigo e paragraphos cilano que
o documentos a que se referem, qnanrlu del'idamente le
gali ado pelo me mo. ftlDccionarios, farão fé cm juizo ou
fóra d lJe, quer no Bra ii, quer em Portugal, e terão a
mesma força e nlidade como e fos m pnssados perallle
tabelliães, ou outros oliciae publico, uão lia rilzão suffi
ciente para recu ar- e a me ma autlwnticidnde a um acto
quê aquelJe agente praticão no exercicio de allribnições
excepcionae, tanto mai quanto não e póde neg1l' que
elles se acIlão re\ e. tido dc caracter publico, m con c
quencia dc ua nomeação, da natureza de sua funcçõe
e do c.1;eqllalur imperial de que depende o exercicio
delia . .

Bogarei, pois, a V. Ex. e il'\'ll dar as neces ar ias ordens
para quc no Lhe ouro publico nacional c nas outTas estaçõe
fi caes do Impcrio sejão aceitas e rcconhecida' como válida
a procurações que lavrarcm e as ignarem, u tão sÓl11ente
a ignarem o con ule gerae, COIl ules ou vice·con ules
portugueze no exercicio da altribuição que, 110S ca o de
inlcrvençã/), JllOs compete de delegar a. suas faculdades de
adll1ini tração e liquidação da heran a dc seu nilcionaes,
logo que taes procma ões, cndo feiLas de modo [j(ledigno,
não confirão pod res excedente da indicadas faculdades,
c não haja duvida, nem obre a competencia do funccio
Dario con. ular para passa-Ias e exercer a fnncçõc do sen
cargo em geral, ou no ca o particular de que. e tratar,
nem sobre a identidadc da pc oa do procurador no
meado.

Em conelu ão cumpre-mc solicitar ainda de V. Ex., que
declare a mesma orden exten i"a á procuraçõe que,
em casos identico , pa sarem os agenl s eonslllare. francc7.cs
de igual categoria, allenlas a e tipulações da Declaração
Interprctativa de 21 de Julho dc 1.866, c Tratado d !S de
Janeiro dc 18~6.

Tenho a honra de renovar a V. Ex. a segurança de
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minha perfeita estima e muilo distincta consideração'""7An
tonio Coelho de Sá e Albuquerque.-À • Ex. O Sr. Zacarias
de Góes e Vasconcellos.

DECRETO N. 4075 DE 18 DR JA 'ETRO DE ~868.

Promulga a Declaração assignada em Berlle aOs 7 de Se
tembro de 1.867, pOl' parte do Brasil e da 'uissa, pal'a
firmar o sentido e modo de execuçilo do art. 9° da Con
venfiío Consulal' celebrada entl'e os dous paizes em 26
de Janeiro de 1864.-

Havendo-se assignado em Beme, ao 7 de "etembro de
1867, entre O encarregado de negocios do Bra il na Con
federação Suissa e o vice-presidente do con elllo federal da
me ma Confederação, uma declaração que fixa a interpre
tação do art. 9" da Convenção Consular celebrada entre o
Brasil e a Suissa, em 26 de Janeiro de 1861, e promulgada
pelo Decreto n. 2955 de 24 de Julho de 186~: hei. por
bem mandar que as disposições da referida Declaração, que
com l'ste baixa, sejão observadas e cumpddas como se
contidas fossem no art. 9° da citada Con~enção, cujo sen
tido e modo de execução por ellas licão elucidados e fir
mados.

João Lustoza da Cunha Paranaguá, do meu conselho,
ministro e secretario de eslado dos negocios da guerra e
interjno dos nego~ios estrangeiros, assim o tenha entendido
e faça executar com os despachus necessarios.

Palado do lHo de Janeiro, 18 de Janeiro de 1868, qua,
dragesimo-seLimo da Jndependencia e do Imperio. -Gom a
rubrica de S. M. o Imperador. - João Lustoza da Cunha
Paranaguá.

Declaração do art. -ao da Convençào Consulal' de
26 de Janeiro de 1.86'1, entt'e (I BI'asil e a
Suiss:l.

O governo de S. M. o Imperador do Brasil e o conselho
federal da CO.lfederação Suissa, animados do desejo de p(}r
termo aos conOi.ctos que apparecêrão relalivatqeute ás atlri
buições conferidas aos consules suissos uo lmperio do Brasil
pelo art. 9° da Convenção Consular de 26 de Janeiro de
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!86!, autorisárão, de commum acCôrdo, os abaixo assig
nades a firmarem definitivamente a interpretação do dito
artigo pela eguinte

DECLARAÇÃO.

SI 1. o

o caso de morte de um 5ubrlito (ressortissant) de uma
das Parte Contraclantp. no terTitorio da outra, as autori
dades locaes compelente deveráõ immedialamente avisar
o con ule geraes, con ule ou vice-consules, em cujo dis
tricto occorrer o fallecimento. e ~ les, por ua parte, se
fôrem o pri:neiro a 'aber do facto dev~ráõ dar o me. mo
a"iso ás autoridades loenes.

2. o

A administração e liquidação da heran~a de um sDisso
fallecido no Brasil serão regulada do eguinte modo:

Quando um sui so fallecido no Bra ii não tiver deixado
senão herdeiro brasileiro', ou quando, com herdeiro ui os
maiores, lHe enles e capazes, concorrerem herdeiros bra
sileiros menores, ausentes ou incapazes, o consul suisso não
intervirá.

Quando, entre os herdeiros do suisso faJlecido no Brasil,
houver um ou" mais sui. sos meu ores, ausenl s ou incapazes,
terá o consul a adminisu'ação exclusiva da herança, se não
houver villva brasileira de origem, nem herdeiro brasileiro
cabeça de casal, nem testamenteiro, nem herdeiros brasi
leiros menor ,;, ausentes Ou incapazes.

e, om um ou mais herdeiros suis o menores, 'ausentes
ou incapazes, houver ao mesmo tempo, quer uma ,iuva
hrasill'ira cle origem, quer um herdeiro brasileiro cabeça
de casal, quer um testamenteiro, quer um 011 mais her
deiros hrasilciros menores, ausentes 011 incapazes, o consul
suis o administrará a herança conjunctamente com a dita
viura brasileira, ou dilo cabeça ele casal, ou dilO testam~n

teiro, ou o representante legal dos dito" herdeiros brasi
leir s

Fica entendido que aos herdeiros menores, nascidos no
Brasil dilais uissos, será applicádo o e. tado civil de seu
pai, até fi sua maioridade, de conformiclade com a Lei de
10 d~ etembro de Hs60, e em recipn cidade da faculdade
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que têm os con IIles bra ileiros na uis a ele admini trar e
liquidar a herança de S 115 lIacionacs nos casus ana logos.

Fica igualmente entendido que os legatario nnivcr aes,
ou por titulo univl'rsal, ii eql1iparatlo ao herdeiros.

Heciprocamcnte a her.,nça de IIIll bra 'ileiro fallecido na
Suissa será administrada e liquida la conforme a regi a
estabelecidas pelo pre ente pal'agrapbo, 110 qne não fôrem
contrarias ti lei suis a.

§ 3,·
os casos em que, nos termos do paragrapho antece

dente, tiver lug3r a intervenção exclusiva do cou ul, deveráõ
os consules gerae', consules e vice-consules :

1. o Pôr selJo , qner ea;·oflioio, quer a requerimento das
partes interessada, em toda a Jnobilia e papei do d fuuto,
prevenindo com anticipação a autoridade local competente,
qne poderá assistir ao acto, e até, se jnlgar conveniente,
cruzar com o seus ellos os que honverem sido postos pelo
con uI.

2.· Fazer, tambem em pre ença da competente autori
dade local, se esta entender que deve comparecer, o in
vental'io de todos os bens e objectos pos uido pelo
defunto.

§ li. o

Pejo que respeita á dupla operação da appo ição dos
sellos, que deverá e[ectuar-se no mais curto prazo, e do
inventario, o consuJes geraes, consule e více-consllles
fixaráõ, de accôrdo com a autoridade local, o dia e hora
em que ambas estas operações deveráõ ter lugar; o aviso
do consul il autoridade local será. feito por e cripto, e esta
at:t:usaril a recepção, Se a autoridade local não comparecer,
apezal' elo con, ite que lhe tiver sido feito, os consules pro
cederáõ sem demora, e sem mais formalidade, ás duas
supracitadas operações,

Os sellos duplos postos pelo consul e pela autoridade
local só serão levantado de COIDIl1Um accôrdo. Todavia,
se o consul deixar decoiTel' quinze dias sem chamar a au
toridade local para levantar os sellos, esta lhe pedirá por
escripto que fixe dia e hora em que essa ôperação deverá.
ter lugar, e elle aCCllsará recepção do aviso que houver
recebido; se o consul não responder no termo de oito dias,
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a autoridade local procederá sem demora, e sem mais
formalidade, ao levantamento dos selles e ao inventario.

S 5.·
e o fallecimento se der em uma localidade onde não

haja agente consolar da nacionalidade do defunto. a au
toridade local dará dis o parte immediatamente ao go
verno e procederá á apposição dos sellos e ao inventario
dos bens da herança. O governo avisará á autoridade
con ular do districto, a qoal poderá comparecer no lugar,
ou nomear, sob sua re pon abilidade, um agente para
liquidar a herança. Entretanto continuará a al1loridade
local a admiuistrar, arrecadar e liquidar c 58 herança até
a chegada do con ui ou do agente nomeado ad Iwc pelo
con ui, o qual pro cguirá cnUio na liquidação, se ella não
e.tiver terminada; e se já o esti,er, a autoridade local
lhe entregará o procluclo liquido da heran a.

§ 6."
Os con ule gerite, consule e vice-con ules, no casos

em que, nos termo do Si 2" lhes compete exclusi
"amente a admini Ira ão e liquidação das heranças,
farão proceder, de couformidade com as lei e u os do
paiz, á venda de todo os ben mó eis da herança
susceptiveis de deterioração, e arrecadaráõ o producto
da venda. Poderão administrar e liquidar pessoalmente,
ou nomear, sob ua responsabilidade, um agente para
admini traI' e liquidar a herança. Receberáõ as rendas,
alugueis c qnae quer rendimento vencido, cobraráõ as
quantia devidas á herança, receberáõ o producto da
venda dos bens móveis e da dos immóveis, no caso
de haver sido esta autorisada pelo juiz, pagaráõ ao cre
dores darão quitação aos devedores, e cumpriráõ os
legados.

herança assim liquidada será dividida entre o her
deiro , de conformidade com a partilha qoe erá feita
pelo juiz competente, o qual nomeará, se bouyer lugar,
peritos para a avaliação dos bens, formação do quinbões e
designação das lornas.

Em caso nenhum os consoles serão juize das con
testações relativas aos direitos dos herdeiro , coUações á
herança, legitima e terça. Estas contestaçõe serão sob
mettidas aos tribunaes competentes.
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Se sobrevier alguma questão, quer entre os co-herdeiros.
1Juer entre os herdeiros e terceiros que se julguem com
direito contra a herança, esta questão deverá ser de
volvida aos tribunaes competentes, figurando o consul,
nos casos em que e:lIe administra s6, nos termos do
§ 20

, como represenlante da herança. Proferido o jul
gamento' o consul deverá el:eC\lta-15, se não til er por
conveniente appellilr. ou e as partes se não houverem
accommodado amiga'elmente, proseguindo depois, de plano,
na liquidação que havia sido su pen a, emquanto se
aguardava a decisão do tribunal.

§ 8. 0

Os ditos consules geraes, consules e vice-eonsule serão
obrigados a mandar annunciar a morte do fallecido em
uma das gazetas do 'eu ctislricto, e n1l0 podrl'ão fazer
entrega da herança ou do seu proclucto aos legitimos
herdeiros ou aos seus procuradorG's, senão depois ue pagas
todas a$ dividas que o defunto tiver contrabido no paiz,
ou depois de !laveI' decorrido um anno da data do
falIecimento, sem que se tenha apre entado reclamação al
guma contra a herança.

Antes de qualquer distribuição aos herdeiros do pro
dueto da herança deveráõ pagar os direitos do thesollro.

§ 9. 0

A autoridade local é a unica competeU.le pata proceder
á abertura do testamento. Se dural1Le a ilpposiçãlj elos
sellos, ou feitura do inventario, o con5\11 achar um tes
tamento, descreverá a fórDJil exterior deli e no seu pro
cesso verbal, o rubricará perante as partes iuteressadas
e presentes, o porá debaixo de sello, c dará parte ao juiz
territorial competente, para que elle abra (l) testamento
segundo as rórmas legaes. Se o testamento do defunto
estiver depositado no consulado, o consul promoverá a
sua abertura pelo juiz territorial. As questões de validade
do testamento serão submeltidas aos juizes compellmtes,

§ lO.·
Quando houver lugar a nomeação de um tutor, ou de

um curador, o consul promoverã, se por outro modo
não estiver providenciado, a JDesma nomr.ação pela auto
ridade local competente.
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SI H.O

e ao tempo do fallecimento, os bens ou parte dm;
bens de uma herança, coja administração e liquidação
pertpnçáo ao consol, nos termos do § 2°, se acharem
embargados, penhorados ou eqllestrados, o conslll não
poderá tomar po se dos ditos bens, antes do levanla·
mento do embargo, penhora ou equestro. O consol terá.
o direito de ser oovido, de velar conjunctamente com
o tutor na observancia das formalidades legaes, e se a
execu{'.ão se eO'ectuar, receberá o remanescente do pro
duclo da venda. Se durante a liquidação feita pelo consol,
nos termos do § 2°, sobrevier um embargo, penhora ou
sequestro do bens on parte dos bens da dita herança,
o consu! ou o agente nomeado por elle para liquidar a
herança. será nomeado gnarda 00 deposita rio dos bens
embargado, penhc.rado ou equestrados.

§ 12.°
O consules geraes, consoles e vice-consules, ainda

mesmo no ca o em qoe o § 2° lhes concede a facul
dade de intervir nas heranças de eu nacionaes, não
poderão pôr seBos nem inventariar os bens de seus
nacionae fallecidos depois de haverem sido declarados
falHdos. A administração e liquidação desses bens s&rão
feitas conforme as leis especiaes do paiz.

Fica entendido qne o consul consena sempre o di
reito de velar, a bem dos menores e com os tntores, em
que sejão preenchidas as formalidades exigidas pela lei.

S) 13. n

Os con ules geraes, consules e vice-consules, mesmo no
caso em que o § 2° lbes concede a faculdade de intervir
nas heranças de seus nacionaes, não poderão pôr sellos,
inventariar, administrar, nem liquidar os bens dp. um
seu nacional, que pertencer a uma sociedade commercial.

erão obrigados neste ponto a e conformarem, quer com
as disposições especiaes estipuladas no contracto de socie
ilade, qner com as regras estabelecidas pela lei commer
tial do paiz. Se a sociedade continuar depois da morte
do socio, o consul receberá para os herdeiros as partes dos
lucros que lhes couberem; se a sociedade fôr dissolvida
por morte do dito socio, o consul deixará. liquidar a so-
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ciedade por quem competir, c receberá ómente a parte
liquida quc pertencer á dita herança.

Fica entendido que, no ca o prcvistos pelo presente
paragrapho e pclos dou precedcntes, o consul tem empre
o direi o de velar, a bem dos menore, no cumprimento
das formalidades legaes.

§ iil. o
.

A superveniencia de herdeiro menores e capazes du
rame a Iiqoidação c meçarla pelo consol, no termos do
Si 20, não faz ces ar os podere do con 01 enão quando
não houver mais um só incapaz Oll au ente entre os
herdeiros, por cujo interessc elle intel'l inba; se o ditos
herdeiros s~ tornarem todo maiores e capaze ante de
finda a Iiquidação, e se elles se apresentarem todo, quer
em pessoa, quer por procuradores, erá o consul obri
gado a entregar-lhes toda a liquidação.

Si 15. 0

Nos ca os em que ii administração e liquidação se fizerem
em commum, no termos do Si 2', pelo con ui e a viuva,
ou o cabeça de casal, ou o testamenteiro, ou o represen
tante legal dos menores ausentes ou incapazes cujos inte
resses não estiverem sob a protecção do consuJ, todos os
actos de apposição de seBos, illl'en tario, administração e
liquidação, deverão ser feitos em commUID, Cunccionando
o consul e a vÍllva, ou o cabeça de casal, ou o testa
menteiro, ou o representante legal dos ditos menores até
a partilba definitiva, cumo dou liquidadores encarregados
da liquidação da mesma sociedade; llenhuma desobriga
será valiosa se não estiver revestida das duas assigna
turas.

§ 16.
Se os herdeiros rôrem todos maiores, capazes, presentes

e da nacionalidacle do consul, poderão, de comm um ac
cOrdo, encarregar o dito COIISU\ de adm inistrar, liquidar
e mesmo partilhar os bens da herança. Mas, se a herança
comprehender imlllóveis situados no paiz, será chamado
um tabellião ou escri vão (notairc ou oflicier publiG) com
petente rio lugar, para a sislir ao acto de partilha am igavel,
e assigoar com O chanceller, sob pena de nullidade.

Os consllles geraes, consllles e vice-col1sules respectivos
terão além disto o direito de r~ceberem em sua chancel-
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laria, a requerimen to de todas as pa rtes interes adas,
qualquel' acto de parlilha amigavel de uma herança de sens
nacionaes, comtanto que todos o uerdeiro sejãn maiores,
me mo quando houver entre os herdeiro ubdito do paiz
onde elle re idirem, uma \'ez, bem entendido, que es a
partilha Ó diga respeito a bens situado no territorio da
nação a que pertencer o consul ou agente perante quem
fôr feita.

Os traslados destes actos de partilha, devidamente lega
lisados peJo~ consules geraes, con nles e vice-consule , e
sellados com o se1l0 de sen consulado ou vice-con ui ado,
farão fé em juizo perante todos os tribunaes. juize e auto
ridades do Brasil e da uissa, e terão respectivamente a
mesma força e valor que terião, se fossem passados por
tabelJiães e outro escrivães competentes do paiz, uma vez
que esses acto sejão lavrado conforme a lei do Estado
a que o consul pertencer, e que tenhão sido submettidos
préviarnente ás formalidades do sello, ao registro, in i
nuação, e quaesquer outras formalidades que regem a
materia no paiz em que o acto de partilba dever el' exe
cutado,

§ 17. 0

Se a herança de um subdito (l'essol'lissant) de uma das
dua Partes Contractautes, fallecido ab inleslalo no tl'rri·
torio da outra, se tornar vaga (viellt à tombeI' en des
hél'mce), isto é, senão houver nem conjuge sobrevivente,
nem herd 'iro em gráo successivel, es a herança, tanto
movei como immovel, deverá ser devolvida ao E tado
em cujo territol'io tiver morrido o dito subdito (I'essol'
tissant),

Depois da apposição do se1\os, o juiz terL'ilorial exi
girá do con ui em nome do E tado o iuventario dos bens
do defunto. Tres annuncios serão publicados uccessiva
mente por diligencia do juiz tenilorial, de tres em tres
mezes, nos jornal' do lugar em que a ucce ão e houver
aberto, e nos da capital do paiz, Estes annuncios deveráõ
conter os nomes e prenome do defunto, o lugar e data
do eu nascimento, se forem conhecidos, a profissão que
exercia, a data e lugar de sua morte. Annuncio seme
llJ.antes serão publicados, á diligcn.ia do juiz territorial
por intermedio d con ulado brasileiro na Sllissa, ou do
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consulado suisso no Rio de Janeiro, nos jornoes da cidade
mais vizinha do logar do nascimento do defunto. O consul
procederá á adminislração e liquidação da herança, se
gundo as regras estabelecidas pela Convenção. Se, pas
sados dous annos, contados do fallecimento, não se tiver
aprescntado nem herdriro, nem conju~e, quer pessoal
mente. quer por procurador, o juiz territorial ordenará
por uma sentança, que erá intimacla ao consllJ, a entregar
ao Estado. O conso) cntregará então á fazenda publica
todos os objectos e valores proveniente da hpranca, e bem
assim todos os documentos relativos á administração e ás
contas da herança. A administração da fazenda puhlica
tomará po:se della, ficando obrigada a dar conta aos her
deiros ou conjnges que possão depois apparecer, cm con
formidade com a lei do paiz.

Tal é a interprelação qoe os governos do J1rasil e da
Sui sa declarão, de commllm accôrdo, dar ao arL 9° da
Convenção de 26 de Janeiro úe 1861, e que d'ora em
diante servirá de regra na applicação do dito artigo.

Em fé do que os abaixo as il;nado as ignárão a presente
Declaração, e nelJa puzerão o ello de suas armas.

Feito e expedido por duplicata, em Berne, aos 7 de
Setembro de 1867.

(L. S.) J. C. de Villeneuve, encarregado de
negocios do Bra il.- (L. S.) Dr. J. Dubz, vice
pre idenle do Conselho Federal.

fiM.
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Consulares,ficou implicitamente levogado pelas
expre sas disposições das mesmas Convençoes a
semelhante re peito. . . . . . . . . . 156

Aviso n. 274 de 30 de Setembro de 1864.- Sobre a
incompetencia do vice·consul de Hespanha na
província de Min!.ts para arrecadar o espolio
do um subdito de Slta nação. . . . . . 157

Aviso n. 305 de 19 de Outubro de 1 64.- Declara
que a faculdade de abrir testamentos não oabe
aos consules porluguezes no Imperio. . . . 158

Ciroular de 10 de Janeiro de 1865.- Nenhum con-
sul ou vice-consul pôde entrar no exercicio de
suas funcções, senão depois de haver obtido do
governo territorial o exequatur, CJ.ue é o titulo
offioial, que comprova a St1R adlUlssão e o re
conheoimento dos seus poderes. . . . . . 159

Aviso n. 19 e Oircular de 13 de Janeiro de 18 5.
Os consules estrangeiros não são competentes
para nomear tutores. . . . . . . . . 160

Circular de 6 de Fevereiro de 1865.- Expõe a re
soluçõe,; que o governo imperial já tem tomado
a respeito de algumas questões relativas ás attri
buições das nossas autoridades locaes, e dos
agentes consulares das nações, com as quaes
celebrámos Convenções . . .. ... 161

Ciroular n. 11 de 15 de Março de 1865.-Transmitte
aos inspectores das thesourarias de fazenda
exemplares das Circulares de 4 de Julho de
1864,10 de Janeiro e 6 de Fevereiro do corrente
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Aviso de 17 de J.ulli.o de 1865.- Resolução do ~o
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esL lvão os seus actos comprelJelldidos nas dis-
posições das Convençõe. . . . . . . . 16b

'ircuhl1" de 6 de Outubro de 1866. - Dá conheci
mento aos presideutes das provincias, de que foi
assignado em Paris, aos 21 de Julho do corrente
anno, uma declaração interpretativa do art. 70
da Convenção Consular de 10 de Dezembro de
186q, promulgad'l por Decreto n. 27ffl de 26 de
Abnl de 1861. . . . . . . . . . . 167

ircular do ministerio dos negocios esLrangeiros da
França aos agentes consulares fTancezes no

. Brasil, sobre o mesmo assumpLo. . . .• 172
DecreLo n. 3711 de 6 de OuLubro de 1866.-Promul&a

a declaração interpretativa assignada em Pans
aos 21 de Julho do corrente anno por parte do
Brasil o da França para firmar o senLido e modo
de execução do 3rt. 70 da Convenção Consular
celebrada entre os dous paizes em 10 de Dezem-
bro de 18GO. • • . • • • • . . . . 175

EGUNDO ADDITAMENTO.

Contendo as declarações inlerpretativas das Con
venções Consulares enLre o Imperio do Brasil,
o Reino de Portugal e a Confederação Suissa,
além de ou tms disposições collcernenles a he
ranças de subdltos estrangeiros. . . . . •

ousulta se a lJerança do suõdito hespanhol Ginez
Graan, deve ou não pagar direitos á fazenda
provincial do Rio Grande do Sul. • . • .

Offieio da di redoria geral da fazenda provincial
do Rio Graude do Sal, de 25 de Março de 1867.
- Ao vice-con uI da H sranha: sobre a he·
rança do subdito hespanho Ginez Graan. . .

Parecer do procurador fiscal sobre o mesmo as-
sumpLo, . . . . • . . . . . • . .

Nota da legação I~espanhola, de 30 de Março de
1867, idem. . . . . • • . . . . . .

Circular n, 17 de 19 de Junho de 1867.- Declara
aos inspeclores das thesoururias de fazenda, que
serão etrecLivamente res)?onsabilisados se man
darem entreglll' 03 espoltos -de subdHos estran
geiros fallecidos anLes das Convenções, embora
os presidentes das provincias o ordenem sob
sua responsabilidade. . • . • . . . .
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189
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Nota do governo imperial á legação bespanhola,
de 7 de Junho de 1867. - Resposta á nota da
di ta legação, de 30 de l\Jarço . . . . . . 190

Aviso 11. 29 do 10 de Junho de 1 67. - Sobre a
irregular entrega ao vice-collsul de HespanlJa,
na villa da Uruguayana, do product dos 135
polios deixados pelos subditos hespanhóes João
José Berrotm'an e João José Vivanco, fallocidos
antes d9 celebração da COllvenção onsular vi-
gente entre o 13rasil e aquelle reino. . . . 191

Circular n. 21 de 30 de Julho de 1867.- Romette a
cópia do Aviso do ministerio dos negocios es·
trangeiros, de 13 do oorrente, relativo a con
arua que se ficou a dever ao fallecitlo padre
~osé Francisco Pontes, e iutelligencia das Con-
venções Consulares. . . . . . . . .. 192

Aviso de 13 de Julho de 1867, a LJue 50 refere a
Circular supra. . . . . . . . . .. 192

Circular n. 31 de 24 de Setembro de 1uCl7.- Tlans
mitte exemplares do Docreto 11. 3935 de 21'do
lUez proximo passado, que promulgou o Accôrdo
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entre os dous paizes em 4 de Abril de 1863, e
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ministel'io dos negocios estrangeiros, em 6 do
corrente, aos preSidentes das provincias. . . 194

Convenção ConSlIlat' entre o Dl'asil c' P01'tllgul.
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Accól'clo a que se refere o Decrelo supra. 197
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de 2 de uozembro de 1866. . . . . . . 206

Nota do governo imperial li legação de Portugal, de
\) de Março de 1867. . . . . . . . . . 209

Circular de 4 de JlLlho de 1864, a (lua se refere a.
nola supra.- obre a creação de delegados do
consules estrangeiros no Tmperio sob a denomi-
nação de- Agentes Consulares -. . ~H
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de 30 de luar~o de 1867. . . . . . . . . 215

Nota do govemo imperial li lega~\ão de Portugal, de no.•
15 de Maio de 1867. . . . . . . . . . ~
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tugal. . . . . . . . . . . . . • 238

Dowmentos relativos !Í approvaçao c cxecugdo do Â ccórdo
cntn o BrasH c Purtugal.

Nota da legação de Portugal ao governo imperial,
do 6 de Agosto de 1867. . . . . . . . 237
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gal, de 9 de Agosto de 1867. . . . • . . 238
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de Agosto de 1867. . . . . . . . . . ~39
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Franca, no exercicio da atlribuições que, no
caso de intervenção. lhes conl[Jele de delegar as
suas faculdades de ndmillist ração e liquidação
das hemncas de sem; nacionaes. . . . . . 241

Aviso n. 38 de 22 de Olltubro de 1867, a IUO se re-
fere a Circuh\l' supra . . . . . . . . . 2-U

C0J1ven9~io Consuhu' com a Slliss~t.
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a Declaração assignada em BernA, aos 7 de S .
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arl. 9° da COllvenção Consular celebrada entre
os dons paizes elll 26 de Janeil'll de 1861. 244

Declaração a que se refere o Decreto n. 4073. 244

Rio de Janeiro, 1868. - Typ. Universal de LAEMMRRT,

61 li, Rua dos Invalidas, 61 B.
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